
t
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBERÃO Dt) PINHAL

ESTADÍ) DÍl PARANÁ.

PREGÃÍ) ELETRoNIC0 N.o 053/2022.

SESSÃ0: ffi/0ó/2022.

H()RÁRIÍ): OgHOOMIN.

SOLICITANTE SECRETARIA DE AGRICIJLTURA.

(IBJETÍ): SÊI'INlt BOrlINO E MATERIAIS PARA INSEMINAçÃO

ARTIFICIAL.

Rua Paraná 983 - Centro - cEP: 86.490-000 - Fone: (43) 35513301 -Email: pmrpinhal@uol'com'br e

comPra s'PmrPinha l@ qmail'com



PEEFEITTINA MUNICIPAL DE RTBEIRÃO DO
. ESTADO DO PAEANÁ _

SECRETAHA DA AGRICULTUNA E MEIO AMBIENTE

REQUIS|ÇÃO Oe COMPRAS / CONTnATeçÃo DE SERVIÇOS - OO2 t 2022

DEPARTAMENTO REQUISITANTE: AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE

DATA: o4to1t2o22 §.d'c lá'
i. 1 4c('íÍ /

OBJETO: aquisição de materiais inseminação artificial

"ot

t8- lo

JUSTIFICATIVA: Estes materiais são necessários para o bom andamento do
Programa Municipal de lnseminação Artifícíal (P.l.A.), que visa à melhoria da
qualidade genética do rebanho bovino de leíte.

JOAO DON E MANTOAN
UNICIPAL DESECRETARIO

AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
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A,
Dartagnan Calixto Fraiz,
Prefeito Municipal.
Ribeirão do Pinhal - Paraná
Nesta.
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Rua Paraná, 983 - Caixa Postal: 15 - CEP: 86490-000 - Fone/Fax: (43) 3551-2599/3551-8301
E-mail: pmrpinhal@uol.com. br

ITENS QTDE UNID. DESCRIÇÃO

1 600 litros

o Líquido para o abastecimento gradativo no
botijão de inseminação artificial, locado na Secretaria
Municipal de Agricultura e Meio Ambiente do

Nitrogêni

município ,to, BO

2
10 Pacotes

Bainha descartável para inseminação bovina para
aplicador universal. Pacote com S0 unidades Jl r:

3.
08 Caixas

uvas longas especiais, tipo flex, com comprimento
rinaçãomínimo de 80 cm, descartáveis para insem

artificial bovina. Caixa com 100 unidades.

L

4

01 Unid

ermômetro para uso veterinário para animais de
criação, com tela LCD, sonda de medição flexível,
com medição na faixa de 32-43 graus celsius, à prova
d'ágqa e som de alerta de zumbido

Tr

63 3C

5
04 Unid

Macacão para uso veterinário confeccionado em
BRIM pesado (100o/o algodão), com no mínimo 2
bolsos no tamanho EXG lç3,o
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PREFEITTIAA MUNICTPAL DE RIBEIRÃO DO
. ESTADO DO PARANÁ -

SECRETARIA DA AGEICULTURA E MEIO AMBIENTE

REeursrçÃo oe coMpRAS / coNTnaraçÃo DE sERVtÇos - 00í t 2022

DEPARTAMENTO REQUISITANTE: AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE

DATA: 0410112022

OBJETO: Aquisição de Sêmen bovino para lnseminação Artificial (PlA).

JUSTIFICATIVA: Estes materiais fazem necessários para dar continuidade ao
Programa de lnseminação Artificial - PIA.

João Don Mantoan
SECRETÁRIO DA AGRIG TURA E MEIO AMBIENTE \
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A,
Dartagnan Calixto Fraiz,
Prefeito Municipal.
Ribeirão do Pinhal- Paraná
Nesta.
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ITENS QTDE DESCRTÇAO
01 100 Doses de Sêmen da raça Girolando; .'
02 100 Doses de Sêmen de raça Gir; J,ttto
03 50 Doses de Sêmen de raça Jersey;
05 100 Doses de Sêmen de raça Nelore;
06 50 Doses de Sêmen de raça Holandês; J,1 t1

I

Rua Paraná, 983 - Caixa Postal: 15 - CEP: 86490-000 - Fone/Fax: (43) 355í
E-mail: pmrpinhal@uol.com. br

-2599/3551-8301
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ITEM QTDE oRc 1 oRc 2 oRc 3 MEDIA TOTAL

I 100 sÊMEN RAçA GIROLANDO R$ 23,s0 R$ 30,42 R$ 30,90 R; 28,27 R$ 2.827,33

2 100 SEI4EN RACA GIR R$ 17,00 R$ 30,42 R$ 19,98 R7 22,47 R$ 2.246,67

3 50 SÊMEN RAçA JERSEY R$ 26,00 R$ 30,42 R$ s1,40 R$ 3s.94 R$ 1.797,00

4 100 SÊi4EN RAÇÁ NELORE R$ 22,00 R$ 30,42 R$ 19,98 R$ 2+13 R$ 2.413,33

5 50 sÊMEN RAÇA HoLANDÊS R$ 17,00 R$ 30,42 R$ 19,98 Rl 22,47 R$ 1.123,33

6 600
NrrRocÊNIo úeutoo plna o ABASTECIMENTo GRADATTVo No BoruÃo DE

INsEt'4INAdo ARTIFICTAL, LocÂDo NA SECRETARTA DE AGRICULTURA E MEIo
altgtpru.rr no vttrutaÍpto

R$ 11,00 R$ 10,s0 R$ 11,00 R$ 6.s00,00

7
BAINHA DESCÂRTÁVEL PARA INSEMINAçÃO BOVINA PARA APUCADOR

UNTVFRqÂ| íal 50 UNTD)
R$ 27,00 R$ 2s,87 R$ 28,04 R$ 280,40

8 I LUVA LONGA ESPECIAL, NPO FLEX, COI4 COIYPRIN1ENTO MÍNIMO DE 80 CI4,

DESCARTÁVEL PARA INSEIYINACÃO BOVINA. íCl 1OO UNID)
R$ s0,00 R$ 66,00 R$ 66,00 R$ 60,67 R$ 48s,33

9 10

TERN1ÔMEIRO PARA USO VETERINÁRIO PARA ANIMAIS DE CRIAdO, COM TELA

LCD, SONDA DE IYEDIdO rrrXÍVrr, COlr TYEDIdO NA FATXA DE 32-43 GRAIIS

CELSIUS, A PROVA DáGUA E SONI DE ALERTA DE ZUIYEIDO,

R$ ss,00 R$ ss,00 R$ 80,01 R$ 63,34 R$ 633,37

10 10
II4ACACÃO PARA USO VETERINÁRIO CONFECCIONADO EN,l BRIIVI PESADO (1OOO/O

Âr côDÃo) coM t{o MÍlttt'4o z BôLsos rar4aNHo ExG.
R$ 168,19 R$ 166,22 R$ 163,10 R$ 1.631,03

R$ 19.937,80
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DESCRIçÃO

Rf 10,83

10 R$ 31,25

R$ 1s4,90
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^,Alta
Criar l'alor

^ 
Construir Conlirrça 

^ 
fntregrr R6ult.do§

ORçAMENTO

Para: Prefeitura Municipal de Ribeirao do PinaUPR

De: Alta Genetics do Brasil Ltda

CN PJ : 00.771. 945 I 00Ot-07

Rs 9.62s,00

Validade do orçamento: 30 (trinta)dias

Uberaba/MG, 25 de Janeiro de2022.

GIOVANNI Assinadodeforma

G o N c A LV E s Ê3ii2f;J,oJo'o*"'

A RA u J o :4 7 s â:â:1,"#;::'#*'
10773687 0e:32:55-03'00'

Alta Genetics do Brasil Ltda

CN PJ : ne 00.7 7 !.945 I 0001-07

ITEM D Quant VALOR UNIT VALOR TOTAT

1 Sêmen raça Girolando 100 Rs 23,s0 Rs 2.3s0,00

2 Sêmen raça Gir 100 RS 17,00 Rs 1.700,00

3 Sêmen raça JerseY 50 Rs 26,00 Rs 1.300,00

4 Sêmen raça Nelore 100 Rs 22,00 Rs 2.200,00

5 Sêmen raça Holandês 50 Rs 27,00 Rs 1.3s0,00

7 Bainha descartável Para inseminação bovina para aplicador

universal 50 unid

10 Rs 27,00 Rs 270,00

8 Luva longa esPecial, tiPo flex, com comprimento mínimo de 80

desca rtável i nse bovina. 100 unl

8 Rs s0,00 Rs 4o0,oo

9 Termômetro para uso veterinário para anima is de criação, com

tela LCD, sonda de medição flexível, com medição na faixa de

32-43 us Cel a a e som de alerta de zumbido

1 Rs ss,00 Rs ss,00

Alta Genetics do Brasil Ltda - Ct'lP:: 00.77 1.945/000 I -07 - I.E.: 701.700.398-01 I 9

BR 050 - KM 164 - Parque Hiléia - UbcrabaMG - CEP: 38.055-010

Endereço para correspondência: Caixa postal n" 4008 - IIBI'RABA/MG - Cl]P: 38'020-970

l'ABX 34.3318-7777 - FAX: 34 3318-7701

E-mail: camila.pereira@altagenetics. com Site: www.altagenetics.com. br
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ÀNO: 2022 / EDI 07 de ro de 2o22o No 2858 Lidia lis, Sexta-F,
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Diário Oficial
Prefeitura de Lidianópolis

Em conÍomrd&deócmo+"JJl}àtlTl 
Y;i'#:ll?;:lli":"i E:ü[f x§B:l[:"*e 

e com o

Diário Oficial
Prefeitura de Lidianópolis

Em confomldade com a Lei Munlclpal N'608/20'12, com a Lei ComplemenÍar no31/2009 e com o

Acórdâo no 3022009 do Trlbunal de Contâs do Estado do PaÍaná.

2

ÍÊRmo o€ üÉssrtilcit
O prefeito do Município de Lidianópolis - PR, no lso de suas atribuiçÕE legais convo€ o Conselheiro Tutelar Suplente para

comparecer ao Dêpartamento dê Recursos Humanos, no período de 1O/|)1l2O22 a 1210112022, das 8:00111 00 as '13:00/17:00

(somente dias uteis), para assumir a vaga de conselheiro tutelar titular mnfome a Lei 1053/2020 § 4.o. O @nselheiro suplênte

convocado assumirá a vaga mediante o aÍastamento do conselheiro titular, em conformidade mm a Lei 475/2018

EDTTAL DE coNVocAÇÃo

01 Foto 3x4 recentes
cópia carteira profissionâl (CTPS)
cópia da Cédula de ldentidade
cópia da Carleira Nacionalde HabilitaÉo (CNH)

cópia do CPF/lVF
cópia do CeítiÍicado Militar
cópia do Título de Eleitor e do último comprovante de votaÉo
cópia do Registro Civil (Gsamento ou nascimento)
cópia da Certidáo Nascimento de Íilhos menores
cópia do Cartão de Vacinas Íilhos menores
cópia do comprovanle de escolaridade
cópia do PIS/PASEP
cópia da Declaraçáo de lmposto de Rsda ou DecltraÉo de Bens atualizada (Lei Fedeal a" 8.429192J

númerc de cmtã no Ban@ Cmperativo Sicredi de Lidianópolis

LIDIANOPOLIS, 07 DÉ JANEIRO DE 2022-

ADAUTO APARECIDO MANDU
PreÍeito dê LidianóPolis

,Ob! FiqdlF.ad.dê.p,.65bra6cumên1àçlos.Ja.!livê.a!.umidocom@n..lh.ü.tuiêErllbhr.noerário.pr..nht.onúb&

Éu.
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ED|TAL DE coNVocAÇÂo N'ooz2o2z - coucunso pÚBLlco 022018

ClVlL, relacionado abaixo: (Obs. Apenas em dias úteis)

)
ii

ANO:2022 I Lidia lis, Sexta-Fe 07 de Janeiro de 2022No 2858

Classificação
Suplentes

Pontuação TotalClass. lnsc. Nome

78.503 21375 MARCIO JHONATHAN LEAL

Nome do Candidato Quantidade de Votos

27

)
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Sáo requisitos básicos pâra o ingresso no quadro de seNidores do Municipio de Lidianópolis, Estado do PaÉná

ser brasilêiÍo, nos temos da ConstituiÇáo Federal
têr idade mínima dê dezoito anos completos na data da nomeação,
estar em dia com as obrigaçÔes militares e eleitoÍals previstas em Lei

êstar em plêno gozo de seus direitos politicos;
possuir a habilitação exigida para o exercício do Gígo;

possuir aptidão Ísica, mental e emocional para o exercício do Grgo;
inexistir acumulaçào de €rgos vêdada pela ConstituiÉo Federal:

DOCUMENTOS EXIGIDOS

O candidato deverá entíegar, para o início dos procedimenlos preparatórios dos atos de investidura no respectivo cargo, os

seguintes documentos:

- para investidura do €rgo o €ndidato, além dos demais íequisitos previstos neste Edital, deverá apresentâr os seguintes

documentos originais e cópiâs:
- cópia da Carterra de ldentrdade,
- cópia do Cadâstro de Pessoa Físicã - CPFi
- ópia do Titulo de EleitoÍ e @mprovante de Íegulandade ele toral,
- cópiâ da Caneira e/ou Certificado de reservista ou dispensa (se do sexo masculino),
- uma Íoto 3x4 recente e tiEda de frênte:
- cópia da @rtidâo de nascimento ou €samento;
- cópia da €rterra de trabalho,
- cópia do número do PIS/PASEP
- ópia da @rtidáo de nascimento dos tilhos dê até 16 (dezesseis) anos,
- Grtêira de vacinação dos Íilhos até 05 (cinco) anos;
- certidão negativa dê antecedentes criminais Estadual (do Estado que tenha residido nos últimos 05 anos);

- @Ítidão negativa de antecedentes criminais Federal;
- comprovante de endereço,
- ópias dos documentos mprobatórios da escolaridade e pré-requisitos minimos @nstates do Anexo I deste Edital;

- O €ndidato mnvoGdo será submetido ao exame médico admissional e avaliação psimlógi@ e caso seja considerado

inapto para exercêr o cargo, não será admitido, perdendo automaticamente a vaga
- Abertura de Conta Bancária na Cooperativa SicÍedi de Lidianópolis.

EDIFiCIO DA PREFEITURA DE LIDIANÔPOLIS. ESTADO DO PARANÁ, AOS SETE DIAS DO MÊS DE JANEIRO DO ANO DE

DOIS MIL E VINTE E DOIS.

Aoauro APAREcIDo MaNDU

PREFEtTo OE LtDraNóPoLts

Lidianópolis/PR,..... de .. &2O2..

3

Diário Oficial
Prefeitura de LidianóPolis

Em confomldadê com a Lel Munlclpal N'608/20í2, com a Lei Complêmentar no3í,2009 ê com o
Acórdâo n'3oZ20o9 do TÍlbunal de contas do Estâdo do Paraná'

il
lt
il

Diário Oficial
Prefeitura de LidianóPolis

Em confomidade com a Lei Munlclpal No 608/2012, com a Lei complemêntar no31l20o9 e com o

Acórdfo n'3OZ2o09do Tribunel de Contas do Estado do Paraná'

MoDELo DE TERMo DE RENUNCIA (EM cASo DE oEslsrÊNclA Do cARGo)

TERMO DE RENÚNCIAa)
b)
c)
d)
e)
i) 

r

s)

Eu,-,cPF_,aprovadonocorcuÍSoPúblicoN"0z20í8realizado
ãJfa@ o ca[o Oe 

--, 

classiÍicado em 

- 

lugar conÍome

iesuttado finat homotogado po, ,"io Jo eôirar or"iãt oo rvmipio, netluliclo ao direito de@rrente dê minha aprcvaçáo,

declarando-me ciente dã peàa de minha vaga e da convo€çáo do próximo candidato apmvado'

Lidianópolis/PR, ... . de .... . de2022.

Assinatura do (a) candidato (a)

EDtTAL DE coNvocAÇÁo N'0022022 - coNcuRso PÚBLlco 02/2018

O Prefeito do Munlcipio de Lidianópolis, Adauto Aparecido Mandu, no uso de suas atribuiçóes

ÉgiÀ, 
"Á 

rizao de tlrem sido habiiirado no concuEo púbtico, Edital n" 02/20'18, de 29lo1l2o1a,

o-eüuãmánte puoricado no Jornal Tribuna do Norle, da cidade de Apucamna, Estado do Pa raná'

Êáiça. 
".'áoàs, 

a" 31/01/2018, fica cONvocADo, obedecendo a oÍdem de classiÍicação do

Editlt oe Homotogação, publicado no órgão oficial do MunicÍpio, pam comparecer no

óãpãrtt."nto o"-nó"uisos Humanos diPrefeitura do Municipio de Lidianópolis, à Rua

Julcelino Kubitscheck,357, Lidianópolis, Estado do PaÍaná, a Partir de 1olo1 a24101D022 das

óàoolii:oo e r::oo/í7:ôon, a candidàta aprcvada para o cargo de oRIENTADoR SoclAL'
relacionado abaixo: (Obs. Apenas em dias úteis)

Class, lnsc. Nome Pontuação fotal

1 21515 SUZANE SANTOS FONSECA 92.50

sáo requisitos básicos pâE o ingÍesso no quadrc de seruidores do [Iunicípio de LidiarÚpolis, Estado do Pa€ná:

tvloDElo DA DEoLARAÇÃo DE QUE NÃo ExERcE ourRo EMPREGo ou FUNÇÁo PUBLICA

DECLARAçÃo DE QUÊ NÃo ExERcE ourRo EMPREGo ou FUNçÃo PÚBLlcA.

Eu (nome), (nacionalidade), (êstado civil), (CPF) (RG), Declarc paE os d€vidos Íins lêgais, em

respeito aos prircÍpios @nstitucionais da aàmlnistraÉo púbiic, que náo ocupo outÍo €rgo_ou emprego público em qualquêr das

esfeEs de govemo, exerutadas as hiÉteses previstas no an. 37,XVl, da Constituiçâo Federal, nem percebo outro benêflcio

provenienteãe regime póprio de prevldência social ou do regime geral de previdência social relativo a êmpíego público.

ser brasileiro, nos lemos da Constituição Fedeml,
ter idade minima de dezoito anos @mpletos na data da nomeaçâoi

estar em dia com âs obrigâçóes militares e eleitorais preústas em Lêi;

estar em pleno gozo de seus direitos politicos;
possuir a habilitaçáo exig da para o exercício do cargo;
possuir aptidão Íisica, mental e emocional para o exercicio do Ér9o,
inêxistir âcumulaÉo de €rgos vedada pela ComtituiÉo Federal;

a)
b)
c)
d)
e)

0
9)

DOCUMÉNTOS EXIGIDOS

o candidato deverá entrêgar, para o inicio dos prmêdimentos preparatóÍios dos atos de investidura rc rêspectivo cargo, os

seguintes documslos;

- para investidurâ do €rgo o €ndidato, além dos demeis requisitos previstos nêste Edital, deverá apresentar os

documentos originais e cóPias:
- cópia da CarterÍa de ldentidade,
- cópia do CadastÍo de Pessoa Física - CPF;
- ópia do Titulo de Eleitor e @mprovante de rêgularidade eleitoral,
- Jii" a" C"tt"ir" 

"/ou 
CertiÍi€áo de Éseruista ou dispensa (se do sêxo masculino)l

)

Sexta-Fo N'28582022 I E ANO: 2022 / ED is, Sexta-Feira,07 de Janeiro de 2022No 2858 Li
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Diário Oficial
Prefeitura de Lidianópolis

Em conformldadê @m a Lei Munlclpâl No 60812012, com a Lei Complemêntar no3í12009 e com o
Acórdào n'3022009 do Trlbunal de Contas do Eatado do Paraná.

(,

Diário Oficial
Prefeitura de Lidianópolis

Em confomldEde com a Lel Munlcipal N'608/20í2, com a Lel Complemêntar n"31r20og ê com o
Acórdão n'302,2OO9 do Trlbunal de Contâs do Estado do Parená'

1 1 - A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços Aquisição dê oitÍogênio llquido, bem como materiais paÍa inseminação
(reabeÍtura) a Ím de atendeias neceisidades da Secretaria Municipal de AgÍicultura, Meio Ambiente e Pesca do Municipio
àe Lidianóiolis, para o peÍiodo dê í2 (doze) meses, em confomidade com as especfi€çóes previstas no Anexo l.

1.2 - Consideram-se registrados os seguintes preços do Detentor da Ata, a empresa: NITROTEC COMERCIO

DE PRODUTOS AGROPECUARIOS LlOe-Ue, pessoa jurídrca de direito privado, com sede na cidade de Cascavel-PR, na Rua
pioXil n"1847,CEP85801-210,inscritanoCNPJsobon"09.492.81í1000í-21,nesteâtorepresentadapeloSr.DaniloAparecido
Borelta,brasileiro,poÍtadordaCédulade dentidadeRG23227 148-3, inscótonoCPFsobon"247853168-29,residentee
domiciliado na Rua 40. n 2174, na cidade de Barretos-sP, com os preços dos itens abaixo relacionados:

5

- uma Íoto 3x4 reGnte e tirada de hente:
- côpia da certidão de na$imenlo ou csamento;
- ópia da carteira de trabalho,
- ópia do número do PIS/PASEP.
- cópia da ceítidão de nascimento dos Ílhos de até 16 (dezesseis) ânos,
- €rteira de vacinaçáo dos filhos até 05 (cinco) anos;
- certidáo negativa de antecêdentês siminais Estadual (do Estado que tenha residido nos últimos 05 anos);
- ceÍtidáo negativâ de anteedentes criminais Federal;
- comprovante de endereço;
- cópias dos documentos mprobatórios da escolaridade e pré-requisitos mínrmos constantes do Anexo I deste Edital;
- O €ndidato mnvocado será submetido ao exame médi@ admrssional e avaliação psimlógica e @so seja considerado
inapto para exercêr o cargo, não será admitido, perdendo automaticamente a vaga
- Abertura de Conta Bancária na Cooperativa S credi de Lidianópolis

EDtFicto DA PREFE|TURA DÉ LTDtANópoLts, ESTADo Do PARANÁ, Aos SETE D|AS Do MÊs DE JANE|Ro Do ANo DE

DOIS MIL E VINTE E DOIS.

ADAUTo APAREctoo MÀNou
PREFEtTo DE LIDTANórcLrs

Iv]oDELo DA DECLARAÇÁO DE OUE NÃO EXERCE OUTRO EMPREGO OU FUNÇÃO PÚBLICA

DEcLARAçÃo DE euE NÃo ExERcE ourRo EMPREGo ou FUNçÃo PÚBLlca.

Eu, (nome), (nacionalidade) (eslado civil), (CPF), (RG), D€darc paG os devidos Íins legais, em

rBspeito aos princípios @nstitucionâis da âdministraÉo públi€, que náo ocupo outro mrgo ou emprego público em qualquer das
esferas de govemo, exeiltadas as hipóteses previstas no art. 37,XVl, da Constituição Federal, rem percebo outro bêneício
proveniente de regims próprio de previdência social ou do regime geral de previdência social relativo a emprego público.

Lidianópolis/PR, ...... de . . de2022.

MoDÉLo DE rERMo DE RENUNCTA (EM cASo DE DEStsrÊNctA Do cARco)

renuo oe nerúucte

Eu aprovado no Concurso Públi@ No 02y2018 rêalizado

ATA DE REGISTRO DE PRECOS

ATA DE REGTSTRO DE PREÇOS N 2O4l2O21

PREGÃo ELETRôNtco No 5s,202í
PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 891202'I
VALIDADE 12 (DOZE) IVESES

Aos 22 dias do mês de dezembro do âno de 202'1, nas dependências da Prefeitura do MUNICÍP|O DE LIDIANÓPOLIS, o Exmo
preÍeito, Sr. Adauto Aparecido Mandu, brasileiro, Ésado, agricultor, portadorda Cédula de ldentidade RG n" I 754 147-7-SSP-
pR e inscrito no CPF nif n, ZZZ.SI'\ 968-30, residente e domiciliado na Vila Rural ll (Sebastiáo Coelho do Camo), Quadra 4, Lote

1, Lidianópolis-PR nos temos da Lei no 10.520/02 e suas alteEçôes, subsidianamente das normas da Lei no 8 666/93 e suas

alteraçóes, da Lei Municipal n" 586/2011, e das demais nomas legals aplicáveis, em Íace da classiÍi€çáo das propostas

apresántâdas no prcoâo elefuúnico n.59/2021. RESOLVE registrar os preços para futuE aquisiçáo, se necessário íor, Âqulsição
d; nitrogênio tiquiao, Oem como matea Ía inseminação (reabeÍtura) a Íim de atender as necessidades da Secretaria
Municipãl de Agricultura, Meio Ambiente e Pesca do Municipio de Lidianópolis, para o periodo de 12 (doze) meses, em

conformidade @m o seguinte:

cLÁusuLA PR|MEIRA - Do oBJETo, PREços E lrENs DE FoRNECIMENTo

Item D€scrição Marca Quant, Valor LJnit.

1 Luva lipo inseminação Própria Luva de
inseminaÉo EVA pact.

50 unidades

10,00 R$ 6ô,00 RS 660,00

2 APLICAOOR UNIVERSAL
NACIONAL

Wago Aplicâdor 3,OO R$ 200,00 RS ô00 00

3 Nitrogênio liquido Próprio niúogênao liquido 500,00 R$ 1 1,00 R$ 5.500.00

Total

pela
resultado linal do AL

minha vaga e da convocâÉo do pÍôximo candidato aprcvado.

LidianópoliíPR, ... ..de ...... de2022.

cLÁusuLA SEGUNDA - vALtDADE Do REGlsrRo DÊ PREÇos

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá validade por '12 (doze) mesês, a partir da data de sua

assinatura.

cLÁUSULA TERCEIRA - DA SOLICITAçÃO DO OBJETO

3.1 - Os mateiais descrÍos nesÍe EdiÍal e sêus Anexos seráo solicitados de ACORDO CO,tt AS

,VECESSTDAOES do MunicÍpia de Ljdianópolis, mediante emissáo de AutoÍíaacão dê Fomecimnlo dpedida pela Dívisáo de

Compms.

cLÁusuLA euÀRÍA - pRAzo PARA RETIRADA Do rERMo coNÍRAfuAL

4.1 - CONTRATADA deveÉ Etirar a Autotizaçáo * Fornecimento no prazo máxim de até 5 (cinco) dias
úteis, ãntados da notifrcaçáo enviada @a Divisão de Compras do Depadamento de AdministÊçáo, no endereço @nslante no

pÊàmbulo deste Edital.

o cargo de _,
Oflcial do Município, RENUNCIO ao

classiÍicado em _ lugar, @nÍome
direito decorente de minha aprovaçáo.

,

ANO: 2022 / EDI ANO: 2022 / ED 07 de Janeiro de 2022LidianN.2858 Sexta-

dêclarando-me

Assinatura do (a) candidato (a)
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Diário Oficial
Prefeitura de LidianóPolis

tf 608/2012, com a Lei Complementar no3'1,2009 e com o

Tribunal de ContaB do EEtado do Parâná'

Diário Oficial
P refeitura de LidianóPolis

Em conÍomidade com a Lel Municlpal No 608/2012'

Acórdáo no 3OZ2OO9 do Tribunal de
com a Lei ComtlementaÍ no31/2009 e com o

Em conlormldade com a Lêi Munlclpal
Acórdâo no 3022009 do

Contas do Estado do Paraná.

f)

s)

cúUsULA DÉCIMA- DA FISCALIZAçÃO

10.1 - Não obstante o fato de a vencedo€ ser úniÉ e exclusivâ responsável pelo ÍomecLmento' obieto

CúUSULA eUtNTA - DA QUALIDADE DOS PROoUTOS E CONDIÇÔES DE RECEBIMENTO DO OBJETo OA ATA DE

REGISTRO DE PREçOS

51-osprodutosdoobjetodestalicitaçãodeverâoserdeEXCELENTEQUAL|DADEobedêcendoà3
normas técnlces e controte Oe qualiáiie apti"areis 

"o 
caed ê atender estrltamente as de3criçôês dos itens con§tantes no

ANEXO I.
52_osmateriais,quandopossíVel,deverãoestrrdentrodospadrõesdo,lNMETRoeouNBR,confomêo

caso,
5 3 - A rtcttanle DÍoponente que ura vez ctente dos requisrtos supramencionados não 

-o-s 
atender de aco'do

conesteEdrtal,Poderárn@rrernassanÉesadministrativaspreMstasnoArtTo"€put'dâLein'10'52O|2OO2'

5'4-o[IunicipiodeLidianópolis-PRreserua-senodiretodeindicarumseryidorpúblicoparao
ammpanhamento dos seruiços junto à empresa ven@dora.

55-OfornecimentodosobJetosdapresentelicltaÉoserádeÍoTmaPARCELADA'conÍormenecessidade'
no prazo de até 20 (Vinte) Oi"" 

"oriàà", 
ãpOr á solicitaião do Departámento Municipal de Compras, bem como da confimaÇáo

pelo órgáo competente do Executivo lVunlcipal

5 6 - O objeto da presente licltaçáo será 'ecebrdo:
a) provisortam-eãiã, ô"ã 

"ràitl, 
o" ó"irenor veaRcaçao oe sua con.o-midade com a.especificaÇâo e sendo

atestada sua oualidade e @nformtdade aos te-os do Ed't'l' o objeto será recebido er €ráter definltvo'

b) DeÍlnitlvame;te, aPós a veriícaÉo da qualrd-ade e quantidade dos mesmos 
. -

c1 Serao re;eitlos'rdà"àOi."nto, os objetos íomrcicios com especm€ções diÍerentes das constantes no

ANEXO I e das MARCAS, apresentadaS na proposta, devendo a sua substituiçáo ocorer na Íorma e pru os

deÍinidos no item 5 7 abaixo

57-Casoo(s)objeto(s)selamconsldeÍadoslNsATlsFATÓBlqs,serálavladotermoderêcusa,noqual
se onsignará as desmnfornidades úeriíedas. devenoo er sLbstituido no prao máximo abaixo Íixado 

-
a) se dassêr t""p"rc a á"p""iti"aÉo, rejeitá-lo no todo' detem nando sua substtuição ou rescindindo a

@ntmtaçáo sem preluízo das penalidades Ébivers
a.t) na hipótese"oã-.o"úiça" a contratada deverá fazê-la em conÍomidade com a indi@Ção da

,lorintrt 
"çao, 

-n-o pi-o ,a"rà" de 05 (cinco) dias @ntados da notiÍicação poÍ escrito, mantido o prêço

inicialmente contÉtado,
b1 se oisser resfeitJ a àit r"nça das caracteÍisticas do objeto, determinar sua complementação ou rescindir a

@ntEtação. sem prcjuÍzo das penalidades Ébíveis:
b.í) na rripotese ãe'àÁpiemàntaçao, a contratada deverá Íazêla em conformidade com â indicaçáo da

contratanre, "" 
piã.à-ããri.ã oã'os 1cino1 dias, contados da notifi€ção por escrito mantido o preço

inicialmente contmtado .

cLÁusuLA sExrA - Dos PREços

6.1-DuranleaviqénciadaAladeReg$trodePEços'GpreçosEgislradosse/áo'xoserrca\u§áveis.A
rev6áo de vatoes pooera se, te,ta ieiãi qíà iã^i.iid"*á iárrercia ã" s,tuação prevÃta na attnea "d. da nciso tl do ad9o 65

ã, iài a.aaans 
" 

io adigo 17 ao Decalo ieaerat n" l.ae2aot 3, e no aftigo 12 da Lei Municlpal no 586201 1.

6.2 - O preço deverá serfixo equivalente ao de mercado na dâta da apresentaçáo da proposta para pagamento

na Íoma prevista no Edital

6.3 - Deveráo estar incluídas no preço todas as despesas necessárias à entrega do obieto desta llcitação, sem

oJarsouer ônus para a AdmlnistraÉo, lals cono'reto, tnbúos êtc'

cúu'suLr serttA - DAs ÂLTERAçÕES Dos PBEÇos

8.2 - Os pagamentos náo rcalizados dentÍo do Nazo' motivados pela empreffi a ser contratada não seráo

geradores de direito a reaiuslameTlo de preços ou a atualizaçáo monetáia'

8.3 - O Município de Lidianópolis poderá deduzir do montante a pagar os valores corespondentes a multas

ou indenizaçóes devidas pela conÚaiada, nos termos deste Edital'

8.4 - O N4unicipio de Lidianópolis Íará as rêtençóes de amrdo @m a legislação vigente ou exigirá a

comprovaÉo dos reolhimentos exigidos em lei

8.5-NahipÓtesedêatrasonopagamentodanotaÍiscâl desdequedevrdamenteatestada'ovalordevidopelo

Municipio de Lidianópolis poo"ra ,"r-"iiJ)ãão ..inÉiárár"nt" 
"te " 

o"ã À"iÀiio pagamento, de acordo com a variaçáo do

|NPC'IBGE 
8.6 - A atLalrzação náo pooerá ulrapassar o pÍe§' pratÉdo ro mercado e deverá manter a difeÍença

perentual apurada eni* o p*ço onglÁã-e;re'constanre da proocta e o preço de mercado vigente à época

cúusuLA NoNA - DAs oBRIGAçÕES

I - Do Fomecedor Registmdo:

a)comuniÉraoDepanamentodecompras.noprazode4S(quarentaêoito)homsaqualqueranormalidade
que lmpeça o fomecimenlo do obieto @ntratado'

u1 erest"r o. se*iio;il ;i;;;;.i;ffi;Lào J no local indicado pela Administraçáo' acompanhadas de notas

para coníerênciâ, a qJa' ocorerá após a exeoçào'
c) Responsabillzar-se por todos e quatsquer pretuizás causaoos ao CONTRATANTÉ 

-dJranle 
a vigência da

pr"r.n," 
"i"llJÀ 

lãrã-ãi i"i"troi a àr,iraã-úr"i ãnãargos.trabalhistas previdenciários, Íis@is'

comerciais J qr]aiiqrer outras extgências legais lnerentes a este instrumento' - -

o)Responoer,-Àliãi*,ooan',!ãesegurnlesj"'r.ài.n;soi8/go_CódigodeDeÍesadoconsumidor,
petos vicios'iÉ'"quáiráro"-o, qu"nuúoe do,s materiais adquiridos que os tomem mpróprios ou

inadequaooiãàün,,,oaquêsedestnam-o,lÀã.ài,inü",ovaior,sempre]uizodasdemais

"l fli33ãili,ii,il"l3"por quaisquer @mpromissos assumidos com terc€iros, ainda que vinalados à

execução do PÍeselte @ntrato:

0 Manter as mesmas condiçóes de nâbiltaçáo 
,

g) lndlcaroresponsávelouearesponderáperanle,aAdm'nistÍaçãoporrodososarose@municaÇõesfomais:
n)o,.u,*,ã'pãgu;eniooetoobsostrioltoseencargosqueirc,àamsobreoprodutoÍomeodo,bemcomo' peto seutransfrrte até o local determ,n"oo o.*rã,ijix""n[iTôÃo 

ELEÍRôNtco No 6s,2021 que deu
i1 ôurprir lodas as especdicaçôes previstas no' 

origem ao Presente instrumenlo'

ll - Do Órgào Gerenciâdor:

alPrestaràContratadatodososesclarsimentosneessáriosparaaexecuÉodaAtadeRegistrodePreços;
b}PromoveroapontamentonodiadoÍe"eoi,entooo"pãáutàs'bemcomóeÍetuarospagamêntosdevidos,

O [[",gi}?t 
tj:?S"lÍadrioàa 

lstagem aepr,eços que contemple a relaçáo de produtos paÍa os rins previstos

nesta Ata e na AutorizaÉo de Fornecimento:

d) NotiÍcar, ;;ffiru',-"õ.;iva;;;d, 
-. 

CoNTRATADA sobre as iresularidades obseruadas no

", 
i,:ilP#:t"1,1i"lliBf!a e*rito e com anteedência, sobre murtas, penalidades e quaisquêr débitos

7 1 A revisáo dos Preços seguir às condiçóes impostas no item 19 do Edital

cúusuLA otrAvA - DAs coNDlçÕEs DE

será8.1 - O pagamento à empresa â

mediante apre§entaÉo de Nota
ser
Fis€l naseruiço),

prova de regularidade relativa à Seguridade Social

t
t

I

I

)

ANO: 2022 / EDI 2858 Sexfa:Feira 07 de Janeiro de 2022

demonstrando situaçáo regular no cumprimento dos
e

socia s

do

)

contratâÉo por um da CONTRATANTE,



Diário Oficial
Prefeitura de LidianóPolis

Em confomldade com a Lêi Munlcipal lf 608f2012, com a Lêl Complemêntar n'3112«'9
Acórdâo n'3OZ2OO9 do Trlbunal de Conta8 do Estado do Paraná'
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ecomo

Diário Oficial
t0

ecomo
Prefeitura

Em confomldade com a Lêi MuniciPal
Acórdão no 30Z2Oo9 do

de LidianóPolis
No 608/2012, com a Lel Complemêntâr no3í/2009

, Tribunal de Conta3 do Estado do Paraná'

Ata de Registro de preços, a AdministraÉo através de sE própria equipe ou dê prepostos Íormalmente designados, sêm restringir

u prãÀituoã dêssa res'ponsabilidade, eiercerá a mars ampla-e ompieta ísmlizaçào na sua execuÉo 
-Frm 

designada para

rirLiüiçaãlg""tao oo j -ntr"tov"t"r ã"-rágirlró o" pr"çot" Sí" Regiane Corrêa nõmeada pela Portaria no 2.528. dê í7 de julho

de 2019.

cLÁusuLA oÉctua pntuelne - DA REsclsÂo coNTRATUAL

'1 1 1 - A Ata de Registrc de Preços poderá ser resc ndida nos seguintes Gsos:

a) Manifestaimpossibilidadeporpartedacontratadadecumprrasobrigaçõesassumidaspelaocorrênciade
GSo Íorluito ou Íorçâ maior, devidamente comprovado

b) lnteresse público, devidamente motivado ejustiÍicado pela A9mlrls-tr-ail9,

ci Demais hipóteses prêvislas nos arligos 77 ê seguintês da Ler no 8 666/93' bem como dêsta Ata:

di LiquidaÉo judicial d extEjudicial ou falência da ContEtada,

eÍ Responlaoitizaçáo por preiuizos causados à Administração'

cúusuLA DÉctMA SEGUNDA - DAs PENALIDADES

As penalidades serão âs condiÇÔês impostas no item 22 do Edital

cúusut-l oÉcttuA TERCEIRA - Do FoRo

AspadescontratanlesfiÉmobrigadasaresponderpelocumprimentodesteavençamentoperanteoForoda
Comarca dê lvaiporã, Esiado do Paraná, com renúnciãexpressa a qualquer outro, por mais pr vilegiado que seja ou sê tome'

cLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RÚBRICA ORÇAMENTÁRIA

Asdespesasdemrrentesdacontratação,objetodestalicitaçáo,@rreràoàcontadadotaçãoespecíÍica,a
saber
09 SECRETARIA DÉ AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE E PESCA E TURISMO

adianlamento ou reembolso, este organrsmo rmporá sançáo sobre uma empresa ou pessoa ÍísiG, inclusive

,JãfiniJ"r"nt" ou por prazo detemrnado, paã a outorga de conlratos financiade pelo organismo se'

aon"tàtu, o envolvimento da êmpresa, diretãmente ou por meio de um agente, em práticas comptes'

coercitivas ou obstrutivas m particrpaida licitaçáo ou da ex&ução um @ntGto Ílnanciado pelo organismo'

,15.4-considemndoospropósitosdascláusulasacima,o]icitantevenedor,como@ndiçáoparaa

contratação, deverá concordar " "rtoilrli 
q*,".1r,ÉãtLr" àe o contrato vir a seÍ Ínanciado, em paíe ou integralmente, por

organismo flnan@iro muttilaterat, meà;;;b àantamento ou reembotso, pemitrrá que o organiffio Íinan@iro_e/ou pessoas por elê

Íormatmentê indicad". po"ru. in.p"ãiãnàiãlo"àiJ" ài""rçao do contrato e todos os docimentos' contas e registros relacionados

à licitaçáo e à execuÉo do contÍato.

cúusuLA DÉctMA sExrA - DAs DlsPoslÇÔEs FlNAls

16 1 - o vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa a obngaçâo da CoNTRATADA de

cumprir os temos contratuâis asslnados até a data de vencimento dâ mesma

16,2_AAdmin,St.aÉonãoseoorigaaJti|izaraAtadeRegislrodePreçosse-durantea-Mvlgênqaconstalar
que os preços .egistrados estâo superioôs aos pratrcadbs no mercado n", .ãtr.t especifcaçÕes e cororçóes pÍeüstas na AIa

de Registro de Pleços.

16.3 - A AdmtnrstraÇáo, ao seu exclusivo cntério, podêÍá, dura nte os últimos 30 (trinta) dias de vigência da Ata

de Registro de preço, oeteminar a glàaliiã àorça. á, àrr""t" do fomecimento, até a elaboraÉo de um novo conlrato.

16'4-TodosoSpraos@nstantesemÉdatemocontratualserãoemdiasúteis,salvodisposiçáoexpressa
em contÉrio e em sua contagem excluir-se-á o dia de inicio e incluir-seá o dia do vencimento'

16.5_AdespesacomacontmtaÉo@reráà@ntadaDotaçáoorçamentáriâvigentenaép@adaemissáo
da Autonzaçáo de Fomecimento pelo Departamento de Compras'

16.6 - Fazem parte tntegrante desta Ata, lndependentemente dê transcrição, âs @ndiçÕes estabelecidas no

Editât seus anexos e as norm"" *niidas na Lãi n" 8 ooolgs e na Lei Municipal n" 586/201 1.

Estando iustas e conlratadas, fimam a presente Ata' em 03 (três) vias' pêrante as testemunhas abaixo

indicadas, para todos os Íins e eÍeitos de direito'

d6larando-a inelegivel,
em qualquer momento,
,raudulentas colusivas,

O9.OO3 FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO AGROPÊCUARIO

09.003.20.606.0032.20s4 MANUTENçAODEPROGRAMASPECUARIOS

523 3.3.90.30.00.00 MAÍERIAL DE CONSULo

527 4,4.90-52,00 OO EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERIVANENTE

cLÁusuLA oÉctul Qutrurl - DA FRAUDE E DA coRRUPçÃo

01 001

01 001

15.1 - Os licttrntes devem obseruar e o mtratado deve obseryâr ê Íazêr obseruar, por seus fomecedores e

subentratados se admitida subcontiài"ça", 
" 

rài" 
"fto 

padráo de étr€ durante todo o processo de licitaçâo, de @ntratação e de

execuÉo do objeto @ntratual.

15 2 - Para os propósitos desta cláusula, deÍinem-se as seguintes pÍáticas:

a) "prática corupta": oÍerecer, dar, reGber ou so icitar, diretâ ou indirêtamente' qualquer vantagÊm com o

ob1átvo ae innreíciàra açáo de servidor públi@ no prccesso de licitaçáo ou na eHuÉo de mntrato:

b) ,prática torauL-nt";'á frf.in*çao d, omissão dos fatos, @m ó objetivo de influenciar o prccesso dê

licitaÉo ou de execução de mntrato;
c; ,piatica colusiva': esquematizar ou estabelê@r um a@rdo êntre dois ou mais licitantes, com ou sem o

@nhecimento ir iãprã"JÀt"nt"" ou prepostos do ôrgáo licitador, visândo estabelecer preços em niveis

artinciais e náo-comPetiüvos;
d) ,.prática coercitiva"t causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente às pessoas ou sua

proprieoade, visando iníuenciar sua participafo em um proesso licitatório ou aÍetaÍ a execuçâo do @ntrato

Ly ,ipraflca ou"i-iúr;, tO á""trui, 't"t.inàr, atteEr ou oeltâr provas em inspeçÕes ou Íazer declaraÇÔes

Íatsâs aos ,"pr"".nt"nruà'oo organismo Íinaneiro multilateral @m o objetivo de impedir matêíalmente a

apuraçáo de âfàõãçàã" Oe p.aticã prevlsta, deste Editat (ii) atos cuia intençáo seja impedir materialmente o

exercício do dieito de o oíganismo financeirc multilaleEl promover inspeçáo'

15,3-Nahipótsedefinânciamento,pârcialouintegEl'pororganismoÍinân@iromultilateral'mediante

)
I

!

Lidianópolis-PR, 22 de dezenbÍo de2021

ãíauto Aprccido Mandu
PreÍeito MuniciPal

Órgâo Gerenciador

Assinatura e CPF

NIÍROTEC DE

AGROPECUARIOS LTDA.ME
Representante Legal

Fomecedor Registrado

)
"l
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Diário Oficial
Prefeitura de LidianóPolis

il

No 608120í2, com a Lêl Complementar no3ír2009 e com o
Trlbunal de Contas do Estado do Paraná.

Diário Oficial
Prefeitura de LidianóPolis

N'608/2012, com a Lei Complêmentar nÔ31/2009 e com o

Tribunal de Contas do Estado do Paraná.
Em confomldadê com a Lei Municlpal

Acórdão no 3022009 do
Acórdâo n' do

1.1 -ApresenteAtatempoÍobjetooRegistrodePreçosAquisiçãodenltrogênioliquido,bemcomo-materiaisparainseminação
(reabekura) a íim de atendeias neceésidades da Secretariá Municipat áe Agricultura, Meio Ambiente e Pesca do Municlpio

àe Lidianófolis, para o periodo de '12 (doze) meses, em confomidade com as especificaçóes previstas no Anexo l.

1 2 - Consideram-se registrados os seguintes preços do Detentor da Ata, a empresa: REMOLO REY

QUESADA ME, pessoa jurídrca de direito privãdo, com sede nã cidade de Londrina-PR, na Rua Ana Stuarl n" 187. CEP 86.039-

SOO,inscritanoóruplsoton.33.538.492i0001-22 nesteatorepresentadapeloSÍ.RemoloReyQuesada,brasrlero,portadorda
Cé;ula de ldentidade RG 1 32420246, inscrito no CPF sob o n' 340.4a2.946-87 , Íesidente e domiciliado na Rua lldeÍonso dos Santos,

n'24o, na cidade de Londrina-PR, com os preços dos itens abaixo relacionados:

cúUSULA SEGUNDA - VALIDADE DO REGISÍRO DE PREçOS

2.1-ApÍesenteAtadêRegistrodePreçostêrávalidadeporí2(doze)meses'apaÍtirdadatadesua
assinatura.

cúusuLA TERCEtRA - DA soLlclrAçÃo Do oBJETo

3.1 - Os mateiais descrÍos nesÍe Êdltâl e sêus Anexos se/áo so/idfados de ACORDO COM AS

,VECESSTDADES do Município o" ulài"ÁapotiÃ, màaante emissao de AutoÍizacão de Fomecimonlo expdida pela Divisáo de

Comprus.

cLÁusuLA QUARTA - PRAzo PARA RET/,RADA Do rERMo ooNÍRATUAL

4.1 - CONTRATADA deveÉ retirur a Aulonzaçáo de Fomecimenta no prazo méximo de alé 5 (cinco) dias

úteis, úntados da nogÍicaçáo enviadi pelà Divisáo de Compras do Depadamento de Adninistruçáo, no endereço @nstante no

preânhulo deste Edital.

CLÁUSULA QUTNTA - DA QUALIDADE DOS PROOUTOS E CONDIçÕES DE RECEBIMENTO DO OBJEÍO DA ATA DE

REGISTRO DE PREÇOS

5.1 - Os produtos do obleto desta ticitaçáo deveráo ser de EXCELÉNTE QUALIDADE obedecendo à3

normas técnicas e contrcle oe qualiàiJe aplicáveis ao caso e atender estritamentê as dêscÍições dos itens Gonstantês no

ANEXO I.
5.2 - Os materiais, quando possivê|, devêrão estar dentrc dos padrÕes do, INMEÍRO e ou NBR, conforme o

Ga50.
5'3_AlicitanteproponentequeumaVezcientedosrequisitossupÍamenclonadosnão^o^Satenderdeamrdo

comesteEdital,poderáincotrernassançôesadministrativasprevistasnoArtT.,'Éput,daLetnolo-52o120o2,

5.4 - O [4unicípio de Lidianópolis-PR reserya-se no direito de indicar um seruidor público para o

acompanhamento dos sewiços junto à empresa vencedora.

5.5_oÍornecimentodosobjetosdapresenteLicitaçâoserádefomaPARCELADA,@nÍomeneessidade
no pÍazo de até 20 (Vinte) dias 

"oriáoi, 
ãpO" á 

"olicitaÉo 
do DepaÍtmento Municipal de Compras' bem @mo da @nímaqão

pelo órgâo @mpetente do Executivo Municipal

5.6 - O objeto oa pÍesente licrtaçáo será Íecebido
a1 erovisoriaÃ-eíi", á"o "r"rí0" 

postenor venficaÉo de sua conÍomidade @m a,especifi€çáo e' sendo

atestaoa sua qualidade e confomrdade aos temoÁ do Edital, o objeto será recebido m caráter deÍinitivo:

e) Dêfinitlvamente, após a venfi€Éo da qualld?de ê quantidade dos mesmos' 
..-

0 Serao rejertáOos'no reebimento, os obletos Íomecidos com especiÍÉções diÍerentes das constantes no

ANEXO I e das MARCAS, apÍesentadaa na proposta, devendo a sua substituiçâo ocorer na forma e prazos

derinidos no item 5 7 abaixo.

5.7 - Caso o (s) obieto (s) sejam considerados INSATISFATÓBIOS, será lavrado termo de recusa no qual

§ê @nsignará as desconfomidadei veriÍicadas, dóvendo ser substituído, no pEo máximo abaixo fixador . . _

a) se disser re"íeito a ãspe",ti"ação, reieitá-lo no todo deteminando sua subslituição ou rescindindo a

mntrataçáo, sem prejuizo das penalidades cabiveis;

a.f 1 na 
'hipótáse'oã ruustitriçao, a Contratada deverá fazê-la em mnÍomidade com a indimçáo da

lo,lnl.t'"ça" * prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados dâ notiÍiGção por escrito, mantido o preço

inicialmente contratado;
b1 se olsser respeito ã àiferença das caracterislicas do objeto, determinar sua mplementaÉo ou rescindir a

cont€taÉo, sem preiLízo das penalldades cabivels'
o.r1 na 

'nipóteià 
ãe'compemàntaçao, a contratada deveú Íazê)a em confomidade com a indicaÇão da

contratante, nà pezo mâximo de 05 (cin@) dias contados dâ notifi€çáo Poí escrito, mantido o preço

inicialmente conlratado..

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N'205/2021
PREGÃo ELETRÔNtco N" 59/202'l
pRocEsso ADMINISTRATIVO N' 89/202'l
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

Aos 22 dias do mês de dezembro do ano de 2021 nas dependências da Prefeitura do MUNIC|PIO OÉ UOtaruÓpotls, o gxmo.

prefeato, Sr. Adauto Aparecido Mandu, brasileiro, €sado, agricultor, portador da Cédula de ldentidade RG no I 754 147-7-SSP-
pR e inscrito no Cp f túf n' ZzZ.Stt.gaa-30, resadente ê domÉiliado na Vila Rurat Il (Sebâstião Coelho do Carmo), Quadra 4, Lote

1, Lidianópolis-pR, nos temos da Lei no 10520/02 e suas alterações, subsidiariamente das nomas da Lei no 8666/93 e suâs

,it"i"çã"", da Lei t\tunicipal no 586/2011, e das demars noma! legais aplicáveis, em face_da classifrcação das propostas

àpreiàntaáas no preoao eletronico n"59/2ôzl. RESOLVE registrar os preços para Íutum aquisição, se necessário Íor, Aquisição

de nitrcgênio líquido, rem comà.-ateri"i" p"ra inseminaç1o (reatàrtura) a fim de atender as n€cessidades da secretaria

úrnicipãiáe ajricutiura, Meio Ambiente e Pesca do Municlplo de Lidianópolis, para o pêrlodo de í2 (doze) meses em

conÍomrdade com o seguinte:

cúusuLA pRtME|RA - Do oBJETo, PREços E lrENs DE FoRNECIMENTo

)

ANO: 2022 / E 07 de Janeiro de 2022Lidia ti Sexta-FeiNo 2858 ANO: 2022 / EOI No 2858 Sexta-Feira, 07 de Janeiro de 2022

Item Dêscricão Marca Quant, valor Unit. | ! alor, Total

I Sêmen de towo dffiça holandesa.
PaÍâmetro minimo: Tipo Positivo @m
@nÍiabilidade mínima de 75%. Produçãol
igual ou superior a 1.000 LB de leite

Faciiidade de parto igual ou menor do que
22'/o. indi

l\ilAJESTY
0'Í í Ho12401
MAJESTY
01 1HO'12401

50,00 R$ 19,98 R$ 999,00

2 Sêmen de touro da raça JeEeY.
Características mínimas: tipo Positivo com
@nÍlabilidade minima 70% Prcdução; igual

ou superior a 250lbs Vrda produtrva nalor
ou igual a 1 Tourcs mêlhoradores de CCS

RASHFORD
01 1 JE01 366
RASHFORD
oí1JE01366

40,00 51 40 R$ 2 056,00

3 Sêmen de touro da raça Girolando Supremo
01'1GOo1031
Supremo
011GOo1 031

50,00 RS 30 90 R$ 1 545,00

A Sêmen de touro da raça Angus com as

seguintes
HENRY
011AN0'1244
HENRY
01 '14N01244

20,00 R$ 32,20 R$ 644,00

5 Bainha Bovina 4,00 R$ 25,67 R$ 102 68

cúusula sexu - Dos PREços

)
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Diário Oficial
Prefeitura de LidianóPolis

Em confomldade om a Lel Munlclpal lf 60812012, com t Lel Complemêntaí no31r2o09 e com o
Acórdâo no 3022«rg do TÍibunal dê Contas do Estado do Paraná.

6 1 - Durante a vigência da Ata de RegisrÍo de Preços, os preços EgisÍEdo§ seráo ,ixos e ireaiustáveis. A

revjsáo de valores poderé ser feita desõe que compavadasá ocoÍÍéncia de situaçáo prevista na alÍnea "d" do inciso ll do atligo 65

da Lei 8.666/gj e no atiga 17 do Aecelo Federut n" 7.892,2013, e no atliqo 12 da Lei Munícipal no 586201 1.

6 2 - O preço deverá seríxo equivalente ao de mer€do na data da apíesentaçáo da proPosta para pagamento

na Íoma prevista no Edatal

6.3 - Deyêráo estar incluídas no preÇo todas as despesas nêcessárias à entrega do objeto desta licitaçáo, sem

quaisquer ônus pata a Administraçáo, tais @mo fretê, tributos etc.

cLÁusum sÉrue - DAs ALTERAçÕES Dos PREços

7 '1 A revisáo dos preços deverá seguiràs @ndiçóes impostas no item 19 do Edital

cúUSULA oITAVA - DAS CONDIçÕES DE PAGAMENTO

8.1 - O paganento à empresa a ser contratadê será em até 3o(trinta) dias a4s a eÍetiva entrega do objeto

(execuÇão do seMÇo), mediante apresentaçáo de Nota Fis?l na quantidade solicitada pelo Depaftamento de Compras desta
'Municípatidade 

e píoia ae regulandade rel;tiva à Seguidade Socia, ín SS) e áo Fundo de Ganntia poÍ Íempo de SeMiço
(FGÍS), demonstrando situação regular no cumprimento dos ercaígos smÉis

8.2 - Os pagamentos náo reatizados dento do prazo, motivados peta empe§ a ser contratada, não seÉo
geradores de direito a reaiustamento de preços ou a atualizaçáo monetáia.

g.3 - O lvtunicípio de Lidianópolis poderá deduzir do montante a pagar os valores corespondentes a multas

ou indenizaçôes devidas peia contEtada, nos temos deste Edital

g4 - O Município de Lidianópolis fará as retenções de acordo @m a legislaçáo vigente ou exigirá a

comprovação dos recolhimentos exigidos em lei.

8 S - Na hipótese de atraso no pagamento da nota iiscâl desde quê devidamente atestâda, o valor deüdo pelo

Município de Lidianópolis poderá ser atualizado moneiariamente até a data do eÍetivo pagamento, de acordo @m â variaçâo do

INPC-IBGE.

8.6 - A atualizaçào não poderá ultrapassar o preço praticdo no mercado e deverá manteÍ a diferença

percentual apurada entre o preço orlginalmente constante da proposla e o preço de mer€do vigente à época'

cLÁusuLA NoNA - DAS oBRlcAçÔES

| - Do Fomecedor Registrado:

i) Comunicar ao Departamento do Compras, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas a qualquer anomalidade
que impeça o Íomecimento do objeto contratado;

k) prestai oi seruigos no prazo estabelecido e no local indiGdo pela Administrãçáo acompanhadas de notas

para @nferência a qual ocorrêrá aÉs a execuçâo;
l) itesponsabilizar-se por todos € quàisquer prquizos Gusados ao CONTRATANTE duranle a vigêrcia da

prêsente ata, bem como os elativoi à ômissão pêlos encargos trabalhistas, prevtdenciários, Íiscais,

comercaais e quaisquer outras êxigências legais inerentes a este instrumentol
m) Responder, nos temos do art. 18 e seguintes da Lei n.' I 078/90 - Código de DeÍesa do Consumidor,

'pelos 
vícios de qualidade ou quantidàde dos materiais adquiridos, que os tomem impíóprios ou

inadequados ao @nsumo a que se desunam ou lhes diminuam o valor, sem preiuízo das dêmais

disposições do CDC,
n) Relpoásabilizar-se poÍ quaisquêr @mpromissos assumidos com têrceiÍos, ainda que v nalados à

l4

Diário Oficial
Prefeitura de LidianóPolis

EmcoÍÍomldadecomaLêlMunlclprlN.608,20í2,comeLelcomplementarno3íl20o9ecomo
Acórdào n' 30Z2OO9 do TÍlbunal de Contas do Estado do Peraná'

ll - Oo Órgão Gêrênclador:

h) prestaràcontEtadatodososesclarecimentosne@ssáriosparaaexecuçáo_daAtâdeRegistrodePreços;
i)Promoveroapontamentonodiador4ebimsntodosprodutos,bemcmoeíetuarospagamentosdevidos,

nos Prazos deteminados,
j) ElaboraremanleÍatualizadalistagemdêprêçosquecontemplearelaçãodeprodutosparaosflnsprevistos

nesta Ata e na AutorizaÉo de Fomecimento;
k) NotiÍiÉr, Íomal e tempestivamente, a ooNTRATADA sobre as iregularidades obseryadas no

cumPrimento da contrataçáo;
l) NotiÍicar a CoNTRATADÁ, por escrito e cm ântecedência, sobre multas, penal dadês e quarsquer débitos

de sua resPonsabrlidade;
m) Flsctizar " "i""riao 

da presente contratação por um representante ,da. 
CoNTRATANTE, âo qual

competirádirimiraSdúvidasquesurgiremnocuEodoÍomecimentodosobjetosedetudodaráciênciaâ
AdministraÉo, conforme AÍ1igo 67 da Lei Federal n'' 8 666/93;

n) I Rscalzaçao'aãque trâta o-subitem aoma não exclui nem reduz a responsabilidade da CONÍRATADA

petos oanos cmaãos diretamente à CoNTRATANTE ou a terceiros, decolente de sua culpa ou dolo na

execução da @ntrataçáo em confomidade com o Artigo 70 da Lei Federal no 8'666/93

cLÁusuLA DÉclMA- DA FlscALlzAÇÃo

10.1 - Não obstante o Íato de â vencedora ser única e exclusiva responsável pelo fornecimento, obieto desta

AtadeRegistrcdepreços,aAdministà!ãà,àtravesoesuaprópriaequipeou-deprepo-stosÍoÍmalmentedsignados semrestringir

" lrãÀituoÉ Jássa responsabilioaoe, àieáera a mais ampia e oÀpieta fiselzaçâo na sua ef,ecução.-Ftcâ designada pam

fis;lazaçãolgestãodoi"ontrato"l"tá"ãáregistrodepreços'aSr.RegianeCorêa,nomeadapêlaPortariano2S2S delTdejulho
de 2019.

cLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO CONTRATUAL

1 1.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser resondida nos seguintes Gsos

Í)lvlanifesta]mpossibiIidâdeporpartedaContratadadecumprirasobrigaçÔesassumidaspelao@Írênciade
caso Íortuito ou Íorça maior, devidamente comprovado;

g) lnteresse públi@ devidamente motivado e justiÍicado pela AdminislraÉo'
[i oemaistripótesesprevistasnosartigosTTeseguintesdaLein"S.665/93,bemcomodestaAta;
l) Liquidaçáojudicial ou extrajudicial ou falênciâ da Contratada;
ji nesponlauitizaÉo por preiuízos Éusados à AdministraÉo

cLÁusuLA DÉctMA SEGUNDA - DAs PENALIDADES

Ás penaÍidádes sêrão às condíçÓes impo§ías no itetr 22 do Edital'

cúusur-l oÉctuA TERCEtRA - oo FoRo

As paÍtes contratantes fi€m obrigadas a responder pelo cumprimento deste avençamento perante o FoÍo da

Comar€ de lvaiporã, Esiado do paraná, com renúnciiexpressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou se tome'

cLÁusuLA DÉctMA QUARTA - DA RÚBRlcA oRçAttlEtlrÂnta

As despesâs dmÍentes da contrâtação, obieto desta licitação, mrerão à conta da dotação especiÍica' a

saber:
09 SECRETARIA DE AGRICULTURA, MEIO AMBEN"ÍE E PESCA E TURISMO

execuçáo do presente
o) Manter as mesmas mMiçóes
p) lndicaroresponsáve quea
q) ArÉr @m o pagamento de

pelo seu transporte, até o local
r) Cumprir todas as

atos e comunicaÉes Íormais,
produto Íornecido, bem mmo

O9.OO3 FUNDO MUNICIPAL DE

09.003.20.606.0032.2054

523 3 3.90 30 00.00

527 4 4.90.52.00.00

MANUTENçAO DE PECUARIOS

l\i]ATERIAL DE

EOUIPAI\ilÉNTOS É

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA FRAUDE E DAorigem ao presente
pr€vistas

paG a sua entrega;
no Edital de PREGÃO ELETRoNICO N' 59/2021 que deL

)

IAL PERMANENTE

01 001

01001
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Diário Oficial
Prefeitura de Lidianópolis

Em confomldade com â Lêi Munlclpal l,l" 6tl8r20'12, com a Lel ComPlêmentaÍ no3írã89 e com o
Acórdào n' 3022009 do Trlbunal de Contas do Estado do Paraná.

l6

Diário Oficial
Prefeitura de Lidianópolis

Em confomldade com a Lel Munlcipal N'608120í2, com r Lêl Complêmêntar no3ír20o9 e com o
Acórdão n'3022009 do Trlbunal dê CoÍúas do E§tado do P.Íanâ.

15 '1 - Os licitantes devem obseryar e o contratado deve obseryar e fazer obseryar, poÍ seus fomecedoEs e

sub@ntratâdos se admilida subcontrataçáo, o mais alto padrão de ét e durante todo o processo de licitaÉo, de mntrataçáo e de
execuçáo do objeto contEtual.

1 5 2 - Para os propósitos desta cláusula deÍnem-se as seguintes práticas:

a) "prática corupla": oÍerrer dar, recebeÍ e solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o

objetvo de influênciar a açáo dê seryador público no processo de licitaçáo ou na execuçáo de contrato;
b) 'prática fmudulenta' a falsiÍÉçáo ou omissáo dos fatos, com o objetivo de inlluenciâr o pmcesso de
licitaÉo ou de execuçáo de mntÍatoi
c) "prática colusiva' esq€matizar ou estabeleer um a@rdo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o
@nhecimênto dê representantes ou prepostos do órgâo licitador, visando estabelecer preços em niveis
artiÍlcrais e nâo-competitjvos;
d) "prática coercitlva": causar dâno ou ameaçâr causar dano, dlreta ou indiretamente, às pessoas ou sua
propriedade, visando influenciar sua participaÉo em um processo licitatóno ou afetar a execuçâo do @ntralo
e) "pÍática obstrutiva": (i) destruir falsificar, alterar ou ocultar prcvâs em inspeçôes ou fazer declaraçÕes
Íalsas aos representates do organismo rinanceiro multilateral @m o objetrvo de impedir materialmente a

apurâçáo de alegaçóes de prática prevrsta, dêste Edital ( i) atos cuja intenção seja impêdir materialmente o

exercício do direito de o organismo Íinanceiro multilateral promover inspeção.

153 - Na hipótese de financiamento, parcial ou inlegral, por organismo financeiro multilateral, mêdiante
adlantamentooureembolso,esteorganismoimporásançãosobreumaempresaoupessoaíisica incluslvedeclarando-ainelegivel
ndefinidamente ou por prazo determinado paÍa a outorga de contratos Íinanciados pelo organismo se, em qualquer momento,
@nstatar o envolvimento dâ empÍesa, diretamenle ou por meio de um agente, em práticas corruptas fraudulentas colusivas
coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitaçáo ou da execuçáo um contEto ínanciado pelo organismo

154 - Considerando os propôstos das cláusulas acima, o licitânte ven@dor como condiçáo paÍa a
contrataçáo, deverá mncordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por

organismo Íinance ro multilateml, medlante adiantãmento ou reembolso, pemitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele
íormalmente indi€das possam insp€ionar o lml de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados
à licitaçáo e à execuçâo do contrato.

cúusuLA oÉcttrla sextl - oAs DtspostÇÕEs FtNAts

16.1 - O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços náo cessa a obrigação da CONTRATADA de
cumprir os termos contmtuais assinados até a data de vencimento da mesma.

16 2 - A AdminisÍaÉo não se obriga a utilizaÍ a Ata de Registro de Preços se durante a sua vigêncja constatar
quê os preços registrados estão superiores aos praticados no mercado, nas mesmas especificaçôes e mndiçÕes prev stâs na Ata
de Registro de Preços.

1 6 3 - A AdministraÉo, ao seu exclusivo critério, poderá, durante os ú timos 30 (trinta) dias de vlgência da Ata
de Registro de Preço, determinaÍ a gradativa reduçâo ou aumento do foÍnrcimento, até a elabomção de um novo contEto

16 4 - Todos os pruos @nstantes em €da temo @ntratual serão em dlas úteia, salvo disposição expressa
em mntÉrio e em sua contagem excluir-se-á o dia de inicio e ircluir-se-á o dia do vencimento.

16.5 - A despesa com a contrataçáo correrá à @nta da Dotação Orçamentária vigente na época da emissão
da Autorizaçâo de Forecimento pelo Departamênto de Compras.

166-FazempartêintêgrantedestaAta,independenlementedetranscriçáo as@ndiçõesestabelecidasno
Edital seus anexos e as normas @ntidas na Lei no 8.666/93 e na Lei [íunicipal n" 586/2011

Estando justas e contratadas fiímam a presentê Ata, em 03 (três) vias, pêrante as têstemunhas abaixo
indiGdas, para todos os fins ê eÍeitos de direato.

Adauto Aparccido Mandu
PreÍeilo Municipâl

Órgâo Gerenciador

Assinatura e CPF

REMOLO REY QUESADA ME
Representante Legal

Fornecedor Registrado

Testemunhas:

Assinatura e CPF

) )

ANO: 2022 / EDI 2858 Lidia Sexta-Feíra, 07 de JaneiÍo dê 2022 ANO:2022 I E lis, Sexta-Feira,07 de JâneiÍo de 2022No 2858 Lidia

I

I

L daanópolis-PR, 22 de dezembrc de 2421.
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EM r DÁ Únt APós A CONFIRMAçÃo Do PGTO PARA TODO BRASII ' §oMos FÁBRrcA COM ItrI
ESCOI.HATAMANHO (ECG)

PPPMGGG E
1 12

--$ t.rtr, 86490-000 OK

Formd do Envio:

Encomendo
PAC

Sêdêx

Retiror no lojo.

VoloÍ: Pflrzo:

R$2o.ft Prozo de entrego:9 dios útels'

R§2432 Píozo d€ entrêgo: 5 dios útêis.

---- -- o pedidoestorÓ disponÍvel eml dio útil'opós o conÍirmoçÕode
a RETIRAR pogomento. aguorde receber o oviso, que o pedido estÓ lib€rodo'

MACACÃO OPERACIONAL PROFISSIONAI EM BRIM MANGA TONGA

O OPINIÕES

[,4orco: Demorgqn Uniformes
Modelo: Profissionol

Disponibilidode: lmedioto
RêÍerênclo: 269O6

DESCRIçÃo GERAL ::-\N§ §i§i:t t-tst)§ i:À§s'\§§l;t :\ 
": 

Às §1'rr" !'. ''': s

o MococÕo mosculino operocionol profissionol Mongo Longo Operocionol é confeccionodo

em Brim, tecidotoo% Algodõo.

ldeol poro uso no trobolho dos proÍissionois quetrobolhqrn no órêo do construçôo civil'

mecânico, limpezo, serviços gerois, enfim todo trobotho opêrocionol'

EsteunifoÍmetombémrecomendodoporoproÍissionoisquootuqm,queotuomno6roqdo
ogronegócio, como médicos veterinórios' inseminodaes e áreos semêlhontes'

Possui dois bolsos no porte frentê e um bolso no pofte posterior'

Golo Esporte.

Possui cós meio com elósticos, poro melhor oiuste no

FrenteÍechodo com botões que sõo Protêgido§

oÍerece excelente durobilidode' resistêncio à rosgos e

P,|&er utilizodo nos mois diversos otividodes onde o

trP.nos mois pesodos.

em gerol.

exige mois resistêncio Poro os

@ vÍoro

por:R$ l4l,90 A modelogem reto Íoi n^nsodo, poro nÕo pre1udicor o êsperodo do usuório'

@ fotr

)
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o Pegueai

q
Produtos Originais com Entrega em 5 DIAS!

Cornpre SEM Login I Site '100% Seguro!
'1 3.623 Anunciantes Ativos IANUNCIAR]

Mais comprados.'samsung Galaxy llBhgle I Xiaomi I Smartwatch I Fone de Ouvido

Bluetooth I Notebook I Beleza I Perfume

Macacão Brim Original Para Veterinário
Mecânico Jardineir
Calcados. Rouoas e Bolsas lvlacacão

i..i.l::li-:ir:i:i:l::ii Yl § 
t§ 

W § §

343 itens Vendidos | 20 itens DisponÍveis

ê . -u -=, Bot*t<> barrcâ§'i*w \ 
lll tlflfl

R$168,19

F*rmas d* Fxçam*nt*

Pagamento com PiX é confirmado em 1 Segundo.

[[§l eroarto orisinal

Ô Rtenoimento lmediato!

rfr
§ Cnega em 5 dias!

Site com Certificado de Segurança

@ cornor. SEM Losinl

Descrição

Macacão Brim Origina! Para Veterinário Mecânico
Jardineir

ROSE CARCELIN

-MACACÃO BRIM PESADO-

> São 4 bolsos (1 altura do peito, 2 laterais quadril e 1

traseiro), zíper, gola tradicional, elástico no cós.

)
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Envio para qual CEP?:

Digite seu Cep
o o

;
I
i
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gostan macacao pêntacourt - macaquinhos femininos - macacêo - macacao fitness

Voltar à lísta Calçados, Roupas e Bolsas ) Macacão > Sem gênero > Curta

pode

Compartilhar Vender um igual

Novo I 244 vendidos

Macacão Brim Pesado
Original Para Veterinário
Mecânico
****, lloPiniões

R$ 154e0
em 6x R$ 25" sem juros

Ver os meios de pagamento

Íotr Frete grátis

Saiba os prazos de entrega e as formas de

envio.

Calcular o prazo de entrega

Tamanho: EXG

a
t
*

Y

P M G

f;

EXG

Perfeito paraT9o/o v

GG

[I Guia de tamanhos

Cor: Azul-escuro

lr t§.

§

)

t

t

)

Estoque disponível

I



busque aqui seu produto q
p inÍorme seü CEPtmpreeas 'Ábaixe o app Íecêba hojo tiiodutos lnternaclonâis marcas próprias vênda na americanas amoÍicanas §ocial E oferta do

a0
l!!!umencanas ffiolá, faça seu Iogin

ou cadastre-se v

i,

=sl

Ç íavoritar ( çslrpafXhar

{

o
tudo pro seu verão? relaxa, na Americanas você acha :) .queeero >

] compre por departamento w mercado material escolar celulares ar condicionado eletrodomésticos móveis tv e home theater notebooks

página inicial ) saúde e bem estar > medidores e testes ) termômetros

§f produto internacional

Termômetro Digital
Veterinário De 32-43
Graus Para Animais Dos
Rebanhos Animais

R$ 80,01 ['mundo
em até 4x sem juros no cartão de crédito

?"8 R$ 80,01 em até 15x sem juros no cartão
Americanas

mais formas de pagamento

calcular frete e prazo

ok

entenda o prazo do Americanas

quantidade : 1 unidade alterar

Íaça-ali
psgguntaa

Descrição do produto: Termômetro
digital para animais de criação. Tela
de lcd para facilitar a leitura. Sonda
de medição flexível e macia que não
prejudica o animal. Faixa: 32-43; à
prova d\\\'água; som de alerta de
zumbido. Otimo p...

mais informaÇoes

conheça as regras sobre o

Americanas [t/undo

)

qf comprar
)

@

o



PREFEITURA MUNTCIPAL DE LIDIANOPOLIS. PR
LIDIANOPOLIS.PR

PROPOSTAS DO PROCESSO

PREGÃO ELETRÔNICO NO 59/202í
Processo Administrativo No 89/202 1

Tipo: REGISTRO DE PREÇO
PREGOEIRO:ANA PAULA DIAS CARVALHO

Data de Publicação: 2511112021 10:34:57

LOTE 1

Item:1 Quant.: 50 Unidade: DOSE Val. Ref.: 53,25

Descrição: Sêmen de touro da raça holandesa. Parâmetro mínimo: Tipo Positivo com confiabilidade mínima de75'/..
produção: igualou superiora 1.0Ó0 LB de leite Facilidade de parto igualou menordo 9u9 2.2o/o,indicado para novilha

Touroé melÉoradores de CCS Contagem de Células Somáticas igual ou superior a 3.00.A base de prova deve ser

consulta aberta no DAtRy BULLS e õu equivalente INTERBULL e no mínimo não inferior a abril de 2021

Autor
CASA DO BOI PRODUÍOS AGROPECUARIOS
EIRELI EPP

REMOLO REY QUESADA ME

DAYANNE HAUAGGE BISOL

Marca/Modelo
CRV.LAGOA / DOSE

[/tAJESry 011HO12401

ABS / ABS

/ MAJESW 01 1 HO12401

Valor
100,00

53,25

25,00

Item:1 Quant.:40 Unidade: DOSE Val. Ref.:51,44

Descrição: Sêmen
Produção: igualou
Células Somáticas
equivalente INTER

de touro da raça Jersey. CaracterÍsticas mínimas: tipo Positivo com conÍiabilidade mínima 70%.

iúperlor a ZSCitUs. Vida produtiva maior ou igual a 1. Touros melhoradores de CCS Contagem de

rgJat ou menor que 3.1.A base de prova deve ser consulta aberta no DAIRY BULLS e ou

AULL e no mínimo não inferior a abril de 2021

Marca/Modelo
RASHFORD 01lJEO'I366 / RASHFORD 011JEo1366

ValorAutor
REMOLO REY QUESADA TúE

51 ,44

LOTE 5

Quant.: 50 Unidade: DOSE

touro da raça Girolando. Parâmetros mínimos: Touro 7,. Máe com lactaçáo de-produção igual ou

A base de prova deve ser consulta aberta no DAIRY BULLS e ou equivalente INTERBULL e no

abril de 2021 ou na PMGG não sendo inferior no mínimo a 2021

Val. Ref.:31,00Item: í

Descrição: Sêmen de
superior a 10.000 kg.
mínimo não inferior a

Autor
REMOLO REY QUESADA ME

Marca/Modelo
Supremo 011GOO1031 / Supremo 011GOO1031

Valor
31,00

LOTE 6

Item: I Quant.:20 Unidade: DOSE Val. ReÍ.: 32,30

Descrição: Sêmen de touro da raça Angus com as seguintesCaracterísticas
á, n,.'uno,. que 25%peso ao desmàme = 60 igual ou menorpeso ao ano = 90

avaliação no sumáiio da American Angus Association não inferior a agosto '

mínimas: Facilidade De Parto Direta igual
igual ou menor, contendo no mínimo a

2021 , ou alguma outra que seja equivalente.

Marca/Modelo
HENRY 01 1AN01244 / HENRY O1 1AN01244

ValorAutor
REMOLO REY QUESADA ÍUE

32,30

LOTE 7

Item: í Quant.: 10 Unidade:CAIXA Val. Ref.: 66,89

Descrição: Luva tipo inseminação, com cinco dedos, no mÍnimo 80cm de comprimento, materialÍabricado em E'V'A

1de4

.4

LOTE 3
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LIDNNÓPOLIS - PR
LIDIANOPOLIS.PR

Autor
DAYANNE HAUAGGE BISOL

Marca/Modelo
abs / abs

Valor
89,00

66,00
NITROTEC COMERCIO DE PRODUTOS
AGROPECUARIOS LTDA

Própria / Luva de inseminação EVA pact. 50 unidades

LOTE 8

Quant.: 4 Unidade: UNIDADE Val. Ref.:3 1,25
Item: í
Descriçáo: Bainha importada francesas, com 50 unidades cada pacote, material plástico

Autor
REMOLO REY OUESADA ME

Marca/Modelo
IMV / IMV

Valor
31,25

31,00
NITROTEC COMERCIO DE PRODUTOS
AGROPECUARIOS LTDA

Bovi gaine / Bainha de inseminação

LOTE 9

Item: í Quant.: 3 Unidade: UNIDADE Val. Ref.: 202,57

Descrição: Aplicador universal lmportado, medindo no mínimo 44,5cm x 0,5 cm, com peso aproximadamente 50

gramas, material inox.

Marca/Modelo
Wago / Aplicador

Valor
Autor

200,00
NITROTEC COMERCIO DE PRODUTOS
AGROPECUARIOS LTDA

LOTE 1O

Unidade: UNIDADE Val. Ref.: 70,50
Item: 1 Quant.: 2

Descrição: TermÔmetro digital de cartáo, material acrílico, tamanho 12,5 cm x 6 cm, peso 5 gramas

Autor
DAYANNE HAUAGGE BISOL

Marca/Modelo
abs / abs

Valor
55,00

LOTE 12

Item: í Quant.: 500

Descrição: Nitrogênio líquido.

Unidade: LITROS Val. Ref.: 11,12

- Autor
NITROTEC COMERCIO DE PRODUTOS
AGROPECUARIOS LTDA

Marca/Modelo
Própria / nitrogênio liquido

Valor
'l 1,00

DOCUMENTOS ANEXADOS

2de4
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA ESPERANçA DO IGUAçU

BOA ESPERANÇA DO IGUAçU-PR

PROPOSTAS DO PROCESSO

PREGÃO ELETRÔNIC O NO OO4I2O22

Processo Administrativo No 005/2022
Tipo:AQUlSlÇÃO

PREGOEIRO: RENATO GRASSI
Data de Publicação: O5lO1 12022 13:47 :42

LOTE 1

Quant.. 3.000 Unidade: LT Val. Ref.: 10,00
Item: í
Descriçáo: NITROGÊNIO LíOUIDO PARA RESFRIAR E ABASTECER BOTIJÕES DE SEMÊN.

Valor
- Autor

NITROTEC COMERCIO DE PRODUTOS
AGROPECUARIOS LTDA

Marca/Modelo
Prôpria I nitrogênio liquido 9,50

DOCUMENTOS ANEXADOS

1de2
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILANDIA DO SUL.PR
aRAslLÂNotA Do suL-PR

PROPOSTAS DO PROCESSO

pneoÃo euetRôtuco No 060/2021
Processo Administrativ o No 0821 2021

Tipo:AQUlSlÇÃO
PREGOEIRO: LUANA BEATRIZ BERNARDO

Data de Publicação: O211212021 15:28:15

'---Úl

LOTE 2

Item: í Quant.. '1 Unidade: UN

Descrição: BoTIJÃO CITROGÊNICO 20 LITROS - 6 CANECOS.

Val. Ref.: 3.683,33

'- Autor
ALTA GENETICS DO BRASIL LTDA

Marca/Modelo
MVE / XC2O SIGNATURE

Valor
3.683,33

3 400,00

3.683,33

pRoGENETtcA coMERCto oe sÊveru Lton

GENEX GENETICA BRASIL LTDA

MVE / XC 20 Signature

MVE / XC2O

LOTE 4

Item: í Quant.: 300 Unidade: UN Val. Ref.:30,42

LETTE, SENDO 75 (SETENTA E
75 (SETENTA E CINCO)DOSES

Descrição: 300 (TREZENTAS)-DOSES DE SÊMEN DE RAÇAS_DE CORTE E DE

CtNCci) DOSES DE HoLANDÊS, zs (SETENTA E CINCO) D9SES DE JERSEY,

DE GIdOLANDO, 75 (SETENTA E CINCO)DOSES DE GIR LEITEIRO.

Autor Marca/Modelo

PROGENETICA IMPORTnÇÃo e exeoRnçÃo EVoLUTIoN / INGoLD-LEAKS P-uRANo-srEVE JoBs

LTDA

Valor

ALTA GENETICS DO BRASIL LTDA

GENEX GENETICA BRASIL LTDA

ALTA / ALTA

GENEX / SEMEN

30,42

30,42

LOTE 5

Item: í Quant.: 1 Unidade: UN Val. Ref.: 29.867,43

"- Descrição:ApARELHo DE uLTRASSoM vETERTNARTo poRTATtL, coM No MíNlMo 01 (uM)TRANSDUTOR Do
TIPO LINEAR RETAL.

Autor
V E MENDES LOCAÇÃO EPP

RZ EQUIPAMENTOS VETERINARIOS LTDA

c sALToN coMERclo DE ALIMENTAÇÃo ANIMAL
LTDA

Marca/Modelo
DOMED / DMs

RZVET/ UlOVTA

DAWEI / DW.51

Valor
29.800,00

29.867,00

29.50O,OO

LOTE 6

Item: í Quant.: 4 Unidade: UNITARIO Val. Ref.: 479'00

Descrição: Ktr DE tNSEMtNAÇÃo nRrtrtctAl, coNTENDo o MíNlMo DE 100 LUVAS LONGAS TlPo LATEX, UM

ApLtCADoR UNTVERSAL Cotr TRAVA, 50 BAINHAS PARA APLICADOR, UMA PINÇA 18CM PARA RETIRADA Do.SEüÉN 
ú aÉTiIÃo, UM TERMÔMETíIo DIGITAL TIPo VARETA, UMA CAIXA METALICA PARA INSETVINADOR,

UM CORTADOR DE PALHETAS.

Autor Marca/Modelo
GENEX / KIT IA

Valor
479,00

1de7

GENEX GENETICA BRASIL LTDA

-!afI

30,42



Município de Ribeirão do pinhal

Sem licitação - Anexo 0í J,l

,
Págim:1

Procso 26/2022

No ltem Descrição do Ftoduto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo UnitáÍio Preço Máximo Total

4.21 3640 BATNHA FRANCESA PARA INSEMINACAO 10,m PcT 28 00

PREço MÁxMo Do LorE:

280,00

2E0,m

489.22634 LUVA FLEX sOCM

489.22636 MAcAcÃo PARAUso

cím uNtD. 8.00 cx

4,OO UND

PREÇo MÁxMo oo

163.m

PREÇo MÁxuo oo LorE:

4U.&

4@

652 m

55am

421 3624 NTTROGENTO 600,m LT 6.480,00

421.13m GERSEY 50,@ DSE

PREço MÁxrMo oo : 6.4ú,@

1 795m

PREÇo MÁxMo Do LoTE

421 13@ SEMEN RAÇAGtR

'1.795,@

1m,m DsE 2,N

PREço MÁrcMo Do LorÊ:

2.24c.ú

224&@

4.21.13088 RAÇA GIROLANDA 1m,00 DsE 28.20

PREço MÁxMo Do LgrE

4.213643 EN RAÇA HOLANDESA sOM DSE

PREÇo MÁxtMo Do LoÍE:

Lffi,@

1120ú

1,r20,@

RAÇA 1M,M DSE

1.OO UND

24 10 2.410.@

PREÇo MÁxMo oo LoTE: 24't0,@

PREço MÁxlMo Do

PREÇo MÁXMo DA LICIÍAÇÃo :

63,30

6430

1&345,10

t:

I

I

Emitido por: Aúim Crislim dê m ssáo:
27MtM210.5325

)

Lotê: &0t Lotâ(81

0001

Lotê: OOG Lotêml
0001

Lôtêr 00í0 Lôtê0,t0

m01 a.s 22oss reRvôn/|erno uso vetrnrHÁRro

'10.80

L§I

I



PBEFEITIIRA MTI]VICIPAL DE RIBEIRÃO DO
- ESTADO DO - LN,INÁ -

Ribeirão do Pinhal, 27 dejaneiro de2022

Prezado Senhor,

Cumprimentando-o, venho pelo presente solicitar de vossa senhoria

informações referentes a existência de dotacão orcamentária apropriadas para que

possamos dar andamento aos trâmites do processo que visa o registro de preços

para possível aquisição de sêmen bovino e materiais para inseminação artificial
conforme solicitação da Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente.

lnformo que os valores a serem utilizados para tal contratação serão de

aproximadamente: RS 18.345,10

Segue em anexo solicitação e cotações.

Sem mais para o momento e colocando-me a disposição para quaisquer

esclarecimentos, aproveito o ensejo para elevar meus protestos de estima e

consideração.

Atenciosamente,

CARLOS AL E BRAZ

DIRETOR DPTO. CO PRAS E LrCrrAçÃO

llustríssimo Senhor
MARCELO CORINTH

M.D. Contador

I'b

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)3551-8301
E-mail : pmrpinhal@uol.com.br e compras-ribpinhal@hotmail.com

W

A



PREFEITURA DE RIBEIRÃO DO PINHAL
ESTADO DO PARANÁ

MAN TFESTAÇÃo onçav r rurÁnrR.

RrrrnÊructR - Pedido de lnforma ção de disponibilidade de Dotação
Orçamentária

OBJETO - Aquisição
conforme solicitação.

de Sêmen Bovino, para inseminação artificial,

Com base no objeto cima, especificado, informo a este Setor de
Compras/Licitações, que o Orçamento vigente dispõe de Dotação Orçamentária apropriada e disponível, para a

celebração pretendida, conforme segue.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRrA.

Orgão - 11- Secretaria Municipal de Agricultura, Abastecimento, [V1. Ambiente e R. Hídricos.
Unidade - 001 - Secretaria Municipal da Agricultura, Abastecimento, M. Ambiente e R. Hídricos.
Projeto/Atividade - 20.606.0012.2053 - Atividades da Agricultura e lVleio Amblente.
Natureza da Despesa - 3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo.
Código reduzido - 03L50 - 00000 - 0000/07107/00/00 - Recursos Ordinários (Livres).
Valor RS 18.345,10 (dezoito mil trezentos e quorento e cinco mil reais e dez

Ribeirão do Pinhal, a nei

rinth

Co

).

Ao

Departa mento de Com pras/Licitação

Nesta

Rua Paraná 983 - Caixa Postal: 15 - CEP: 86.490-000 - Fone/Fax: (043) 3551-8300 - CNPJ Ns 76.968.064/000l-42
Site: http://www.ribeiraodopinhal.pr.gov.br - e-mail: pmrpinhal@uol.com.br

,t3

2022.



PBEFEITT]RA MT]NICIPAL DE RIBEIRÃO DO
. ESTADO DO 'I,R,I]UÁ -

Ribeirão do Pinhal, 27 dejaneiro de

Prezado Senhor,

Cumprimentando-o, venho pelo presente solicitar de vossa senhoria

informações referentes a existência de RECURSOS FINANCEIROS apropriados para

que possamos dar andamento aos trâmites do processo que visa o registro de preços

para possível aquisição de sêmen bovino e materiais para inseminação artificial
conforme solicitação da Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente.

lnformo que os valores a serem utilizados para tal contratação serão de

aproximadamente : RS 18.345,10

Sem mais para o momento e colocando-me a disposição para quaisquer

esclarecimentos, aproveito o ensejo para elevar meus protestos de estima e

consideração.

Atenciosamente

LE

/'',.M ./

Vfl:,í
CARLOS À4ÍnruonE BRAZ

DIRETOR DPTO. COMPRAS E L|C|TAçAO

llustríssimo Senhor
LUIZ ANTONIO DIAS CATARINO

M.D. SECRETARIO DE FAZENDA

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)3551-8301/ 8320
E-mail: pmrpinhal@uol.com.br e compras-pmrpinhal@gmail.com

W

Segue em anexo solicitação, planilhas e dotação.



c LE
PR,EFEITURA DE

RIBEIRÂO DO PII{HAL 0<
çll J

ESTÂDO DO PA1AHÀ

Secretãria Municipal de Fazenda e Planejamento

RIBEIRÃO DO PINHAL, 27 DE JANEIRO DE 2022.

INANCEIRO

TMADO R$ 18.345,10

PARECER F

VALOR ESTI

REFERÊNC para a
tação.aquisição de bovino para inseminação artiflcial, e solici

A Secretaria Municipal de Fazenda e Planejamêntos, informa a comissão de

licitações que dispÕe de recursos financeiros e as fontes de recursos a ser

utilizada deverá ser a 000.

SECRETARI

Sem mais para o mo

Aten

LU o lNo

UNICIP AZENDA

DEPARTATVIENTO

NESTA

Rua Paraná 983 - Ribeirão do PinhaUPR - CEP: 86.490-000 - Fone: (43) 3551-8300

cNPJ: 76.968.064/000l-42 - e-mail: transportes@ribeiraodopinhal.pr.gov.br

DIAS



PREFEITURA MUNICIPAL DE
. ESTADO DO P

RIBEIRÃO DO PIN
ARANA -

NO

Avlso PE LlclrAÇ4g 
- -

p n e c ao ffi!çg 
=q 

E!I:. 9oPtz9?.2'eilclUstvo pRnR meuUelepp (l-c t+zteot+t

Encontra-se aberto na PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL - ESTADO

óô pÀnaNÁ, processo licitatorio na modalidade Pregão EletrÔnico, do tipo menor preço

global por item, cujo objeto é o registro de preços para possível aquisição de sêmen bovino

e materiais para inseminaçáo artificial, conforme solicitação do secretário de Agricultura e

Meio Ambiente, quantidades e exigências estabelecidas neste edital e seus anexos'

A rearizaçáo do pregão Eretrônico será no dia 1oro2r2o22 com recebimento das propostas

até as 09h00min, abertura das propostas das ogholmin às 09h29min e início da sessão de

disputa de Preços 09h30min.

o valor total estimado para tal contratação será de R$ í8'345,í0 (dezoito mil trezentos e

quarenta e cinco reais e dez centavos)'

o edital na íntegra estará disponível para consulta no endereço supra, junto ao setor de

compras e Licitações, de segunda a sexta-feira, no horário das 07h45min às 11h45min e

das 13h00min às 17h00min e no endereço eletrônico www.ribeiraodopinhal'pr'qov'br'

lnformações e consultas através do e-mail pmrpinhal@uol'com'br ou

compras.pmrpinhal@qmail.com ou através dos Telefones (43) 35518301 / 35518320'

DUVTDAS soBRE o slsrEMA BLL CoMPRAS: poderão ser esclarecidas através dos

canais de atendimento da BLL COIúPRAS (Bolsa de Licitações do Brasil) informados no site

www.bll.org.br ou pelo telefone (41) 3097-4600 - central de Atendimento em curitiba'

Ribeirão do Pinhal, 27 dejaneiro de 2022

r

P

Rua Paraná 983-Centro-CEP 86.490-000 Jone: (43)35518301 c ll p.r ze. gea. oe 4tooo1 -42

Endereço eletrônico www.ribeiraodopinhal'pr .gov.br - E-mail pmrpinhal@uol'com br e compras pmrpinhal@gmail .com

fi
Í. \
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃ
. ESTADO DO PARANA -

O DO PlN L

ED DE PR Ão Nlco Pno

EXCLUSIVO PARA MEI/ME/EPP (LG 14712014I

o Município de Ribeirão do pinhal, através de seu Pregoeiro oficial e Equlpe de Apoio,

expede o presente edital 'PREGÃO ELETRÔNIGO", do tipo "MENOR PREÇO", em regime

de contratação ,,Menor Preço Por ltem", para o REGISTRO DE PREçOS, modo de

disputa ,,ABERTO E FEGHADO", visando o registro de preços para possível aquisição de

sêmen bovino e materiais para inseminação artificial, conforme solicitação do secretário de

Agricultura e Meio Ambiente, quantidades e exigências estabelecidas neste edital e seus

anexos.

O referido Edital estará disponível no Departamento de Compras licitaçóes e poderá ser

adquirido pelos interessados através do site www.ribeiraodopinhal'pr'gov'br no link

Licltações e/ou www.bll.orq.br no link BLL Compras'

DATA DA SE :1010212022
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até as 09h00 min'
ABERTURA DAS PROPOSTAS: dAS OghOíMiN àS O9h29MiN.

rNícro DA sESSÃo DE DISPUTA DE PREços: 09h30min'
LOCAL: www.bll.org.br "Acesso ldentificado no link - licitações
para todas as referãncias de tempo será observado o horário de Brasília (DF).

VALOR ESTIMADO: R$ í8.345,íd ldezoito mil trezentos e quarenta e cinco reais e dez

centavos

A Licitação será regida peta LEI FEDERAL No '10.520 de 17 de Julho de2002, que instituiu a

modalidade pregão, o DECRETO FEDERAL no 10.024t2019, que regulamentou a forma

eletrônica, pela LEI COTVIPLEMENTAR No 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006' LC

147t2014, subsidiariamente pela LEI No 8.666, DE21 DE JUNHO DE 1993, bem como as

condições estabelecidas neste edital.

Sem prejuízo das publicações necessárias, qualquer alteração, modificação ou informação

referente ao edital em questão, estarão disponíveis no site supracitado, cabendo aos

interessados inteira responsabilidade de acompanhar as informações prestadas pelo

Município, não cabendo aos mesmos, alegar desconhecimento sobre quaisquer informações

prestadas com referência ao edital em questão.

Com este Edital:
DISPOS ES PRELIMINARES01
DOC U MENT OS I NTEGRANT ES02
RECEB I t\íENTO E ABE RTURA DAS PROPO STAS E DATA DO P R03
COND S PARA PARTICIPo4

05 REG U LAMENTO o ERACIO NAL DO CERTAMEP

DA ACE ITAB LI DAD E DA P RO POSTA VE N CE DORAI06
07 CRI IOS DE JULGAMENTO

HABI08
RECURSOS E HOMOLAO ED09 IMPUG

ES ADMINISTRATIVAS10 MULTAS E SAN
DO PROCESSOFORMAL11

DE ENTREGA DO OBJETO12 PRAZOS LOCAIS E CONDI
PAGAMENTO13

Rua Fãraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - rone: (ae)35518301 CNPJ -42
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Oí. DISPOSIÇÕES PRELIMTNARES

1.1 O Pregão EletrÔnico será realizado em sessão pÚblica, por meio da INTERNET'

mediante condições de segurança - criptografia e autenticaçáo - em todas as suas fases

através do sistemá oe erãgao Ét"trôni"o [ticitaçoes) da Bolsa de Licitações e Leilões do

Brasil.
1.2 os trabathos serão conduzidos pelo pregoeiro do Município de Ribeirão do Pinhal -
Estado do paraná, mediante a inserçâo e moáitoramento de dados gerados ou transferidos

p"r" o aplicativo ';BLL ,orpras" constantes da página eletrÔnica da Bolsa de Licitações e

Leiloes do Brasil (https://bllcompras.comiHome/Login)'
1.3 O pregoeiro'Oficial responsável por este Prócesso Licitatorio será o servidor Fayçal

Methem chamma Junior, e-mail para contato: pmrpinhal@uol.com'br ou

iompras.pmrpinhal@qmail.com Fone (43) 3551-9301 ou 3551-9320.

1 .4 O presente eOiií-se suOmete integralmente_ao. disposto na Lei Complementar Federal

no 123l2OOo, atterááa pela Lei CompÉmentar Federal 147t2014, atendendo o direito de

prioridade e exclusivid'ade para micros empreendedores individuais; microempresas e

empresas de Pequeno Porte.

02. DOCUMENTOS INTEGRANTES

ANEXO 01

ANEXO 02 Minuta da Ata de istro de

ANEXO 03 E AS Habi

ANEXO 04 Modelo de Decla de ldoneidade

ANEXO 05 Modelo de decl de fato su rveniente im de habi

ANEXO 06 Modelo de declaração de nexistência de emp regado menor no quad ro da empresa

ANEXO 07 Modelo de carta osta forne ctmento do ob

ANEXO 08 Procu nomeando ntante al

ANEXO 09 Decl o de uadramento no ime de tri de ME/EPP/MEl

ANEXO 10

ANEXO 1 1

ANEXO 12

AS

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)3551 AgOr .cHP.r, 76.968.064,0001 -42
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O fornecedor deverá observar as datas e os horários limites previstos paru a inscrição e

cadastramento e a abertura da proposta, atentando também para a data e horário para início

da disputa.

04. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO:

04 1. poderão participar desta Licitaçáo qualquer firma 
. 
individual ou sociedade, regularmente

estabelecida no eaii,'lue seja especializada no objeto desta licitação e que satisfaça todas as

exigências, especificaçÓes e normas contidas neste Edttal e seus Anexos'

04.2. poderáo prrt,óip"r deste Pregáo Eletrônico as empresas que apresentarem toda a

documentaçáo exigida para o respecti-vo cadastramento junto a Bolsa de Licitações e LeilÕes do

Brasil.

14

15
DE FRAUDE E COR RU

OR RIAE

DA CONDUTA DE PREVE
DISPOS ES FINAIS

DOT
REAJUSTAIVIENTO

16

17

Endereço eletrônico www.ribeiraodopinhal pr .gov.br - E-mail pmrpinhal@uol.com.br e compras.pmrPinhal@gmail.com
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401JI'
04.3. A Participação é exclusiva às MICRO EMPRESAS - ME, EMPRESAS DE PEQUENO P

EPP E AO MICROEM PREENDEDOR INDIVIDUAL - MEI, (qU ando for o caso Permitido Para

que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documen tação, constantes deste Edital e

seu(s) Anexo(s).
04 4 Paraparticipar e usufruir dos benefícios previstosna Lei complementar no 123106' alterada pela

Leicomplementar no 147 de07 de agosto de2014, as Microempresas e empresas de Pequeno Porte

deverão apresentar no CREDEf.fCinfrlfúiO a Declaraçáo de Enquadramento em Regime de

úi"."rpràsa ou Empresa de Pequeno Porte (Anexo 09)'

ô;.à. É uàoro, a participaçáo de empresa em forma de consórcios ou grupos de empresas'

04.6. Não poderá participar da licitaçáo , 
"Àpr".. 

que estiver sob faléncia, concordata' concurso de

credores, dissolução, liquidaçáo ou que ien'Àa siOà declarada inidÔnea por orgão ou entidade da

administração pública àii"ta ou indireta, feoàiat, estadual, municipal ou Distrlto Federal ou que esteja

ãumórinOo'periodo de suspensáo no âmbito da administraçáo municipal.

04.7. Não poderáo participar da licitaçáo i"rriOor, dirigente do órgão ou responsável pela licitaçáo

que tenha participafáÀ àireta ou indireta como liciiante. Considera-se participaçáo indireta' a

existência de quatquér vínculo de natureza técnica, comercial, econÔmica, financeira ou trabalhista'

04.8 Náo poderão participar desta licitação empresas que se enquadrem nas vedaçÓes previstas no

artigo 9o da Lei no 8.666 de 1993.

04.g. Não poderão participar da licitação servidor integrante do quadro funcional do Município de

ribeirão do pinhat, rà; ;;; socio, coiista ou dirigente, ou ainda, cônjuge' companheiro, parente em

linhareta ou cotaterai.áni"nguineo ou afim de sárvidor público do MunicÍpio, que nele exerça cargo

em comissâo ou função de confiança'
04.10. para participtãt;" ti.itrçáo, os interessados deveráo credenciar-se diretamente ou através

de uma corretora de mercadorias associada à Bolsa de Licitaçoes e Leilões do Brasil, telefone: (041)

3042-ggog - até no mÍnimo uma hora antes do horário fixado no Edital para apresentação da

proposta e início do pregão. ,:-:-. ^r^ ^L-i^^r^-;^É^^+^ t
04.11. o cadastrameito do licitante está condicionado obrigatoriamente na lnscrrçao e

credenciamento do licitante e deverá ser requerido acompanhado dos seguintes documentos:

a) lnstrumento particular de mandato outorgando à op-erador devidamente credenciado junto à Bolsa'

poderes específicos de sua representaçaã no pregão, conforme modelo fornecido pela Bolsa de

LicitaçOes do Brasil, conforme modelo do (ANEXO 08)' 
-

n) Ésôecificações do produto objeto da licitaçáo em conformidade com edital' constando preço, marca

e modelo. ,,A empresa participante do certáme não deve ser identificada". Decreto 5'450/05 art' 24

parágrafo 5o.

c) lnserção no sistema de proposta única, com todas as especificaçÕes do objeto da licitação em

conformidade com o Termo de Referência (ANEXO 01)'

d) o custo de operacionalização e uso do sistema Íicarâ a cargo do Licitante vencedor do

certame, que pagará a Bolsa de LicitaçÕes do Brasil, provedora do sistema eletrÔnico' o

equivalente ao percentual estabelecido pela mesma sobre o valor contratual ajustado, a tÍtulo

de taxa pela utilizaçáo dos recursos de tecnologia da informaçáo' em conformidade com o

regulamento operacional da BLL - Bolsa de Licitaçoes do Brasil (Anexo 10)'

05. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME

S.1 O certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da equipe de apoio, que terá,

em especial, as seguintes atribuições.
a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio;

bi responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame'

c) abrir as Propostas de Preços;
à) anatisar a aceitabilidade áas propostas e desclassificar propostas indicando os motivos;

e) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de

menor preço;
f) verificar â naOititaçao do proponente classificado em primeiro lugar;

g) declarar e adjudicar o vencedor;
Éj receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos;

i) elaborar a ata da sessão com o auxílio eletrônico;

Rua Paraná 483 - centro - cEP: 86 .490-000 - Fone: (43)35s1 8301 . CNPJ , zaSeA.Oe+tOOO1-aZ
e compras.PmrPinhal@gmail'com

Endereço eletrônico www.ribeiraodopinhal'pr'gov'br E-mail pmrPinhal@uol.com.br



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃ
. ESTADO DO PARANA -

O DO PINH

superior Para homologar e auto

o de irregularidades visando à aplicação d

LE

3)

j) encaminhar o processo à autoridade

contratação/aq u isiçáo ;

k) abrir processo administrativo para apuraçã

penalidades previstas na legislação'

a

le

E
GREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇOES DA BOLSA DE LlclTAçoES

LEILÕES DO BRASIL

5.2 As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através do

instrumento de mandato previsto no item 4.11 "à", com firma reconhecida, operador

devidamente credenciado em quarquer corretora de mercadorias associada à Bolsa de

Licitações e Leilões do Brasil, ou pela propria Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil'

atribuindo poderes para formular lances de pieços e praticar os demais atos e operações no

sistema de compras do site. www.bll.org'br
5.3 A participação do licitante no Pregãá eletrônico se dará por meio de corretora contratada

para representá-lo, áu diretamente pLla BLL, que deverá manifestar em campo proprio do

sistema, pleno conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de habilitação

previstas no Edital.
5.4 O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço

e lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia

definição de senha Privativa.
5.5 A chave de ioentiticação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer

pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa

da Éolsa de Licitações e Leilões do Brasil;

5.6 São de excluslva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a Bolsa de

Licitações e Leilões do Brasil a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso

indevido da senha, ainda que por terceiros;

S.7 O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema

eletrônico implica ã ,"=ponsabilidade legal pelos atos praticados e a. presunção de

capacidade técnica para realização das traÀsações inerentes ao pregão eletrÔnico'

S.B. A microempresa ou empresa de pequenó porte, além da apresentação da declaração

constante no eneió Oó paia fins de habilitação, deverá, quando do cadastramento da

proposta inicial Oe preço' a ser digitado no sistema, verificar nos dados cadastrais se

assinalou o regime frrfgigpp no sis[ema conforme o seu regime de,tributaçáo paraÍazer

valer o direito dê prioridade do desempate. AÍ1.44 e 45 da LC 12312006'

5.9. Especificações do produto objeto da licitação em conformidade com edital, constando

preço, marca e modelo. "A empresa participante do certame não deve ser identificada"'

Decreto 5.450/05 art.24 parágrafo 5o.

PARTICIPAÇÃO

5.10. A participação no Pregão EletrÔnico se dará por meio da digitação da senha pessoal e

intransferível do representante credenciado (operador direto, ou da corretora de

mercadorias) e subsequente cadastramento para participar do pregão e encaminhamento da

proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrÔnico, observada data e

horário limite estabelecidos.
S.11. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a

sessão pública do pregão, ficando iesponsável pelo Ô.nus decorrente da perda de negócios

diante da inobservàn"i-" de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão

do seu rePresentante.
5.12. eualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecida

petos tetefones: (41) 3042-à909 t (41) 3149-7300 e/ou e-mail: contato@bll.org.br,
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suporte@bll.org.br, ou na página de suporte da BLL http://bll'org'br/contato/'

através ãe uma corretora de mercadorias associada'

DA APRESENTAçÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILTTAçÃO

5.13. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente

com os documentos de habilitação exitúos no edital,.proposta com a descrição do objeto

ofertado e o preço, até a data e o hJúrio estabelecidos para o fim do recebimento das

propostas, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa

documentação.
5.14. o envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste

Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha'

s.1s. As Microemfresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a

documentação de habilitação, ainda que haja lgüT1l"strição de regularidade fiscal e

trabalhista, nos termos Oo árt. 43, § 1" da LC no 123, de 2006'

5.16 Até a abertura da sessáo pública de JULGAMENTO DAS PROPOSTAS, os licitantes

poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação anteriormente

inseridos no sistema.
5.17. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as

propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de

negociação e julgamento da proposta'

S.18. Os documántás que compõem a proposta e a habilitaçáo do licitante melhor

classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso

público após o encerramento do envio de lances'

5.19. No caso de exigência de apresentaçáo de prospectos ilustrativos, manuais; folders ou

outro documento óriiinat do fabricante, ieferentes aos produtos que serão ofertados na

proposta, oS mesmoJdeverão ser inseridos via upload no sistema BLL, quando da inserção

da proposta; sob a pena de desclassificação da pro-posta;

S.1g.1 Nos referidos documentos técnióos deverão constar as especificações técnicas e

marcas dos proOutos lue serão ofertados, de conformidade com o ANEXO 01 Termo de

Referência deste Edital;
S.20. Os documentos técnicos informativos apresentados, que não estiverem de acordo com

,r especificaçoes- 
-exigioas, 

conforme descrito no Termo de Referência e seus

complementos poderão Ser reprovados, e o lote/item da proposta desclassificado'

passando-se ao 2o colocado, sucessivamente'

DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

5.21. o licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema

eletrônico, Oos seguútãs campos: Valor rritário, Marca, Modelo (quando for o caso)'

S.22. Especificações do produto objeto da licitação em conformidade com edital, constando

preço, marca e modelo. "A empresa participaÁt" Oo certame não deve ser identificada"'

Decreto 5.450/05 ar1. 24 parágrafo 5o'

S.23. Todar r, 
"r[".itlcáçOeãdo 

objeto contidas na proposta vinculam a Contratada'

5.24. Nos valores-propostos estaião inclusos todos os custos operacionais, encargos

previdenciários, tànàtnistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou

indiretamente no fornecimento dos ITENS'

5.25. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances' serão de

exclusiva responsabilidade do licitanie, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

s.26. O ptazo oe iatiOaOe da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da

data de sua apresentaçáo' 'nos estabelecidos nas normas de
5.27. Os licitantes devem respeitar os preços maxlr

regência de contratações públicas federais, quanoo participarem de licitações públicas'

O DO PINH
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5.28. O descumPrimento das reg ras supramencionadas Pela Administraçáo Por Parte
o

contratados pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas da União e, aPÓs o

processo legal, gerar as seguintes conseq uências: assinatura de prazo para a adoção das

medidas necessári as ao exato cumPrimento da lei, nos termos do art. 71, inciso lX, da

Constituição; ou condenação dos agentes Públicos resPonsáve is e da empresa contratada

ao pagamento dos Prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento Por

sobrepreço na execução do contrato.
5.2g.'lnd'icação de percentual único de desconto, com no máximo 02 (duas) casas

decimais para todos os valores, a ser aplicado sobre os preços do objeto licitado, sendo os

preços aqueles constantes no Anexo 0í deste Edital'

ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS LANCES

S.30. A partir do horário previsto no Edital e no sistema para cadastramento e

encaminhamento das propostas iniciais de preços, teráo início à sessão pública do pregão

eletrônico, com a divuigação das propostas de preços recebidas, passando o Pregoeiro a

avaliar a aceitabilidade das mesmas.
S.31. Aberta a etapa competitiva, os representantes dos fornecedores deverão estar

conectados ao sistema para participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o

participante será imediatamente informado de seu recebimento e respectivo horário de

registro e valor.
S.ã2. fica a critério do pregoeiro a autorização da correção de lances com valores digitados

errados ou situação semelhante, mesmo que antes do início da disputa de lances-

S.33. Será adotãdo para o envio de lances no pregão eletrÔnico o modo de disputa "aberto

e fechado", em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final

e fechado;
S.34. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse

prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que

irrnr"orr"rá o período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o

qual será automaticamente encerrada a recepção de lances;

5.35. Encerrado o p2zo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o

autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superior

àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso

até o encerramento deste Prazo.
5.3S.1 Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os

autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um

lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste

ptazo.
b.SS.Z. Apos o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os

lances segundo a ordem crescente de valores.
S.3S.3. Náo havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens

anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo

de três, na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco

minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

5.36. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício

da etapa fechada, àaso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às

exigências de habilitação;
S.g7. ruao serão aceitôs dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for

recebido e registrado em primeiro lugar;
S.38. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real,

do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante;

S.39. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão,

o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos

lances.

Ruâ Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)35518301. CNPJ: 76.968. 064/0001 -42

Endereço eletrônico www. ribeiraodopinhal.pr.gov.br - E-mail pmrpinhal@uol.com.br e compras'pmrpin hal@gmail.com



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃ
. ESTADO DO PARANA -

O DO PINHA

5 39.1 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro Persistir Por

superior a dez minutos, a sessão PÚblica será susPe nsa e reiniciada somente

decorridas vinte e quatro horas da comunicaÇão do fato Pel o Pregoeiro aos ParticiPantes, no

:76.968.064/0001-42
ê compras.PmrPinhal@gmail com

.r1
Jâ

sítio eletrÔnico utilizado para divulgação'
5.40. O Critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO PELO VALOR UNITARIO

DO ITEM, conforme definido neste Edital e seus anexos;

5.41. Caso o licitante nãO apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta;

5.42 A ordem Oe ãpresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de

classificaçáo, de maneira que so poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas

de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado;

5.42.1 Ocorrendo empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrÔnico

dentre as ProPostas emPatadas.
5.43. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá

encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o

melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições

diferentes das previstas neste Edital,

5.44. A negociação Será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos

demais licitantes;
5.45. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em

primeiro lugar quanto à adequàçao ào objeto é à compatibilidade do preço em relação ao

máximo estipulado para contratáção nesté Edital e em seus anexos, observado o disposto

no parágrafo único ào art. 7o e no § 9o do art. 26 do Decreto no 10.02412019;

5.46. O pregoeiro solicitará ao liõitante melhor classificado que, no ptazo máximo de 24

(vinte e qualro) horas, contadas do encerramento da fase de lances, envie a proposta

ieadequada, contendo as especificações detalhadas do objeto, referente ao último lance

ofertado apos a n"óoCirçao realizada', em campo proprio na plataforma BLL, acompanhada,

se for o caso, dós documentos complementares, quando necessários à confirmação

daqueles exigidos neste Edital e já apresentados;

5.47. Ahabilitação dos licitantes será verificada por meio dos documentos apresentados,

conforme exigidôs no Anexo 01 deste Edital, enviados via upload no sistema BLL,

S.4g. A Empresa que deixar de cumprir os requisitos de habilitação, na forma subitem 4'37

acima, além de tei a sua proposta desclassificada, ficará sujeita às sanções e penalidades

previsias neste edital, nos'termos da Lei Federal no 10.520i02 e Lei Federal no 8'666/93, no

lue couber, podendo ficar impedida de licitar e ser incluída no cadastro de impedidos de

licitar do Tribunal de Contas do Estado do Paraná'

5.4g. A documentação inserida via upload no sistema BLL, será verificada e analisada logo

apos o encerramentô Oa fase de disputa do Pregão e classificação dos fornecedores,

S.50. No caso de inconsistências nos documentos fiscais apresentados via upload, pelos

fornecedores MPE, será concedido o prazo de até 05 (cinco) dias úteis,. nos termos da Lc

123106 e 147t14, contados do encerramento da sessão de disputa e mediante comunicação

pelo pregoeiro, para a sua regularização.
S.51. A sessão p,iOti", páOera ficar suspensa, ou seja, permanecer em fase de
,,classificação/habilitação" até a verificação da documentação dentro das condições

disfostas neste EditaÍ, ou permanecer na fâse de "em adjudicaçáo", logo apos a conferência

dos documentos enviados.
S.52. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável ou se o fornecedor

desatender as e*üCncias habilitatorias, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance

subsequente, verifiõando a sua compatibilidade ã a habilitação do participante, na ordem de

classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que

atenda o ÊOitat. Também nessa etapa o Pregoeiro poderá negociar com o participante para

que seja obtido Preço melhor;
5.53. Caso não sejãm apresentados lances, será verificada a conformidade entre a proposta

de menor preço e valor estimado para a contrataçáo;
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S.54. Constatando o atendimento das exigências fixadas no Edital, o objeto será

ao autor da proposta ou lance de menor preço'

PROPOSTA NO SISTEMA ELETRÔNICO

06. DA ACEITABILI DE DA PRO TA VENC RA

Rua Paraná 983-Centro-CEP: S6.+9GOOO - Fone: (43)3551 8301 CN p+ z6,'goa.oo+too0'r-42

5.55. O encaminhamento de proposta para o sistema eletrônico pressupõe o pleno

conhecimento e atenáimento as exigências de habilitação previstas no Edital' o Licitante

será responsável por todas as transaçôes que forem efetuadas em seu nome no sistema

eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances;

5.56. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente

estas participarão da fase de lances.
5.57. O sistema disponibilizará campo proprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e

os licitantes.
S.57. lniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente

por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do

valor consignado no registro.
S.Sg. O laÀce deverá ser ofertado pelo menor preço unitário.

5.60. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para

abertura dasessão e as regras estabelecidas no Edital'

5.61. O licitante somente ioderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e

registrado pelo sistema.
S.ã2. É ,"0âOa a identificação dos autores das propostas e lances de preços durante a

etapa competitiva.

6.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em

primeiro lugar quanto a adequãção ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao

máximo eslipulado para contratãção nesté Edital e em seus anexos, observado o disposto

no parágrafo único ào art. 70 e no § 90 do art. 26 do Decreto n'o 10'02412019'

6.2. No preço proposto serão cõnsideradas todas as obrigações previdenciárias, fiscais

(ICMS e outros), comerciais, trabalhistas, tributárias, materiais, embalagens, fretes, seguros,

iarifas, descarga, transporte, responsabilidade civil e demais despesas incidentes ou que

venham a incidir sobre o produto, objeto desta licitação'

6.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao

preço máximo fixado (RcóiOao no 145512018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço

manifestamente i nexeq u ível.

6.4. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços globais ou unitários

simbolicos, irrisorios ou de valor zero, incompatíveis com oS preços dos insumos e salários

de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação

não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e

instalações de propriedade do proprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à

totalidade daremuneração.
6.5. eualquer interesàado poderá requerer que se realizem diligências para afelr a

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios

que fundamentam a susPeita.
d.o. tt, hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de

diligências, .o, vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser

reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata'

6.7. O pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar,

via e-mail,no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de não aceitação da proposta'

6.g. O ptazo estabelecido poderá rei prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e

pstificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceito pelo mesmo'
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69 Dentre os documentos passíveis de solicitaçã o pelo Pregoeiro, destacam-se

contenham as características do material ofertado , tais como marca, modelo, tiPo, fab

ep rocedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou

propostas, encaminhados Por meio
indicados pelo Pregoeiro, sem Prej
pena de não aceitação da ProPosta.

eletrônico, ou, se for o caso, Por outro meio e Prazo

uízo do seu ulterio r envio pelo sistema eletrônico, sob

07 . CRITÉRIOS DE JULGAMENTO

7.1 Parajulgamento será adotado o critério de MENOR PREÇO PELO VALOR UNITARIO

DO ITEM, observado o ptazo para fornecimento, as especificações técnicas, parâmetros

mínimos de qualidade e demais condições definidas neste Edital'

7.2 O pregoeiro anunciará o licitante detentor da proposta ou lqnge de menor valor'

imediatame-nte após o encerramento da etapa de lances da sessão pública ou, quando for o

caso, após negociação e decisão pelo Pregoeiro acerca da aceitação do lance de menor

valor;
7.3 Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, o Pregoeiro examtnaru a

proposta ou o lance subsequente, na ordem de classificação, verificando a sua

aceitabilidade e procedendo a sua habilitação. Se for necessário, repetirá esse

procedimento, sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao

Edital;
7.4 Caso a proposta ou o lance de menor valor, após a fase de lances, permanecer aclma

do máximo permitido pelo edital a mesma será desclassificada;
7.5 Da sessão, o sistema gerará ata circunstanciada, e outros relatorios, nos quais estarão

registrados todos os atos do procedimento e as ocorrências relevantes'

08. HAB! ITACÃO

8.1 Conforme ANEXO 03.

09. IMPUG ACÃO AO EDITAL, URSOS E HO

0g.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública,

qualquer pessoa poderá impugnar este Edital.

Og.Z.' A impugnação poderí ser realizada através do e-mail pmrpinhal@uol.com'bJ e

compras.pmrpi-nhaj@qmail.com ou por petiçáo dirigida ou protocolada no endereço Rua

6.490-ooo,RibeirãodoPinhal-Paraná,Departamentode
Compras e Licitações.
9.3 ionsiderandó possíveis falhas no sistema de envio por e-mail recomendamos confirmar

o recebimento do mesmo, através dos telefones (43) 3551-830í e 3551-8320.
g.4. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus

anexos, decidir sobre a impugnação no ptazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data

de recebimento da imPugnação.
g.5. Acolhida a impugnáçãô, será definida e publicada nova data para a realização do

certame.
g.6. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatorio deverão ser

enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da

sessão pública, êxclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no

Edital.
g.7. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis,

contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos

responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos.
g.g. ns impugnações e peãidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no

certame.
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9.9 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e

motivada pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

9.10. As resPostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo si ae
vincularão os ParticiPantes e a administração
9.11.. Não serão conhecidas as impugnaçôe s e os recursos apresentados fora do prazo

leg al eiou subscritos por representante não habilitado legalmente ou não identificado no

processo para responder Pelo ProPonente
9.12. Ao final da sessão, o proponente que deseja r recorrer contra decisões do pregoeiro

poderá fazê-lo, através do seu representante, man ifestando sua intenção com registro da

síntese das suas razões, sendo-lhes facultado juntar memoriais no prazo de 03 (três) dias

úteis. Os interessados ficam, desde logo, intimados a apresentar contrarrazões em igual

número de dias,que começarão a correr do término do ptazo do recorrente

9.13. A falta de manifestação imediata no momento e tempo estipulado durante a licitação e

motivadaimportará a preclusão do direito de recurso'
g.1.4. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatorios ou

quando não justificada a intenção de interpor o recurso pelo proponente'

9.15. Os recursos contra decisões do Pregoeiro terão efeito suspensivo'
g.16. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos

insuscetíveis de aProveitamento.
9.17. Os recursos deverão ser enviados em duas vias. Uma via original deverá ser

encaminhada para o município no endereço citado no item 9.2, esta via deverá estar em

papel timbrado com o nome da emprêsa, as razões do recurso e assinatura do

representante legal para que possa ser anexada no processo' Junto com este documento

original, deverá sei enviada também uma copia por e-mail pmrpinhal@uol.com.br .e

coirpras.pmrpinhal@qmail.com para que seja possível a publicação on-line das razões do

recurso interposto e a decisão cabida a este.

í0. M TAS E SANC S ADMINIS TIVAS

10.1. A CONTRATADA sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obrigações,

definidas neste instrumento oU em outros que o complementem, as seguintes multas, sem

prejuízo das sanções legais, Art. 86 a 88 da Lei 8.666/93 e responsabilidades civil e criminal:
'a)'O,5yo (zero virguta õinco por cento) por dia de atraso, na entrega do objeto licitado,

calculado sobre o valor correspondente a parte inadimplida, até o limite de 9,9% (nove

vírgulas nove por cento);
b) 

-Até 
1Oo/o (dez por cento) sobre o valor do contrato, pelo descumprimento de qualquer

cíáusula do contrato/Ata Registro de Preços, exceto ptazo de entrega'

10.2. Aos proponente, qrJ.onrocados dentro do prazo de validade da sua proposta não

celebrar o contrato/ata registro de preços, deixar de entregar ou apresentar documentação

falsa, exigida para a liciúção, ensejarem o retardamento da execução do certame, não

mantiverem a proposta, falharem ou fraudarem na execução do contrato/ata registro de

preços, comportarem-se de modo inidôneo, fizerem declaração falsa ou cometerem fraude

iir"át, poderão ser aplicadas, conforme o caso, as seguintes sanções, sem prejuízo da

reparação dos danos causados à (citar o orgão) pelo infrator:

a) advertência;
b) multa;
.Í .rrp"n.ão temporária do direito de licitar, de contratar com a Administração pelo prazo

de até 02 (dois) anos;
d) declaraçao áe inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação

perante a propria autoridade que aplicou a penalidade'

10.3. Nenhuma sançâo será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê

defesa prévia do intéressado e recurso nos prazos definidos em lei, sendo-lhe franqueada

vista ao processo.
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íí. FORMALIZAÇÃO DO PROCESSO

11.1. Homologada a licitação pela autoridade competente, O Município firmará contrato/Ata

registro de preços ã.p""iti"o com o PR9P9NENTE VENCED9R visando a execução do

,,-dF; Oesta ticiiaçáo nos termos da minuta ANEXO 02 que integra este Edital;

11.2. O pROpoNENTE VENCEDOR terá o ptazo de 05 (cinco) dias Úteis, contado a partir

da convocação, para assinar o contrato/ Ata registro!9 Preços, quando-dev91á comparecer

no Município, sito a Rua paraná, g83 - Centró - CEP: 86.490-000 - Ribeirão do Pinhal -

paraná, podendo o ptazo ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pelo

pRopoNENTE VENCEDOR durante o seu transcurso e desdeque ocorra motivo justificado,

aceito pelo MunicíPio.
11.3. A recusa injustificada do concorrente vencedor em assinar a Minuta do Contrato/

Ata registro de preços dentro do prazo estabelecido no presente lnstrumento, o sujeitará à

aplicafão das penãtidades previstas nos itens 10.í e 10.2, deste Edital, podendo a

CONTRATANTE convidar, sucessivamente por ordem de classificação as demais licitantes,

após comprovação da a sua compatibilidade de proposta e habilitação, com esta licitação,

para celebração do Contratoi Ata registro de Preços'

12 - PRAZOS . LOCAIS E CONDIÇOES DE E NTREGA DO ETO

12.1 - A empresa Detentora do Contrato/Ata de Registro de Preços deverá prestar os

serviços a partir da assinatura entre as partes interessadas e recebimento da Autorização,

de acordo com o descrito no Termo de Referência constante do Anexo 01 e Cláusula

Segunda da Minuta do Anexo 02.

í3 - PAGAMENTO

13.1. O pagamento será efetuado por deposito em conta corrente n.o 

- 
Ag.- -

Banco _-até o 150 dia útil do mês subsequente,contados da data da entrega da Nota

Fiscal, dGndo salientar que junto ao corpo da mesma, será necessário fazer constar, para

fins de pagamento, o númeio da licitação, o número do Lote, Funcionário requisitante,

informaçõeé relativas ao nome e númeio do banco, da agência e da -conta 
corrente da

CoNTRATADA. A Nota Fiscal dos produtos deverá ser emitida em nome da
pREFETTURA MUNtclpAL DE RIBETRÃo Do PINHAL - GNPJ: 76.968.064/0001-42 - Rua Paraná

983 - Centro.

1 AÇÃO ORÇAMENTÁBIA
31 50-000-3390300000.

í5. REAJUSTAMENTO

15.1. Os preços oferecidos serão fixos e irreajustáveis até o término de vigência do

Contrata/Ata Registro de Preços.

í6-DA CONDUTA DE EVENCÃO DE DEECO PCÃO

16.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à conupçáo previstas na

legislação brasileira, dentre elas, a Lei de lmprobidade Administrativa (Lei no 8'42911992), a

Le-i no iz.gqatzol3 e decreto no B.4ZOI2O15 e seus regulamentos e fazer-se cumpri-las. Para

os propositos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:

a; ;'pràtica corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer

,ânirg", com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação

ou na execução de contrato;
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b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de

processo de licitação ou de execução de contrato;

c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais I

com ou sem o conhecimento de rePresentantes ou prepostos do orgão licitador, sando

estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;

d) ,,prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às

pessoas ou sua propriedade, visando influenciâr sua participação em um processo licitatorio

ou afetar a execução do contrato;
e) ,,prática obstrutivá": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer

declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo

àe impéoir materialmente a apuração de alegaçôes de prática prevista acima, (ii) atos cuja

intenção seja impedir materialmente o exãrcicio do direito de o organismo financeiro

multilateral promover insPeção.
16.2. Qualquer descumprimento das regras da Lei Anticorrupção e suas regulamentações,

por parte do(a) CONTRATADO(a), em qualquer um dos seus aspectos, poderá ensejar:

ã1 lnstauração do procedimento de Apuraçáo da Responsabilidade Administrava - PAR, nos

termos do Decreto no 8.420t2015 e regulamentos, com aplicação das sanções administravas

porventura cabíveis;
b) Rjri.r.ento de ação com vistas à responsabilização na esfera judicial, nos termos dos

artigos 18 e 19 da Lei no 12.84612013.
16.3. A CONTRATADA obriga-se a conduzir os seus negócios e práticas comerciais de

forma ética e íntegra em coniorrnidade com os preceitos legais vigentes no país." Art' 40 do

Termo de lntegridãOe e Etica competente para as providências cabíveis'

17 - DISPOSIÇÕES FINAIS

17.1. A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo o

Município'revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas de fato

superveniente 
-com'provado, ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação

mediante ato escrito e fundamentado disponibilizado no sistema para conhecimento dos

participantes da licitação. O Município poderá, ainda, prorrogar, a qualquer tempo, os prazos

para recebimento das propostas ou para sua abertura'
'17.2. 

O proponente e responsável pela fidelidade e legitimidade das lnformações prestadas

e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer

documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata

desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a

rescisão do contrato/ata registro de preços ou do pedido de compra, Sem prejuízo das

demais sanções cabíveis.
ll I ÉárjtrOo ao pregoeiro, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação,

promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo'

17.4. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão

fazê-lo no prazo determinado pelo Pregoeiro, sob pena de desclassificação/inabilitação'

17.5. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento

do proponente, desde que óeja possível a aferição da sua qualificação e a exata

compreensão da sua ProPosta.
17.6. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da

ampliação da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da

Adminiitração, a finalidade e a segurança da contratação'

12.7. As decisões referentes a este processo licitatÓrio poderão ser comunicadas aos

proponentes por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento ou' ainda'

mediante pubiicação no Diário Oficial do Estado ou Município.

17.g. Os casos náo previstos neste Edital serão decididos pelo Pregoeiro..

17.g. Aparticipação do proponente nesta licitação implica em aceitação de todos os termos

deste Edital.

Rua
76.958 42
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17.10. Náo cabe à Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil qualquer responsabilidade

obrigações assumidas pelo forneced or com o licitador, em especial com relação à forma

às condições de entrega dos bens e q uanto à quitação financeira da negocia çáo realizada

17.11. O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste

Edital será o da Comarca de ribeirão do Pinhal PR, considerado aquele a que está

Ribeirão do Pinhal, 27 de j ro 2022

NO

3q

vinculado o Pregoeiro.
17.12. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a

realizaçáo do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o

pirmeirà dia útil subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, desde

que não haja comunicação do Pregoeiro em contrário'

Rua paraná 983 - Centro - cep: ae.igo-:õõõ-oner (43)35518301. CNPJ: 76.968.064/0001-42

Endereço eletrônico www.ribeiraodopintral.pr.gov.br - E-mail pmrpinhal@uol.com.br e compras.pmrpinhal@gmail com



{üiitq,r;'M

,W
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃ

. ESTADO DO PARANA -

EXO -TE REF N

O DO PINH
ROLE

-W

280,0028,00para inseminação bovina paraBainha descartável
a icador universal c/ 50 unid

Pcts0'1 10

484,8060,60
Caixas Luva longa

mínimo de
especial, tiPo flex,

80 cm, descartável
com comPrimento
para inseminação

bovina c/ 100 unid

02 OB

652,00163,00
menadorina o confecciofa U oS veteriacaM cao pa
2m mínno imocoãoodoo%1RB M ,)algpesado

bolsos tamanho EXG

04 Unid03

í 0,80 6480,00
Litros Nitrogênio líquido para o abasteci

de inseminaçáo artificial, locado n

mento gradativo no botijão
a Secretaria de Agricultura

e Meio ambiente do municí

o4 600

'1795,0035,90Doses Sêmen raça JerseY05
50

2240,0022,40Sêmen raça GirDoses06
100

2820,0028,20Sêmen raça Girolando
100

Doses07

1 120,0022,40Sêmen raça Holandês
50

Doses08

2410,0024,10Doses Sêmen raça Nelore09
'100

63,3063,30

e som de alerta de zumbido'

demani isaorinavete riuSO pararaermômetroTi pa
da e meda ndSOtelcom içãocriação

rovaCeraus ulsiXA ed 332-4 S, pmed na facom gção
d'á a

01 Unid11

18.345,10TOTAL
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ANEXO 02 - MINUTA DE ATA REGISTRO DE PREÇOS N.OXX/2022'

Aos 

-dias 

do mês de 

- 
de 2022 (J-l-), o Município de Ribeirão do Pinhal -

Estado do Paraná, lnscrito sob CNPJ n.o 76.968.064/0001-42, com sede a Rua Paraná n'o

g83 - Centro, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o senhor DARTAGNAN

CALIXTO FRAIZ, brasileiro, casado, portador do RG n: 773'261-9 SSP/PR e inscrito sob

CPF/MF n.o 171.8g5.279-15, brasileiro, casado, neste ato simplesmente denominado

CoNTRATANTE, e a Empresa 

- 

inscrita no CNPJ sob no. com sede na Rua

n.o 

- 

- CEP: na cidãe de 

-,Fone 

Comercial (-) e-mail

-|nesteatorepresentadapelo(a)senhor(a)'brasileiro(a),casado(a),

_, port"oor(a) de cedula de ldentidade n.o e inscrito (a) sob CPF/MF h'o 

-'
residente e domiciliado (a) na Rua na cidade de 

-' 

neste ato simplesmente

denominado GoNTRATADO, no. t"rl.Í]o, d' Lei Federal no 10.520102, do Decreto Federal

no 3.555/00, do D-".*to Federal no 3931i01, da Lei Federal Complementar no 123106'

aplicando-se, subsidiariamente, no que couber, a Lei Federal no 8'666/93' com Suas

alterações e demais exigências deste Edital; conforme documento de credenciamento ou

procuração inserta nos autos, resolvem registrar oS preços, conforme decisão exarada no

processo Licitatorio Modalidade pregão EletrÔnico no 008/2022, consoante as seguintes

cláusulas e condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

A presente Ata tem por objeto o-registro de preçospara possíVêl , , ' obrigando-se o

CONTRATADO a executar em favór da CONTftATANTE os serviços dos itens constantes

nesse instrumento, conforme consta ãTãposia -a proposta anexaoa ao Processo Licitatorio

Modalidade eregáo Eletrônico, registrado so'b n.o oogl2o22, a qual fará parte integrante

deste instrumento.

p

N E

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 46.490-OOO - Fone: (43)3551 CtlPU, 20.964.064/0001 -42

os valores para a contratação do objeto do Processo são os que constam na proposta

ãnviaOa pela GONTRATADA, os quais seguem transcritos abaixo:

os produtos deveráo ser entregues apos a emissão de autorização devidamente assinada

óeto preteito em até 0s (cinco) dias úteis no endereco indicado'

os valores acima poderão eventualmente sofrer revisão (aumento ou decréscimos) nas

seguintes hiPoteses:
ái pàr, mais, visando restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na

hipotese de sobrevir fatos supervenientes imprevisíveis, ou previsíveis, porém, de

consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou

ainda, em caso Oe1ôúa ,rior, caso fortuito, fato do príncipe e fato da administração, nos

termos do art. 65, ll, "d" e § 5o, da Lei n' 8'666/93;

LJ ór* ,"nor, na hipótese do valor contratado ficar muito superior ao valo-r do mercado' ou'

ainda, quando ocorrer o fato do príncipe previsto no art. 65, § 50, da Lei n' 8'666/93'

A empresa deverá apresentar documento oficial comprovando o reajuste, acompanhado de

reqiirimento. A revisão de preços, caso ocorra, deverá ser feita com fundamento em

planilhas de composição de cuátos e/ou preço de mercado, devendo' nos preços

supracitados, estai inciuidas todas as despesas relativas ao objeto contratado (tributos'

seguros, encargos sociais, transporte etc)'

Endereço eletrônico www.ribeiraodopinhal'pr' .gov.br - E-mail pmrpinhal@uol'com br e compras.pmrpinhal@gmail com
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CLÁUSULA QUARTA - DA FORMA DE PAGAMENTO

opagamentoseráefetuadopordepositoemcontacorrenten.o-Ag.--Banco
_ até o 15o dia útil do mês subsequente, contados da data da entrega da Nota Fiscal'

devendo salientar qü ú"tá ao corpo á" r.n"rr", será necessário fazer constar, para fins de

pagamento, o nÚmero da licitação, o número do Lote, Funcionário requisitante, informações

relativas ao nome e nÚmero do banco, da agência e da conta corrente da CoNTRATADA' A

Nota Fisca! dos produtos deverá ser emitida em nome da PREFEITURA MUNICIPAL

ôi ãreeiiÀo Do PINHAL - CNpJ: 76.968.064/000í-42 - Rua Paraná 983 - Centro.

GLÁUSULA QUINTA - DA DOTAçÃO ORçAMENTARIA

c SULA T EIRA - DA UGÊ IA

Ap resente ata terá início na data de 

- 

e vlg orará por um Período de 12 ESCS,

podendo ser Prorrog ado por igual Período, ou até final do saldo estiPulado, dePendend odo

interesse da Administração Pública MuniciPal

As despesas com a execução deste contrato correrão no orçamento da Dotação

Orçamentária:

EXT o o co TAN

Rua Paraná 9AS - Centro - CEP: A6.a9O-OOO - Fone: (43)3551 8301 CÍW.t, 26. ge8. O 64|0001 42

Para garantir o fiel cumprimento da presente ata,.o C.ONTRATANTE se compromete a

solicitar previamente a 'cournATAdA, através de documento requisitorio proprio, o

fornecimento dos serviços; bem como efetuar o pagamento na forma prevista na cláusula

quarta.
a) Fiscalizar e controlar a entrega (conforme cláusula setima)' comunicando a

iOruf nnfADA, q ualq uer i rreg ularidadé constatada nos serviços prestados;

b) Efetuar o (s) pagamento (si segundo os prazos e condições estabelecidas nesta Ata;

c) Efetuar o pagamento em observância à forma tratada na cláusula quarta;

dj Conferir e atestar as notas fiscais (faturas) encaminhando-as, para pagamento;

e) Notificar ao representante da' empresa a ocorrência de eventuais imperfeições

relacionadas ao objeto deste contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGACOES DA CONTRATADA

Para garantir o fiel cumprimento da presente ata, a CONTRATADA se compromete a'

a) Executar o fornecimento ora contratados de acordo com a solicitação do CONTRATANTE

e proposta apresentada somente na quantidade solicitada e quando necessária alé o final

do prazo contratual;
b) Fornecer os produtos sem qualquer outro custo;

"j Z.t^, e garantir a qualidade dos produtos, comprometendo-se a substituir, às suas

"*pun"r., 
nã tot"t ou em parte os que não atenderem os padrões de qualidade exigidos, ou

em que se verificarem defeitos resultantes do fornecimento no prazo de 48 (quarenta e oito)

horas contados da notificação entregue oficialmente por escrito ou email;

d) Responsabilizar-se pelos eventuãis danos e prejuízos que a qualquer título vier a causar

ao CONTRATANTE, piincipalmente em decorrência da má qualidade dos serviços'

e) Manter em dia as obrigações concernentes à seguridade social e contribuição ao FGTS'

durante toda a vigência-dàste contrato, sendo as mesmas peças fundamentais para o

recebimento das Notas Fiscais / Faturas;

0 substituir em até 48 (quarenta e oito) horas os produtos que se apresentarem fora das

especificações técnicas;

Endereço eletrônico www.ribeiraodopinhal pr .gov.br - E-mail pmrpinhal@uol.com'br e compras. pmrPinhal@gmail .corn
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g) Entregar os produtos livres de frete e outras despesas e responsabi

ã"*"grrãnto e tiansporte até o local, inclusive quanto ao descarregamento se

O DO PIN LE

RNO

pelo
rio.

P

A recusa na execução dos serviços, sem motivo justificado. e aceito pela

Administração,constitui-sê em falta grave, sujeitando a CONTRATADA' à sua inscrição no

Registro de ocorrências Nacionais, impossuititando o direito de contratar com o Poder

Público por até dois anos, bem como as sanções que Lel impõe, não impedindo' em razáo

das circunstâncias à a criterio da administração, a aplicaçáo das seguintes penalidades:

a) O,5o/o (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso, na entrega do objeto licitado'

calculado sobre o valor correspondente'a parte inadimplida, até o limite de 9'9% (nove

vírgulas nove Por cento);
b) Até 1}o/o (dez por cento) sobre o_valor do contrato, pelo descumprimento de qualquer

cláusula do contrato/Ata Registro de Preços, exceto qlazo de entrega que em caso de não

pagamento, será encaminhaã a para a dÍvida ativa do Município, visando a sua execuÇão;

c) Emissão e Publicação de Declaração de Inidoneidade em veículo de imprensa regional'

estadual e nacional

c SULA OITAVA DAF

A fiscalização sobre a entrega dos produtos da presente licitação será exercida pelo senhor

JOÃO DONIZETE MANTOAN
A fiscalização terá Poderes Para:
a) Recusar prooutói iue nao obedeçam às especificações, com o disposto no edital do

Pregão eletrônico;
b) comunicar ao superior no pla_z9jláximo de até o2(dois) dias corridos qualquer atraso'

falhas e omissões por parte da CONTRATADA;

c) conferir no ato da entrega, requisitos, marcas,especificações, prazos de validade'

condições e outros dados que fizerem necessários;

d) Controlar o saldo;
e) Praticar quaisquer atos, nos limites da Ata/contrato, que se destinem a preservar todo e

qualquer direito do MunicíPio.

As determinações 3."t"r"ni", às prioridades de entrega dos produtos; controle de qualidade;

bem como a solução de casos concernentes a esses assuntos' ficarão a cargo da

fiscalização.
A ação da fiscalização não diminui a completa responsabilidade da CoNTRATADA pelo

fornecimento dos bens, ora licitados'

CLAUSULA NONA- DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

01 - A CONTRATADA deve observar e Íazer observar, por seus fornecedores e

subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de etica durante todo o

processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual'
'prp o, propositoi desta cláusula definem-se as seguintes práticas:

a) ,,prática corrupta": oferecer, dar, receber ou soÍcitar, direta ou indiretamente, qualquer

vantagem com o objetivo de influenciar aaçáo de servidor público no processo de licitação

ou na execução de contrato;
b) ,,prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o

piocesto de licitação ou de execução de contrato;

c) ,,prática colusivã": esquematizai ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes'

comousemoconhecimentoderepresentantesouprepostosdoorgãolicitador,visando
estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos;

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)3551 8301 CNPJ: 76.968, 064/000142
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d) "prática coercitiva causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indireta

pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo

ou afetar a execução do contrato 
,r:ar afterar ou ocur >ções ou lazer

ãi 'prrti." obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em lnsp(

decrarações farsas aos representantes do organismo financeiro murtirateral, com o objetivo

de impedir materiarmente a apuração de are[ações de prática prevista acima; (ii) atos cuja

intenção seja impedir materialmente o exãrcício do direito de o organismo financeiro

multilateral promover insPeção.

02 - Na hipotese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral'

mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa

ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo

determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se' em qualquer

momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente' em

práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da

licitaçãooudaexecuçãoumcontratofinanciadopeloorganismo.
03 - Considerando oi propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor' como condição

paru acontratação, deveÉ concordar e autorizar que, na hipotese de o contrato vir a ser

financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral' mediante

adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele

formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os

documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato'

O DO PINH É
L

o

US DÉC -DA NCI

A Ata poderá ser rescindida:
a) unilateralmente, pela Prefeitrr.r,. na forma do artigo 79, inciso l, c/c os artigos 77 e 78'

incisos I a Xlt e XVll e parágrafo único, todos da Lei no 8.666/93;

b) consensualmente-,' na 
-forma do artigo 79,- inciso ll, da Lei 8666/93' mediante

encaminhamento de'correspondência 
"o,,." 

no mínimo 30 (trinta) dias de antecedência e

mediante autorização escrita e fundamentada autoridade competente da administraçáo;

c) Em caso de 1"rii.ão sem culpa da empresa contratada a ela serão devidos os valores

correspondentes aos serviços efetivamente prestados'

CLÁU SULA DEC A PRI _ VED S

E vedado à emPresa contratada:
a) transferir ou ceder a terceiros o objeto contratado, ainda que parcialmente, excetuando-se

á! Àipot"."s de fusão, cisão e incorporação da contratada, a critério exclusivo da Prefeitura'

O presente contrato poderá ser renunciaào, por acordo entre as partes, mediante notificaÇão

expressa, com aniecedência mínima de 30(trinta) dias da data desejada para o

encerramento, em conformidade com o art. 79, ll da Lei 8666/93.

GLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA . DA PUBLICAÇÃO

para eficácia do presente instrumento, o GONTRATANTE providenciará sua publicação em

veículo de grande circulação, em forma de extrato, em conformidade com o disposto no art'

61, Parágrafo Unico, da Lei 8666/93.

LAU DEC -DO CUM RANT

Rua Paran á 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)3551 8301. CNPJ: 76.968.064/0001 -42
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lndependentemente de transcrição, farão parte integrante deste instrumento de Ata

de Preços o Edital de Licitação - Modalidade Pregão Eletrônico no 008/2022' e a

final e adjudicada da GONTRATADA'

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÔES FINAIS

CIMA OUINTA _DOF RO

PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATADA

O DO PINH ROLE

pro

C)

A CONTRATADA obriga-se a cumprir fielmente as cláusulas ora avençadas e manter-se em

compatibiridade com aã obrigações por era assumidas, todas as condições de habilitação e

qualificação exigidàs na tiõitáção, bem como as normas previstas na Lei 8666/93 e

f"àiif"çaã 
"orpÉr"ntar, 

durante a vigência deste instrumento.

As partes contratantes elegem o foro da comarca de Ribeirão do Pinhal - Estado do

Paraná, como competente para dirimir quaisquer questões oriundas da presente

Ata/contrato, inclusive os casos omissos, que não puderem ser resolvidos pela via

administrativa, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja'

E por estarem de acordo, as partes firmam a presente Ata/Contrato em 02 (duas) vias de

igual teor e forma para um so efeito Iegàt, ficanáo pelo-menos uma via arquivada na sede da

õOUInAfANTE, na forma do art. 60 áa Lei 8 666 de 21106/1993'

Ribeirão do Pinhal, 

- 
de de 2022'

Rua Paraná g83 - Centro - CEP: 86 - Fone: (43)3551 830'l CNPJ: 76.490-000
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ANEXO 03

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA HABILITAÇÃO

1. euANTo A HABlLlraÇÃo .tuRíolcl:

a) Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ)'

devidamente atualizado, com a Oescriçáã dá atividade econômica compativel com o objeto

da licitação e, em .àro o" alteração ãa atividade econÔmica; juntar também documentos

comprovando a alteração; ô^^:^r ,a arri{ir
b) Copia do Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e seus aditivos em vlgor'

devidamente registãào. n, Junta comerciat ou cartório do serviço de Registro civil e

Títulos e Documentos, em se tratanJo de sociedade por ações' acompanhado da

documentação de eleição de seus administradores;

1) No caso or rpi"'""riaçao o" 
"riãrrçáó 

contratual consolidada, fica dispensada a

apresentação das alterações anteriores à consolidaçáo'

c) Decreto oe nutoiãaiãá-e nto oe neóisiró-ó, nútorizaçáo para funcionamento expedido

peto orgão .oró"tããié, tratando-sJ de empresa ou sociedade estrangeira em

funcionamento no país, quando a atividade assim o exigir;

d) Em se tratandã-ol l.=rpresas ruÉÉ, a proponente. deverá apresentar declaração de

enquadramento (Clrtiáão SimplificaOa)leúdJiO, pela.Junta Comercial ou pelo Cartorio do

Serviço de Registro de Títulos " Ooãi*dntos oü pela Secretaria da Receita Federal do

Brasil;
e)EmsetratandodeMEl-MicroEmpreendedorlndwidual;apresentaroCertificadoda
Condição de Microempreendedor 

-rÀãiriãràr (CCMEI); emitido po.r meio do sítio

www.portarooempiáenJàoor.gov.nr; 0 óécraração de óumprimento dos Requisitos de

Habilitação, (ANEXO 02).

gióà6áoçáo de nao uliti="çáo d_e Mão de obra lnfantil, (ANEXO 04);

Éí óã"rár"ôáo de lnexistênciâ de Parentes, (ANEXo 06)'

2. QUANTO A REGULARIDADE FISCAL:

a) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação de certidão

Negativa de Tributos Estaduais, expJdá peta secretaria de Estado da Fazenda, do

domicílio ou sede da proponente ou outra equivalente na forma da lei;

b) prova de regularidade para com- à Fazenda Municipal, mediante a. apresentação de

certidão Negativá de Debitos rraunicipãis, àxpedida pera secretaria Municipar da Fazenda,

do domicílio ou sede da proponente ou outra equivalente na forma da lei;

c) prova Oe regufáiidade relativa a'é"guriO"de S.ocial; Tributos Federais e ao Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço (FGÍê), demonstrando situação regular no cumprimento

dos encargos sociais e demaisi1butás inátituíOos por lei, consiste na apresentação de:

d) - certidão oe oáoitos Relativos a creditos Tribuiários Federais e à Dívida Ativa da união;

ãi - Cnf (Certidão de Regularidlde. Fiscal) do FGT-S'

f) Certidão Negatúã Oe DéOitos Trabalhistás (CNDT), c-onforme Lei Federal no 12'440111''

g) Alvará de Funcronamento emitioo ôãro rriunicipió s"o" da Licitante e/ou certificado de

Regularidade de §iúàçao - CRS, qu"Àoo for o caso, dentro do seu ptazo de validade'

3. QUANTo A QUALIFtcAçÃo EcoNÔMlcA - FINANCEIRA:

Rua Paraná 983 - ntro - CEP: 86.490-0OO - Fone: (43)355'18301 76.
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a) Certidão neg ativa de falência, concordata, recuperação judicial e extrajudicial

pelo distribuidor da sede da Pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, exPed

distribuidor do dom icílio da pessoa física , emitida nos últimos 30 (trinta) dias;

b) A exigênci a acima não se aPlica no caso de recuPeração judicial

o

ae
homologada nos termos da legislação em vigor, neste caso deverão ser apresentados os

documentos necessários a comprovação desta condição

modelo no ANEXO 12

4. OUTRAS COMPROVAÇÔES
a) DECLARAÇÁO Of IDONEIDADE, de acordo coT o modelo no ANEXO 04;

bi DECLARAóÂó oE TNEX1STÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS, de acordo com o

modelo no ANEXO 05;

c) DECLARAçÁó oe INEXISTÊNCIA DE EMPREGADOS MENORES, de acordo com

o modelo no ANEXO 06;

d) DEçLARAçnó õe-rrrÀô vir.rculo coM sERVIDoR PUBLlco, de acordo com o

modelo no ANEXO 11'

e) DECLARAçÀó onS CONDIÇOES DE ENTREGA DO OBJETO, de acordo com o

5. DA AUTENTTCAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAçÃO

os documentos necessários à habilitação da proponente poderão ser enviados em original

ou por qualquer processo de copia autenticada eletronicamente ou outro meio' de acordo

com a legislação vigente. os documentos deverão estar em plena vigência, ficando, porém'

a critério da ComisJão solicitar as vias originais de quaisquer dos documentos, caso haja

constatação detatos iupervenientes. A acãtação das certidões, quando emitidas através da

lnternet, fica condicionada à verificação de sua validade e dispensam a autenticação'

Rua Paraná 983-Centro-CEP 86.490-000 - Fone: (43)3551 8301 76.968.064/0001 -42
e compras.PmrPinhal@gmail'com

CNPJ:
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃ
- ESTADO DO PARANA -

aruExo o+ - oeculRaÇÃo oE loouetoRoe

O DO PINH

obieto: registro de preços para possível aquisição de sêmen bovino e materiais para

inseminação artificial, conforme solicitação do Secretário de Agricultura e Meio Ambiente,

quantidades e exigências estabelecidas neste edital e seus anexos'

Declaramos para os fins de direito, na qualidade d9 fryqonente do procedimento licitatorio'

sob a modatidade Je Éiegao Eletrônico N.o 008/2022, instaurado por este município, que

não estamos impedidoã de licitar ou contratar com a Administração Pública, em

qualquer de suas esferas.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente'

(Local), 

- 
de de2022

Assinatura
fir.tome, RG e CPFiMF do representante legal da empresa Proponente)

Obs.: Esta declaração deverá ser preenchida em papel timbrado da empresa

proponente e assinada pelo (s) seu(s) representante (s) legal (is) ou procurador

devidamente habilitado.

Rr" p. 8301' CNPJ:76'968'064/0001-42

Endereço eletrônico www.ribeiraodopinh.t.pr.gor.ú, - E-mail pmrpinhal@uol.com-br e compras.pmrpinhal@gmail'com

Ao Pregoeiro e EquiPe de APoio
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ANEXO 05 - DECLARAÇÃO DE INEXSTÊNCIA DE FATOS

IMPEDITIVOS

Ao Pregoeiro e EquiPe de APoio
úunicifiio d-e Ribeirão do Pinha!, Estado do Paraná'

Éet.: pirecÃo elernÔrulco sRP no 00812022

Eu, (nome completo), representante legal da empresa (razáo social da proponente)'

interessada em participar do Pregão Eletrônico N'o OO812O22' do MUNIC|PIO DE

RIBEIRÃO DO PINHAL/PREFEITURA MUNIGIPAL, dECIATO. SOb AS PENAS dA LEi qUE.

supêrveniente. para licitar ou contratar com a AdministraÇão Pública'

(Local), 

- 
de de2022

Assinatura
iN;;, RG e CpF/MF do representante legal da empresa Proponente)

Obs.: Esta declaração deverá ser Preen chida em PaPel timbrado da empresa

proponente e assinada pelo (s) seu(s) representante (s) legal (is) ou procurador

devidamente habilitado.

Rua Paraná 983 - Centro - CEP - Fone: (43)3551 8301 CNPJ: 76.968. 064/0001 -42

Endereço eletrônico www.ribeiraodopinhal'p r.gov.br - E-mail PmrPinhal@uol .com.br e compras.pmrpinhal@gmail com
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Ao Pregoeiro e EquiPe de APoio
úunici[io d-e Ribeirão do Pinhal, Estado do Paraná'

Ret.: pilEGÃo elErRÔrulco sRP no 00812022

Eu, (nome comPleto/qualificação, RG, CPF, endereço...), rePresentante legal da emPresa (-

identificaçã o - razáo social da ProPonente - CNPJ - endereço), interess ada em particiPar do

PREGÃO ELETRÔNICO SRP NO OO8I2O22 da Prefeitura MuniciPal de Ribeirão do Pinhal,

Estado do Paraná,

DECLARO, PORTANTO, para fins do disposto no inciso v do art' 27 da Lei no 8'666' de 21

de junho de 1993, acrescido pela Lei no 9.854, de 27 de outubro de 1999, que esta empresa

não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e

(assinalar com "X". conforme o caso):

( ) - não emprega menor de dezesseis anos'

()-empregamenor'apartirdequatorzeanos,nacondiçãodeaprendiz.

(Local), 

- 
de de 2022.

Assinatura
(úãme, RG e CpFiMF do representante legal da empresa Proponente)

Obs.: Esta declaração deverá ser preenchida em papel timbrado da empresa

proponente e assinada pelo (s) seu(s) representante (s) legal (is) ou procurador

devidamente habilitado.

CF. Art. 7o São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem

à melhoria de sua condição social: (...) -xxxlll - proibição de trabalho noturno'

perigoso ou insalubre a menores de dezoito e de qualquer trabalho a menores de

dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos'

Endereço eletrônico www.ribeiraodopinhal.pr.gov.úr -- à-mait pmrpinhal@uol.com.br e compras'pmrpinhal@gmail'com
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Ao Pregoeiro e EquiPe de APoio
Municí[io de Ribeirão do Pinhal, Estado do Paraná'

nef.: pheGÃo elerRÔntco sRP no ooal2022

Apresentamos nossa proposta para fornecimento dos ltens- a-baixo

discriminados, conforme Anexo 01, que integra o instrumento convocatorio da licitação em

epígrafe.

01. IDENTIFIcAÇÃo Do GoNCORRENTE:

RAZÃO SOCIAL:
CNPJ e INSCRIÇÃO estRouRt
REPRESENTANTE E CARGO:
CARTEIRA DE IDENTIDADE E CPF:

ENDEREÇO E TELEFONE:
AGÊNCIA E NO DA CONTA BANCARIA
ENDEREÇO ELETRÔNICO

02. coND|ÇÕES GERAIS

A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatorio que rege a

presentelicitação.

03. PREÇO (READEQUADO AO LANCE VENCEDOR)

Deverá ser cotado, preÇo unitário e total, de acordo com o Anexo 01 do Edital' (Marca'

Ano/tt/odelo)

A proposta terá validade de 60 (sessenta) dias, a partir da data de abertura do pregão'

PROPOSTA: R$ XXXXXXXXXX (Por extenso)'

O preço proposto acima contempla todas as despesas necessárias ao pleno fornecimento'

tais como (o'brigações sociais como impostos, fretes, encargos sociais e demais despesas e

taxas etc.), cotãdos separados e incidentes sobre o fornecimento'

Prazo de entrega das mercadorias: conforme edital'

(Local), 

- 
de de2022

Assinatura
(Nome, RG e CPF/MF do representante legal da empresa Proponente)

Rua Paraná 983-Centro-cEP: 86.490-000 - Fone: (43)3551 8301 CNPJ: 76.968.064/0001 42
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AN 08-PROCU -N M DE

REPRESENTANTE LEGAL

TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA DE PREGÃO ELETRÔNICO DA BLL ' BOLSA DE

LrcrrAÇÕES DO BRASIL

1

2
a)

Por meio do Presente Termo, o Licitante acima qualificado manifesta sua adesão

ao Reg ulamento do Sistema de pregão EletrÔnico da BLL - Bolsa de Licitações do

Brasil do qual declara ter pleno conhecimento, em conformidade com as disposições

que seguem.
São responsabilidades do Licitante:
Tomar conhecimento de, e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais de

negocios dos quais venha a participar;

ob-servar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentação exigida nos

"Jitrir 
para fins de habilúação nas licitações em que for vencedor;

Observar a legislação pertinente, bem como o disposto no Estatuto Social e nas

demais normas e ,ãlutàmentos expedidos pela BLL - Bolsa de Licitações do Brasil,

dos quais declara ter pleno conhecimento;
Designar pessoa responsável para operar o Sistema Eletrônico de Licitações'

Rua Parana gg3 - Centro - CEP: 499-grgg - 6on": (43)35518 301 cl.tnr, ze.see.o 641 oool -42
86.

b)

c)

d)
conforme Anexo lll.l

e) Pagar as taxas pela utilização do sistema EletrÔnico de Licitações'

3. O Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrÔnico de negociação implica o

pagamento de taxas de utilização, conforme previsto no Anexo tV do Regulamento

do Sistema EletrÔnico de Licitações da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil'

RCI.É

Física ou Jurídica)atureza do Licitante (Pessoa

Social:

de Atividade:

ereço
airro:mplemento
Fidade

J
P

scrição Estadual
elefone Comercial

resentante Legal:

mail

elefone Celular:

pp

p. Financeiro:
elefone-mail

inanceiro
-mail para informativo de edital

PP: OSIMONão

Endereço eletrônico www.ribeiraodopinhal pr .gov.br - E-mail pmrpinhal@uol.com'br e compra s. pmrPin hal@gmail.com
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5. O presente Termo é por prazo indeterminado podendo Ser rescindido' a qualquer

tempo, pelo Licitante, mediante comunicação expressa, Sem . prejuízo das

responsabilidades assumidas durante o pr^)o de vigência ou decorrentes de

negocios realizado e/ou em andamento'

o Licitante assume a responsabilidade de pagamento- dos valores devidos até a data da

última utilização do Sisiema, eiou até a tonclusão dos negócios em andamento'

Responsabilizando-se pelas informações prestadas 
, 
neste Termo' notadamente aS

informações de cadastro, alteraçOes iontratuais e/ou de usuários do Sistema' devendo'

ainda, informar a BLL - Bolsa de úicitações do Brasil qualquer mudança ocorrida'

4 O Licitante autoriza a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil a expedir

cobrança bancária refe rente às taxas de utilização ora referidas, nos Prazos e

condições definidos no Anexo lV do Regulamento Sistema Eletrônico de

Licitações da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil

(Local), 

- 
de de2022

(Assinaturas autorizadas com firma reco nhecida em cartório)

oBSERVAÇÃo: OBRIGATORIO REcoNHEçER FIRMA (EM CARTORIO) 9AS

ASSTNATURAS E ÀHeXan coPlA oO cournATo SOcIAL E ULTIMAS ALTERAÇOES

E/OU BREVE RELATO E/OUCONTRATO GONSOLIDADO (AUTENTIGADAS)'

Rua Paraná 983-Centro-CEP: - Fone: (43)3551 CNPJ: 064/0001

Endereço eletrônico www.ribeiraodopinhal'pr' "gov.br - E-mail pmrpinhal@uol'com br e compras.pmrpinhal@gmail'com
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(Local), 

- 
de de 2022

(Assinaturas autorizadas com firma reco nhecida em cartório)

O DO PIN
5L

ANEXO 08.1

ANEXO AO TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA ELETRÔNIcO DE" 
LrôirÀõOís óÁeLL - B_9LSA DE LlclrAçqES Do BRASIL

INDICAÇÃo DE USUARIo Do
SISTEMA

O Licitante reconhece que.

i. A Senha e a chave Eletrônica de identificaçáo do usuário para acesso ao

sistema são de uso exclusivo de seu titular, náo cabendo à BLL - Bolsa de

Licitações do Brasil nenhuma responsabilidade por eventuais danos ou prejuízos

decorrentes de seu uso indevido;
ii. o cancelamento de senha ou de chave Eletrônica poderá ser feito..pela BLL -

Bolsa de Licitàções do Brasil, mediante solicitação escrita de seu titular ou do

Licitante,
iii. A perda de senha ou de chave Eletrônica ou a quebra de seu sigilo deverá

ser comunicada imediatamente à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil para o

necessário bloqueio de acesso;
iv. O Licitante ,urá t".ponsável por todas as propostas, lances de preços e

tiansações efetuadas no sistema, por seu usuário, por sua conta e ordem'

assumindo-os como firmes e verdadeiros; e o não pagamento das taxas

ensejará a sua inclusão no cadastro de inadimplentes da BLL - Bolsa de

Licitáções do àrasil, no Serviço de Proteção de Credito e no SERASA e ao

automático cancelamento de sua senha ou de chave Eletrônica'

Razão Social do Licitante:

CNPJ/CPF

Nome:1

Fun

Celular.Telefone
E-mailFax:

Wh
Nome2

Fun o.CPF
Celular:Telefone:
E-mailFax:

3 Nome:
FunçãoCPF
Celular:Telefone:
E-mailFax

- Centro - CEP: Jone: (43)35518301 76.968. -42
Rua

Endereço eletrônico www.ribeiraodopinhal'pr' .gov.br - E-mail pmrpinhal@uol'com'br e compras.PmrPinhal@gmail.com
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Ao Pregoeiro e EquiPe de APoio'narni"iõio 
de Ribeiráo do Pinhal, Estado do Paraná

Ret.: pirEGÃo elernÔrulco sRP no 00812022'

(Nome da empresa), ÇNPJ / MF no, sediada (endereço completo)' Declaro (amos)

para todos os fins de direito, especificamente para participação de licitação na

modatidade de PREGÃO ELETRÔN;CO SRP N.o OO8I2O22, que estou (amos) sob o

regime de ME/EPP/MEI, para efeito do disposto na LC 123t20O6, alterada pela Lei

Complementar no 147, de 7 de agosto de2014'

Por ser a expressão da verdade, firmo a presente declaração, por cujo teor assumo

inteira resPonsabilidade.

(Local), 

- 
de de2022

\,,

Assinatura
iN;;, Rô e cpF/ÍVlF do representante legal da empresa Proponente)

Obs.: Esta declaração deve râ ser preenchida em papel timbrado da empresa

proponente e assinada pelo (s) seu(s) representante (s) legal (is) ou procurador

devidamente habilitado.

Rua Paraná 983-Centro-CEP 86.490-000 - Fone (43)3551 830,1. CNPJ:, ZO.geA.OOalOOOt-aZ
e comprãs.PmrPinhal@gmail com
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Editais publicados pelo sistema de aquisição: 
rto em 45 dias

1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com venclmen

apos a adjudicação - limitado ao teto máximo de R$ 600,00 (seiscentos reais) por lote

adjudicado, cobrados mediante boleto bancário em favor da BLL - Bolsa de Licitações do

Brasil.

Editais publicados pelo sistema de registro de preços:

1,5% (Um e meio poi cento) sobre o valõr do lote adjudicado, com vencimento parcelado em

pãrcetàs mensais (equivalentes ao.. número de meses do registro) e sucessivas com

emissão do boleto em Gg(sessenta) Oias ápás a adjudicação - com limitação do custo de R$

600,00 (seiscentos reais) por lote adjudicado, cobiados mediante boleto bancário em favor

da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil'

o não pagamento dos boletos acima mencionados sujeitam o usuário ao pagamento de

multa de 2o/o e juros moratorios de 1% ao mêS, assim como inscrição em serviços de

proteção ao credito (sPC/ SERASA e ouTRo) e cadastro dos inadimplentes da BLL -
Bolsa de Licitaçõe" do Brasil e ao automático cancelamento de sua senha ou de chave

EletrÔnica.

Em caso de cancelamento pelo orgão promotor (comprador) do pregão realizado na

plataforma, o licitante vencedor receüerá a devolução dos valores eventualmente arcados

com o uso da plataforma eletrônica no respectivo lote cancelado.

DA UTtLtzAçÃo DE çÉLULAS DE AP9IO (ç9RRETORAS) ASS9CIADAS

A livre contratação de sociedades CELULAS DE Apolo (corretoras) para a representação

junto ao sistema de PREGÔES, não exime o licitante do pagamento-dos custos de uso do

sistema da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil. A corretagem será pactuada entre os o

licitante e a corretora de acordo com as regras usuais do mercado.

DAS RESPONSABILIDADES COMO LICITANTE/FORNEGEDOR

Como Licitante/Fornecedor, concordamos e anuímos com todos termos contidos neste

anexo e nos responsabilizamos por cumpri-lo integralmente em SeuS expressos termos'

Local e data:

(Assinaturas autorizadas Gom firma reconhecida em cartório)

Rua Paraná 983-Centro-CEP 86.490-000 - Fone: (43)3551 8301. cNP.l, ZS.See. Oe 4rcOO1 -42

oBSERVAÇÃo: oBRlGAroRlo REcoNHEcER FTRMA (EM GêRI9M): ^Pl:
ASSINATURAS E ANEXAR GOPIA DO CONTRATO SOCIAL E ULTIMAS ALTERAÇOES

E/OU BREVE RELATO E/OUCONTRATO CONSOLIDADO (AUTENTICADAS)'

Endereço eletrônico www.ribeiraodopinhal'pr'gov'br - E-mail pmrPinhal@uol.com'br e compras.PmrPinhal@gmail com
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Ao Pregoeiro e EquiPe de APoio
úunlci[io de Ribeirão do Pinhal, Estado do Paraná

Ref.: p'ReGÃO elerRÔutco sRP no 00812022'

Declaramos para os devidos fins cl-e direito, na qualidade de Proponente do procedimento

licitatório, sob a modalidade pREGÂo ELETRôNico sRp no oo\l2o22, instaurado por esta

entidade, que não é servidor público municipal efetivo ou em comissão ou possui

;il;i;"o até 3" ;r* com icôniuge, Companheiro, consanguíneo ou afins) com

servidor público municipal efetivo ãu ", comissão ocupante de cargo (Político'

direção, chefia " """"""bramento). 
Na hipotese de não representar a realidade do que

acima declaro, valerá como confissáo de erro substancial à minha pessoa, considero-me'

õártrnto, como incluso no artigo 299 do Codigo Penal (declaração falsa ou diversa do que

deverá ser escrita,com o fim de criar obrigações)'

Por ser a expressão da verdade, firmo a presente declaração, por cujo teor assumo inteira

responsabilidade.

(Local), 

- 
de de 2022

Assinatura
i1.rà*ê, nc e CpF/MF do representante legalda empresa Proponente)

Obs.: Esta declaração deverá ser Preenchida em papet timbrado da empresa

proponente e assinada peto (s) seu(s) representante (s) lega! (is) ou procurador

devidamente habilitado.

Rua Paraná 983 - Centto - CeP: 86.490-000 - Fone (43)3551 8301. CNPJ: 76. 968.064/0001 -42

Endereço eletrônico www.ribeiraodopi nhal.pr.gov.br - E-mail pmrpinhal@uol .com.br e compras.pmrpinhal@gmail'com
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ANEXO 12 - DECLARAÇÃO DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA

DO OBJETO.

Ao Pregoeiro e EquiPe de APoio
Municí[io de Ribeirão do Pinhat, Estado do Paraná'

Ret.: pirecÃo elernÔulco sRP no 00812022.

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do procedimento

ricitatorio, sob a modaridade de pREGÃo ELETRoNTco sRp no 00812022, instaurado

por este Município, que estamos cientes das condições do ptazo e entrega do objeto

licitado, conforme dispõe a cláusula sexta da tVlinuta da Ata de Registro de Preços' o

não cumprimento do prazo de entrega implicará sanções previstas na Lei no 8666/93 Art'

87.

ai aoueo fornec dos oorDecla
empresa, de e

termo nos
mesmos.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente

(Local), 

- 
de de2022.

o do

Assinatura
1Nome, RG e CPF/MF do representante legal da empresa Proponente)

Obs.: Esta declaração deverá ser preenc hida em paPel timbrado da empresa

proponente e assinada peto (s) seu(s) representante (s) legal (is) ou procurador

devidamente habilitado.

Ruâ Pâraná 983-Centro-CEP: 86.490-000 - Fone: (43)3551 8301 CNPJ: 76.968.06410001 42

Endereço eletrônico www .ribeiraodopinhal.pr.gov.br - E-mail pmrpinhal@uol'com br e compras.pmrpinhal@gmail.com



PREFEITLTRA MTI]UICIPAL DE RIBEIRÃO DO
. ESTADO DO P LR"I]VÁ -

Ribeirão do Pinhal,27 dejaneiro d 2

Prezado Senhor,

Cumprimentando-a, venho pelo presente solicitar de vossa senhoria Parecer

sobre a FASE lNtClAL do processo licitatório modalidade PREGÃO ELETRÔNICO

00812022, cujo objeto é o registro de preços para possível aquisição de sêmen

bovino e materiaís para inseminação artificial, conforme solicitação do

Secretário de Agricultura e Meio Ambiente, de acordo com as condições,

quantidades e exigências estabelecidas neste edital e seus anexos.

Atenciosamente,

,A

llustríssimo Senhor
RAFAEL SANTANA FRIZON

oAB/PR N.e 89.542
ADVOGADO
Ribeirão do Pinhal - Paraná

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43) 35518301/8320.
E-mail : pmrpinhal@uol.com.br e compras-pmrpinhal@gmaíl.com
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PGt É'F É,1 a-lrl;t'/A. ED E

R,IBEIR.ÂO DO PINI{AL
ESTÂE'O E'C} PARAÍ{Ã

PAREcER.luníolco RSF - N" 4ol2o22

RttÁltSe DE MINUTA DE EDITAL E CONTRATO ADMINISTRATIvo

REFERENTE AO PREGÃO N' OO8I2O22.

INTERESSADOS: SEGRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE.

CONVERSÃO EM DILIGÊI'ICII.

í. RELATORIO.
Trata-se de procedimento licitatório encaminhado a esta procuradoria jurídica para exame e parecer

das minutas do edital e do contrato referentes à licitação na modalidade Pregão n' 00812022, que tem por

objeto aquisição de sêmen bovino e materiais para inseminação artificial para o programa municipal de

inseminação artificial (P. l.A).

2. FUNDAMENTAÇÃO.
Compulsando o procedimento licitatorio verifica-se que a intenção é a contratação de sêmen bovino

no bojo do programa municipal de insem'iriação artificial'
'Analisanto 

a legislaçào verifica-se imprescindível o acompanhamento_de me_dico veterinário para que

haja o desenvolvimenio regutar do programa municipal de inseminação artificial. Essa afirmaÇáo pode ser

confirmada no art. 5., letraf i" da lei'n"-S.517 de 1968, que trata sobre o exercício da profissão de médico-

veterinário e cria os Conselhos Federal e Regionais de Medicina Veterinária'

Art So É da competência privativa do médico veterinário o exercício das segurntes atividades e

funções a cargo da tJnião, 
'dos 

Estados, dos Municípiq1, dos Territórios Federais, entidades

au{árquicas, paraestatars e de economia mista e pafticulares:
' 
i) o ensino, a direção, o contrôle e a orieniação dos serviços de inseminação artificial;

A propósito, o Conselho Regional de Medicina Veterinária já autuou o MunicÍpio de Ribeiráo do Pinhal

- pr por manter o do programa miunicipal de inseminaçáo artificial sem a correspondência vinculação com

profissional devidamente habilitado.

O auto de infração n" 4105 (anexo) confirma o alegado, inclusive existe ação de execução fiscal

movida em face do Município visando o pagamento da citada multa.

Dessa forma, a fim de evitar novo auto de infração faz-se imprescindível a regularizaçào apontada,

para, posteriormente, dar seguimento ao certame. No entanto, assinalo que este parecer é meramente

opinativa, não impedindo o gestor municipal de prosseguir com o certame'

I

P

LE

Go

3. CONCLUSÃO.

sr"r"taria responsável ap terinário responsáve! pelo P.l'A. a fim de

evitar nota autuaÇão.

S.M.J, é o Parecer.

Ribeirão do Pinh

Rafael Santana Frtzon
OAB/PR n" 89.542

1

Dpto. Jurídico.



sERVrÇO
PÚBUCO
FEDERAL

AUTO DE TNFRAçÃO N. 4110 5 | 2O_g

No dia de ,'UOü€z,eÃf2-ti
1- -" z,+a -í)

de 2o /8 , a, /3,-c2'ho,u,,,
eu (nós), .ll .f l*-4 r't-..* fiscal(is) do
Co

CR '-PR no

Regional de Medicina Vete
â*

Estado do Paraná, fiscal os) a pessoa jurídica/pessoa íísica

q?<
, situado na x?

Bairro &>*)*O
cEPWFone({'J)
E-mail

5o, alínea T

Bssz 2§77 CNPJICPF n"

e que tem como representante

e autuei(amos) por infração ao(s)artigo(s):

art. óo, alínea 

-t

art. 27 ,W 
"n. 

28, da Lei no 5.51 7 , de 23 de outubro de 196&'

Cidade de

^çz

Azra e',

E "rt. 
1o, par. único, art" 2" e art 8o do

do

n" 467, de 13 de fevereiro de 1969 c/c an,

) CFMV Íro

r
1 no 5.053, 22 de de e/ou-aftr§ofs) da(s)

4 á"

descrito 7,,/)

,4(/

-/P 4

Fica o autuado intimado ar no prazo improrrogável qj 30 (trinta) dlae, apresentar regularizaçáo da pendêncierru
acima apontada OU, querendo, apresentar defesa administrativa Regularizada a pendência ou acolhida a

* defesa, será o Auto de lnfração considerado

de defesa,

insubsistente e arquivado. Decorrido o prazo sem a_regularizaçãc

o competente Auto de Multa no valor de R$ ??Ot;ç C

conforme a Resolução ÇFMV n'&t Ô7-a*. { '- e 

-..-
Para constar, lavrei(amos) este Auto de I

mos)e d

3 (três)vias, ficando uma com o Autuado.

a assinar o Auto de elou a receber sua via.

, z'v o, ae zo 4§

rr i\] tÍr

Nome

Rua Fernandes de Barros, ó85 - Alto da Rua XV I Curitiba - PR I CEP 80045'390

Fone 41 3218.9450 Fax41 3218.9451 lwww.crmv-or.oro.br e-mail crmv-nr@rrmw-nrnra lrr

CPF

is) do CRMV

Testemunhas:

/ .'-C-- S;C+ -Ci

Z



PREFEITUNA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO
. ESTADO DO PARANÁ _

SECRETAEIA DEAGRICULTURA E MEIO AMBIENTE

Ofício: 01612022

Ribeirão do Pinhal, 26 de maio de 2022.

Venho por meio informar que o responsável técnico do programa de

inseminação artificial (PlA) do município de Ribeirão do Pinhal é o senhor Paulo

Emilio Coutinho, médico veterinário, inscrito no CRMV no PR 2493.

Nada mais a informar.

Alcídio Ba uíno uza nior
Técnico Agrí da souLA lunior

Secretaria Municipal de Ag E

Rua Paraná, 983 - Caixa Postal: 15 - CEP: 86490-000 - Fone/Fax: (43) 3551-2599/355í-830í
E-mail: pmrpinhal@uol.cgm. br

1
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PREFEITURA MUNICIPAL DE R!BEIRÃO DO PIN
- ESTADO DO PARANA -
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VA O DE MODELO DE EDITAL

EU, DARTAGNAN CALIXTO FRA]Z, PREFETTO MUNICIPAL DE RIBEIúO
DO PINHAL - ESTADO DO PARANÁ, APROVO O MODELO DE EDITAL
PROPOSTO PARA A REALTZAçÃO DO PREGÃO ELETRôNICO N.o 053/2022,
O QUAL VISA O REGISTRO DE PREçOS PARA POSSÍVEL AQUISIÇÃO DE SÊMEM

BOVINO E MATERIAIS PARA INSEMINAÇÃO ARNFICIAL.

Rrarrúo Do prNHAL, 31 DE MAIO DE2022.

DARTAGN

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43) 35518301 -Email:
pmrpinhal@uol.com.br

Jtu
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PIN
- ESTADO DO PARANA -

AVISO DE LICITAÇÃO
i-

PREGAO ELETRONICO SRP NO. 053/2022.
EXCLUSIVO PARA MEI/ME/EPP (LC í47120í4}

ENCONtTA-SE AbErtO NA PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL - ESTADO
DO PARANÁ, processo licitatorio na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço
global por item, cujo objeto é o registro de preços para possível aquisiçáo de sêmen bovino
e materiais para inseminação artificial, conforme solicitação do Secretário de Agricultura e
Meio Ambiente, quantidades e exigências estabelecidas neste edital e seus anexos.

A realizaçáo do Pregão Eletrônico será no dia 1510612022 com recebimento das propostas
até as 09h00min, abertura das propostas das 09h01min às 09h29min e início da sessão de
disputa de preços 09h30min.

O valor total estimado para tal contratação será de R$ í8.345,10 (dezoito mil trezentos e
quarenta e cinco reais e dez centavos).

O edital na íntegra estará disponível para consulta no endereço supra, junto ao Setor de
Compras e Licitações, de segunda a sexta-feira, no horário das 07h45min às 11h4Smin e
das 13h00min às 17h00min e no endereço eletrônico www. ribei raodooin hal. or. o ov. br.
lnformações e consultas através do e-mail pmrpinhal@uol.com.br ou
compras.pmrpinhal@omail.com ou através dos Telefones (43) 35518301 / 35518320.

DUVIDAS SOBRE O SISTEMA BLL COMPRAS: poderão ser esclarecidas através dos
canais de atendimento da BLL COMPRAS (Bolsa de Licitações do Brasil) informados no site
www.bll.org.br ou pelo telefone (41) 3097-4600 - Central de Atendimento em Curitiba.

Ribeirão do Pinhal, 31 de maio de 2022.

Fayçal Melhem Chamma Junior
Pregoeiro Municipal.

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)3551 8301. CNPJ: 76.968.064/0001-42
Endereço êletrônico www.ribeiraodopinhal.pr.gov.br - E-mail pmrpinhal@uol.com.br e compras.pmrpinhal@gmail.com
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PIN

. ESTADO DO PARANA. bb

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO SRP N" 05312022

EXCLUSIVO PARA MEI/ME/EPP (LC 14712014)

O Município de Ribeirão do Pinhal, através de seu Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio,
expede o presente edital .PREGÃO ELETRÔNICO", do tipo "MENOR PREçO", em regime
de contratação "Menor Preço Por ltem", para o REGISTRO DE PREçOS, modo de
disputa "ABERTO E FECHADO", visando o registro de preços para possível aquisição de
sêmen bovino e materiais para inseminação artificial, conforme solicitação do Secretário de
Agricultura e Meio Ambiente, quantidades e exigências estabelecidas neste edital e seus
anexos.

O referido Edital estará disponível no Departamento de Compras licitações e poderá ser
adquirido pelos interessados através do site www.ribeiraodopinhal.pr.gov.br no link
Licitações e/ou www.blt.orq.br no link BLL Compras.

DATA DA SESSAO= 1510612022
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até as 09h00 min.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 09h0ímin às 09h29min.
rNícro DA sESSÃo DE DrSpurA DE pREços: 09h30min.
LOCAL: www.bll.org.br "Acesso ldentificado no link - licitações"
Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF).
VALOR ESTIMADO: R$ í8.345,í0 (dezoito mil trezentos e quarenta e cinco reais e dez
centavos).

A Licitação será regida pela LEI FEDERAL No 10.520 de 17 de Julho de2002, que instituiu a

modalidade Pregão, o DECRETO FEDERAL no 10.02412019, que regulamentou a forma
eletrônica, pela LEI COMPLEMENTAR No 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006, LC
14712014, subsidiariamente pela LEI No 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993, bem como as
condições estabelecidas neste edital.

Sem prejuízo das publicações necessárias, qualquer alteração, modificação ou informação
referente ao edital em questão, estarão disponíveis no site supracitado, cabendo aos
interessados inteira responsabilidade de acompanhar as informações prestadas pelo
Município, não cabendo aos mesmos, alegar desconhecimento sobre quaisquer informações
prestadas com referência ao edital em questão.

Com este Edital

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)3551 8301. CNPJ: 76.968.064/0001-42
Endereço eletrônico www.ribeiraodopinhal.pr.gov.br - E-mail pmrpinhal@uol.com.br e compras.pmrpinhal@gmail.com
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03 RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS E DATA DO PREGÃO
04 coNDrÇÕES PARA PARTTCTPAÇÃO
05 REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME
06 DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA
07 CRITERIOS DE JULGAMENTO
08 HABILITAÇÃO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PIN
- ESTADO DO PARANA -
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01. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

1.1 O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET,
mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases
através do Sistema de Pregão Eletrônico (licitações) da Bolsa de Licitações e Leilões do
Brasil.
í.2 Os trabalhos serão conduzidos pelo pregoeiro do Município de Ribeirão do Pinhal -
Estado do Paraná, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos
para o aplicativo "BLL compras" constantes da página eletrônica da Bolsa de Licitações e
Lei lões do Brasil (https://bl lcom pras. com/Home/Log in).
1.3 O Pregoeiro Oficial responsável por este Processo Licitatório será o servidor Fayçal
Melhem Ghamma Junior, e-mail para contato: pmrpinhal@uol.com.br ou
compras.pmrpinhal@omail.com Fone (43) 3551-8301 ou 3551-8320.
1.4O presente edital se submete integralmente ao disposto na Lei Complementar Federal

no 12312006, alterada pela Lei Complementar Federal 14712014, atendendo o direito de
prioridade e exclusividade para micros empreendedores individuais; microempresas e
empresas de pequeno porte.

INT

03. RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS E DATA DO PREGÃO

O fornecedor deverá observar as datas e os horários limites previstos para a inscrição e

cadastramento e a abertura da proposta, atentando tambem para a data e horário para início da
disputa.

04. CONDICÕES PARA PARTICIPAÇÃO:

04.1. Poderão participar desta Licitação qualquer firma individual ou sociedade, regularmente
estabelecida no País, que seja especializada no objeto desta licitação e que satisfaça todas as
exigências, especificaçÕes e normas contidas neste Edital e seus Anexos.
04.2. Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem toda a
documentação exigida para o respectivo cadastramento junto a Bolsa de LicitaçÕes e Leilões do
Brasil.
04.3. A participação é exclusiva às MICROEMPRESAS - ME, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE -
EPP E AO MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL - MEl, (quando for o caso permitido para MEI),

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)3551 8301. CNPJ: 76.968.064/000í -42
Endereço eletrônico www.ribeiraodopinhal.pr.gov.br - E-mail pmrpinhal@uol.com.br ê compras.pmrpinhal@gmail.com

14 DOTAÇÃO ORÇAMENTARTA \PAP *
15 REAJUSTAMENTO \--
16 DA CONDUTA DE PREVENÇÃO DE FRAUDE E CORRUPÇÃO
17 DrsPosrÇÓes rrrunrs

ANEXO 01 DescriÇáo do Obieto - Termo de referência
ANEXO 02 Minuta da Ata de Registro de PreÇos
ANEXO 03 Exigências para HabilitaÇão
ANEXO 04 Declaração Unificada: Declaração de ldoneidade, declaração de fato

superveniente impeditivo de habilitação, declaraçáo de inexistência de
empregado menor no quadro da empresa, enquadramento no regime de
tributação de ME/EPP/MEl, declaração de nâo vínculo com servidor público e
Declaração das condições de entrega do objeto e declaração que cumpre
minuciosamente os requisitos da habilitação, se comprometendo a entregar
produtos / prestar serviços tidos como de primeira qualidade.

ANEXO 05 Modelo de carta proposta para fornecimento do obieto
ANEXO 06 Procuração nomeando representante Legal
ANEXO 07 Custo pela Utilização do Sistema
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que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentaÇão, constantes deste
seu(s) Anexo(s).
04.4. Pa.a participar e usufruir dos benefícios previstos na Lei Complementar n" 123106, alterada pela
Lei ComplementaÍ no 147 de 07 de agosto de 2014, as lvlicroempresas e empresas de Pequeno Porte
deveráo apresentar no CREDENCIAMENTO a Declaração de Enquadramento em Regime de
Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (Anexo 04).
04.5. É vedada a participação de empresa em forma de consórcios ou grupos de empresas.
04.6. Não poderá participar da licitaçâo a empresa que estiver sob falência, concordata, concurso de
credores, dissoluÇão, liquidaçáo ou que tenha sido declarada inidônea por órgão ou entidade da
administração pública direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou Distrito Federal ou que esteja
cumprindo período de suspensão no âmbito da administraçáo municipal.
04.7. Náo poderão participar da licatação servidor, dirigente do órgáo ou responsável pela licitação
que tenha participação direta ou indireta como licitante. Considera-se participaçáo indireta, a
existência de qualquer vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista.
04.8 Nâo poderão participar desta licitaçáo empresas que se enquadrem nas vedaçôes previstas no
artigo 9" da Lei n" 8 666 de 1993.
04.9. Náo poderáo participar da licitaçâo servidor integrante do quadro funcional do Município de
ribeiráo do Pinhal, seja como sócio, cotista ou dirigente, ou ainda, cônjuge, companheiro, parentê em
linha reta ou colateral, consanguineo ou afim de servidor público do MunicÍplo, que nele exerça cargo
em comissão ou função de confiança.
04.10. Para participação na licitaçáo, os interessados deveráo credenciar-se diretamente ou através
de uma corretora de mercadorias associada à Bolsa de LicitaçÕes e Leilóes do Brasil, telefone: (041)
3042-9909 - até no mÍnimo uma hora antes do horário fixado no Edital para aprêsentação da
proposta e início do pregão.
04.11. O cadastramento do licitante está condicionado obrigatoriamente na inscriçáo e
credenciamento do licitante e deverá sêr requerido acompanhado dos seguintes documentos:
a) lnstrumento particular de mandato outorgando à operador devidamente credenciado junto à Bolsa,
poderes específicos de sua representação no pregão, conforme modelo fornecido pela Bolsa de
LicitaçÕes do Brasil, conforme modelo do (ANEXO 06).
b) EspecificaÇÕes do produto objeto da licitação em conformidade com edital, constando preço, marca
e modelo. "A empresa participante do certame náo deve ser identificada". Decreto 5.450/05 art.24
parágrafo 5o.

c) lnserção no sistema de proposta única, com todas as especificações do objeto da licitação em
conformidade com o Termo de Referência (ANEXO 01).

d) O custo de operacionalizaçáo e uso do sistema ficará a cargo do Licitante vencedor do
certame, que pagará a Bolsa de Licitações do Brasil, provedora do sistema eletrônico, o
equivalente ao percentual estabelecido pela mesma sobre o valor contratual ajustado, a título
de taxa pela utilização dos recursos de tecnologia da informaçáo, em conformidade com o
regulamento operacional da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil. (Anexo 07).

05. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME

5.1 O certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxÍlio da equipe de apoio, que terá, em
especial, as seguintes atribuições:
a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio;
b) responder as questóes formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame;
c) abrir as propostas de preços;
d) analisar a aceitabilidade das propostas e desclassificar propostas indicando os motivos;
e) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor preço;
f) veriÍicar a habilitaçáo do proponente classificado em primeiro lugar;
g) declarar e adjudicar o vencedor,
h) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos;
i) elaborar a ata da sessâo com o auxílio eletrônico;
j) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contrataçáo/aquisição;
k) abrir processo administrativo para apuraçáo de irregularidades visando à aplicaçáo de penalidades
previstas na legislaçáo.

le
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5.2 As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverâo nomear através do instrumento
de mandato previsto no item 4.11 "a", com firma reconhecida, operador devidamente credenciado
em qualquer corretora de mercadorias associada à Bolsa de Licitaçóes e LeilÕes do Brasil, ou pela
própria Bolsa de LicitaçÕes e LeilÕes do Brasil, atribuindo poderes para formular lances de preços e
praticar os demais atos e operaçÕes no sistema de compras do site. www.bll.org.br
5.3 A participaçáo do licitante no Pregâo eletrônico se dará por meio de corretora contratada para
representá-lo, ou diretamente pela BLL, que deverá manifestar em campo próprio do sistema, pleno
conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital.
5.4 O acesso do operador ao pregáo, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e lances
sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha
privativa.
5.5 A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão
eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da Bolsa de
Licitações e LeilÕes do Brasil;
5.6 São de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer
transaçâo efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a Bolsa de Licitaçóes e
LeilÕes do Brasil a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha,
ainda que por terceiros,
5.7 O credenciamento do fornecedor e de seu representante legaljunto ao sistema eletrônico implica
a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realizaçâo
das transaçôes inerentes ao pregão eletrônico.
5.8. A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da declaração constante
no Anexo 04 para fins de habilitação, deverá, quando do cadastramento da proposta inicial de preço
a ser digitado no sistema, verificar nos dados cadastrais se assrnalou o regime ME/EPP no sistema
conforme o seu regime de tributação para fazer valer o direito de prioridade do desempate. Art. 44 e
45 da LC 12312006.
5.9. Especificações do produto objeto da licitação em conformidade com edital, constando preço,
marca e modelo. "A empresa participante do certame não deve ser identificada". Decreto 5.450/05 art.
24 parâgrafo 5o.

PARTTCTPAÇÃO

5.10. A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal e
intransferÍvel do representante credenciado (operador direto, ou da corretora de mercadorias) e
subsequente cadastramento para participar do pregáo e encaminhamento da proposta de preços,
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observada data e horário limite estabelecidos.
5.11. Caberá ao fornecedor acompanhar as operaçôes no sistema eletrônico durante a sessáo
pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negocios diante da
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexáo do seu
representante.
5.12. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecida pelos
telefones: (41) 3042-9909 / (41) 3149-7300 e/ou e-mail: contato@bll.org.br, suporte@bll.org.br, ou na
página de suporte da BLL http://bll.org.br/contato/, ou ainda através de uma corretora de mercadorias
associada.

DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABIL|TAÇÃO

5.13. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os
documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço,
até a data e o horário estabelecidos para o fim do recebimento das propostas, quando, entáo,
encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.
5.14. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital,
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.
5.15. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art.
43, § 1'da LC no 123, de 2006.
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5.16 Até a abertura da sessão pública de JULGAMENTO DAS PROPOSTAS, os licitantes
retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no si
5.17. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas
apresentadas, o que somente ocorrerá apos a realizaçáo dos procedimentos de negociaçáo e
julgamento da proposta.
5.18. Os documentos que compôem a proposta e a habilitaçáo do licitante melhor classificado
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público apos o
encerramento do envio de lances.
5.19. No caso de exigência de apresentação de prospectos ilustrativos, manuais, folders ou outro
documento original do fabricante, referentes aos produtos que serão ofertados na proposta, os
mesmos deverão ser inseridos via upload no sistema BLL, quando da inserção da proposta; sob a
pena de desclassificação da proposta;
5.19.1 Nos referidos documentos técnicos deveráo constaras especificações técnicas e marcas dos
produtos que serão ofertados, de conformidade com o ANEXO 01 Termo de Referência deste Edital;
5.20. Os documentos técnicos informativos apresentados, que nâo estiverem de acordo com as
especificaçôes exigidas, conforme descrito no Termo de Referência e seus complementos poderão
ser reprovados, e o lote/item da proposta desclassificado, passando-se ao 20 colocado,
sucessivamente.

DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

5.21. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos
seguintes campos: Valor unitário, Marca, Modelo (quando for o caso).
5.22. EspecificaçÕes do produto objeto da licitação em conformidade com edital, constando preço,
marca e modelo. "A empresa participante do certame não deve ser identificada". Decreto 5.450/05 art.
24 parágraÍo 5o.
5.23. Todas as especificaçÕes do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.
5.24. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no
fornecimento dos ITENS.
5.25. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteraçâo, sob
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
5.26. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua
apresentação.
5.27. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de
contrataçôes públicas federais, quando participarem de licitaçÕes públicas;
5.28. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados
pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas da Uniáo e, após o devido processo legal, gerar as
seguintes consequências: assinatura de prczo paÊ a adoção das medidas necessárias ao exato
cumprimento da lei, nos termos do art.71, inciso lX, da Constituição; ou condenação dos agentes
públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso
verificada a ocorrência de superÍaturamento por sobrepreço na execução do contrato.
5.29. lndicação de percentual único de desconto, com no máximo 02 (duas) casas decimais para
todos os valores, a ser aplicado sobre os preços do objeto licitado, sendo os preços aqueles
constantes no Anexo 01 deste Edital.

ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS LANCES

5.30. A partir do horário previsto no Edital e no sistema para cadastramento e encaminhamento das
propostas iniciais de preços, terão início à sessão pública do pregão eletrônico, com a divulgação das
propostas de preços recebidas, passando o Pregoeiro a avaliar a aceitabilidade das mesmas.
5.31. Aberta a etapa competitiva, os representantes dos fornecedores deverão estar conectados ao
sistema para participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o participante será imediatamente
informado de seu recebimento e respectivo horário de registro e valor.
5.32. Fica a critério do pregoeiro a autorização da correção de lances com valores digitados errados
ou situação semelhante, mesmo que antes do início da disputa de lances.
5.33. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto e
fechado", em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado;
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5.34. A etapa de lances da sessão pública terá d uraçáo inicial de quinze minutos. Após esse ,o
sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o o
tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada
a recepção de lances;
5.35. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da
oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superior àquela possam
ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste
pruzo.
5.35.1 Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores
dos melhores lances, na ordem de classiÍicação, até o máximo de três, oferecer um lance final e
fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.
5.35.2. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances
segundo a ordem crescente de valores.
5.35.3. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores,
haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de
classificaçáo, possam ofertar um lance final e Íechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o
encerramento deste pruzo.
5.36. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da etapa
fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às exigências de
habilitação;
5.37. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e
registrado em primeiro lugar;
5.38. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor
do menor lance registrado, vedada a identificaçáo do licitante;
5.39. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.
5.39.1 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a
dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro
horas da comunicaçáo do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para
divulgação.
5.40. O Critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO PELO VALOR UNITÁRIO DO LOTE,
conforme definido neste Edital e seus anexos;
5.41. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta;
5.42 A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de
maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre
lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado;
5.42.1 Ocorrendo empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as
propostas empatadas.
5.43. Encerrada a etapa de envio de lances da sessâo pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja
obtida melhor proposta, vedada a negociaçáo em condições diferentes das previstas neste Edital;
5.44. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes;
5.45. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro
lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado
para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art.70 e
no § 90 do art. 26 do Decreto no 10.02412019;
5.46. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo máximo de 24 (vinte e
quatro) horas, contadas do encerramento da fase de lances, envie a proposta readequada, contendo
as especificaçÕes detalhadas do objeto, referente ao último lance ofertado apos a negociação
realizada, em campo próprio na plataforma BLL, acompanhada,
se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles
exigidos neste Edital e já apresentados;
5.47. A habilitação dos licitantes será verificada por meio dos documentos apresentados, conforme
exigidos no Anexo 01 deste Edital, enviados via upload no sistema BLL;
5.48. A Empresa que deixar de cumprir os requisitos de habilitação, na forma subitem 4.37 acima,
além de ter a sua proposta desclassificada, ficarâ sujeita às sanções e penalidades previstas neste
edital, nos termos da Lei Federal no 10.520/02 e Lei Federal no 8.666/93, no que couber, podendo
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ficar impedida de licitar e ser incluída no cadastro de impedidos de licitar do Tribunal
Estado do Paraná.
5.49. A documentaçáo inserida via upload no sistema BLL, será verificad a e analisada logo o
encerramento da fase de disputa do Pregáo e classificação dos fornecedores,
5.50. No caso de inconsistências nos documentos fiscais apresentados via upload, pelos
fornecedores MPE, será concedido o prazo de ate 05 (cinco) dias úteis, nos termos da LC 123106 e
147114, contados do encerramento da sessão de disputa e mediante comunicação pelo pregoeiro,
paa a sua regulari zaçáo.
5.51. A sessão pública poderá ficar suspensa, ou seja, permanecer em fase de
"classificação/habilitação" até a verificaçáo da documentação dentro das condiçôes dispostas neste
Edital, ou permanecer na fase de "em adjudicação", logo após a conferência dos documentos
enviados.
5.52. Se a proposta ou o lance de menor valor nâo for aceitável ou se o fornecedor desatender às
exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, veriÍicando a sua
compatibilidade e a habilitação do participante, na ordem de classiÍicação, e assim sucessivamente,
até a apuração de uma proposta ou lance que atenda o Edital. Também nessa etapa o Pregoeiro
poderá negociar com o participante para que seja obtido preço melhor;
5.53. Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a proposta de
menor preço e valor estimado para a contratação;
5.54. Constatando o atendimento das exigências fixadas no Edital, o objeto será adjudicado ao autor
da proposta ou lance de menor preço.

PROPOSTA NO SISTEMA ELETRÔNICO

5.55. O encaminhamento de proposta para o sistema eletrônico pressupõe o pleno conhecimento e
atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. O Licitante será responsável por todas
as transaçÕes que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e
verdadeiras suas propostas e lances,
5.56. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas
participaráo da fase de lances.
5.57. O sistema disponibilizará campo proprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os
licitantes.
5.57. lniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio
do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no
registro.
5.59. O lance deverá ser ofertado pelo menor preço unitário.
5.60. Os licitantes poderão oÍerecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da
sessão e as regras estabelecidas no Edital.
5.61. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e
registrado pelo sistema.
5.62. É vedada a identificação dos autores das propostas e lances de preços durante a etapa
competitiva.

06 - DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

6.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro
lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado
para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 70 e
no § 9o do art. 26 do Decreto n.o 10.02412019.
6.2. No preço proposto serão consideradas todas as obrigaçôes previdenciárias, fiscais (ICMS e
outros), comerciais, trabalhistas, tributárias, materiais, embalagens, fretes, seguros, tarifas, descarga,
transporte, responsabilidade civil e demais despesas incidentes ou que venham a incidir sobre o
produto, objeto desta licitação.
6.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço
máximo fixado (Acórdão no 145512018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente
inexequível.
6.4. Considera-se inexequÍvel a proposta que apresente preços globais ou unitários simbólicos,
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado,
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha
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estabêlecido limitês mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de p
próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade daremuneraçáo
6.5. Qualquer interessado poderá requêrer que se realizem diligências para aferir a exequibili deea
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita.
6.6. Na hipótese de necessidade de suspensáo da sessão pública para a tealizaçâo de diligências,
com vistas ao saneamento das pÍopostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante
aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será
registrada em ata.
6.7. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, via e-mail,
no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de nâo aceitação da proposta.
6.8. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e
justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceito pelo mesmo.
6.9. Dentre os documentos passÍveis de solicitaçáo pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham
as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além
de outras inÍormações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por
meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do
seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de náo aceitação da proposta.

- CRITERI DE L MENT

7.1 Para julgamento será adotado o critério de MENOR PREÇO PELO VALOR UNITÁR|O DO LOTE,
observado o prazo para fornecimento, as especificaçÕes técnicas, parâmetros mínimos de qualidade
e demais condiçÕes definidas neste Edital.
7.2 O Pregoeiro anunciará o licitante detentor da proposta ou lance de menor valor, imediatamente
após o encerramento da etapa de lances da sessão públjca ou, quando for o caso, após negociação
e decisão pelo Pregoeiro acerca da aceitação do lance de menor valor;
7.3 Se a proposta ou o lance de menor valor não Íor aceitável, o Pregoeiro examinará a proposta ou o
lance subsequente, na ordem de classificação, verificando a sua aceitabilidade e procedendo a sua
habilitaçáo. Se for necessário, repetirá esse procedimento, sucessivamente, até a apuração de uma
proposta ou lance que atenda ao Edital;
7.4 Caso a proposta ou o lance de menor valor, após a fase de lances, permanecer acima do máximo
permitido pelo edital a mesma será desclassificada,
7.5 Da sessão, o sistema gerará ata circunstanciada, e outros relatórios, nos quais estarão
registrados todos os atos do procedimento e as ocorrências relevantes.

08. HABILITACÃO

8.1 Conforme ANEXO 03.

09. IMPUGNACÂO AO EDITAL. REÇURSOS E HOMOLOGAÇÂO

09.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessâo pública, qualquer
pessoa poderá impugnar este Edital.
09.2. A impugnação poderá ser realizada através do e-mail pmrpin hal@uol.com. br e
comoras. omroinhal@omail.com ou por petição dirigida ou protocolada no endereço Rua Paraná - 983
- Centro - CEP 86.490-000, Ribeirão do Pinhal - Paraná, Departamento de Compras e LicitaçÕes.
9.3 Considerando possíveis falhas no sistema de envio por e-mail recomendamos confirmar o
recebimento do mesmo, através dos telefones (43) 3551-8301 e 3551-8320.
9.4. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboraçáo deste Edital e seus anexos,
decidir sobre a impugnação no pÍazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data de recebimento da
impugnaçáo.
9.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data pa'a a rcalizaçào do certame.
9.6. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao
Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessáo pública,
exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital.
9.7. O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado
da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsÍdios formais aos responsáveis pela
elaboração do edital e dos anexos.
9.8. As impugnaçôes ê pedidos de esclarecimentos náo suspendem os prazos previstos no certame.

Rua Paraná 983 - Centro - CEPi 86.490'000 - Fonê: (43)35518301. CNPJ: 76.968.064/0001-42
E.dê reço eletrônico www- rabeirao.lopin hal. p r.gov. b r - E-mail pmrpinhal@uol.com.br e compras.pmrpinhal@gmail.com



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINH
. ESTADO DO PARANA -

9.9. A concessão de efeito suspensivo à impugnação e medida excepcional e deverá ser m
pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitação.
9.10. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os
participantes e a administração.
9.1í.. Não serâo conhecidas as impugnações e os recursos apresentados fora do prazo legal e/ou
subscritos por representante náo habilitado legalmente ou não identificado no processo para
responder pelo proponente"
9.12. Ao final da sessão, o proponente que desejar recorrer contra decisões do pregoeiro poderá
fazê-lo, através do seu representante, manifestando sua intenção com registro da síntese das suas
razões, sendo-lhes facultado juntar memoriais no prazo de 03 (três) dias úteis. Osinteressados ficam,
desde logo, intimados a apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr
do término do prazo do recorrente.
9.13. A Íalta de manifestação imediata no momento e tempo estipulado durante a licitação e motivada
importará a preclusão do díreito de recurso.
9.1.4. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatorios ou quando
não justificada a intenção de interpor o recurso pelo proponente.
9.15. Os recursos contra decisões do Pregoeiro terão efeito suspensivo.
9.16. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento.
9.17. Os recursos deverão ser enviados em duas vias. Uma via original deverá ser encaminhada
para o município no endereço citado no item 9.2, esta via deverá estar em papel timbrado com o
nome da empresa, as razÕes do recurso e assinatura do representante legal para que possa ser
anexada no processo. Junto com este documento original, deverá ser enviada também uma cópia por
e-mail pmrpinhal@uol.com.br e compras.pmrpinhal@qmail.com para que seja possível a publicação
on-line das razôes do recurso interposto e a decisão cabida a este.

í0. MULTAS E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

10.1. A CONTRATADA sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obrigaçôes, definidas
neste instrumento ou em outros que o complementem, as seguintes multas, sem prejuízo das
sançÕes legais, Art. 86 a 88 da Lei 8.666/93 e responsabilidades civil e criminal:

a) 0,5o/o (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso, na entrega do objeto licitado, calculado sobre
o valor correspondente a parte inadimplida, até o limite de 9,9% (nove vírgulas nove por cento);
b) Até 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, pelo descumprimento de qualquer cláusula do
contrato/Ata Registro de Preços, exceto prazo de entrega.
í0.2. Aos proponentes que convocados dentro do prazo de validade da sua proposta não celebrar o
contrato/ata registro de preços, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa, exigida para a
licitação, ensejarem o retardamento da execução do certame, não mantiverem a proposta, falharem
ou fraudarem na execução do contrato/ata registro de preços, comportarem-se de modo inidôneo,
fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal, poderão ser aplicadas, conforme o caso, as
seguintessançÕes, sem prejuízo da reparação dos danos causados à (citar o órgão) pelo infrator:
a) advertência;
b) multa;
c) suspensão temporária do direito de licitar, de contratar com a Administração pelo prazo de até 02
(dois) anos;
d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade.
10.3. Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa previa
do interessado e recurso nos prazos definidos em lei, sendo-lhe franqueada vista ao processo.

íí. FORMALIZAÇÃO DO PROCESSO

11.1. Homologada a licitação pela autoridade competente, O Município firmará contrato/Ata registro
de Preços específico com o PROPONENTE VENCEDOR visando a execução do objeto desta
licitação nos termos da minuta ANEXO 02 que integra este Edital;
11.2. O PROPONENTE VENCEDOR terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir da
convocação, para assinar o Contrato/ Ata registro de Preços, quando deverá comparecer no
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Município, sito a Rua Paraná, 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Ribeirão do Pinhal -
podendo o prazo ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pelo P
VENCEDOR durante o seu transcurso e desdeque ocorra motivo justificado, aceito pelo Muni
11.3. A recusa injustificada do concorrente vencedor em assinar a Minuta do Contratoi Ata
registro de Preços dentro do prazo estabelecido no presente lnstrumento, o sujeitará à aplicaçáo das
penalidades previstas nos itens 10.1 e 10.2, deste Edital, podendo a CONTRATANTE convidar,
sucessivamente por ordem de classificação as demais licitantes, após comprovaçáo da a sua
compatibilidade de proposta e habilitação, com esta licitaçáo, para celebraçáo do Contrato/ Ata
registro de Preços.

12 - PRAZOS. LOCAIS E CONDIÇÕES DE ENTREGA DO OBJETO

12.1 - A empresa Detentora do Contrato/Ata de Registro de Preços deverá fornecer os produtos a
partir da assinatura entre as partes interessadas e recebimento da Autorizaçáo, de acordo com o
descrito no Termo de Referência constante do Anexo 01 e Cláusula Segunda da Minuta do Anexo
02.

í3 - PAGAMENTO

13.1. O pagamento será efetuado por depósito em conta corrente n.o _ Ag._ - Banco _
ate o 150 dia útildo mês subsequente,contados da data da entrega da Nota Fiscal, devendo salientar
que junto ao corpo da mesma, será necessário fazer constar, para fins de pagamento, o número da
licitaçáo, o número do Lote, Funcionário requisitante, informações relativas ao nome e número do
banco, da agência e da conta corrente da CONTRATADA. A Nota Fiscal deverá ser emitida
MENSAIMENTE EM NOME dA PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL CNPJ:
76.968.064/000í-48- RUA PARANÁ - 9S3 - CENTRO.

í4 - DOTACÃO ENTÁRIA

31 50-000-3390300000

í5. REAJUSTAMENTO

15.1. Os preços oferecidos serão fixos e irreajustáveis até o término de vigência do Contrata/Ata
Registro de Preços.

í6. DA CONDUTA DE PREVENÇÃO DE FRAUDE E CORRUPÇÃO

16.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislaçáo
brasileira, dentre elas, a Lei de lmprobidade Administrativa (Lei no 8.42911992), aLein'12.84612013
e decreto no 8.42012015 e seus regulamentos e fazer-se cumpri-las. Para os propositos desta
cláusula, definem-se as seguintes práticas:
a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem
com o objetivo de influenciar a açáo de servidor público no processo de licitação ou na execução de
contrato;
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos Íatos, com o objetivo de influenciar o processo
de licitação ou de execução de contrato;
c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou
sem o conhecÍmento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços
em níveis artificiais e não-competitivos;
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou
sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução
do contrato;
e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeçÕes ou fazer
declaraçÕes falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir
materialmente a apuração de alegaçóes de prática prevista acima; (ii) atos cuja intenção seja impedir
materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.
16.2. Qualquer descumprimento das regras da Lei Anticorrupção e suas regulamentaçÕes, por parte
do(a) CONTRATADO(a), em qualquer um dos seus aspectos, poderá ensejar:
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a) lnstauração do Procedimento de Apuraçáo da Responsabilidade Administrava - PAR, nos
do Decreto no 8.42012015 e regulamentos, com aplicação das sançôes administravas porventura
cabÍveis;
b) Ajuizamento de ação com vistas à responsabilizaçáo na esfera judicial, nos termos dos artigos 18 e
19 da Lei no 12.84612013.
16.3. A CONTRATADA obriga-se a conduzir os seus negócios e práticas comerciais de forma ética e
Íntegra em conformidade com os preceitos legais vigentes no país." Art. 4o do Termo de lntegridade e
Etica competente para as providências cabíveis.

17 - DISPOSIÇÔES FINAIS

17.1. A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo o Município revogá-
la, no todo ou em parte, por razôes de interesse público, derivadas de fato superveniente
comprovado, ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocaçâo mediante ato escrito e
fundamentado disponibilizado no sistema para conhecimento dos participantes da licitação. O
Município poderá, ainda, prorrogar, a qualquer tempo, os prazos para recebimento das propostas ou
para sua abertura.
17.2. O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das lnformaçÕes prestadas e dos
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento
apresentado ou a inverdade das informaçÕes nele contidas implicará a imediata desclassificação do
proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato/ata
registro de preços ou do pedido de compra, sem prejuízo das demais sançôes cabíveis.
173. É facultado ao Pregoeiro, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação,
promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo.
17.4. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no
prazo determinado pelo Pregoeiro, sob pena de desclassificação/inabilitação.
17.5. O desatendimento de exigências formais não essenciais náo importará no afastamento do
proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua
proposta.
17.6. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da
disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da Administração, a
finalidade e a segurança da contratação.
17.7. As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes
por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, mediante publicação no
Diário Oficial do Estado ou Município.
17.8. Os casos não previstos neste Editalserão decididos pelo Pregoeiro.
17.9. A participação do proponente nesta licitação implica em aceitaçâo de todos os termos deste
Edital.
17.10. Não cabe à Bolsa de Licitações e LeilÕes do Brasil qualquer responsabilidade pelas
obrigaçóes assumidas pelo fornecedor com o licitador, em especial com relação à forma e às
condiçôes de entrega dos bens e quanto à quitação financeira da negociaçâo realizada.
17 .11. O foro designado para julgamento de quaisquer questoes judiciais resultantes deste Edital será
o da Comarca de ribeirão do Pinhal - PR, considerado aquele a que está vinculado o Pregoeiro.
17.12. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realizaçáo
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil
subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, desde que não haja
comunicação do Pregoeiro em contrário.

Ribeiráo do Pinhal,31 de maio de2022

Fayçal Melhem Chamma Junior

Pregoeiro Oficial.

ROLE
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ANEXO Oí - TERMO DE REFERÊNCIA/DESCRIÇÃO DO OBJETO

L.E

NO

01 10 Pcts Bainha descartável para inseminaçáo bovina para
aplicador universal (c/ 50 unid)

28,00 280,00

02 08 Caixas Luva longa especial, tipo flex, com comprimento
mínimo de 80 cm, descartável para inseminação
bovina. (c/ 100 unid)

60,60 484,80

03 04 Unid Macacão para uso veterinário confeccionado em
BRIM pesado (1OOo/o algodão), com no mínimo 2
bolsos tamanho EXG.

163,00 652,00

04 600 Litros Nitrogênio líquido para o abastecimento gradativo no botijão
de inseminação artificial, locado na Secretaria de Agricultura
e Meio ambiente do município.

10,80 6480,00

05
50

Doses Sêmen raça Jersey 35,90 1795,00

06
100

Doses Sêmen raça Gir 22,40 2240,00

07
100

Doses Sêmen raça Girolando 28,20 2820,00

08
50

Doses Sêmen raça Holandês 22,40 1120,00

09
100

Doses Sêmen raça Nelore 24,10 2410,00

11 01 Unid Termômetro para uso veterinário para animais de
criação, com tela LCD, sonda de medição flexível,
com medição na faixa de 3243 graus Celsius, a prova
d'água e som de alerta de zumbido.

63,30 63,30

TOTAL 18.345,10
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ANEXO 02 - MINUTA DE ATA REGISTRO DE PREÇOS N.OXX/2022.

Aos dias do mês de _ de 2022 (_l_l ), o Município de Ribeirão do hal -
Estado do Paraná, lnscrito sob CNPJ n.o 76.968.06410001-42, com sede a Rua Paraná n.o

983 - Centro, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o Senhor DARTAGNAN
CALIXTO FRAIZ, brasileiro, casado, portador do RG n.o 773.261-9 SSP/PR e inscrito sob
CPF/MF n.o 171.895.279-15, brasileiro, casado, neste ato simplesmente denominado
CONTRATANTE, e a Empresa _ inscrita no CNPJ sob no. com sede na Rua

n.o _ - CEP: na cidade de _,Fone Gomercial (_) e-mai!
neste ato representada pelo(a) senhor(a) _, brasileiro (a), casado(a),

_, portador(a) de Cédula de ldentidade n.o e inscrito (a) sob CPF/MF fl.o _,
residente e domiciliado (a) na Rua na cidade de _, neste ato simplesmente
denominado CONTRATADO, nos termos da Lei Federal no 10.520/02, do Decreto Federal
no 3.555/00, do Decreto Federal no 3931/01, da Lei Federal Complementar no 123106,
aplicando-se, subsidiariamente, no que couber, a Lei Federal no 8.666/93, com suas
alterações e demais exigências deste Edital; conforme documento de credenciamento ou
procuração inserta nos autos, resolvem registrar os preços, conforme decisão exarada no
Processo Licitatório Modalidade Pregão Eletrônico no 05312022, consoante as seguintes
cláusulas e condições.

ApresenteAtatemporobjetooregistrodepreçosparapossíVel-,obrigando-seo
CONTRATADO a executar em favor da CONTRATANTE os serviços dos itens constantes
nesse instrumento, conforme consta na proposta anexada ao Processo Licitatorio
Modalidade Pregão Eletrônico, registrado sob n.o 05312022, a qual fará parte integrante
deste instrumento.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA ENTREGA. DO PREÇO DOS BENS E DAS QUANTIDADES

Os valores para a contratação do objeto do Processo são os que constam na proposta
enviada pela CONTRATADA, os quais seguem transcritos abaixo:

Os produtos deverão ser entregues após a emissão de autorização devidamente assinada
pelo Prefeito em até 05 (cinco) dias úteis no endereco indicado.

Os valores acima poderão eventualmente sofrer revisão (aumento ou decréscimos) nas
seguintes hipoteses:
a) para mais, visando restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na
hipótese de sobrevir fatos supervenientes imprevisíveis, ou previsíveis, porém, de
consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou
ainda, em caso de força maior, caso fortuito, fato do príncipe e fato da administração, nos
termos do art. 65, ll, "d" e § 5o, da Lei n. 8.666/93;
b) para menos, na hipótese do valor contratado ficar muito superior ao valor do mercado, ou,
ainda, quando ocorrer o fato do príncipe previsto no art. 65, § 5o, da Lei n. 8.666/93.
A empresa deverá apresentar documento oficial comprovando o reajuste, acompanhado de
requerimento. A revisão de preços, caso ocorra, deverá ser feita com fundamento em
planilhas de composição de custos e/ou preço de mercado, devendo, nos preços
supracitados, estar incluídas todas as despesas relativas ao objeto contratado (tributos,
seguros, encargos sociais, transporte etc).
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GLÁUSULA TERCETRA - DA VIGÊNCIA

A presente ata terá início na data de e vigorará por um período de 12 meses,
podendo ser prorrogado por igual período, ou até final do saldo estipulado, dependendo do
interesse da Adm inistração Públ ica Mu nicipal.

CLÁUSULA QUARTA - DA FORMA DE PAGAMENTO

O pagamento será efetuado por depósito em conta corrente n.o _ Ag. _ - Banco
_ até o 150 dia útil do mês subsequente, contados da data da entrega da Nota Fiscal,
devendo salientar que junto ao corpo da mesma, será necessário fazer constar, para fins de
pagamento, o número da licitação, o número do Lote, Funcionário requisitante, informações
relativas ao nome e número do banco, da agência e da conta corrente da CONTRATADA. A
Nota Fiscal dos produtos deverá ser emitida em nome da PREFEITURA MUNICIPAL
DE RIBEIRAO DO PINHAL - CNPJ: 76.968.064/000í42 - Rua Paraná 983 - Centro.

cLÁUSULA QUINTA - DA DoTAÇÃo oRÇAMENTÁRIA

As despesas com a execução deste contrato correrão no orçamento da Dotação
Orçamentária: 31 50-000-3390300000.

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONIBATANTE

Para garantir o fiel cumprimento da presente ata, o CONTRATANTE se compromete a
solicitar previamente à CONTRATADA, através de documento requisitorio próprio, o
fornecimento dos serviços; bem como efetuar o pagamento na forma prevista na cláusula
quarta.
a) Fiscalizar e controlar a entrega (conforme cláusula sétima), comunicando a
CONTRATADA, q ualq uer irreg u laridade constatada nos serviços prestados;
b) Efetuar o (s) pagamento (s) segundo os prazos e condições estabelecidas nesta Ata;
c) Efetuar o pagamento em observância à forma tratada na cláusula quarta;
d) Conferir e atestar as notas fiscais (faturas) encaminhando-as, para pagamento;
e) Notificar ao representante da empresa a ocorrência de eventuais imperfeições
relacionadas ao objeto deste contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS oBRIGAÇÕes oe coNTRATADA

Para garantir o fiel cumprimento da presente ata, a GONTRATADA se compromete a:
a) Executar o fornecimento ora contratados de acordo com a solicitação do CONTRATANTE
e proposta apresentada somente na quantidade solicitada e quando necessária até o final
do prazo contratual;
b) Fornecer os produtos sem qualquer outro custo;
c) Zelar e garantir a qualidade dos produtos, comprometendo-se a substituir, às suas
expensas, no total ou em parte os que não atenderem os padrões de qualidade exigidos, ou
em que se verificarem defeitos resultantes do fornecimento no prazo de 48 (quarenta e oito)
horas contados da notificação entregue oficialmente por escrito ou email;
d) Responsabilizar-se pelos eventuais danos e prejuízos que a qualquer título vier a causar
ao CONTRATANTE, principalmente em decorrência da má qualidade dos serviços;
e) Manter em dia as obrigações concernentes à seguridade social e contribuição ao FGTS,
durante toda a vigência deste contrato, sendo as mesmas peças fundamentais para o
recebimento das Notas Fiscais / Faturas;
í) Substituir em até 48 (quarenta e oito) horas os produtos que se apresentarem fora das
especificações técn icas;
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g) Entregar os produtos livres de frete e outras despesas e responsabilizar o
carregamento e transporte até o local, inclusive quanto ao descarregamento se

A recusa na execução dos serviços, sem motivo justificado e aceito pela
Administração,constitui-se em falta grave, sujeitando a GONTRATADA, à sua inscrição no
Registro de Ocorrências Nacionais, impossibilitando o direito de contratar com o Poder
Público por até dois anos, bem como as sanções que Lei impõe, não impedindo, em razáo
das circunstâncias e a critério da administração, a aplicação das seguintes penalidades:

a) O,5o/o (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso, na entrega do objeto licitado,
calculado sobre o valor correspondente a parte inadimplida, até o limite de 9,9% (nove
vírgulas nove por cento);
b) Até 10o/o (dez por cento) sobre o valor do contrato, pelo descumprimento de qualquer
cláusula do contrato/Ata Registro de Preços, exceto ptazo de entrega que em caso de não
pagamento, será encaminhada para a dívida ativa do Município, visando a sua execução;
c) Emissão e Publicação de Declaração de lnidoneidade em veículo de imprensa regional,
estaduale nacional.

CLAUSULA OITAVA: DA FISCALIZAÇÃO

A fiscalização sobre a entrega dos produtos da presente licitação será exercida pelo senhor
JOÃO DONIZETE MANTOAN
A fiscalização terá poderes para:
a) Recusar produtos que não obedeçam às especificações, com o disposto no edital do
Pregão eletrônico;
b) Comunicar ao superior no prazo máximo de até O2(dois) dias corridos qualquer atraso,
falhas e omissôes por parte da CONTRATADA;
c) Conferir no ato da entrega, requisitos, marcas,especificações, prazos de validade,
condições e outros dados que fizerem necessários;
d) Controlar o saldo;
e) Praticar quaisquer atos, nos limites da Ata/contrato, que se destinem a preservar todo e
qualquer direito do Município.
As determinações referentes às prioridades de entrega dos produtos; controle de qualidade;
bem como a solução de casos concernentes a esses assuntos, ficarão a cargo da
fiscalização.
A ação da fiscalização não diminui a completa responsabilidade da CONTRATADA pelo
fornecimento dos bens, ora licitados.

CLÁUSULA NONA- DA FRAUDE E DA GORRUPCÃO

01 - A CONTRATADA deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o
processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.
Para os propositos desta cláusula definem-se as seguintes práticas:
a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação
ou na execução de contrato;
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o
processo de licitação ou de execução de contrato;
c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes,
com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando
estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos;
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d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indireta às
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo li

ou afetar a execução do contrato.
e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo
de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; (ii) atos cuja
intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro
multilateral promover inspeção.
02 - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral,
mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa
ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo
determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer
momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em
práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da
licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo.
03 - Considerando os propositos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição
para a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipotese de o contrato vir a ser
financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante
adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele
formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os
documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato.

CLÁUSULA DÉcIMA. DA ENUNCIA E DA RESCISÃO

A Ata poderá ser rescindida:
a) unilateralmente, pela Prefeitura, na forma do artigo 79, inciso l, c/c os artigos 77 e 78,
incisos I a Xll e XVll e parágrafo único, todos da Lei no 8.GGG/93;
b) consensualmente, na forma do artigo 79, inciso ll, da Lei 8666/93, mediante
encaminhamento de correspondência com no mínimo 30 (trinta) dias de antecedência e
mediante autorização escrita e fundamentada autoridade competente da administração;
c) Em caso de rescisão sem culpa da empresa contratada a ela serão devidos os valores
correspondentes aos serviços efetivamente prestados.

GLÁUSULA DÉcIltíA PRTMEIRA - VEDACÕES

E vedado à empresa contratada:
a) transferir ou ceder a terceiros o objeto contratado, ainda que parcialmente, excetuando-se
as hipÓteses de fusão, cisão e incorporação da contratada, a critério exclusivo da Prefeitura.
O presente contrato poderá ser renunciado, por acordo entre as partes, mediante notificação
expressa, com antecedência mínima de 3O(trinta) dias da data desejada paru o
encerramento, em conformidade com o art. 79, ll da Lei 8666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA sEGUNDA . DA PUBLICACÃO

Para eficácia do presente instrumento, o CONTRATANTE providenciará sua publicação em
veículo de grande circulação, em forma de extrato, em conformidade com o disposto no art.
61, Parágrafo Único, da Lei 8666/93.

CLÁUSULA DÉGIMA TERCEIRA - DoS DocUMENToS INTEGRANTES

76.968.064/0001 -42
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lndependentemente de transcrição, farão parte integrante deste instrumento de Ata Registro

de Preços o Edital de Licitaçáo - Modalidade Pregão Eletrônico no 053/2022, e a proposta

final e adjudicada da CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOS!ÇOES FINAIS

A CONTRATADA obriga-se a cumprir fielmente as cláusulas ora avençadas e manter-se em
compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação, bem como as normas previstas na Lei 8666/93 e
legislaçâo complementar, durante a vigência deste instrumento.

CLÁUSULA DÉGIMA QUINTA - DO FORO

As partes contratantes elegem o foro da Comarca de Ribeirão do Pinhal - Estado do
Paraná, como competente para dirimir quaisquer questões oriundas da presente
Ata/contrato, inclusive os casos omissos, que não puderem ser resolvidos pela via
administrativa, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E por estarem de acordo, as partes firmam a presente Ata/Contrato em 02 (duas) vias de
igual teor e forma para um só efeito legal, ficando pelo menos uma via arquivada na sede da
CONTRATANTE, na forma do art. 60 da Lei 8.666 de 21106/1993.

Ribeirão do Pinhal, _ de de 2022

PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATADA
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ANEXO 03

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA HABILITAÇÃO

1. QUANTO À HABILITAçÀO JURíDICA:

a) Comprovante de inscriÇâo no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), devidamente
atualizado, com a descrição da atividade econômica compatÍvel com o objeto da licitaçâo e, em caso
de alteração da atividade econômica; juntar também documentos comprovando a alteração;
b) Cópia do Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e seus aditivos em vigor, devidamente
registrados na Junta Comercial ou Cartório do Serviço de Registro Civil e Títulos e Documentos, em
se tratando de sociedade por açóes, acompanhado da documentaÇão de eleiÇão de seus
administradores;
1) No caso da apresentaçáo de alteração contratual consolidada, fica dispensada a apresentaçáo das
alteraçóes anteriores à consolidação.
c) Decreto de Autorização e Ato de Registro ou Autorização para funcionamento expedido pelo órgão
competente, tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, quando a
atividade assim o exigir;
d) Em se tratando de empresas MPE, a proponente deverá apresentar declaraçáo de enquadramento
(Certidáo Simplificada), expedida pela Junta Comercial ou pelo Cartório do Serviço de Registro de
Títulos e Documentos ou pela Secretaria da Receita Federal do Brasil;
e) Em se tratando de MEI - Micro Empreendedor Individual; apresentar o Certificado da Condiçáo de
lvlicroem preendedor lndividual (CCMEI)i emitido por meio do sÍtio www. portaldoempreendedor.gov. br,
f) Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação, (ANEXO 02).
g) Declaraçâo de não UtilizaÇão de Mão de Obra lnfantil, (ANEXO 0a);
h) Declaraçáo de lnexistência de Parentes, (ANEXO 06).

2. QUANTO À REGULARIDADE FISCAL:

a) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentaçáo de Certidão Negativa
de Tributos Estaduais, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda, do domicÍlio ou sede da
proponente ou outra equivalente na forma da lei,
b) Prova de regularidade para com a Fazenda l\4unicipal, mediante a apresentaçâo de Certidáo
Negativa de Débitos Municipais, expedida pela Secretaria Municipal da Fazenda, do domicílio ou
sede da proponente ou outra equivalente na forma da lei;
c) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social; Tributos Federais e ao Fundo de Garantia por
Tempo de Serviço (FGTS), demonsÍando situaçáo regular no cumprimento dos encargos sociais e
demais tributos instituídos por lei, consiste na apresentação de:
d) - Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários FedeÍais e à Dívida Ativa da União;
e) - CRF (Certidão de Regularidade Fiscal) do FGTS.
f) Certidáo Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), conÍorme Lei Federal n'12.440111;
g) Alvará de Funcionamento emitido pelo Município Sede da Licitante e/ou Certificado de
Regularidade de Situaçáo - CRS, quando Íor o caso, dentro do seu prazo de validade.

3. QUANTO À OUAlrrrCeÇÃO ECONÔMrCA - FTNANCETRA:

TROLE
RNO
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a) Certidão negativa de Íalência, concordata, recuperação judicial e extrajudicial expedida pelo
distribuidor da sede da pessoa jurÍdica, ou de execuçáo patrimonial, expedida pelo distribuidor do
domicílio da pessoa fÍsica, emitida nos últimos 30 (trinta) dias;
b) A exigência acima náo se aplica no caso de recuperação .,udicial autorizada e homologada nos
termos da legislação em vigor, neste caso deveráo ser apresentados os documentos necessários a
com provação desta condição.

4. OUTRAS COMPROVAçOES

a) DECLARAÇÃO UNIFICADA, de acordo com o modelo no ANEXO 04;

5. DA AUTENTICAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
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Os documentos necessários à habilitaçáo da proponente poderão ser enviados em por
qualquer processo de cópia autenticada eletronicamente ou outro meio, de acordo com a leg
vigente. Os documentos deverão estar em plena vigência, ficando, porém, a critério da Comissão
solicitar as vias originais de quaisquer dos documentos, caso haja constatação de fatos
supervenientes. A aceitação das certidôes, quando emitidas através da lnternet, fica condicionada à
verificação de sua validade e dispensam a autenticação.
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ANEXO!4 DE@

Ao Pregoeiro e Equipe de Apoio
Município de Ribeirão 9o Pinha!, Estado do Paraná.
Ref.: PREGAO ELETRONICO SRP no 05312022

OBJETO: registro de preços para possÍvel aquisiçáo de sêmen bovino e materiais para inseminação
artificial, conforme solicitação do Secretário de Agricultura e Meio Ambiente, de acordo com as
condiçôes, quantidades e exigências estabelecidas neste edital e seus anexos.

Nos da empresa , CNPJ eclaramos para os fins de
direito, na qualidade de proponente do procedimento licitatorio, sob a modalidade de Pregão
Eletrônico N." 053/2022, instaurado por este município, que:

01)Não estamos impedidos de licitarou contratarcom a administração pública, em qualquerde suas
esferas.

02) lnexiste fato impeditivo, passado, atual ou superveniente, para licitar ou contratar com a
administração pública.

03) Não empregamos menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

04) Se enquadra sob o regime de ME/EPP/MEI, para efeito do disposto na LC 12312006, alterada
pela Lei Complementar no 147, de 7 de agosto de2014.

05) Não consta em nosso quadro societário servidor público municipal efetivo ou em comissão ou
possui parentesco até 3o grau com (cônjuge, companheiro, consanguíneo ou afins) com servidor
público municipal efetivo ou em comissão ocupante de cargo (político, direçáo, chefia e
assessoramento).

06) O fornecimento dos itens contratados perante nossa empresa de forma alguma deixarão de
ser entregues e que após assinatura do contrato/Ata Registro de Preços nos responsabilizaremos
pelo fornecimento dentro do prazo estabelecido no instrumento convocatório.

07) Que cumpre minuciosamente os requisitos da habilitaçáo, se comprometendo a entregar produtos
/ prestar serviços tidos como de primeira qualidade.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

(LOCAL), _ de de2022.

ASSINATURA
(NOME, RG E CPF/MF DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA PROPONENTE)

-EL
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ANEXO 05 - CARTA-PROPOSTA (MODELO)

Ao Pregoeiro e Equipe de Apoio
Município d-e Ribeirão do Pinhal, Estado do Paraná.
Ref,: PREGAO ELETRONICO SRP no 05312022

Apresentamos nossa proposta para fornecimento dos ltens_ abaixo
conforme Anexo 01, que integra o instrumento convocatório da licitação em epígrafe.

oí. TDENTTFTCAÇÃO DO CONCORRENTE:

discriminados,

RAZÃO SOCIAL:
CNPJ e TNSCRTÇÃO ESTADUAL
REPRESENTANTE E CARGO:
CARTEIRA DE IDENTIDADE E CPF:
ENDEREÇO E TELEFONE:
AGÊNCIA E NO DA CONTA BANCARIA
ENDEREÇO ELETRÔNICO

02. coNDrÇÕes ceRRIs

A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatorio que rege a presente
licitaçáo.

03. PREÇO (READEQUADO AO LANCE VENCEDOR)

Deverá ser cotado, preço unitário e total, de acordo com o Anexo 01 do Edital. (Marca, Ano/Modelo)

A proposta terá validade de 60 (sessenta) dias, a partir da data de abertura do pregão.

PROPOSTA: R$ XXXXXXXXXX (Por extenso).

O preço proposto acima contempla todas as despesas necessárias ao pleno fornecimento, tais como
(obrigaçôes sociais como impostos, fretes, encargos sociais e demais despesas e taxas etc.), cotados
separados e incidentes sobre o fornecimento.

Prazo de entrega das mercadorias: conforme edital.

(Local), _ de de2022

Assinatura
(Nome, RG e CPF/MF do representante legal da empresa Proponente)
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ANEXO 06 - PROCURAÇÃO - NOMEAÇÃO DE REPRESENTANTE
LEGAL

TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA DE PREGÃO ELETRÔNICO DA BLL - BOLSA DE
LrcrrAÇÕES DO BRASTL

1. Por meio do presente Termo, o Licitante acima qualificado manifesta sua adesão ao
Regulamentodo Sistema de pregáo Eletrônico da BLL - Bolsa de Licitaçôes do Brasil do qual
declara ter pleno conhecimento, em conformidade com as disposiçôes que seguem.

2. Sáo responsabilidades do Licitante:
a) Tomar conhecimento de, e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais de negocios

dos quais venha a participar;
b) Observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentação exigida nos editais

para fins de habilitaçáo nas licitaçôes em que for vencedor;
c) Observar a legislação pertinente, bem como o disposto no Estatuto Social e nas demais

normas e regulamentos expedidos pela BLL - Bolsa de Licitaçoes do Brasil, dos quais declara
ter pleno conhecimento;

d) Designar pessoa responsável para operar o Sistema Eletrônico de LicitaçÕes, conforme
Anexo lll.l

e) Pagar as taxas pela utilizaçáo do Sistema Eletrônico de Licitações.

3. O Licitante reconhece que a utilizaçáo do sistema eletrônico de negociação implica o
pagamento de taxas de utilização, conforme previsto no Anexo lV do Regulamento do
Sistema Eletrônico de Licitaçôes da BLL - Bolsa de Licitaçóes do Brasil.

4. O Licitante autoriza a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil a expedir boleto de cobrança
bancária referente às taxas de utilização ora referidas, nos prazos e condições
definidos no Anexo IV do Regulamento Sistema Eletrônico de Licitações da BLL -
Bolsa de Licitaçôes do Brasil.
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Natureza do Licitante (Pessoa Física ou Jurídica)

Razão Social

Ramo de Atividade:

Endereço:

Complemento:
leairro

Cidade: lrt
CEP

IcNPJ
felefone Comercial:

llnscriOão 
Estadual:

Representante Legal
l*o

E-mail
lcer

felefone Celular:

Whatsapp:

Resp. Financeiro

E-mail
Financeiro |-relefone:
E-mail para informativo de edital

ME/EPP: OSIMONão
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5. O presente Termo é por prazo indeterminado podendo ser rescindido, a qualquer pelo
Licitante, mediante comunicação expressa, sem prejuízo das responsabilidades
durante o prazo de vigência ou decorrentes de negócios realizado e/ou em andamento

O Licitante assume a responsabilidade de pagamento dos valores devidos até a data da última
utilizaçáo do Sistema, e/ou até a conclusão dos negócios em andamento. Responsabilizando-se
pelas informaçôes prestadas neste Termo, notadamente as informações de cadastro, alteraçÕes
contratuais e/ou de usuários do Sistema, devendo, ainda, informar a BLL - Bolsa de Licitações do
Brasil qualquer mudança ocorrida.

(Local), _ de de2022

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório)

oBSERVAÇÃO: OBRIGATORIO RECONHECER FrRMA (EM CARTORTO) DAS ASSTNATURAS E
ANEXAR COPIA DO CONTRATO SOCTAL E ULTTMAS ALTERAÇÔES E/OU BREVE RELATO
E/OUCONTRATO CONSOLTDADO (AUTENTICADAS).
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ANEXO 06.í

ANEXO AO TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA ELETRÔNICO DE
LrorAÇÕES DABLL - BoLSA DE LrcrrAÇÕes oo BRASIL

ll.rorcaçÃo oe usuÁnro Do
SISTEMA

O Licitante reconhece que:

i. A Senha e a Chave Eletrônica de identificação do usuário para acesso ao sistema são
de uso exclusivo de seu titular, não cabendo à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil
nenhuma responsabilidade por eventuais danos ou prejuízos decorrentes de seu uso
indevido;

ii. O cancelamento de Senha ou de Chave Eletrônica poderá ser feito pela BLL - Bolsa de
Licitaçõesdo Brasil, mediante solicitação escrita de seu titular ou do Licitante;

iii. A perda de Senha ou de Chave EIetrônica ou a quebra de seu sigilo deverá ser
comunicada imediatamente à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil para o
necessário bloqueio de acesso;

iv. O Licitante será responsável por todas as propostas, lances de preços e transações
efetuadas no sistema, por seu usuário, por sua conta e ordem, assumindo-os como
firmes e verdadeiros; e o não pagamento das taxas ensejará a sua inclusáo no cadastro
de inadimplentes da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, no Serviço de Proteção de
Credito e no SERASA e ao automático cancelamento de sua Senha ou de Chave
Eletrônica.

(Local), _ de de2022.

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório)
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Razão Social do Licitante.

Operadores

1 Nome:

CPF: Função

Telefone: Celular:

Fax: E-mail

Whatsapp

2 Nome:

CPF: Função

Telefone: Celular:

Fax E-mail:

Whatsapp

3 Nome:

CPF Função.

Celular:

Fax E-mail.

Whatsapp

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)35518301. CNPJ: 76.968.064/000142
Endereço elêtrônico www.ribeiraodopinhal.pr.gov.br - E-mail pmrpinhal@uol.com.br e compras.pmrpinhal@gmail.com

CNPJ/CPF:

Telefone:



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PIN
- ESTADO DO PARANA -

ANEXO 07. CUSTO PELA UTILTZAÇÃO DO SISTEMA SOMENTE
PARA O FORNECEDOR VENCEDOR.

Editais publicados pelo sistema de aquisição:
'1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com vencimento em 45 dias apósa
adjudicação - limitado ao teto máximo de R$ 600,00 (seiscentos reais) por lote adjudicado, cobrados
mediante boleto bancário em favor da BLL - Bolsa de LicitaçÕes do Brasil.

Editais publicados pelo sistema de registro de preços:
í,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com vencimento parcelado em parcelas
mensais (equivalentes ao número de meses do registro) e sucessivas com emissão do boleto em
60(sessenta) dias após a adjudicação - com limitação do custo de R$ 600,00 (seiscentos reais) por
lote adjudicado, cobrados mediante boleto bancário em favor da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil.

O náo pagamento dos boletos acima mencionados sujeitam o usuário ao pagamento de multa de 2o/o

ejuros moratórios de 1o/o ao mês, assim como inscrição em serviços de proteção ao crédito (SPC/
SERASA e OUTRO) e cadastro dos inadimplentes da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil e ao
automático cancelamento de sua Senha ou de Chave Eletrônica.

Em caso de cancelamento pelo órgão promotor (comprador) do pregâo realizado na plataforma, o
licitante vencedor receberá a devoluçáo dos valores eventualmente arcados com o uso da plataforma
eletrônica no respectivo lote cancelado.

DA UTTLTZAÇÃO DE CÉLULAS DE ApOrO (CORRETORAS) ASSOCIADAS

A livre contratação de sociedades CÉLULAS DE APOIO (corretoras) para a representação junto ao
sistema de PREGÓES, nâo exime o licitante do pagamento dos custos de uso do sistema da BLL -
Bolsa de LicitaçÕes do Brasil. A corretagem será pactuada entre os o licitante e a corretora de acordo
com as regras usuais do mercado.

DAS RESPONSABILIDADES COMO LICITANTE/FORNECEDOR

Como Licitante/Fornecedor, concordamos e anuímos com todos termos contidos neste anexo e nos
responsabilizamos por cumpri-lo integralmente em seus expressos termos.

Local e data:

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartorio)

oBSERVAÇÃO: OARTCATORTO RECONHECER F|RMA (EM CARTO_RIO) DAS ASSTNATURAS E
ANEXAR COPIA DO CONTRATO SOCTAL E ULTTMAS ALTERAÇÕES E/OU BREVE RELATO
E/OUCONTRATO CONSOLIDADO (AUTENTICADAS).

Rua Paraná 983 - Cêntro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)35518301. CNPJ: 76.968.064/0001{2
Endereço eletrônico www.ribeiraodopinhal.pr.gov.br - E-mail pmrpinhal@uol.com.br e compras.pmrpinhal@gmail.com
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- ESTADO DO P tI"tNÁ -

Ribeirão do Pínhal, 3L de maio de

Prezado Senhor,

Cumprimentando-a, venho pelo presente solicitar de vossa senhoria Parecer sobre

a FASE tNtC|AL do processo licitatório modalidade PREGÃO ELETRÔNICO

05312022, cujo objeto é o registro de preços para possível aquisição de sêmen

bovino e materiais para inseminação artificial, conforme solicitação do Secretário

de Agricultura e Meio Ambiente.

Atenciosamente,

Fayçal M.Chamma Junior
- PREGOEIRO MUNICIPAL.

llustríssimo Senhor
RAFAEL SANTANA FRIZON

oAB/PR N.e 89.542
ADVOGADO
Ribeirão do Pinhal- Paraná

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43) 3551830U8320
E-mail: pmroinhal@uol.com.br e compras-pmrpinhal@gmail.com

ffi
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PARECER;unÍoIco RSF N" zT5lzozz

ENÁUST DE MINUTA DE EDITAT E CONTRATO ADMINISTRATIVO REFERENTE

Ao PREGÃO N' o53lzz

INTERESSADO: SECRE,TARLA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE

EMENTA: EyAME pRÉrro Dn I{TNUTA Do EDITAL DE TICITAçÃo u MINUTA
CONTRATUAL pARA EFEIToS DE cUMpRIMENTo po penÁcRAFo uNlco Do
ART. 38 DA LEI No s.6661s3. pRECÃO. TIPO: MENOR PREÇO. OBfETO:
lqur§rçÃO DE SÊnnru BoVINo E MATERIAIS PARA INSEMINAÇÃO
ARTIFICIAL.

r. RELATORIO.
Trata-se de procedimento licitatório er'caminhado a esta procuradoria jurídica para

exame e parecer das minutas do edit:.I e do contrato referentes à licitação na modalidade
pregão nõ 53lzozz, Que tem por objeto AQUISIÇÃO DE SÊnAgU BOVINO E MATERIAIS
PARA INSEMINAçÃO ARTIFICIAL,

É o necessário. Na fundamentação haverá maior digressão acerca do procedimento

licitatório em epígrafe.

z. FUNDAMENTAçÃO.
O pregão e regido pela I-r-.i n" ro.5zof zoo2 e, subsidiariamente, pela Lei n" 8.666191. Os

requisitos a serem observados na fase preparatória da liciterção foram estabelecidos no art. 3"

da Lei n" ro.5zof zoo2, que assim dispõe:

Art. 3o A fase preparatoria do pregão observará o seguinte: I - ;r

autoridade competente justificará a necessidade de contratação e

definirá o objeto do certame, as exigências de habilitação, os critérios de

aceitação das propostas, as sanções por inadimplemento e as cláusulas

do contrato, inclusive com fixação dos prazos para fornecimento; II - a
definição do objeto deverá ser precisa, suficiente e clara, vedadas

especificações que, por excessivas, irrelevantes ou desnecessárias,

limitem a «:cmpetição; III - dos autos do procedimento constarão a

justificativa das definições referidas no inciso I deste artigo e os

indispensáveis elernentos técnicos sobre os quais estiverem apoiados,

bem como o orÇamento. elaborado pelo órgão ou entidade promotora
da licitação, dos Lrens ou serviços a serem licitados; e IV - a

autoridade ccmpetente clesigirará, dentre os servidores do órgão ou

entida.de prolnotora da licitaçãro, o pregoeiro e respectiva equipe de

apoio, cuja atribuiçãc' inclui, dentre outras, o recebimento das

propostas e lances, a análise de sua aceitabilidade e sua classificação,

bem con o a ha.bilitação e a adjudicação do objeto do certame ao

licitante vencedi-l

A seguir, passa-se ao coteio er,tl'(l estes ex

intuito de verificar a regularidade ir-r:ídica do caso

instrução dos autos, no

I

t$
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z.r Da iustificativa da contratação.
Sobre a justificativa da necessidade da contratação, extrai-se da legislação de

tratar-se de ato atribuído à autoridade competente (ou, por delegação de competência, ao

ordenador de despesa ou, ainda, ao agen[e encarregado da contratação no âmbito da

Administração), a quem cabe indicar os elementos técnicos fundamentais que o apoiam.

Nos autos a justificativa pe.r,l r:ontratação e que tais materiais são necessários para o bom

andamento do PIA - Programa de lnsem.inação l.rtificial -, que visa à melhoria da qualidade

genética do rebanho bovino de leite.

Quanto à legislação, a lei no rc,.5zofzooz (art. 3o, inciso I) também determina que a

autoridade competente estabeleça de modo motir.'ado, as exigências de

habilitação/qualificação, os criterios de a.ceitação das propostas, as sançÕes por

inadimplemento e as cláusulas Co futuro contratos. Estes quesitos foram atendidos no

EDITAL DE PREGÃO n" o53lz,o22 e na MINUfA DAATA DE REGISTRO DE PREçOS.

z.z Das exigências de Habilitacão.
A Lei no rc.5zofoz determina rlue a habilitação far-se-á com a verificação de que "o

licitonte está em situação regylo, [,ter(t:lte a Ftzendç ,Vacionol, a Seguridade Social e o Fundo

de Garantia do Tempo rle ServiÇo - FG'lS, ( i,:: I-eztlldas Es,adrr'tis e Municipais, quando for o

caso, com o comprovação de que otenCe os exig2ncios do editol quonto à habilitação iurídico e

quatificações tecnica e econômi,:o-_t:nfln,eiro".'l'ais regras constam na Minuta do Edital.

2.3 Dos critérios de Aceitação das Propostas.
Outra exigência da Lei n" to.5zof zc,oz é que a autoridade competente defina os criterios

de aceitação das propostas feitas pelos licitantes (art' 3", I).

A regra, poftanto. é a ple.zisão no instrr{mento convocatório de que não serão aceitas

propostas com valores incompatír,eis com os estirnados para aquisição ou contratação.

No caso em tela, c:onfo'me I\4in ,ta do lrltal o julgamento será com base no menor
preço.

2.4 Dos recursos orçarnentánios e pesquisa de preços.

A Lei n" 8.666193, aplicável subsidiariarnente aos pregões, estabelece que a realização de

licitação depende da previsão de'ecrrrsos orca:Í1-"'ntários que assegurem o pagamento das

obrigações decorrentes da aquisição de benr: obras ou serviços a serem executadas no

exercício financeiro em Curso, de acordo Com o resp:ctivo Cronograma.

No caso em tela verifir,a se c,le cs -14íe:e-es financeiros assinados pelo Secretario da

Fazenda, bem como as pareceles atestando as l:tações orçamentárias encontram-se anexos

aos autos, evidenciando adequa;ão a lt'gislaçãl:.

O valor orçado para a licitação totaliza.n rL$ r8.345,ro conforme pesquisa de preços

apresentadas pela equipe de licitação.
As empresas pesqlrisadas fc-am'Alta Genetics do Brasil LTDA, e-commerce Demorgan,

e-commerce Mercado Livre, e-comrnelce l,meri:anas.
Tambem consultou-se Ata de P.eg-istrcr de PreÇo do Município de Lidianópolis-PR.

2,.5 Designação da Pregoeita e Equipe de Apoio
Para a realização da licitação, a alrtoriCa,Ce competen um pregoelro,

dentre os servidores rla Prefbitr.tra Vuni,:ipal de Rib cujas atribuições
aceitabilidade e sua

2

incluem o recebimento das ,rop lÍ;tas t I ances, a a

te deve d

Ff,:'EFE T?1.FR^âI EDE
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classificação, bem como a habiiitação e a adjudicação do objeto do certame a<r

vencedor.
A portaria rf oto,lzozz, publicada no srt-^ oficral desta municipalidade em o4lorl2o22,

constituiu comissão permanente de .rciraçáo, cor'n seguintes membros: Presidente: Adriana

Cristina de Matos, Servidora Pública Municipar, com o cargo de Auxiliar de Contabilidade,

b)Membro: Maria Magali Mossatr: Corrales, Seivilora Ptrblica Municipal, com o cargo de

Secretária. c) Membro: Fayçal Melhem Chamma Junior, Servidor Público Municipal, com o

cargo de Técnico de Planejament,l.
Outrossim, a p,ci{-ària n'curzorz nc\-Í)eüu,l Slrvi,ior Público Municipal, Sr. Fayçal

Melhem Chamma Junio:, ccrnlo I'iego.:irc,, e a e(51 ?e de apoio composta pelos Servidores

Públicos Municipais, Sla. Mari;i l,ltag,ali I\,lossat,r Cor.ales e.\clriana Cristina de Matos.

2.6 Minuta do Contrato.
Todo contrato adninist:.:.tivc, elabr,.nclo 1;ela ACministração pública deve conter, alem

das cláusulas essenciais, as seguintr's infor:-ra<;õr:s: a) nome do órgão ou entidade da

Administração e de seu repÍesentante; l-') espaçc pa.;'a inserção dos dados do futuro vencedor

do certame que executará o objeto do contrato e de seu representante; c) finalidade ou objeto

do contrato; d) número do plocesso da licitação, e) sujeição dos contratantes às normas da Lei

no 8.666, de t993, f) {)brigaçõ,:s <li coÍrtlel.ad.r; g) CrSrigações da contratante; h) Prazo da

vigência e execução do contrato; i) Cla:;sifica;ã: orç.rmentária; j) Penalidades; k) Fiscalização

do contrato; l) rescisão; m) Cláusr-rla declarani,'lo o foro competente a comarca de Ribeirão do

Pinhal-PR.
Assim, no que se refere a I\4inuta clo Coirtiatc ,Administrativo, observa-se que ela contém

os requisitos mínimos e>ligidos ro a rt ,-: lc :la '=i n" 8 566193.

2.7 Dos Prazos de Publiraçô,es.
O legislador fixou um prazo mínimo de publicidade para a divulgação dos editais.

No caso do Pregão. o lirnite:é de oito dias iiteis, conforme dispõe o art. 4o, inc. V, da Lei n"

ro.5zof oz, que deverá se" obser.,.a,Cc, q'-'1'-{o l: rlr"llgação rlos editais.

3. CONCI,USÃO.
Diante do exposto, u:a nr fesf.ej nrc+-stê rc+l,IarrdaCe-fouuqal da M I NUTA D E E D ITAL

E CONTRATO REFERENTE AO PREGI.O l{-"-t;la-ezz.

S.M.J, é o parecer.

Ribeirão do Pinhal-Pr, 3i de m.aio de zozz

il nti.na Frizon
Rn 542

Juridico
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EXTRATO DO CONÍRÂTO

coilTRAro 5em22 D 1832022

MUNTCiPtO DE CMEAFú- 75.442 75&m01-90

LIPPEL ENGÊNHARIA E EOUIPAMENTOS LTOA. CNPJ

23 691.899/000212

OEJEÍO: AOUISIçÃO OÊ UM IRITURÂDOR PARA

FROCESSAMENIO DE MATERIAIS ORIUNDOS OAS POOAS E

AsATESDEARVORES URB§AS.
' a. Oa R$245 000 00,oJ?enlos e qLrrenla e cn@ r.l'ea,sl 

I

\.uÊ\Cla I. (do2e)MESES 
I

Càmoa'.0'detl'rrade2022-P86612022 
I

JOS| SAI IM HÀGGI NETO- PREFEITO I

W
HoMoLoGAçÀo 

I
"oaotqo oàra rodo. os 5.s dc drcno o ob,elo do oroediFerlo

l: .d(o'.0 soD a'eqaa f662022 cLto obtelo aQUlSlÇaO DE

. V ' Rr I UPADOQ oAeA pROCt SSAMÉNTO DE MATERIAIS

ORIU\DoS oas PODAS L ABAIÍ S DÍ ARVORES URBA\ASaÍs)

c, p.esà,c, l roPLr tNGIN-AR|AE EOUTPA{ENIOS L_OA-CNP.

2" 6g, Ago nOO:- Z @m ovalo, R$245 000.00 (oLlellosêQuaretla

Cànbdra 0l de lúnhode 2022

JOSE SÁLIM HÁGGI NETO- PREFEITO

PREFEITUMMUilICIPAL DE RISEIRÀO DO P[üIA!
Auso oE uctrAçÁo , mEcÃo ELETRôilco F. 05320/,

I rrcLUSUÔ mRAMEIÀ/EtrPÊ ILC 147'l2014) En6rrã-* ahro
I NáPRTTII]UMMLNICIPIDERIEEIRÁOOOPINHA-.ESTADO

I Oo to*no r 1, es§, lcrbtúno ila rl,JahdadE Prqão Elerón u,

I oi lpo a€nÕr p q(ogloodlpoÍ il€r cqo oblolo á o í4'*od€ p'rys

l,aa :os rral: ;.ça. oesêrplhv,mÊ.âle.aspámrsemrndcão

| .,nr ,ar. -- "r" 'dclrFo oo SeLÍpra o oe agncJILí; e Meo
I

Ambie n1e. quânldads e ê*gêndas esbEbcús msle dilel e ws
anexos a Íeâlizaçáo do PÍqào *6ni@ seú no dia 15r§62022

cam Íeceb menlo das prcposlas âlé as 09h00min, abedura das

pÍoposlâs dâs 09h01mrn às 09h29mrn e hlco de $s* de dispula

de prcços 09h30mh O valoÍtobl estimâdo pâra bl 6nlEbçãoseÍá
oe R$ 18.15 10 tdezoilo mrl tezenlos e quârenla e dn@ reais e

dez cenlãvôs). Ô dblna lntêgÉ eslâÉ displvel paÍá @n$b m
enderry sup.a.lunlo ao SeMde CompíÀ e LbEçtu, de sêguÉ
ã *rlaJeta, m horáÍiodas 07h45min ás 11Msmin e des 13h00min

às 17h00min e no êndêíeço elêtróô@ ww.frb6i6úpanbl.pr.wv
b lnfomâçô6 e onsulbs atavés do e'm6il pmeinhal@ud.com

bÍ ou @mpíes.pmÍprnhal@gmâil.com ou aÍavês dos TeleÍones (43)

3551830] / 35518320. DUVIDA SOERE O SISTEMABLLCOMPRAS

Nderto seÍ e$larocidas ahvés dc É@is dc atêf,dimento da gLL

CoMPRAS (Bobâ de Licü(res do BÉsil) inÍdffidos rc §tê ww.
dl orc-br ou pelo têleÍoe 141) 30971600 - CenH & Alêndinenlo

em CuÍitba. Ribiítudo Pinhal,31 d€ mab d6 2022. Fayçd Molhem

Chemmâ iunoí. PÍeg@irc lvuniqpal.
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pÂRTtctpacÀo ExcLUSrva oE MIcRoEMPREENoEDoR tNolvlouaL. MlcRo
EMPRESA EOU EMPRESÂ DE PEOUENO PORTE COM ITÉNS PARÂ CO ÍA RESERVA ]E

pJblm que Íaíá rêàlzaÍ às 09:00 (nove) horas do dia 15 (quinE) de Junho de 2022. i'
ênd6.ep êhkônr6 M.bll.oro.bÍ. SESSÀO PÚBLlcA oE PREGÀo ELETRÔNlco PARA
REGISTRO DE pREçOS, sob o regime de MENOR PREçO POR lÍEM, obietivando a
púsível conhtaçáo & emprcsa especlâll2dde oú mlcrc êmprêendêdot indlvldual pata
seryiço da Íoçada, cqina e cofu dê gruma com remoção fu rcsíduN em diveísos
pontos, com Íeífrmênbs a equipam.nbs zdequâdos ptóprios e daveÍào seí eracutrdos
06 vezeÉ e tlguns pútos e €n ofrs 08 vêzes dêntu do p.a2o do contato qüe telá 1 2

mêss* do vlgéncla, confome dúonsh êm ando os ,ocars, confome descilçáo no

pRll.DrrüRr\ tlo !Ír'Nl(;ipÍo DE ABATL{ - pÀILrNÁ

Ávrsc DF r.rcrracÀo, pRf(;{o ELETRôNt(r) N.0t-1/202:.

^bâlia 
PR, 0l dciunho de 2022.

o tuNrcípto DÊ RaEtRÀo cLARo, EsraDo Do PAUNÁ. brna EXC'I.TIST\ O PÀRÀ llf, [ EPP

hcgào Elcrüri$ o" 0ll/1022. que rem por objêb "ÂQUISIÇÀO Uf, MATERIATS Df,

rut'ÇÀo. tr,Í tRtco E PINTURÂ p^RÀ NtELHoRtAS No cENTRo DE
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DIÁRTO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO DO PIN

Conforme Lei Municipal n.o 1.96712018.

Ano V Edição n.o 833 - feira, 01 de junho de 2022

AVrSO DE LTCTTAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNrCO N". 05312022. EXCLUSM PARA MEI/ME/EPP
(LC 147t20r4).

ENCONTTA-SC AbETtO NA PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL - ESTADO DO PARANA,
processo licitatorio na modalidadc Pregão Elctrônico, do tipo menor preço global por item, cujo objcto c o
iegistro de preços para possível aquisição de sêmen bovino e matcriais para inseminação artif,tcial, confonne

solicitação do Secretário de Agricultura e Meio Ambiente, quantidades e exigências estabelecidas neste edital e

seus anexos. A realização do Pregão Eletrônico será no dia 1510612022 com recebimento das propostas ate as

09h00min, abertura das propostas das 09h01min às 09h29min e início da sessão de disputa de preços 09h3Omin.

O valor total estimado para tal contratação será de R$ 18.345,10 (dezoito mil trezentos e quarenta e cinco reais

e dez centavos). O editat na íntegra estará disponível para consulta no endereço supra, junto ao Setor de

Compras e Licitações, de segunda a sexta-feira, no horário das 07h45min às 1lh45min e das l3h00min às
'zhO0min e no endereço eletrônico www.ribeiraodopinhal.pr.gov.br. Informações e consultas através do e-mail

com.br ou compras.pmrpinhal@gmail.com ou através dos Telefones (43) 35518301 I

3ss18320. DUVIDAS SOBRE O SISTEMA BLL COMPRAS: poderão ser esclarecidas através dos canais de

atendimento da BLL COMPRAS (Bolsa de Licitações do Brasil) informados no site www.bll.org.br ou pelo

telefone (41) 3097-4600 - Central de Atendimento em Curitiba.

Ribeirão do Pinhal, 31 de maio de 2022.

Fayçal Melhem Chamma Junior
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AVrSO DE LrCrrAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N'. 05412022.

ENCONTTA-SC AbCTtO NA PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL - ESTADO DO PARANA,
processo licitatorio na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço global por item, cujo objeto e a

aquisição de um veículo Okm tipo hatch confbrme solicitação da Secretaria de Saúde, de acordo com as

condições, quantidades e exigências estabelecidas neste edital e seus anexos. Areahzaçáo do Pregão Eletrônico
no dia 1510612022 comrecebimento das propostas até as l4h00min, aberturadas propostas das l4h0lmin

às 14h29min e início da sessão de disputa de preços 14h30min. O valor total estimado para tal contratação será

de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais). O edital na íntegra estará disponível para consulta no endereço supra..iunto
ao Setor de Compras e Licitações, de segunda a sexta-feira, no horário das 07h45min às llh45min e das

13h00min às 17h00min e no endereço eletrônico www.ribeiraodopinhal.pr.gov.br. lnformações e consultas

através do e-mail pmrpinhal@uol.com.br ou compras,pmrpinhal@gmail.com ou através dos Telefones (43)

35518301 I 35518320. DUVIDAS SOBRE O SISTEMA BLL COMPRAS: poderão ser esclarecidas através dos

canais de atendimento da BLL COMPRAS (Bolsa de Licitações do Brasil) informados no site www.bll.org.br
ou pelo telefone (41) 3097-4600 - Central de Atendimento ern Curitiba.

Ribeirão do Pinhal,31 de maio de 2022.

Fayçal Melhem Chamma Junior
iro Munici

RIBEIRIO DO PIIIHAL
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AVISO DE LICITA O . PREGÃO U,BTNÔNTCO SRP N". 05512022. EXCLUSTVO PARA

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-Brasil. A Prefeitura
do Município de Ribeirão do Pinhal dá garantia da autenticidade deste documento, desde

que visualizado atraves do site www.ribeiraodopinhal.pr.gov.br/diariooficial

CNPJ: 76.96U .0641000 t -42
Rua Paraná, 9tt3 | CEP: tJ6490-000

Contato: (43) 355 1 -tl3o0
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BLL GOltrPRIIS
Extrato de publicação

pnrcÃo ELETnôNlco - oss/zozz
N" PROC. ADt"t. OSS/2O22

Extrato de licitação gerado automáticamente pelo sistema BLLCoMPRAS
torna público para conhecimento dos interessados que o órgão

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIEEIRÃO DO PINHAL - PR, dE ACOTdO COM A
regulamentação tettOOZ+lZOt9 realizará pRECÃO f lffRôNtCO sendo
CONdUZidO PCIO CONdUIOT FAYÇAL MELHEM CHAMMA JUNIOR E tENdO

como autoridade DARTACNAN CALTXTO FRA|Z.

PUBLTcAçÃo: oL / 06/2022 a9 39
lrrrícro nrc. pRoposrA: o2/06/2022 oo:oo

. _ rlM REC. PROPOSTA: 7s/06/2O22O9:OO

tNÍcto DtspurA: 75106/2022 o9:30

TIPO DE IANCE: MENOR LANCE

TIPO ENCERRAMENTO: ABERTO E FECHADO

EXCLUSIVO ME: NÃO

VATOR TOTAL DO PROCESSO: RS 18.345,1000

OBJETO DO PROCESSO

REGrsrRo DE pREÇos pana possívrL aeutstçÃo DE sÊMEN BovtNo E MATERtAts PARA tNSEMtNAçÃo ART|FtctAL, coNFoRME
soLtctrAçÃo Do sEcRErÁRto DE AGRtcuLTURA E MElo AMBtENTE, euANTtDADES r rxlcÊwcrns EsTABELECIDAs NESTE EDITAL E

SEUS ANEXOS

Para demais informações contato via e-mail: pmrpinhal@uol.com.br, telefone: 4335518300 ou acesso pelo link: http_5/bllgglqplalgqrllftqee§lplocC§§
psElnL=%5ggkz%sDaPLTirl SJxowi3vH syIlogAe8iCgxrbzz3Ro4oQoxsLwqPTAUQaEnxxsw8tplElbsEr4zggl-u.wâylTalhly0.lplçzM@lta15&5Â5gaog%3p
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL. PR
RIBEIRAO DO PINHAL.PR

VENCEDORES DO PROCESSO . FINAL

PREGÃO ELETRÔNICO NO 053/2022
Processo Administrativo No 053/2022

Tipo: REGISTRO DE PREÇO
PREGOEIRO: FAYÇAL MELHEM CHAMMA JUNIOR

Data de Publicação: 01 10612022 09:39:1 0

TOTAL DO PROCESSO: 11.023,30

NITROSEMEN PRODUTOS AGROPECUARIOS EIRELI 85.093.524l000',1-27 5.980,00

LOTE 1 Quant.: '1 Num: 085 20,00 Total: 200,00

lem: 1 Unidade: PCT Marca: Própria

Descrição: BAINHA FRANCESA PARA INSEIVIINACAO

Quantidade: 10 Valor Unit.: 20,00

Modelo: BAINHA FRANCESA PARA
INSEMINACAO

Total ltem: 200,00

LOTE 2 Quant.: 1 Num: 016 55,00 Total: 440,00

Item: 1 Unidade: CAIXA Marca: Própria

Descrição: LUVA LONGA FLEX 80CM DESCARTAVEL C/100 UNID

Quantidade: B Valor Unit.: 55,00

Modelo: LUVA PARA INSEIVINAÇÃO

Total ltem: 440,00

LOTE 4 Quant.: 1 Num. 055 8,90 Total: 5.340,00

Item: 1 Unidade: LT Jtlarca: Própria

Descrição: NITROGEN lO LIQUIDO

Quantidade: 600 Valor Unit.: 8,90

ÍModelo: NITROGENIO LIQUIDO

Total ltem: 5.340,00

SEGABINAZZI&MASCEO LTDA ME 24.867.63110001-70 3.533,30

LOTE 5 Quant.: 1 Num:001 10,30 Total: 515,00
-Ytem: 1 Unidade: DSE [t/arca: LAYSON

Descrição: SÊMEN RAÇA GERSEY

Quantidade: 50 Valor Unit.: 10,30

Modelo: LAYSON

Total ltem: 515,00

LOTE 6 Quant.: '1 Num: 014 9,40 Total: 940,00

Item: 1 Unidade: DSE Marca: CELESTE

Descrição: SÊMEN RAÇA GIR

Quantidade: 100 Valor Unit.: 9,40

Modelo: CELESTE

Total ltem: 940,00

LOTE 7 Quant.: í Num: 005 15,30 Total: í.530,00

Item: 1 Unidade: DSE Marca:THOR FIV RECREIO

Descrição: SÊMEN RAÇA GIRoLANDA

Quantidade: 100 Valor Unit.: 15,30

Modelo: THOR FIV RECREIO

Total ltem: 1.530,00

LOTE 8 Quant.: 1 Num: 036 9,70 Total: 485,00

Item: I Unidade: DSE

Descrição: SÊMEN RAÇA HOLANDESA

Gerado em 2210612022 084603

Marca: NATE Modelo: NATE

1de2
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Quantidade: 50

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL. PR
RIBEIRÃO DO PlNHAL.PR

Valor Unit.: 9,70

P

Total ltem: 485,00

LOTE íO Quant.: 1 Num: 077 63,30 Total: 63,30

Item: 1 Unidade: UND Marca:ALTA

Descrição: TERMÔMETRO USO VETERTNARTO

Quantidade: 'l Valor Unit.: 63,30

Modelo:ALTA

Total ltem: 63,30
pRoGENÉTtCA |MPORTAÇÃO E EXPORAçÃO LTDA 71 .639.363/0001-10 1 .510,00

LOTE 9 Quant.: I Num: 018 1s,10 Total: í.510,00

Item: '1 Unidade: DSE Marca: EVOLUTION

Descrição: SÊMEN RAÇA NELoRE

Quantidade: 100 Valor Unit.: í5,10

Modelo: PROVADOR

Total ltem: 1.510,00

AUTORIDADE: DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ

J NIOR

Gerado em. 2210612022 08:46.03 2de2
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL. PR
RIBEIRAO DO PtNHAL.PR

PROPOSTAS DO PROCESSO

PREGÃO ELETRÔNlCO N' 053/2022
Processo Administrativo No 053/2022

Tipo. REGISTRO DE PREÇO
PREGOEIRO: FAYÇAL MELHEM CHAMMA JUNIOR

Data de Publicação: 0110612022 09:39:10

LOTE í
Item: 1 Quant.: 10 Unidade: PCT

Descrição: BAINHA FRANCESA PARA INSEMINACAO

Val. Ref.: 28,00

Autor Marca/Modelo
SEGABINAZZI&MASCEO LTDA ME WTA / WTA

AGRo GENETtcA coMERCto E REpRESENTAÇÃo BovrcAtNE / coRTADA
LTDA

NITROSEMEN PRODUTOS AGROPECUARIOS Propria IBAINHA FRANCESA PARA INSEMINACAO
EIRELI

Valor
28,00

28,00

28,00

LOTE 2
Item: 1 Quant.: 8 Unidade: CAIXA

Descrição: LUVA LONGA FLEX 80CM DESCARTAVEL Ci100 UNID

Val. Ref.: 60,60

Autor Marca/Modelo
SEGABINAZZI&MASCEO LTDA ME WAGO / WAGO

AGRO GENETTCA COMERCTO E REPRESENTAÇÃO GLOVEMAX / 5 DEDOS
LTDA

NITROSEMEN PRODUTOS AGROPECUARIOS Prôpria ILUVA PARA INSEIVIINAÇÃO
:lRELl

Valor
60,60

59,00

60,60

LOTE 4
!tem: 1 Quant.: 600

Descrição: NITROGENIO LIQUIDO

Unidade: LT Val. Ref.: 'Í0,80

Autor Marca/Modelo
AGRO GENETICA COMERCIO E REPRESENTAÇÃO WHITE MARTINS
LTDA

NITROSEMEN PRODUTOS AGROPECUARIOS Própria / NITROGENIO LIQUIDO
EIRELI

Valor
'10,80

10,80

LOTE 5

Item: 1 Quant.: 50

Descrição: SÊMEN RAÇA GERSEY

Val. Ref.: 35,90Unidade: DSE

1de7
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RtaetRÃo Do PTNHAL-PR

Autor Marca/Modelo
SEGABINAZZI&MASCEO LTDA ME LAYSON / LAYSON

AGRo cENETtcA coMERCto E REPRESENTAÇÃo ABS / 29JE4048
LTDA

PRoGENETTCA TMPORTAÇÃO E EXPORAÇÃO EVOLUTTON / LEAKS p
LTDA

Valor
35,90

32,50

35,90

LOTE 6
Item: í Quant.: '100

Descrição: SÊMEN RAÇA GIR

Unidade: DSE Val. Ref .:22,40

Autor Marca/Modelo
SEGABINAZZI&MASCEO LTDA ME CELESTE/CELESTE

-AGRo cENETtcA coMERcto E REnRESENTAÇÃo ABs t2scL3222
LTDA

PROGENETICA IMPORTAÇÃO E EXPORAÇÃO EVOLUTION I T/IPÉRIO DO RIO NEGRO
LTDA

Valor
22,40

20,40

22,40

LOTE 7
Item: í Quant.: 100

Descrição: SÊMEN RAÇA GTROLANDA

Unidade: DSE Val. Ref.:28,20

Autor Marca/Modelo
SEGABINAZZI&MASCEO LTDA ME THOR FIV RECREIO / THOR FIV RECREIO

AGRo GENETtcA coMERCro E REpRESEtTnçÃo ABS / 29Go1478
LTDA
pRocENETtcA tMpoRTAÇÃo E EXpoRAÇÃo EVoLUTtoN / URANo
LTDA

Valor
28,20

25,20

28,20

LOTE 8
Item: 1 Quant.: 50

-Descrição: sÊvrru RAÇA HOLANDESA

Unidade: DSE Val. Ref .:22,40

Autor Marca/Modelo
SEGABINAZZI&TUASCEO LTDA ME NATE / NATE

AGRo GENETICACoMERCIo E REPRESEruTRÇÃo ABS/29Ho18607
LTDA

PROGENETICA IMPORTAÇÃO E EXPORAÇÃO EVOLUTION / INGOLD
LTDA

Valor
22,40

20,20

22,40

LOTE 9
Item: 1 Quant.: 100

Descrição: SÊMEN RAÇA NELORE
Val. Ref.: 24,10Unidade: DSE

2de7



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL. PR
RIBEIRÃO DO PtNHAL.PR

Autor Marca/Modelo
SEGABINAZZI&MASCEO LTDA ME ACAPU FIV DO VERDI / ACAPU FIV DO VERDI

AGRO GENETTCA COMERCTO E REPRESENTAÇÃO ABS / 29NE5032
LTDA

PROGENETICA IMPORTAÇÃO E EXPORAÇÃO EVOLUTION / PROVADOR
LTDA

Valor
24,10

22,10

24,10

LOTE 1O

Item: 1 Quant.: 1 Unidade: UND

Descrição: TERI\IÔMETRO USO VETERI NARIO

Val. Ref.: 63,30

Autor
SEGABINAZZI&MASCEO LTDA ME

Marca/Modelo
ALTA / ALTA

DOCUMENTOS ANEXADOS

Valor
63,30

3de7
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL. PR
RIBEIRÃO DO PINHAL.PR

NITROSEMEN PRODUTOS AGROPECUARIOS EIRELI
Horário: 1410612022 15:55 Documento: Alvará de Funcionamento

Endereço: http://lanceelêtronico.blob.core.windows.neVparticipantdocuments/4eead38b72dí402dbaedcd40060c46cB.pdf

Horário: 141O612022 15:55 Documento: Ato Constitutivo (Estatuto ou Contrato Social)

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neVparticipantdocumentsl52bd22l4Tf0b47S2b$c5adbe5ídfd257.pdf

Horário: 1410612022 15:55 Documento: Cadastro de CNPJ

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.nevparticipantdocuments/Bfe15a2f2ac0490eba7180fe7e0ded37.pdf

Horário: 14t06t2022 15:55 Documento: Cédula de identidade e CPF dos sócios

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/7598c067e99149ba92bd94c585d29c84.pdf

Horário: 1410612022 15:55 Documento: Certidão conjunta de débitos relativos a Tributos Federais

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/48a0804eb98f431cbd19Í91e142f1c16.pdÍ

Horário: 1410612022 15.55 Documento: Certidão de regularidade de debito com a Fazenda Estadual

\-'Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neVparticipantdocuments/eed5b0aa36f54Íc2B9fbb55í2ca9d654.pdf

Horário: 1410612022 15:55 Documento: Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Municipal

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/cea57í765d40401f9bdcd6Sfe94467c0.pdf

Horário: 1410612022 15:55 Documento: Certidão de regularidade débito para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS)

Endereço: http://Íanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/cf9c2570fc074294bae4d585Í17223cb.pdÍ

Horário: 1410612022 15:55 Documento: Certidão Negativa de Débitos Trabalhrstas (CNDT)

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neVparticipantdocuments/127fec09288943cbbfa3d1eaeca5d34b.pdf

Horário: 1410612022 15:55 Documento: Certidão Negativa de Falência ou Concordata

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/e83876a0d04142749Í420d9B3e9affbb.pdf

Horário: 14t06t2022 15:55 Documento: Certidão Simplificada da Junta Comercial

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/a438dff8 1 35240ad8661 16e77 a721563.pdf

Horário: 1410612022 15:55 Documento: Declaração de cumprimento dos requisitos de Habilitação

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/7f3ccbd2f7Íe42529Íaf69f9í bd27ca8.pdf

Horário: 1410612022 15:55 Documento: Declaração de enquadramento no regime de tributação de ME/EPP

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/BeÍae306Bca04bb1 bd369ea6ce451470.pdÍ

'{orário: 1410612022 15:55 Documento: Declaração de ldoneidade

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neVparticipantdocuments/84c75ad5b64849a1a88aac18535b5973.pdf

Horário: 1410612022 15:55 Documênto: Declaração de inexlstência de fâtos impeditivos ou supervenientes

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/o091ff5c297c4d2b8724acaf66bba04'l.pdf

Horário: 1410612O22 15:55 Documento: Declaração de inexistência de parentes

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neVparticipantdocumentsld92T32aecg0045elSga0ac6s5lafdgd5.pdf

Horário: 1410612022 15:55 Documento: Declaração de não utilização de mão de obra infantil

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/1524a6c8d5f54ddc807e474O2c14f9a1.pdÍ

Horário:141O61202215.55 Documento:Declaraçãoderesponsabilídade

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/d99a6c77Íc234c03agb2cdb344ec794a.pdf

Horário: 1410612022 15:55 Documento: Proposta em papel timbrado, assinada e com CNPJ

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/ 106c0a63822b45aaa26bcge1 75eeb297.pdf

Horário: 1410612022 15:55 Documento: Prova de lnscrição Estadual

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neVparticipantdocuments/302d580833c&444cb4a815b9af306baa.pdf
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Horário: 1410612022 10:08 Documento: Alvará de Funcionamento

Endereço: httpJ/lanceeletronico.blob.core.windows.neVparticipantdocuments/8c246328d0e54d46aaf650b818328'143.pdf

Horário: 14t06t2022 1O:O8 Documento: Ato Constitutivo (Estatuto ou Contrato Social)

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/ee2BB10geg144477ac2c4e104b7dea5f.pdf

Horário: 1410612022 10:OB Documento: Cadastro de CNPJ

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/a0bf177beÍf2474dg76a4aa764e3bcf3.pdf

Horário: 1410612022 10:08 Documento: Cédula de identidade e CPF dos sócios

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/bfod437Í0e214ad683357298241226fÍ.pdÍ

Horário: 14t0612022 10:08 Documento: Certidão conjunta de débitos relativos a Tributos Federais

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/5122b0d5f3a34e12a2b86df6ea9670d0.pdf

Horário: 14t06t2022 10:08 Documento: Certidão de regularidade de debito com a Fazenda Estadual

Yndereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neVparticipantdocuments/3a70c6a502b3476fae71714ecc16a7Ba.pdf

Horário: 1410612022 1O:OB Documento: Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Municipal

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neVparticipantdocuments/bSfdea2r/57a4608b5585e5eee072da4.pdf

Horário: 14t06t2022 10:08 Documento: Certidão de regularidade débito para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS)

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.nevparticipantdocuments/5884186b635í4d7db46e100366a9d8'1g.pdf

Horário: 1410612022 10:08 Documento: Certidão específica da Junta Comercial

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/51cb53272Í934d11982b9467f48052bc.pdf

Horário: 1410612022 10:08 Documento: Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT)

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/ca55a19b77ee4b3683f1 33a014cí 9b6d.pdf

Horário: 14t06t2022 10:08 Documento: Certidão Negativa de Falência ou Concordata

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neuparticipantdocuments/92d40dd13dea4e62a49505b21f69d3ef.pdf

Horário: 1410612022 10:.08 Documento: Certidão Simplificada da Junta Comercial

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocumentsl52adl779083d48938e9cf354gd1a2dad.pdÍ

Horário: 14t0612022 1O:08 Documento: Declaração de cumprimento dos requisitos de Habilitação

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/2e6edb42BB1 54Íbd99437c5S4f4ccbae.pdf

'lorário: 1410612022 10:OB Documento: Declaração de enquadramento no regime de tributação de ME/Epp

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/ef9c13a2f9064e4'lgeGd4Sg071016d62.pdf

Horário: 1410612022 10:08 Documento: Declaração de ldoneidade

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neVparticipantdocuments/88f1e736987a45c2ab5ccbde09626b1Í.pdf

Horário: 14t0612022 10:OB Documento: Declaração de inexistência de fatos impeditivos ou supervenientes

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neíparticipantdocuments/6a81 bgg62a1a46d1bc739fS93475a9B3.pdf

Horário: 1410612022 10:08 Documento: Declaração de inexistência de parentes

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/e789a2396c8ú84g93S74e5870270356.pdÍ

Horário: 1410612022 10:08 Documento: Declaração de não utilização de mão de obra infantil

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neVparticipantdocuments/s969d658376d4084ba71b4b6361f049c.pdf

Horário:141061202210:08 Documento:Declaraçãoderesponsabilidade

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neVparticipantdocuments/d42595c06bcb4c7c96223de245,cc219.pdÍ

Horário: 1410612022 10:08 Documento: Outros documentos

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neíparticipantdocuments/34f44c39B6B34beaB2421b4$B9balÍ04.zip

Horário: 1410612022 10:08 Documento: Proposta em papel timbrado, assinada e com CNPJ

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neuparticipantdocuments/ffabggfbe0e14d3095eb1bí72d5b269e.pdf

Horário: 1410612022 10:08 Documento: Prova de lnscrição Estadual

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/ac233a0404664715bd04f í 0b20f 1994b.pdf
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Horário: 1410612022 09:54 Documento: Alvará de Funcionamento

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neVparticipantdocuments/50f3e208a0e2436b8c9701223c0d235c.pdÍ

Horário: 1410612022 09:54 Documento: Ato ConstitutÍvo (Estatuto ou Contrato Social)

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocu men1s1373074f24d3b4028b9701b6Íad4a47BÍ.pdf

Horário: 14lO6t2O2209:54 Documento: Cadastro de CNPJ

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocumenlsll4Í2'1813266c4363b05879109dÍadb31.pdf

Horárior 141061202209:54 Documento: Cedula de identidade e CpF dos sócios

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/71754659Í27941adba16Oda3çA2O1cf1 .rar

Horário: 1410612022 09:54 Documento: Certidão conjunta de débitos relativos a Tributos Federais

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neVparticipantdocuments/dd32fb2f093840da905fd5726e3d0522.pdÍ

tlorário: 14tO6l2O2209:54 Documento: Certidão de regularidade de debito com a Fazenda Estadual

Yndereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/19eb9ead6e63450e9257177f7c11Íbd1 .pdi

Horário: 141061202209:54 Documento: Certidão de regularidade de debito com a Fazenda Municipal

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/cffc2971 14b14e6d9297Íe726d186224.pdÍ

Horário: 1410612022 09:54 Documento: Certidão de regularidade débito para com o Fundo de Garantia por Tempo de ServiÇo (FGTS)

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neVparticipantdocuments/a187ba497466426fb83d125ae596ea6a.pdf

Horário: 1410612022 09:54 Documento: Certidão especÍfica da Junta Comercial

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/903c915 ca6a2472294Ía4d296414e2bc.pdÍ

Horário: 141061202209:54 Documento: Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT)

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neuparticipantdocuments/fdbd605fcf5f4b3dg5fc6d1e593004f3.pdÍ

Horário: 141061202209:54 Documento: Certidão Negativa de Falência ou Concordata

Endêrêço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/13a5aa73Bd234ed89c733ea1b7ú54bc.rar

Horário: 141O61202209:54 Documento: Certidão Simplificada da Junta Comercial

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neVparticipantdocuments/05d97bead689494d9694d87c04Sc078a.pdf

Horário: 14t061202209:54 Documento: Declaração de cumprimento dos requisitos de Habilitação

Endereço: http:/ilanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/a76d4640637145c6936993da8373d51e.pdf

rorário: 1410612022 09:54 Documento: Declaração de enquadramento no regime de tributação de ME/Epp

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/9f6c0f2dBe384c5í 86d0af2de64504d9.pdf

Horário:141061202209:54 Documento:DeclaraÇãodeldoneidade

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/6a26945fg6cí 4efca5267b32712daa96.pdf

Horário: 14t06t2022 O9:54 Documento: Declaração de inexistência de fatos impeditivos ou supervenientes

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neíparticipantdocuments/782c5163b60e4cgag2ef8b41a54b113d.pdf

Horário: 1410612022 09:54 Documento: Declaração de inexistência de parentes

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neVparticipantdocumentstlÍ29fa24b9ca4b7da1014e306f3b8285.pdf

Horário: 14t06t202209:54 Documento: Declaração de não utilização de mão de obra infantil

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/943d04b ab7d74ba99d269d25bdf71 bBb.pdf

Horário:141061202209:54 Documento:Declaraçãoderesponsabilidade

Endereço: hüp://lanceeletronico.blob.core.windows.neVparticipantdocuments/7bc02í6faba44d258049fÍ2880e86r/d.pdf

Horário: 141061202209:54 Documento: Outros documentos

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neVparticipantdocuments/d2caggcd75dc446c9262ee6f3646bc0í.rar

Horário: 14t061202209.54 Documento: Proposta em papel timbrado, assinada e com CNPJ

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neuparticipantdocuments/4609182 474654cb2b698ff536'1 2d01BB.pdf

Horário: 141061202209.54 Documento: Prova de lnscrição Estadual

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.nevparticipantdocuments/bd8466a9481c45b598759085a0a33ec7.pdf
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SEGAB!NAZZI&MASCEO LTDA ME

Horário: 1010612022 13:42 Documento: Ato Constitutivo (Estatuto ou Contrato Social)

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neVparticipantdocuments/b3e66efl/add4729af3ccg9753a42b3c.zip

ARQUIVOS ANEXADOS A ITENS
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REPUBLICA FEDERATTVA DO BRASTL P

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

PROGENETICA IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA

TiÍULO OO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) PORTE

ME

CODIGO E DESCRIÇAO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL

47.89-0-04 - Comércio varejista de animais vivos ê dê artigos ê alimentos para animais dê estimação

CODIGO E DESCRIÇAO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS

Nâo informada

E DA NATUREZA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

R ASSIS BRASIL E
NU[,1ERO

64
COMPLEMENTO

LETRA E

CEP

89.80í -35s
BAIRRO/DISTRITO

MARIA GORETTI CHAPECO

ENDEREÇO ELETRÕNICO

EVOLUnON@EVOLUTIONDOBRASIL.COM
TELEFONE

l49l 3328-9444

ENTE FEDERATIVO (EFR)

SIIUAÇAO CADASTRAL

ATlVA
DATA DA SIIUAÇÃO CADASTRAL

03t't1t2005

rrorlvo DE

SITUAÇAO ESPECIAL DAÍA DA SITUAÇAO ESPECIAL

NÚMERo DE INSCRIÇÁo

71.639.363/000í -1 0
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIçÃO E DE SITUAçÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

01 /06/1 993

UF

SC

18t05t2022 09 39

\7 Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 18/05/2022 às 09:38:59 (data e hora de Brasília).
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pRoGENÉTrCA TMPORTAçÃO r EXPORTAçÃO LTDA.

QUARTA ALTERAÇÃo CoNTRATUAL

Pelo presente instrumento particular de alteração contratual da Sociedade Limitada

1. CARLOS VILHENA VIEIRA, brasileiro, engenheiro agrônomo, casado pelo
regime da comunhão parcial de bens, nascido em 03/031L962 no município de
Taubaté, Estado de São Paulo, portador da Cédula de Identidade no 8.045.836-1,
expedida pela Secretaria de Segurança Pública do Estado de São Paulo - SSP/SP,
inscrito no Cadastro da Pessoa Física do Ministério da Fazenda - CPF/MF sob o no

052.718.918-95, residente e domiciliado à Rua Dr. Francisco José Monteiro Salles,
386, Bairro das Palmeiras, município de Campinas, Estado de São Paulo, CEP 13.101-
503;

2. ROSANA APARECIDA PEREIRA, brasileíra, empresária, casada pelo regime da
comunhão parcial de bens, nascida em LtlL2/L966 no município de Arapongas,
Estado do Paraná, portadora da Cédula de Identidade no 18.414.756-6, expedida
pela Secretaria de Segurança Pública do Estado de São Paulo - SSP/SP, inscrita no
Cadastro da Pessoa Física do Ministério da Fazenda - CPF/MF sob o no 098.448.748-
40, residente e domiciliado à Rua Dr. Francísco José Monteiro Salles, 386, Bairro das
Palmeiras, município de Campinas, Estado de São Paulo, CEp 13.101-503;

Por esta e na melhor forma de direito, em consonância com o que determína o art. 2.031
da Lei LO.4O6|O2, únicos sócios da sociedade PROGENÉTICA IMpORTAçÃO e
EXPORTAçÃO lfoA., com sede na Rua Sírio Arruda Muller, 7!-E., Bairro EFAPI,
município de Chapecó, Estado de Santa Catarina, CEP 89.809-889, com seu Contrato de
Constituição registrado na Junta Comercial do Estado de São Paulo - JUCESP sob o NIRE
35211606064, em 26 de maio de 1993, Terceira Alteração Contratual regístrada na Junta
Comercial do Estado de São Paulo sob o no L7.27OlL9-4, em 21 de janeiro de 2019 e,
registrado na Junta Comercíal do Estado de Santa Catarina - JUCESC sob o NIRE
42205876875, em 22 de fevereiro de 2019, protocolada sob o no 1971522Ot, inscrita no
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda - CNPJ/MF sob o no
7L.639.363/0001-10, o qual reger-se-á pelo que está contido nas cláusulas à seguir:

Junta Comercial do Estado de Santa Catarina tqosDltg
Cerrifico o Rcgistro em 1410512019

AÍquivamenro 20196444870 Protocolo 196444t|70 de 140512019 NIRE 4220S876875
Nome da empresa PROGDNE'I'lCA IMPOR'IACAO E tTXPOR'IACAO L'l'DA
Este documcnto pode scr verificado em http://roginjucesc.sc.gov.br/autonticâcaoDocumentos/'autenticaoao.âspx
Chancela 5l I l6l24lttli3463
Esta cópia foi autenticada digitalmentc e assinada cn 1410512019 por BIasco []orges Barccllos - Secretario-geral;
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2

CAPÍTULO I
DO NOVO ENDEREÇO DA SOCTEDADE

CúUSULI pnrmerRa: Diante da presente Quarta Alteração Contratual, os sócios, de
comum acordo, resolvem alterar o endereço da sociedade empresarial, o qual,

doravante, passa a ser a Rua Assis Brasil, 64-8, Bairro Maria Goretti, CEP 89.801-355,
município de Chapecó, Estado de Santa Catarina.

CAPÍTULO II
DA CONSOLTDAÇÃO SOCTAL

À vista da modificação ora ajustada, consolida-se o contrato social, com a seguinte
redação:

CúUSULA pnrUetne: A sociedade gira sob denominação social PROGENÉTICA
TMPORTAçÃO e EXPORTAçÃO lrOe.
CúUSUla SecUnoar O objetivo da sociedade é comercializaçáo, importação e

exportação de produtos e equipamentos agropecuários, produtos veterinários,
zootécnicos e agrícolas, sêmen, embriões e animais vivos.

CúUSUIA fenCetnn: A sociedade tem sua sede na Rua Assis Brasil, 64-8, Bairro
Maria Goretti, CEP 89.801-355, município de Chapecó, Estado de Santa Catarina, teve
seu início de atividade em 26 de maio de 1993 e terá duração por tempo indeterminado.

CAPÍTULO III
DO CAPITAL E DAS COTAS

CúUSUle qUenfe: O capital social de n$ 50.OOO,O0 (cinquenta mil reais), constituído
de 50.000 (cinquenta mil) cotas do valor nominal de n$ 1,00 (um real) cada uma, é
subscrito e integralizado pelos sócios, da seguinte forma:

a. O sócio CARLOS VILHENA VfEIRA, subscreve 49.000 (quarenta e nove mil)
cotas no valor total de R$ 49.000,00 (quarenta e nove mil reais), os quais já estão
integralizados em moeda corrente nacional.

Junta Comercial do Estado de Santa Catarina t4to5t20ts
CertiÍico o Registro em 14/0512019

Arquivamento 20196444870 Protocolo 196444870 de i4i05l2019 NIRE 42205876875
Nome da cmpresa PROGENETICA IMPOR'I-ACAO lr ITXPORIACAO L'|DA
Estc documento podc scr verificado em http://reginjuccsc.sc.gov.br/autcnticacaoDocumcntos/autcnÍicacao.âspx

Chancela 5l I 161241883463

Esta cópiâ foi autenticada digitalmentc e assinada em '1410512019 por BIasco ISorges Barcellos - Secretario-geral;
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b. A sócia ROSANA APARECIDA PEREIRA, subscreve 1.000 (mil) cotas no valor
total de R$ 1.000,00 (um mil reais), os quais já estão integralizados em moeda
corrente nacíonal.

Parágrafo Primeiro: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas cotas,
mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social.

Parágrafo Segundo: Os sócios são obrigados ao cumprimento da forma e prazo
previstos para a integralização de suas cotas, e aquele que deixar de fazê-lo deverá ser
notificado imediatamente e no prazo de 30 (trinta) dias da notificação pela sociedade,
responderá perante esta pelo pagamento de mora.

Parágrafo Terceiro: Verificada a mora, poderão, por decisão majoritária, os demais
sócios tomarem para si ou transferirem para terceiros a cota do sócio remisso, excluindo
o primitivo titular e devolvendo-lhe o que houver pago, deduzidos os juros da mora, as
prestações não cumpridas e mais despesas, se houver.

Parágrafo Quarto: A cessão total ou parcial de cota, sem a correspondente
modificação do contrato social com o consentimento dos demais sócios, não terá eficácia
quanto a estes e à sociedade.

CúuSula Ourrre: o sócio participa dos lucros e perdas, na proporção das
respectivas cotas. Os sócios são obrigados à reposição dos lucros e das quantias
retiradas, a qualquer título, mesmo aquelas autorizadas no contrato, quando tais lucros
ou quantia se distribuírem com psuízo do capital.

CAPÍTULO IV
DA ADMINISTRAÇÃO

CúUSULI SeXm: A Administração da socíedade é exercida isolada ou conjuntamente
PCIOS SóC|OS ST. CARLOS VILHENA VIEIRA e ROSANA APARECIDA PEREIRA.

Parágrafo Primeiro: Os administradores têm os poderes gerais para praticar todos os
atos pertinentes à gestão da sociedade.

Parágrafo Segundo: Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal,
a título de "pro labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes.

Parágrafo Terceiro: É vedado aos adminÍstradores fazerem uso da firma na prestação
de garantia, fiança, aval ou qualquer outro título de favor, em negócios estranhos ao
objeto social.

Junta Comercial do Estado de Santa Catarina t4rc52ot9
Clertifico o Rcgistro em 1410512019

Arquivamento 20196444870 Protocolo t96444870 de 14t0512019 NIRE 42205876875
Nome da emprcsa PROGIiNII'I'ICA IMPOR'IACAO E ITXPOR'IACAO LTDA
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Parágrafo Quarto: Os administradores respondem solídariamente perante à sociedade
e aos terceiros p§udicados no desempenho de suas funções.

CúUSUla SÉrrue: Nos quatro primeiros meses seguintes ao término de cada
exercício social, o administrador será obrigado a prestar aos sócios, contas justificadas
de sua administração, apresentando-lhes o inventário, bem como o balanço patrimonial
e o de resultado econômico.

CAPÍruLO V
RETIRADA, MORTE, OU EXCLUSÃO DE SOCIO

CúUSUU OtflVA: Cabe ao sócio que desejar ceder suas cotas ou retirar-se da
sociedade comunicar aos demais, por escrito com prazo mínimo de 60 (sessenta) dias,
garantindo aos sócios remanescentes o direito de preferência na aquisição das mesmas.

Parágrafo Único: Se nenhum dos sócios usar do direito de preferência no prazo
máximo de 60 (sessenta) dias após o recebimento do aviso de que trata este aftigo, tem
o sócio cedente a liberdade de transferir à sua cota a terceiro.

CúUSUUI ffOle: O falecimento de qualquer dos cotistas não dissolverá a sociedade,
que poderá continuar com os herdeiros do de cujus, salvo se os sócios remanescentes
optarem pela dissolução da mesma.

Parágrafo Primeiro: Até que se ultime, no processo de inventário, a partilha dos bens
deixados pelo de cujus, incumbirá ao inventariante, para todos os efeitos legais, a

representação ativa e passiva dos interessados perante a sociedade.

Parágrafo Segundo: Os herdeiros, através de seu inventariante ou representante
legal, poderão retirar-se da sociedade.

CúUSur.a oÉCrul: Pode o sócio ser excluído, quando a maioria dos sócios,
representando mais da metade do capital social, entender que um ou mais sócios estão
pondo em risco a continuidade da empresa, em virtude de atos graves e que configurem
justa causa.

Parágrafo Primeiro: A exclusão somente poderá ser determinada em reunião
especialmente convocada para este fim, ciente o acusado em tempo hábil para permitir
seu comparecimento e o exercício do direito de defesa.

Junta Comercial do Estado de Santa Catarina t4to5t2ot9
CertiÍico o Registro em l4l05l2ol9
Arquivamento 20196444870 Protocolo 196444Í,70 de 140512019 NIRE 42205tt76875
Nomc da emprosa PROGIiNttllcA IMPOR'I'ACAO 11 IiXPOR1'ACAO LTDA
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Parágrafo Segundo: Será também de pleno direito excluído da socied o socro
declarado falido, ou aquele cuja cota tenha sido liquidada para o pagamento de credor
particular do sócio.

Parágrafo Terceiro: No caso de retirada, morte ou exclusão de sócios ou dissolução
da sociedade, o valor das cotas, considerada pelo montante efetivamente realizado,
liquidar-se-á com base na situação patrimonial da sociedade, verificada em balanço
especialmente levantado, à data da resolução, e seus haveres lhe serão pagos em 12
(doze) parcelas iguais, mensais e sucessivas, vencendo a primeira 30 (trinta) dias após
a apuração do valor.

Parágrafo QuaÊo: Podem os sócios remanescentes suprirem o valor da cota.

Parágrafo Quinto: A retirada, exclusão ou morte do sócio, não o exime, ou a seus
herdeiros, das responsabilidades pelas obrigações sociais anteriores, até dois anos após
averbada a resolução da sociedade.

CAPÍTULO VI
DO EXERCÍCTO SOCNI

CúuSutl oÉCrue pRrnaerRa: O exercício social coincidirá com o ano civí|. Os
Lucros e/ou Prejuízos apurados em Balanço a ser realizado após o térmÍno do exercício
social serão contabilizados em conta especial para futura destinação.

Parágrafo Primeiro: O saldo da conta lucros acumulados a critério dos sócios, poderá
ser deliberado de forma diversa do artigo L.OO7 da Lei LO.4O6|2OO2, poderão ser
distribuídos proporcional ou não às cotas do capital de cada um, ainda, podendo os
sócios, todavia, optarem pela simples provisão a ser retirado a qualquer tempo,
conforme disponibilidade ou pelo aumento de capital utilizando total ou parcialmente o
saldo da conta Lucros, até os limites da lei e/ou pela compensação dos prejuízos em
exercícios futuros.

Parágrafo Segundo: A Sociedade ainda poderá antecipar a distribuição dos lucros
futuros mediante levantamento de balanço mensal, trimestral e/ou ainda
semestralmente, conforme artigo 2O4 da Lei 6.4A41L976.

Junta Comercial do Estado de Santa Catarina ArcSDorg
Ccrtifico o Rogistro cm 14105/2019

Arquivamento 20196444870 Protocolo 196444870 de l4105l2Ol9 Nll{E, 42205876ti75
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CAPÍTULO VII
DISPOSIÇÕES FINAIS

CúuSule oÉCrue See Uroal Os administradores declaram, sob as penas da lei, de
que não estão impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou
em vÍrtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que
vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar,
de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular,
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra
as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

cúuSuLa oÉCrMa reRcrfRA: os casos omissos serão tratados pelo que regula o
Capítulo I, SubtítuÍo II do Livro II da Lei LO.4O6|O2 - Código Civit.

De acordo com o Art. 1.053 do Código Civil, esta socÍedade irá elaborar as
demonstrações contábeis e financeiras de acordo com a Lei 6.404176 e pela Lei
LL.638107.

cúusula oÉclr'ra OueRte: As partes, de comum acordo, elegem o Foro da
Comarca de Chapecó/Sc, renunciando a qualquer outro, por mais privitegiado que seja,
para dirimir qualquer dúvida que possa emergir deste documento.

E por assim estarem justos e contratados, lavram, datam e assinam o presente em via
única, devidamente rubricado pelos sócios, que se obrigam fielmente por si e seus
herdeiros a cumpri-lo em todos os seus termos.

Chapecó/Sc, 10 de maio de 2018.

Carlos Vilhena Vieira Rosana Aparecida Pereira

Junta Comercial do Estado de Santa Catarina t4rc5t2ot9
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TERMO DE AUTENTICACAO

MATRIZ

NIRE 42205876875
CNPJ 71.639.363/0001-lO
CERTIFICO O REGISTRO EM M/A5/2O19
SOB N:2O1964t14870

REPRESENTANTES QUE ASSINÂRANÍ DIGITALNIENTE

05271891895 . CARLOS VILHENA VIEIRA

09844874840 . ROSANA APARECIDA PEREIRA

Junta Comercial do Estado de Santa Catarina 't4rc5zorg

Certifico o Registro cm 14/0512019

Arquivamento 201964448'70 Protocolo 196444810 de 1410512019 NII{E 42205876875
Nomc da emprosa PROGENEI'ICA IMPORI-ACAO ti IIXPORIACAO L'IDA
Este documento pode ser verificado em http://reginjucesc.sc.gov.br/autenticacaol)ocumentos/autenticacao.aspx
Chancela 5l I 161241883463
Esta cópia foi autenticada digitalmentc e assinada en 1410512019 por Blasco Borges Barcellos - Secretario-geral:

W

NOME DA EMPRESA PROGENETIGÂ ÍMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA
PROTOCOLO 196444470 - 14t06t2019
/\TO OO2 - ALTERACAO
EVENTO 021 -ALTERAGAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

I

lilillill

,,ii''lfr
tffi



ErLi.t}hq n1fl81;í,)



a
.J

4



Número da ordem:

339912022

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPECó
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

Alvará de Licença Especial para Atividades Sem Estabelecimento
66612019 art.12)

Valido até:

3tl oLl 2023

ALVAú coNcEDIDo PELo MUNICÍpto or cHApECo Nos rERMos Do ART. 170 DA LEr 170183 A

RAZÃO SOCIAL CNP]
461787 - PROGENETICA IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA 7t.639.36310001-10

NOME FANTASIA

ENDEREÇO ESTABELECIMENTO

Logradouro: Rua ASSIS BRASIL

Complemento: LETRA E

Bairro: MARIA GORETfl

Cidade: Chapecó

INSC. MUNICIPAL

59392
INSC. ESTADUAL INÍCIO ATIVIDADE

26lOslt993

Número: 64

CEP: 89801-355

UF: SC

DEFERIMENTO INSC.

t7lo5l2ot9
CÓOICO DE CoNTRoLE

TNTA.QMKF
HORARIO DE FUNCIONAMENTO

ANVIDADE(S) CNAE

PRINCIPAL:
4789004 - Comércio varejista de animais vivos e de artigos e alimentos para animais de estimação

OBSERVAÇõES

Autorização para exercício de determinada atividade exercida "sem estabelecimento físico". Caso constatada a
realização de atividades econômicas no endereço, o contribuinte fica sujeito às sanções daLC66612019 e demais
legislações.

OB FIXAR O ALVAú EM LOCAL VISÍVEL NO ESTABELECIMENTO
A validade do documento pode ser consultada no site da prefeitura por meio do código de controle informado

www.chapeco,sc.gov. br

ADMINISTRASO
202U2024

Chapecó (SC) - t710212022

Av. Getúlio Dorneles Vargas, 9575 - Palmital

89812-000 - 4933278400

Data de emissão:

07lotl2022
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SecretarÍa da Micro e Pequena Empresa

Secretaría de Racionalização e Simplificação

Departamento de Registro Empresarial e lntegração

CERTIDÃO SIMPLIFICADA DIGITALJUffiC,

ilt tilililil lllilllllilll lll I I lil

Certificamos que as inÍormaçõês abaixo constam dos documêntos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentês na data de sua expedição.

QUADRO SOCIOS E ADMIN ISTRADORES

página:112

225839555

EMPRESA
Nome Empresarial: PROGENETICA IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

NIRE(sede)

42205876875

CNPJ

71 639.363/0001-10

Arquivamento do ato
Constituitivo

26105/1 993

lnicio da atividade

26105/1 993

EndereÇo:

RUAASSIS BRASIL E, 64 LETRA E, MARIA GORETTI, CHAPECÓ, SC . CEP: 89801355

OBJETO SOCIAL

COMERCIALIZACAO, IMPORTACAO E EXPORTACAO DE PRODUTOS E EQUIPAMENTOS AGROPECUARIOS, PRODUTOS

VETERINARIOS, ZOOTECNICOS, AGRICOLAS, SEMEM, EMBRIOES E ANIMAIS VIVOS

CAPITAL SOCIAL PORTE PRAZO DE DURAÇÂO

R$ 50.000,00

CINQUENTA MIL REAIS Microempresa XXXXXX

R$ Capital integralizado

50.000,00

]INQUENTA MIL REAIS

Participação R$ Cond./Administrador Término do mandato

SOCIO /ADMINISTRADOR XX/»UXXXX49.000,00CARLOS VILHENA VIEIRA

052.718.918-95
XX/XXAXXX1 000,00 SOCIO /ADMINISTRADORROSANA APARECIDA PEREIRA

098.448.748-40

SITUAÇÃO STATUS

REGISTRO ATIVO
Sêm StatusData

14t05t2019

Número

20196444870

oo2 - ALTERAÇÂO

051 - CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO
Ato:

Evento

FI DA OU FORA DELA

NIRE: XXXXXX

Endereço: XXXXXX

CNPJ: XXXXXX

CONTROLE: 9573950564640 CPF SOLICITANTE: 052.7'18.918-95 NIRE: 42205876875 EMITIDA: 0510412022 PROTOCOLO: 225839555

Nome/CPF

Observação
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Secretaría da lvlicro e Pequena Empresa

Secretaría de Racionalização e SimpliÍicação

Departamento de Registro Empresarial e lntegração

GERTIDÃO SIMPLIFICADA DIGITALJUtríE

ilt ililffi lilllllllllllllllll I I lil

Certificamos que as informaçõês abaixo constam dos documêntos arquivados nêsta Junta Comercial e são vigentês na data de sua êxpedição.

FLORIANOPOLIS - SC, 5 de Abril de 2022

BLASCO BORGES BARCELLOS

página.2l2

225839555

Nome Empresarial: PROGENETICA IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA

Naturêza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

NIRE(sede)

42205876875

CNPJ

71 .639.363/000í -10

Arquivamento do ato
Constituitivo

26105/1 993

lnicio da atividade

26105/í 993

EndereÇo:

RUAASSIS BRASIL. E, 64 LETRA E, MARIA GORETTI, CHAPECÓ, SC - CEP: 89801355

CONTROLE: 9573950564640 CPF SOLICITANTE: 052.718.918-95 NIRE: 42205876875 EMITIDA: 0510412022 PROTOCOLO:225839555
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Secretaría da Micro e Pequena Empresa

SecretarÍa de Racionalização e Simplificação

Departamento de Registro Empresarial e lntegração

CERTIDÃO SIMPLIFICADA DIGITAL

Cêrtificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigêntes na data dê sua expedição.

OUADRO SOCIOS E ADMINISTRADORES

pâgina.'l12

225839555

«
JUIWilC

ilt ilillilillillilllllllllllll I I lll

EMPRESA
Nome Empresarial: PROGENETICA IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

NIRE(sede)

42205876875

CNPJ

71 .639.363/0001 -1 0

Arquivamento do ato
Constituitivo

26t0511993

lnicio da atividade

26105/1 993

EndereÇo:

RUAASSIS BRASIL - E, 64 LETRA E, MARIA GORETTI, CHAPECÓ, SC. CEP: 89801355

OBJETO socrAt

COMERCIALIZACAO, IMPORTACAO E EXPORTACAO DE PRODUTOS Ê EQUIPAMENTOS AGROPECUARIOS, PRODUTOS

VETERINARIOS, ZOOTECNICOS, AGRICOLAS, SEMEM, EMBRIOES E ANIMAIS VIVOS

CAPITAL SOCIAL PORTE PRAZO DE DURAÇÃO

R$ 50.000,00

CINQUENTA MIL REAIS Microempresa XXXXXX

R$ Capital integralizado

50.000,00

)INQUENTA MIL REAIS

Término do mandatoParticipação R$ Cond./Ad ministradorNome/CPF

49 000,00 SÓCIO /ADMINISTRADOR XX/XX/XXXXCARLOS VILHENAVIEIRA

052.71 8.9í 8-95
XX/XX'«XX1.000,00 SOCIO /ADMINISTRADORROSANA APARECIDA PEREIRA

098.448.748-40

SITUAÇÃO STATUSÚLTIMo ARQUIVAMENTO

REGISTRO ATIVO
Sem StatusData

14tO5t2019

Número

20196444870

oo2 - ALTERAÇÃO

05í - CONSOLIDACAO DE CONTRAÍO/ESTATUTO

OU FORADA

NIRE. XXXXXX

Endereço: XXXXXX

CNPJ: XXXXXX

ObservaÇáo

CONTROLE: 9573950564640 CPF SOLICITANTE: 052.718.918-95 NIRE: 42205876875 EÍr/lTlDA: 0510412022 PROTOCOLO: 225839555
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Secretaría da Micro e Pequena Empresa

Secretaría de Racionalizaçâo e Simplificação

Departamento de Registro Empresarial e lntegração

CERTIDÃO SIMPLIFICADA DIGITAL
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Certificamos que as inÍormaçõês abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentês na data dê sua êxpedição.

FLORIANOPOLIS - SC, 5 de Abril de 2022

BLASCO BORGES BARCELLOS

página..2l2

225839555

Nome Empresarial: PROGENETICA IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA

Natureza Jurídica: SoCIEDADE EMPRESÁRALIMITADA

NIRE(sede)

4220587687s

CNPJ

71 .639.363/000í -í 0

Arquivamento do ato
Constituitivo

26/05/1 993

lnicio da atividade

26105/1 993

EndereÇo:

RUAASSIS BRASIL - E, 64 LETRA E, MARIA GORETTI, CHAPECO, SC - CEP: 89801355

CONTROLE: 9573950564640 CPF SOLICITANTE: 052.718.918-95 NIRE: 42205876875 EMITIDA: 0510412022 PROTOCOLO:225839555

FÀ/lPRFSA
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MINTSTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasíl
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS-RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E A DIVIDA ATIVA DA UNIAO

Nome: PROGENETICA IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA
CNPJ: 7í.639.363/000í -1 0

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2.náo constam inscrições em DívidaAtiva da Uniáo (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão e válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange-inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991 .

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos

endereços <http ://rfb. gov. b r> ou < http ://www. pgf n. gov. b r>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2t10t2014.
Emitida às 10'.52:12 do dia 2810412022 <hora e data de Brasília>.
Válida até2511012022.
Código de controle da certidão: 0897.1FDD.8269.708D
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATTVA DE DÉBITOS ESTADUAIS

Nome (razão social): PROGENETICA TMPORTACAO E EXPORTACAO ITDA
GNPJ/cPF: 7L.639.3631O001-10

Ressalvando o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dívidas que vierem a ser apuradas, é certificado

que não constam, na presente data, pendências em nome do contribuinte acima identificado, relativas aos tributos,

dívida ativa e demais débitos administrados pela Secretaria de Estado da Fazenda.

Dispositivo Legal:

Número da certidão:
Data de emissão:
Validade (Lei no 3938/66, Art. 158,

modificado pelo artigo 18 da Lei n

1s.s 10/1 1.):

Lei ne 3938/66, Art. 154

220140069021700
o2lo5l2022O8:29:t9

r-,

otloT/2022

A autenticidade desta certidão deverá ser conÍirmada na página da Secretaria de Estado da Fazenda na InteÍnet, no endereço:

http://www.seÍ.sc.gov.br

Este documento foi assinado digitâlmente
lmpresso em: O2/O5 /2022 08:29:39

ffi



MUNICíPIO DE CHAPECO

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS

44209 I 2022 05t04t2022 04t07t2022

TA DA VALIDADE:

7 1 .639.363/0001 -1 0 PROGENETICA IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA

INSCflçÃO MUNICIPAL: 59392

ATIVIDADE CNAE:

4789004 - Comércio varejista de animais vivos e de artigos e alimentos para animais de estimaçáo

Logradouro: ASSIS BRASIL, 64

Bairro: MARIA GORETTI

Complemento: LETRA E

Apto: Bloco: CEP:89801-355

Não constam débitos vencidos em aberto, até o momenlo.

ser apuradas, é certificado que não constam pendências com base nos dados acima informado, relativas a tributos de competência do Município de
o direito de a que vierem asujeito passivo acima ide

CODIGO DE CONTROLE DA CERTIDÃO

c2244209N9036D77

A autenticidade desta poderá ser conÍirmada na página da Município de Chapecó
www.chapeco.sc. gov.br

Município de Chapecó Av. Getúlio Dorneles Vargas, 9575



0710612022 0959 Consulta Regularidade do Empregador

P &

tra
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

fnscrição: 71.639.363/ooo1-10

Razão SOCiAI:PNOCENETICA IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA

Endereço: R ASSIS BRASIL 64 E / MARIA GoRETTI / CHAPECo / SC / 89801-355

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o

Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Va Iidade: 3 L / 05 / 2022 a 29 / 06 I 2022

Certif icação N ú mero 
= 

2022053 l0 1 5 5 3 2 1 00 89909

Informação obtida em 07/06/2022 09:59:56

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://consulta-crf.caixa.gov br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.lsf 1t1
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PODER JUDÍCIÁRIO
rus"iÇÂ DO TRÂtsÃLHO

cERTTDÃo NEcÀTrvA DE pÉsrros rRABÀLHrsrAs

NOMC: PROGENET]CA IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA (MATRTZ E FIL]ATS)
CNPJ : 7I .6 3 9 . 3 63 / 0 0 01 - 10
Certidão n" : 4071945/2022
Expedição: 0L/02/2ozz, às 11:35:01
validade:30/07/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

certifica-se que PRocENETTcÀ rMpoRTÀcAo E ExpoRTAcAo r,TDÀ (MÀTRrz E
FrLrArs) , inscrito (a) no cNpJ sob o n" 7L.639.363/0001-10, NÃo coNsrA
do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabarho, acrescentado pela Leí no 72.440, de 7 de julho de 2oLL, e
na Resolução Administrativa no L47O/ZOt1 do Tribunal- Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 201I.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atuarizados at.é 2 (dois ) dias
anLeríores à data da sua expediÇão.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabafho na
fnternet (http: / /www. tst.jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

TNFORMAÇÃO IMPORTÀNTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas const.am os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentenÇa condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a cust.as, a
emolumentos ou a recofhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

núwidas e sugêsLões: cndt@tst.jus.br



ANEXO 05 - CARTA.PROPOSTA

Ao Pregoeiro e Equipe de Apoio
Município de Ribeirão do Pinhal, Estado do Paraná.

REf.: PREGÃO ELETRÔNrcO §RP Ng A3312Q22

Apresentamos nossa proposta para fornecimento dos ltens: 05,06,07,08 e 09 abaixo discriminados,

conforme Anexo 01, que integra o ínstrurnento convocatoria da licitação em epígrafe.

ITEM qTDC

PROGENÉflCÂ TMPORTAçÃO E EXPORT, Izb
o

ENDEREÇO: RUA ASSIS BRASII 64 E- CHAPECó

CNPJ: 71.639.363/(Xl0l-10

TEIEFOI{E: l49l 91289444

E-MA! L: evolution@evolutiondobrasil.com
EVOLUTIO]TI

do Erasit

a6

07

09

01. TDENTTFTCAçÃO DO CONCORRENTE:

MARCA/

5A

MODELO

LEAKS P/
EVOLUTION

INGOLD/

EVOLUTION

VALOR

UNIT.

VALOR

TOTAT

R53s,90 R53.795,üü

R$22,4A RS2 24 nn

08 50

Rs28,20 R§2820,00

Rs22,4o Rs1120,00

RíZ"$7A,ü*

UNDDESCRTçÃO

Sêmen raça Jersey DOSE

Sêmen raça Gir DOSE

Sêmen raça Girolando

I

DOSE

tMPÉ"RtO/

EVOLTJTION

URANO/
EVOLUTIOh'

100

100

DOSESêmen raça Holandês

DOSE 100 PROVADOR/

EVOLUTION

RS24,LÜSêmen raça Nelore

RAZÃO SOCIAL: PROGE CA IM LTDAE EXPORT

INSC. ESTADUAL: 258992352

ENDEREç0: RUA A55lS BRASIL, 64, E, MARIA GORETTI

CIDADE: CHAPEcÓ

ESTADO: SANTA CATARINA

33289444
E-MAIL: evolution evolutiondobrasil.com
REPRESENTAITJTE É CAR6O: CARLOS VILHENA VITIRA / SOCIO PROPRIET to

CARTEITADEIDEfIITIDAOE:8.045.836-1 CPF:A52.718.918-95

1\

/' t,
.ttttw)l ,

i"

1

1

1I

I

I
I

i
1

CNPJ : 7 t.639.363 10001- 10

TELEFONE: (49)



cREDr)BANCO:784

I NFORMACõTS PANA PAGAMENTOS:

02s8

08274-3

02. coNDtçõrseeRArs

A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presentelicitação.

A proposta terá validade de 60 (sessentaldias, a partir da data de abertura do pregão.

PRoPosrA: RS 10.385,00 (DEz MIL TREzENTos E otrENTA E clNco REAts).

O preço proposto acima contempla todas as despesas necessárias ao pleno fornecimento, tais corno
(obrigaçôes sociais como impostos, fretes, encargos sociais e demais despesas e taxas etc.), cotado§
separados e incidentes sobre o fornecimento.

Prazo de entrega das mercadorias: conforme edital.

Chapecó - SC 15 de junho de ZA22

PROGENÉNCA E EXPORTAçÃO LTDA

71.639.3631WA,.,o

I71 .639.36g/0001-1ol
PROGTNÉTICA

TMP0RTAÇÀ0 E EXP0RTAçÁ0 LTDA'

RUA ASSIS BRASIL, NO E1'E . - -
s. uÃáiÀ eonrrrt - cEP 8e.8ot'365

L cHAPEcÔ - sc )



,ffi REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NOME EMPRESARIAL

NITROSEMEN PRODUTOS AGROPECUARIOS EIRELI

TíTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANÍASIA)

NITROSEMEN
PORTE

EPP

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL

46.92-3-00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, com predominância de insumos agropecuários

DAS ATIVIDADES

46.84-2-99 - Comércio atacadista de outros produtos químicos e petroquímicos não especificados anteriormente
46.23-1-01 - Comércio atacadista de animais vivos

CÓDIGo E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURJDICA

230-5 - Emprêsa lndividual dê Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári

LOGRADOURO

R GRACA ARANHA
NUMERO

252
COMPLEMENTO

CEP

83.321-O20
BAIRRO/DISTRITO

VARGEM GRANDE
MUNICIPIO

PINHAIS
UF

PR

ENDEREÇO ELEIRONICO

FINANCEIRO@NITROSEMEN.COM.BR
TELEFONE

(4í) 3278-9898

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR)

ATIVA
DAIA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

09t04t2004

srruAÇÃo ESPEcTAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

NUt\,1ERO DE tNSCRTÇAO

85.093.5241000í -27
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

20t07t1992

20t05t2022 07.36

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no 1.863, de 27 de dezembro de 2018

Emitido no dia 20/05/2022 às 07:36:23 (data e hora de Brasília).

-Lig

Fr

Página.111
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I/lOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL
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NITROSEMEN PRODUTOS AGROPECUARIOS EIRELI

DECIMA QUINTA ALTERAÇÃO DE ATO CONSTITUTIVO

cNPJ 85.093.s2 41000í -27

N|RE 4í 6 0092824 5

SANDRO HENRIQUE BORELLA, brasileiro, casado sob o
regime de separação legal de bens, empresário, nascido em

1610211974, natural de Barretos/SP, inscrito no CPF sob no

164.023.768-25, e Cédula de ldentidade RG no 22.237.908-X
SSP/SP, residente e domiciliado na Avenida Senador Salgado

Filho, 3846, Uberaba, CEP 81570-001, Curitiba/PR.

Titular da Empresa lndividual de Responsabilidade Limitada

EIRELI que gira nesta praça sob o nome de NITROSEMEN

PRODUTOS AGROPECUARIOS ElRELl, com sede na Rua

Graça Aranha, n"252, Vargem Grande, CEP 83.32í-020,
Pinhais/PR, inscrita no CNPJ 85.093.52410001-27, registrada

na Junta Comercial do Paraná, sob NIRE 41600928245 em

2710812019, RESOLVE, alterar o contrato social mediante as

condições estabelecidas nas cláusulas seguintes:

cLÁUSULA PRIMEIRA: Altera-se o endereço residencial do titular

responsável SANDRO HENRIQUE BORELLA, que tinha como endereço na

Avenida Senador Salgado Filho, 3846, Uberaba, CEP 81570-001 ,

Curitiba/PR, passa a partir desta para a Rua Graça Aranha, n' 252,

Vargem Grande, CEP 83.321-020, Pinhais/PR.

CLÁUSULA SEGUNDA: Altera-se o estado civil do titular SANDRo
HENRIQUE BORELLA, passando de casado, regime de separação legal de

bens para divorciado.

CLAUSULA TERCEIRA: Permanecem vigentes e inalteradas todas as

demais cláusulas do contrato anterior.

GLÁUSULA QUARTA: O titular resolve consolidar o Contrato Social, nos

seguintes termos:

coNsoLlDAÇÃo oe lto coNSTlTUTlvO DA EMPRESA
NITROSEMEN PRODUTOS AGROPECUARIOS EIRELI

cN PJ 85.093.52410001 -27

NIRE 41 6 0092824 5

1

pq



NITROSEMEN PRODUTOS AGROPECUARIOS EIRELI
DECTMA QUTNTA ALTERAÇÃO DE ATO CONSTTTUTTVO

cN PJ 85.093.524t0001 -27
N|RE 4í 600928245

r

Fpginr de5

Rr{L'

Lh "-

SANDRO HENRIQUE BORELLA, brasileiro, divorciado,
empresário, nascido em 1610211974, natural de Barretos/SP,
inscrito no CPF sob no '164.023.768-25, e Cédula de ldentidade
RG n'22.237.908-X SSP/SP, residente e domiciliado na Rua
Graça Aranha, n" 252, Vargem Grande, CEP 83.321-020,
Pinhais/PR.

Titular da Empresa lndividual de Responsabilidade Limitada
EIRELI que gira nesta praça sob o nome de NITROSEMEN
PRODUTOS AGROPECUARIOS ElRELl, com sede na Rua
Graça Aranha , n"252, Vargem Grande, CEP 83.321-020,
Pinhais/PR, inscrita no CNPJ 85.093.52410001-27, registrada
na Junta Comercial do Paraná, sob NIRE 41600928245 em
2710812019, RESOLVE, alterar o contrato social mediante as
condições estabelecidas nas cláusulas seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA: A EMPRESA INDIVIDUAL DE
RESPONSABILIDADE LIMITADA EIRELI que gira nesta praça sob o nome
de NITROSEMEN PRODUTOS AGROPECUARTOS EtRELt,
especificamente nos termos do artigo 1.052 do Código Civil Brasileiro em
vigor, tendo sua Matriz com sede na Rua Graça Aranha n"252, Vargem
Grande, CEP 83.321 -020, Pinhais/PR.

CLÁUSULA SEGUNDA: A empresa iniciou suas atividades a partir do dia
1710711992 quando foi seu primeiro registro na Junta Comercial do paraná
(JUCEPAR), e seu prazo de duração, permanecerá por tempo
indeterminado.

CLÁUSULA TERCEIRA: O objetivo da EIRELI é de: Comércio atacadista de
mercadorias em geral, com predominância de insumos agropecuários (4692-
3/00), Comércio atacadista de animais vivos (4623-1/01 ) e Comércio
atacadista de outros produtos químicos e petroquímicos náo especificados
anteriormente (4684-2199).

CLÁUSULA QUARTA: O capitat da EIREL| é de R$ 99.800,00 (noventa e
nove mil e oitocentos reais) divididos em 99.800 (noventa e nove mil e
oitocentas) quotas, no valor de RS 1,00 (um real) cada, integralizadas neste
ato em moeda corrente do País, pelos sócios, assim dividido:

2
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NITROSEMEN PRODUTOS AGROPECUARIOS EIRELI

DECIMA QUTNTA ALTERAÇÃO DE ATO CONSTTTUTTVO
cN PJ 85.093.52 4t0001 -27

N|RE 4í 6 0092824 5

P _D-

Sócios Yo Quotas
Valor em

R$
SANDRO HENRIQUE

BORELLA 100 99.800 99.800,00

Totais 100 99.800 99.800,00

CLÁUSULA QUINTA: A responsabilidade do titular é restrita ao valor de
suas quotas, que reponde solidariamente pela integralização do capilal
social, na forma do artigo í052 da Lei 10.406/02.

CLÁUSULA SEXTA: A administração da EIRELI caberá ao titular: SANDRO
HENRIQUE BORELLA, com poderes e atribuição de assinar pela sociedade
em conjunto ou isoladamente, podendo praticar todos os atos pertinentes à
gestão da empresa, sendo autorizado o uso do nome empresarial, vedado,
no entanto em atividades estranha ao interesse social ou assumir obrigaçÕes
seja em favor de qualquer dos quotistas, ou de terceiros, bem como onerar
ou alienar bens imóveis da empresa, sem autorização dos outros sócios.

CLÁUSULA SÉttUl: O Titular administrador declara, sob as penas da Lei,
que não está impedido de exercer a administração da empresa, pôr lei
especial, ou em virtude de condenação criminal, ou pôr se encontrar sob
efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a
cargos públicos, ou pôr crime falimentar, de prevaricaçâo, peita ou suborno,
concussáo, peculato, ou contra economia popular, contra o sistema
financeiro nacional, contra norma de defesa da concorrência. contra as
relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

CLÁUSULA OITAVA: O titular poderá fixar uma retirada mensal, a título de
"próJabore", observadas as disposições regulamentares pertinentes.

CLÁUSULA NONA: Falecendo ou interditado o titular, a empresa continuará
suas atividades com os herdeiros, e sêus sucessores. Não sendo possível
ou inexistindo interesse destes, o valor de seus haveres será apurado e
liquidado com base na situação patrimonial da empresa, à data da
resolução, verificada em balanço especificamente levantado.

CLÁUSULA DÉCIMA: Ao término de cada exercício social, em 31 de
Dezembro, o administrador prestará contas justificadas de sua
administração, procedendo a elaboração do inventário, do balanço
patrimonial ê do balanço econômico, cabendo as sócias, na proporção de
suas quotas, ou quantia fixada em assembléia os lucros ou perdas
apuradas.

3



NITROSEMEN PRODUTOS AGROPECUARIOS E!REL!
DEcTMA eutNTA ALTERAÇÃo oe ATo coNsTtrurtvo

cN PJ 85.093.524 t0001 -27

NtRE 4í 6 0092824 5

CIÁUSUI-A OÉClnaA PRIMEIRA: Declara o titular da ElRELl, para os

devidos fins e efeitos de direito, que o mesmo não participa de nenhuma
outra empresa, pessoa jurídica dessa modalidade.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: A EIRELI poderá a qualquer tempo, abrir
ou fechar filia! ou outra dependência, mediante alteração contratual assinada
por seu titular.

GLÁUSULA DÉCIMA TERGEIRA: Declara o titular que a empresa se
enquadra nas condiçÕes de EMPRESA DE PEQUENO PORTE, nos termos
da Lei Complementar no123, de 14fi212006.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Fica eleito o foro de Curitiba/PR, para o

exercício e o cumprimento dos direitos e obrigaçÕes resultantes deste
contrato.

E por estarem justos e contratados assinam a presente alteração

Curitiba/PR, 18 de Agosto de 2020

SANDRO HENRIQUE BORELLA
SANDRO HENRIQUE

ASSTNADO DTGTTALMENTE BORELLA
Validadejurídica assesurada 164.023.768'25
conforme MP 2.2@-2 I 2@1,
que instituiu a tCP-Brasil Emitido por: AC

Certisign RFB G5

. ; Data. 2410812020

L3L
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MINISTERIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratizaçáo, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e lntegração

de5

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa NITROSETMEN PRODUTOS AGROPECUARIOS EIRELI consta assinado
digitalmente por:

t.33

CPF Nome

16402376825 SANDRO HENRIOUE BORELLA

CERTTFTCO O REGTSTRO E;yt 24/08/2020 09:58 SOB N" 20203995538
PROTOCOITO: 203995538 DE L8/08/2020 1,6r].2.
cóorco or vnnrrrerçÃor Lzoo3|2iigo. NrRE: 41600928245.
NrrRosE!.{EN pRoDUTos acnopscuÁntos rrnrÍ,r

LEANDRO MÀRCOS RÀYSEL BISCÀIÀ
secnerÁnro - cnnar,

cuRrrrBÀ, 24/08/2020
w. empreaaf aci1.pr. gov.br

A validede dêÊte documenEo, sê lmpresso, fica suieito à comprovação de suâ autênticidadê noÊ respectivôs porEais,
lnformândo seus respêctivos códiqos de verificaÇão.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHAIS
ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA DE FINANÇAS

ALVARÁ DE LICENÇA PARA LOCALIZAÇAO
E FUNCIONAMENTO

t{" 72612021

A SECRETARIA MTJNICIPAL DE FINANÇAS, CONCEDE O PRESENTE ALVAú DE LI('ENÇA PARA LOCALIZA('ÀO E

FLTNCIONAMENTO, CONFORME PROCÊ§SO N' 5107í2020 A :

L0grâdouro

T:P

O prcscntc
com a lcgis

.NHA

conformô acima descrito, enquanto satisÍizer as exigências que lcgitimaram sua concessão, dc acordo

outubro.

Pinhais,30 de novcmbro de 2021

IMPOR'tANIE:

2) ,{ vâlidsde destc âlvsÍá fica coDdicloDadÀ so pÍazo de velidade do lsüdo ou documento dc licenciâmento cxpedido pelo Corpo de Bomheiros.
3) 

^rt. 
2'Decreto 539/2020 "Os pâsseios trío poderâo ter treDhum tipo dc degrau ou obstáculo que dificulte ou impcça o trânsito de pedestre".

4) Proibido o uso dâ vis públicâ/pssseio poro cârgâ/descargs dc mÊtcÍlâis/mcÍcâdoriÀs.

serâo clevadas ao dobro.

MANTER EM LOCAL VISIVEL
1l ll 2021 às l'7:37:2'7 Página I

Inscrição Municipal / Cad

74073
Validade Alvará Provisór' r:

Nomc / Razão

NITROSEMEN UENO PORTE
Portc:

Nomc l'antasia / Sobrenome

NI
Inscrição

I
Numero
.,

Atividadc(s) Secundáriâ(s)

4623.r/01.00 - COMÉnCtO .r.r

4684.2/99.00 - COMÉnCtO Ar.
Contàdor / Contabilidade Responsávcl

1640836 - JOSE RIBEIRO NE'
Escritório AdminisÍrâtiYo

NAO

Autenticidade do
Documento

llnritido Via Intcmcl wIS03 I 201- I I 236-Et-VVOXKNFAZZ-2



12t05t2022 09.51 SINTEGRA./PR - Consulta Pública ao Cadastro

-T3L

TDENTTFTCAÇÃO
Cadastro atualizado até

a data da consulta

Data/Hora Host
CELEPAR
1210512022 - 09:51:04w

ENDEREçO

rN FORMAÇOES COM PLEMENTARES

Atividade Econômica Principal:
99 - COMERCIO ATACADISTA DE OUTROS

RODUTOS QUIMICOS E PETROQUIMICOS NAO
IFICADOS ANTERIORMENTE

101 - COMERCIO ATACADISTA DE ANIMAIS

01 - COMERCIO ATACADISTA DE
INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO
MEDICO, CIRURGICO, HOSPITALAR E DE
LABORATORIOS

- COMERCIO ATACADISTA DE
ERCADORIAS EM GERAL, COM

DOMINANCIA DE INSUMOS AGROPECUARIOS

Atividade(s) Econômica(s)
Secundária(s):

lnicio das Atividades 07 t1992

Situação Atual: HABILITADO - DESDE 0711992

Situação Cadastral: ATIVO - DESDE 0711992

Regime Tributário: SIMPLES NACIONAL / SIMPLES NACIONAL - DIA 03
DO MES+2

SPED (EFD, NF-e, CT-e) Maiores informaçôes cllque aqui

OBSERVAÇÃO: Os dados acima são baseados em informações fornecidas pelo próprio contribuinte cadastrado. Não valem
como certidão de sua efetiva existência de fato e de direito, não são oponíveis à Fazenda e nem excluem a responsabilidade

tributária derivada de operações com ele ajustadas.

Consultar novo contribuinte do Paraná

Acessar cadastro de outros Estados

SINTEGRA
Consulta Pública ao Cadastro do

Estado do Paraná

r§*

NPJ 093.524t0001-27 llnscrição
lEstadual:

10189622-64

Nome Em rial TROSEMEN PRODUTOS AGROPECUARIOS EIRELI

radouro GRACA ARANHA

rro GRANDE

nicípio: NHAIS

P .321-020 efone

FINANCE NITROSEMEN.COM.BR

www.sintegra.fazenda. pr.gov.br/sintegra/ 1t1

Número: llzsz IlComplementa

UF: llPn

i41)3278-9898



Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

No 026859856-50

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 85.093.52410001-27
Nome: NITROSEMEN PRODUTOS AGROPECUARIOS EIRELI

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar debitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 27 10912022 - F ornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via lnternet
www.fazenda.pr.oov. br

Página 1 de 1

Emitido via lnlemet Pública (30/05/2022 10:27:18)

Jfl



0810612022 11:02 Consulta Regularidade do Empregador
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 8s.093.s24/oool-27
Razão Social:ruIrnosEMEN pRoDUTos AGRopEcuARros LTDA

Endereço: AV SENADoR SALGADO FILHo 3846 / UBERABA/ CURITIBA / PR/ BL'TO-
001

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Ceftificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 0 4 / 06/ 2022 a 03 I 07 / 2022

CeÉificação Número z 2022060400395666569590

Informação obtida em 08/06/2022 LL:02:0L

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1t1



Nome: NITROSEMEN PRODUTOS

CNPJ: 85. 093 .524/ OOOt-Zl
Certidão n" : LL448865/2022
Expedição: L7/04/zozz, às
validade: o8/L0/2022 - 180
de sua expedição.

l1

AGROPECUARIOS ETRELT (MATR]Z E F]LTAIS)

LL:07l.32
(cento e oiLenta) dias, contados da data

P 1n

PCDER JUDICiÁPT]O
JUSTiÇA DC TLAEALHO

CERTIDÃO POSITTVÀ DE DÉBITOS TRABALHISTAS
COM EFEITO DE NEGATIVA

certifica-se que NITROSEMEN PRODUTOS ÀGROPECUARIOS EIRELI (MÀTRIZ E

Frr,rArs) , inscrito (a) no CNPJ sob o no 85.093 .524/000L-27, CONSTÀ do
Banco Nacional de Devedores Trabafhistas em face do inadimplemento
de obrigações estabetecidas no (s) processo (s) abaixo, com débito
garantido ou exigibilidade suspensa:
0000945-65.2018.5.09.0006 - TRT 09' Região ** (6' VÀRÀ DO TRÀBÀIJHO DE

CURITIBÀ)
** DébiLo com exigibilidade suspensa.
Total de processos: 1.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.o L2.440/20L1 e

L3.467/20L7, e no Ato 01-/2022 da CGJT, de 2L de janeiro de 2022.
Os dados constanLes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurÍdica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitaÇão desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenLicidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http: / /www. tst. jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTÀNTE

A Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas, com os mesmos efeitos
da negativa (art. 642-A, § 2o, da Consolidação das Leis do
Trabalho) , atesta a existência de registro do CPF ou do CNP,J da
pessoa sobre quem versa a cerLidão no Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas, cujos débitos estejam com exigibil-idade suspensa ou
garantidos por depósito, bloqueio de numerário, penhora de bens
sufícientes ott, ainda, Lenha sido deferida, f,o caso de empresa, a

sua recuperação judicial, de acordo com a Lei 11.10L/2005-

Dúvidas e sugesEões: cndt@LsL.jus.br



REPÚBLTCA FEDER;ATTVA DO BRASTL
COIULARCA DE CURITIBA
lOOFICIO DISTRIBUIDOR, PART. ECONÍADOR JUDICIAL DO FORO
cENTRAL DA coMARcA DA REGrÃo METRopoL|TANA oE cuRrrrBA
AV. cÂNDlDo DE ABREU, 53s 1o ANDAR - FoNE: (41 ) 3022-52s3
EDIFICIO DO FORUM CIVEL - CENTRO-CIVICO
CEP: 80530-906

w.ídistribuidorcuritiba.com.br

PEDIDO DE CERTIDOES

ESTADO DO
EMPREGADOS JURAME

SANDRA LUCIA PELIKI
LUIZ CARLOS KOFANOVSKI

ISABEL ANGELA WYPYCH
MARIANY BEATRIZ DA SILVA SCAPINELI

FERNANDA GALLASSINI
KARINA BAVARO ALVES

EDIFiCIO DO
AV. cÂNDrDo

FÓRUM CíVEL
DE ABREU, 535 - TERREO - CEP 80530-906

JOSÉBORGES DA CRIIZ FILHO
TITULAR

CERTIDÃO NEGATIVA
FEITOS AJUIZADOS

CERTIFICO, a pedido de parte interessada, para FINS

GERAIS, que revendo os livros de registros de distribuições físicas e eletrônicas de

AçOES DE FALÊNGAS, CONCORDATAS, RECUPERAçÃO JUDIC|AL E

EXTRAJUDICIAL, existentes nesta serventia, dos mesmos NÃO CONSTA qualquer ação

contra:

cN PJ.85.093.524100 01 -27

no período de í8 de março de 1963 (data da instalação deste cartório - Lei No.4.677, de

29112162) a 0910612022 .

O REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ.

Curitiba, 13 de junho de 2022 .

FERNANDA GALLASSINI

Escrevente J uramentada

TABELIONATOS - JUIZADO ESPECIAL CIVEL E CRll\,,llNAL

Emitida por: MAURI
Lei no19.803 de 2'llDezl18
Tabela XVI dos Distribuidores no Vl letra a (R$ 38.í6)

Digitally signed
byJOSE BORGES
DA CRUZ
FILHO:31628532
904
Date:
2022.06.r3
14:43:08 BRT

necupeR.aÇÃo JUDTcTAL . palÊructn - coNcoRDATA . cRtME I ctvEL
VARAS CRIMINAIS-VARAS DA FAZENDA.VARAS DA FAMILIA-PRECATORIA DA VARA DE EXECUÇOES PENAIS
EXECUÇóES FrscAls Do ESTADo E Do MuNtcipro REGrsrRos puBlrcos TR|BUNAL Do JUR|

ao
*** Se impressa, verificar sua autenticidade no http://www.ldistribuidorcuritiba.com.br/autentica usando o codigo 93AF0BE0 **t
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Governo do Estado do Paraná
Secretaria da lvlicro e Pequena Empresa
Junta Comercial do Estado do Paraná

Certificamos
nesta

Esla certidão Íoi
Se impressa, veriÍicar sua

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Sistema Nacionalde Registro de Empresas fulereantis - SINHEM

arquivados

09 de Brasília).
, com o código SPAFAAU8.

r ffiffi illl lril ilil ilrilJiltllilÍill|nxilur lltil ililt til ll]

MARCOS BAYSEL BISCAIA
Secrôtário Gêral

LEANDRO

Nome Empresarial: NITBOSEMEN PRODUTOS AcROPECUÁR|OS EtRELt

NâluÍêza Jurídica: Empresa Individual de Rêsponsabilidade Limitada (de Natureza Empresária)

Protocolo: P RC221 1 7 22402

NIRE (Sede)
41600928245

CNPJ
85.093.524t0001-27

Arquivamento do Ato
Constitutivo
17107/1992

lnício de Atividade
17/07/1992

EndeÍeço Completo
Rua Graça Aranha, Na 252, Vargem Grande - Pinhais/PR - CEP 83321 -020

Obleto
COMERCIO ATACADISTA DE MERCADORIAS EM GERAL CON/ PREDOMINACIA DE INSUMOS AGROPECUARIOS; COMERCIO ATACADISTA DE ANtMAIS
VIVOS E: CON/ERCIO ATACADISTA DE OUTROS PRODUTOS QUIN,4ICOS E PETROOUIÍUICOS I.IÃO ESPECIFICADSo ANTERIoR[,4ENTE (NITROGENIo)

Capital
R$ 99.800,00 (novênta e nove mil e oitocentos reais)
Capital lntegralizado
R$ 99.800,00 (noventa e nove mil e oitocentos reais)

Porle
EPP (Empresa de Pequeno

porte)

Prazo de Duração
lndeterminado

Titular
Nome
SANDRO HENRIOUE BOHELLA

CPF
164.023.768-25

Adminislrador lnício do Mandato
17112t1998

Térmíno do Mandato
lndeterminadoS

Dados do Administrador
Nome
SANDRO HENRIOUE BORELLA

CPF lnício do Mandeto
1 3/1 0/1 998

Término do Mandato
lndelerminado164.023.768-25

Último Arquivamento
. Ato/êv6ntos
oo2 / 051 - coNSoLrDAÇÃo DE
CONTHATO/ESTATUTO

Data
2410812020

Número
20203995538

Situaaão
ATIVA
Status

SEM STATUS

1de1



bP
os S ÁGR Rros t

Rua Graça Aranha 252 - Vargem Grande - CEp Bs.s2l.02o- pinhaislpR
Fone: (41) 3278-9898 Fax: (41) 3276-0363 Email: a end as@nitt o semen. c om,br

CNPI 85.09 3.524t 0007 -27 rÀrSC. EST. 10789 622 - &

Ao Pregoelro e Eguipe de Apoio
Iulunlcípio de Rlbelrão do Pinhal, Eetado do paraná.

Ref.: pREGÃO tlErnôNrco sRp no os312022

Prooosta de Precos

Apresentamo§ nossa proposta para fornecimento dos ltens abaixo discrimínados, conforme Anexo 01, que
integra o instrumento convocatório da licitaçáo em epígrafe.

IDENTIFICACÃO DA EIIPRESA:
Razão Social: Nitrosemen Produtos Agropecuários Ltda
Endereço: Rua Graça Aranha, no 252 Bairro: Vargem Grande
Ect dor Paraná GEP:83.321-020 Fone/Fax: (41)3278-9898
CNPJ: 85.093.5241000t-27 Insc. Est.: LOLA}6Z2-64
Dadoo Bancárioe: Banco do Brasil - Agôncia 3007-4 Conta 116570-4

Deccrlção
QTD UNID Marca

Valor
Und.

Valor Total

01

Bainha descartável para inseminação

bovina para aplicador universal (c/ 50

unid).
10 Pcts Bovi Gaine R$ 28,00

R$ 280,00

02

Luva longa especial, tipo flex, com
comprimento mínimo de B0 cffi,
descartável para inseminação bovina.

100 unid

08 CX
Nitrosemen R$ 60,60 R$ 484,80

abastecimento gradativo no botijão
de inseminação artificial, locado na
Secretaria de Agricultura e Meio

Nitrogênio

ambiente

o para o

600 Lts Nitrosemen R$ 10,80 R$ 6480,00

VALOR TOTAL: RS 7.2+t"80

o4

Item

Valor Total: R$ 7.244,80 (Sete mil d uzentos e quarenta e quatro reais e oitenta centavos)
Valldade da proposta; 6O (sessenta) dias corridos, contados da data da abertura da sessão
pública de PREGÃo (ELETRôNico).
- O preço proposto acima contempla todas as despesas necessárias ao pleno fornecimento, tais
como (obrigações sociais como impostos, fretes, encargos sociais e demais despesas e taxas etc.),
cotados separados e incidentes sobre o fornecimento.
Prazo de entrega das mercadorias: conforme edital.

Pinhais, 14 de junho de2022

lT5.o93 .52uaaor271
NITROSEMEN PRODUTOS
AGROPECUÁRIO§ EIRELI

Rua Graça Aranha,252

.Vargem Gnnde' CEP 8Í1.321'020.

L Hrrhais - PR J

Sandro Henrique Borclla
22.237.90*X e CPF 164.023JG&25

Sócio Administrador

I

Nitrosemen Produtos Agnopecuários Ltda
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,w REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NOIUE

SEGABINAZZI & MASCEO LTDA

(NOME DE FANTASIA)

PRO@
PORTE

ME

E DAA PAL

47.71-7-04 - Comércio varejista de medicamentos vêterinários

E DAS ATIVI

0í.62-8-03 - Serviço de manejo de animais
46.í1-7-00 - RêpÍesentantes comerciais e agentes do comércio de matérias-primas agrícolas e animais vivos
75.00-1-00 - Atividades veterinárias

E DA

206-2 - Sociedâde Empresária Limitada

LOGRADOURO

AV NOSSA SENHORA DO ROCIO
NUMERO

880
COI\4PLEi/,!ENTO

CFP

86.300-000
BAIRRO/DISTRITO

CENTRO
MUNICÍPIO

CORNELIO PROCOPIO

ENDEREÇO ELETRÔNICO

J RSEGABTNAZZI@GMAt L.COM
TELEFONE

(43) 3s23-6986/ (43) 9975-0260

ENTE FEDERATIVO

ATIVA
DATA DA CADASTRAL

RAL

ESPECIAL DATA DA struAÇÁo EspEctAL

Nú[rERo DE TNSCRTÇÃo

24.867.63í/000í -70
MATRIZ

CoMPROVANTE DE |NSCR|çÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

24105t2016

UF

PR

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB n0 1.863, de 27 de dezembro de 2018

Emitido no dia 03/06/2022 às 10:27:34 (data e hora de Brasília).

24t05t2016

Página.111
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SEGABIN A.zzI & MASCEO LTDA

CONTRATO §OCIAL

FABIO MAURO SEGABINAZZI JUNIOR, brasileiro, solteiro, nascido em

fitfifi}7}, mâJico veterinário, residente e domiciliado em Cornélio Procópio,

Estado do Paraná, à Avenida Minas Gerais, n' 1388, centro, CEP 86.300-000,

portador da cédula de identidade RG no 4.096.566-1 - SSP - PR e CPF/MF sob no

798.040.559-53.

THIAGO SQUTABEL MASCEO, brasileiro, solteiro, medico veterinário, nascido em

08/09/'l988,residente e domiciliado em Cornélio Procópio, Estado do Paraná, à

Avenida Minas Gerais, 939, centro, CEP 86.300-000, portador da cédula de

identidade RG no 7.512.779-0 - SSP - PR e CPF/MF sob no 046.137.999-61.

Por este instrumento particular de contrato social, constituir uma sociedade

limitada, regida pelas clausulas seguintes,

CLÁUSULA PRlltllElRA - A sociedade gira sob o nome empresarial de

SEGABIN AZ;ZI & MASCHO LTDA.

CLÁUSULA SEGUNDA. A empresa tem sua sede à Avenida Nossa Senhora do

Rocio, no 880, centro, CEP 86.300-000, Cornélio ProcÓpio, Estado do Paraná.

CLÁUSULA TERCEIRA - O objeto social é: Comercio varejista de medicamentos

veterinários, Serviço de manejo de anirnais, Representantes comerciais e agentes

do comercio de matêrias-primas agricolas e animais vivCI$, Atividades Veterinárias.

CLÁUSULA QUARTA - O capital da sociedade será de R§ 20.000,00 (Vinte mil

reais), dividido em 20.000 (Vinte mil) quotas de valor unitário igual a RSI,00 (

JTTNTA coMERcrÀL Do EsrÀDo po panelrÁ - sros

CERTIFICO O REGISTRO Eyt 24/05/20L6 L4t32 SOB N' 41208392959
PROTOCOLO: L63052L23 DB 23/Os/20L6. CóoreO oe vrnrrrcnçÂo:
11600503517. NIRE: 41208392959.
SEGÀBINÀZZI & MÂSCEO I,TDÀ

LiberEad Bogus
SECRETÀRIÀ GERÀI.

cuRrTrBÀ, 24/05/2OL6
w. eapres afaci I . pr . gov . br

À validade dêaEê documentso, se inpreeso, fica sujeito à conprovação dê aua autsenticidade noÉ respectivos portais
Infomando aêus reapect.ivos códigoe de verificação

j
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SEGAB]N FAZI & MASCEO LTDA

CONTRATO SOCIAL

real), totalmente integralizadas neste ato em moeda corrente nacional pelos

sócios.

NOME

FABIO II,IAURO SEGABINAZZI JUNIOR

THIAGO SQUIABEL MASCEO

TOTAL

OUOTA§

10.000

10.000

20.000

VALOR

R$ 10.000,00

RS 10.000,00

R$ 20.000,00

CLÁUSULA QUINTA - A sociedade iniciará suas atividadeE em 12 de maío de

2016 e seu prazo de duraçâo é indeterminado.

CLÁUSULA SEXTA - As quotas são indivisÍveis e não poderâo ser cedidas ou

transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica

assegurado, em igualdade de condiçôes e preço direito de preferência para a sua

aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessâo delas, a

alteraçáo contratual pertinente.

CLÁUSULA SETIMA - A responsabilidade de cada sócio e restrita ao valor de

suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital

social.

CLÁUSULA OITAVA - A administraçâo da sociedade caberá a FABIO MAURO

SEGABINATJZI JUNIOR, assinando isoladamente, corn os poderes, vedado, no

entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigaçÕes

,JrJNrÀ coMERcrÀL Do EsrÀDo oo pannNÁ - seps

CERTIFICo O REGISTRo BYt 24/05/20L6 L4t32 SoB N" 41208392959
PROTOCOLO: L63052L23 DE 21/05/2}te. CóOteO Oa vEnrrrCaçÃO,
11600503517, NIRB: 4L208392959.
SEGÀBINÀZZI & ÀÍÀSCEO LTDÀ

Liberead Boqu8
SECRETÀRIÀ GERÀL

cuRrrrBÀ,24/05/20L6
ww. êBpre8 afac i L . pr . gow. br

À validade deBEe docuento, âe impreaao, fica sujeit.o à comprovação de sua aut.enticidade nos ÍeapecEivos port,ais
Infomando aeus Íeapectivos códigos de verificação

1

./1
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SEGABINAZZI & MASCEO LTDA

CONTRATO SOCIAL

em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar

bens imóveis da sociedade, sem autorizaçâo do outro sócio.

CLÁU§ULA NONA - Ao término da cada exerclcio social, em 31 de dezembro, os

administradores prestaram contas justificadas de sua administração, procedendo à

alaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado

econômico, cabendo aos sócios, na proporçâo de suas quotias, os lucros ou

perdas apurados.

CúUSULA DÉCIMA - Nos quatro meses seguintes ao térmíno do exercício

social, os sócios deliberarâo sobre as contas e designarão administrador (es)

quando for o caso.

CLÁUSULA DÉclMA PRIMEIRA - A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou

fechar filial ou outra dependência, mediante alteração contratual assinada por

todos os sócios.

cLÁusuLA DÉGIMA SEGUNDA - os sócios poderão, de comum acordo, fixar

uma retirada mensal, a título de "pro labore", observadas as disposiçÕes

regulamentares pertinentes,

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Falecendo ou interditado guatquer sócio, a ."'
sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, sucossores e o incapaz.

Não sendo possÍvel ou inexistindo interesse destes ou do (s) sócio (s)

remanescente (s), o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base

situação patrimonial da sociedade, à data da resoluçâo, verificada em balanço

especialmente levantado.

Jrnf,tÀ coMERcrÀr Do EsrÀDo oo plr.nxÁ - seps

CERTIFICO O REGISTRO EYÍ 24/05/20L6 L4:32 SOB N. 41208392959.pRorocoLo: 163052123 DE 23/05/2!re. CóOreO or ventrrclçÃo,
11500503517 . NIRE: 4L20A392959 .
SEGÀBINÀZZI & MÀSCEO LTDÀ

Libertad BoguÉ
SECRETÀRIÀ GERAI,

cuRrTrBÀ,24/05/2OL6
Hw. êmpreÊ afac il . pr . gov . br

À validadê deaEe docuento, se irnpresao, fica 6ujeiEo à comprovação de sua autênEicidade noa reEpeclivoB portaiâ.
Infomatrdo sêua respêct.iwos códigoe de verificação
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SEGABIN AIZI & iíASCEO LTDA

CONTRATO SOCIAL

cLÁUsuLa oÉclma QUARTA - o (s) Administrador (es) declara (m), sob as

penas da lei, de que não está (ão) impedidos de exercer a administração da

sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenaçâo criminal, ou por se

encontrar (em) sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente,

o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricaçáo, peita ou

suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema

financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relaçÕes

de consumo, fé pública,ou a propriedade.

CLÁU§ULA DÉCIMA QUINTA - Fica eleito o foro de Cornêlio Procópio, Estado do

Paraná, para o exerclcio e o cumprimento dos direitos e obrigaçÕes resultantes

deste.

E por estarem assim justos e contratados assinam o presente instrumento, em três
vias de igual teor, que serâo assinadas por todos os sócios.

Cornelio Procópio, 12 de maio de 2úb.
" '\.
../

,/

J THI SQUIABEL MASCEO

JurvlÀ coMERcrÀr Do EstÀ.Do oo pa.nuNÁ - ssps

CERTIFICO O REGISTRo E;llt 24/05/20L6 L4232 SOB N' {1208392959pRorocolo! 1630s2123 DE 23/05/2OLe. cóorco or vsnrrrclçÃo:
11600503517. NIRE: 41208392959.
SEGÀBINÀZZI & MÀSCEO LTDÀ

Libertad Bogua
srcnrrÁnrl een-a.r-

cuRrTrBÀ,24/05/2016
w. empresaf acil. pr. gov.br

À validade dêaEê docuêntso, aê impresso, fica Bujêitso à cmprovação de aua aut.ênt,icidade nos rêspêctivos porEais
Infomando aeua rêapect.ivoa eódi.goa de werifÍcação



ROLE

-tÍP

Rroonhço FABIO ;IAURO §EOABIIIAzZI

19h

jf{!LtOi;
Oou Ía Comôlto

Y*

,JTJNTÀ coMERcrA! Do EsrÀDo oo pnnÀNÁ - ssos

CERTIFICO o REGISTRO Eü 24/05/20L6 14:32 SoB N" 41,208392959
pRorocol.o: r63052L23 DB 23/05/2}re. CóprCO or venrrrcnçÃo;
11500503517 , NIRE: 41208392959 .
SEGÀBINÀZZI & MÀSCEO I,TDÀ

Libertad BoguÉ
SECRETÀRTÀ GERÀL

cuRrrrBÀ,24/05/20L6
w. emprêsaf aciI. pr. gov.br

À validade deate docuentso, ae impresao, fica aujeiEo à cmprovação de sua aut,enEicidade noB reapect.ivoÊ port.ai8
Infomando eeus respectivoa códigos dê verificação
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFETTOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS-RELATIVOS AOS TRTBUTOS
FEDERAIS E A DIVIDA ATIVA DA UNIAO

Nome: NITROSEMEN PRODUTOS AGROPECUARIOS EIRELI
CNPJ: 85.093.52410001 -27

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam debitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em DÍvida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de
certificaçáo da regularidade fiscal.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiçóes sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 dejulho de 1991.

A aceitação desta certidáo está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.b>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2t1012014.
Emitida às 07:52:35 do dia 0810612022 <hora e data de Brasília>.
Válida alé 0511212022.
Código de controle da certidão: ECFE.CGA2.F047.8D9D
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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PREFEITURA MUNIGIPAL DE PINHAIS
ESTADO DO PARANA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

CERflDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

No 30364/2022

I PESSoA FísrcA/JURiolce 1

Nome/Razão:

NITROSEMEN PRODUTOS AGROPECUARIOS EIRELI

CPF/CNPJ:

85.093.s24t000',t-27

Endereço:

RUA GRACA ARANHA, 252

CEP:

83.32 I -020

Cidade:

Pinhais

Estado:

Paraná

Complemento:

GRANDE

Certifico, para os devidos fins, para que produza os efeitos legais (art. 205 e 206 da Lei 5.172166) que INEXISTEM DEBITOS
referentes a Tributos Municipais, comerciais(mobiliários) e imobiliários, , Inscritos ou não em DÍvida Ativa, em nome do
contribuinte acima citado, até a presente data.

Reserva-se o direito da fazenda Municipal cobrar e inserir quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo
posteriormente apuradas, mesmo as referentes a períodos compreendidos nesta CERTIDÃO.

A aceitação da presente certidão esta condicionada à verificação de sua validade na
www.pinhais.pr.gov.br ou no setor tributário da Prefeitura Municipal.

Observação: Esta Certidão é válida somente para o contribuinte acima.

internet no endereço

Autenticidade do
Oocumento #ffi

Certidão Emitida gratuitamente conforme Lei
501t200.1

Emitida Eletronicamente via lnternet
0910612022 às 16:27

Qualquer rasura ou emenda invalida este documento

WGT2 1 1 207-0OO.GMMMITJZGUKFFM-O

Validade: 90 dias a partir da Data de Emissão. Emitido Via Web Página: 1 I 1

W\c7
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Y* Governo do Estado do Paraná
Secretaria da Micro e Pequena Empresa
Junta Comercial do Estado do Paraná

CERTIDAO SIMPLIFICADA

Sistema Nacionalde Registro de Ernpresas Mercantis - SINREM

CertiÍicamos que as inÍormaçôes abaixo constam dos documentos arquivados
nesta Junta Comercial e sáo na data da sua

Esta certidào toi emitida automaticamenl e em 08t02t2021 , às 09:33:l 1 (horário de Brasília).
Se impressa, verificar sua autênticidadê no https://lvww.empresaÍacil.pr.gov.br, com o código NHU OGAG.

PARANÁ ú

Jg§EEÂB

I rilrililililil rililrilffiuil lulffi lu[ü ilil lllll lill llll

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA
Secretário Geral

Nome Empresarial: SEGABINAZZI & MÂSCEO LÍDÂ - ME

Naturêza JuÍídica: Sociedade Empresária Limitada

Protocolo: PRC21 05487035

NIRE (Sede)
41 208392959

CNPJ
24.867.631|OOO1-70

Data de Ato Constitutivo
24t0st2016

lnício de Atividade
12t05t2016

Endereço Completo
Avenida NOSSA SENHORA DO ROCIO, N'q BB0, CENTRO - Cornélio Procópio/PR - CEP 86300-000

Obleto Social
Comércio varejista de medicamentos velerinários

Capital Social
R$ 20.000,00 (vinte mil reais)
Capital lntegralizado
R$ 20.000,00 (vinte mil reais)

Porte
ME (Microempresa)

Prazo de Duração
lndeterminado

Dados do Sócio
Nome
FABIO MAURO
SEGABINAZZI JUNIOH
Nome
THIAGO SQUIABEL
MASCEO

CPF/CNPJ
798.040.5s9-53

Participação no capital
R$ 10.000,00

Espécie de sócio
Sócio

Administrador Término do mandalo
lndeterminadoS

CPF/CNPJ
046.1 37.999-61

Participação no capital
R$ 10.000,00

Espécie de sócio
Sócio

Administrador Término do mandalo
lndeterminadoN

Dados do Administrador
Nome
FABIO MAURO SEGABINAZZI JUNIOR

CPF Término do mandato
lndeterminado798.040.559-53

Último Arquivamento
Data
24lOs/2016

Número
201 630521 1 5

Ato/eventos
315 / 315. ENQUADRÀMENTO DE
MICHOEMPRESA

Situação
ATIVA
Status

SEÀ/ STATUS

1de1



Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

No 026908324-07

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 24.867.63'l/0001-70
Nome: SEGABINAZZI & MASCEO LTDA - ME

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessorias.

Válida até 0111012022 -Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via lnternet
www.fazenda.pr. gov. br

Página 1 de 1

Emitido via lntemet Pública (03/06/2022 10:12:36)

É



Paraná
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORNELIO PROCOPIO

SECRETARIA DE FINANÇAS

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITOS

Nome / Razão Social

SEGABINAZZI & MASCEO LTDA. - ME CNPJ: 24867631000'170

Aviso

Sem débitos pendentes até a presente data

Comprovação Junto à Finalidade

[Vensaoem

E
Data:

Número

6539

n

Certificamos que até a presente data não constam débitos tributários relativos à inscrição
abaixo caracterizada.

A Fazenda Municipal se reserya o direito de cobrar débitos que venham a ser constatados,
mesmo se referentes a períodos compreendidos nesta certidão.

lnscrição

EconÔmico: 9787 - Atividade principal: Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano
Endereço: AVENIDA NOSSA SENHORA DO ROCIO, 880 - Bairro Centro - CEP 86.300-000

Código de Controle

CWVLEBQUISTJXOWl

Página 1 de 1

A validade do documento pode ser consultada no site da preÍeitura por meio do codigo de controle informado

Cornélio Procópio (PR), 03 de Junho de 2022

Av Nossa Senhora do Rocio.233 - Centro
Cornélio Procópio (PR) - CEP:86340000



)L
MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBIToS RELATIVoS AoS TRIBUToS
FEDERAIS E A DíUDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: SEGABINAZZI & MASCEO LTDA
CNPJ: 24.867.631 lO00í -70

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam debitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificaçáo da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. náo constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional(PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidâo e válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgáos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas'a'a'd'do parágrafo único do art.11 dal-:ei no 8.212, de24 de julho de '19g1.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços < http ://rfb. gov. br> ou <http ://www. pgfn. gov. br>.

Certidáo emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2t10t2014.
Emitida às í 0:'1 1 :48 do dia 03/06/2022 <hora e data de Brasília>.
Válida ate 3011112022.
Código de controle da certidão: CF66.6Bí6.3A97.F56C
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 24.867.63t/ooo1-70
RAZãO SOCiAISEGABINAZZI E MASCEO LTDA ME

Endereço: AV NOSSA SENHoRA Do RoCIO 880 / CENTRo / CORNELIo PRoCoPIO /
PR / 86300-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS,

Validade: 0 3 / 06 / 2022 a 02 I 07 I 2022

CeÉif icação N ú mero : 202206030 t5245 t9250420

Informação obtida em 03/06/2022 L0:19:59

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br



Pág

poDER +unicrÁarc
,"lUSTiÇA DO TRAtsr{LHo

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTÀS

NOME: SEGAB]NAZZÍ & MASCEO

cNpJ : 24.867 .63a/ 0001-70
Certidão n" : 777L6755/2022
Expedição: ú/a6/zozz, às
validade: 3o/L1,/2022 - 180
de sua expedição.

LTDA (MATRIZ E FIL]AIS)

10:16 :31
(cento e oitenta) dias, contados da data

Certifica-se que sEcÀBrNÀzzr & MAscEo LTDÀ (MATRrz E FrLrÀrs),
inscrito (a) no CNPJ sob o no 24.967 .63L/ oool-70, N^ão coNsrÀ como
inadimplente no Banco Nacionat de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.o 12.440/2OLl e
L3.467/20L7, e no Ato 07/2022 da CGJT, de 2L de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabel-ecimentos, agências ou fitiais.
A aceitação desta cerLidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabal-ho na
Internet (http : / /www. tst .j us . br) .

Certidão emitida gratuitamenLe.

INFORIITÀçÃO TUPORTÀNTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Just.iça do Trabalho quanto às obrigações
estabefecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenctârios, a honorários, a cusLas, a
emolumentos ou a recol-himentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais tÍtulos quer por
disposição IegaI, contiver força executiva.

Dúvidas e sugestões: cndt.@tst. jus.br
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R§PUBLICÀ Tf,DERATTVÁ DO I}RÂSIL

r§TÀDO DO PARÁNÁ
COMARCÂ DT CORNÉLIO PNOCÓPIO

Certidão Negativa
certifico, a pedido de parte interessada, que revendo os rivros e arquivos

de distribuição de coNCoRoATA, sob minha guarda neste cartório, verifiqueil{Ão
CONSTAR nenhum regietro em andamento contrâ:

SEGABINAZZI & N/IA§CEO LTDA
inscrita no CNPJ no 24.867.63í/0001-70, eetabaleclda nesta cidade e Comarca de
cornélio Procópio, Estado do paraná, no período compreendido entre a presente da-
ta e os últimos 20 anos que a antecedem.

CÂRTOR|O DI§TRIBUIOOÊ E Àil§xos
ÂVENIOA SÂt'lTO§ DUMOT{T,8fi - CEXTÊO

coÊNÉIlo pRocôptotpR 
" s63oo_ooo

TITULâR
INÀLDO BORCHSRS MUELLER

JURÂI'EI{TÂOO
ALEXÂNORE ÂLVES FERREIRA

202207 de

1:..',',iiit,.;th ',' iti .:a, i í,
i,',,t,-t t :,,,t l.) t..t :.) l, / l.)t.)l;1 i

9é$
&.i,i;ew Aiexandra &rluag Ferrsira

Lhvtttas&t. titnlaty;r. ?attxlrtr. h{stt&t$í
ú*pú,i$.ktk htbhr,í:' l")*kgna44

ê* $anloe
C&t lta - Fana
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NBPÚBLICA TEDARÁTTVA DO TRASIL

ESTÀDO DO PARANÁ
COIITARCA DE CORNÉIIO PROCÓPIO

Certidâo Negativa
certifico, a pedido de parte interessada, que revendo os livros e arquivos

dE distribUiçáO dE FÂLÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL C EXTRAJUDICIAL, SOb
minha guarda neste cartúrio, verifiquei NÂô coNsrAR nenhum registro em anda-
rnento contra:

§EGABINAZZI & MA§CEO LTDA
inscrita no CNPJ no 24.8ô7.631/0001-10, eetabalecida nesta cidade e comarca de
cornélio Proópio, Eetado do Paraná, no perlodo cornpreendido entra a presente da-
ta e os últimos 20 anos que a antecedem,

ccRTonro DtsTRtBUtDoR I ÂilEXO§
AVENIDA §ANTOS OUMOHT, gí I . CENTRO

coRNÉuo pR@ôprcrpR - sog@4oo

TITULAR
IiIALDO BORC}íERS 
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WWffi@ SEGABINAZZI & MASCEO LTDA - ME

ctlp) 2a867G1110001-70 tE 9072244068

ANEXO 05 - CARTA.PROPOSTA

l_o Pregoeiro e Equipe de Apoio
Municlpio d_e Ribelrão do pinhal, Estado do paraná.
Rêr.: pREcÀo ELETRôNtco sip no o$úóii - "

i!§.t:lF'ot.nossa propo§ta para fornecimento do§ ltens abaixo diecriminados, ÇoníormeAnexo 01, que integra o instrumento convocatôrio da licitaçáo em epÍgrafe.

01. IDENT|F|CAçÃO DO CONCORRENTE:

RÂZÃO SOCIAL SÊGABINAZZI&MASCEO LTDA. ME
CNPJ 2a 867 631/0001-70 - tN§cRtÇAO ESTADUAL 9A7224468
REPRESENTANTE E CARGO FABIO MAURO SEGABINAZZI JÚNIOR . SÔCIO
ADMINISTRADOR
ÇARTEIRA DE TDENTTDADE: 4.096.566-1 - CpF: 798.040.SS9-S3
ENDEREÇO: AV NOSSA SENHORA DO ROCIO. 880 CENTRO - CORNÉLIO PROCÔPIO/PR
TELEFONE: (43) 3132-1264 - (43) 9 9109-i212
DADOS BANCARIOS AGÊNCIA OO95 .CONTA CORRENTE 11611.7. BANCO ITAU
ENDEREÇO ELETRôNICO cornetro pÍocopro@altagenetrcs com br

02. coNDtçÕEScERAtS

A proponente declara conhêcer os termos do instrumento convocatôrio que rege a presênte
lrcitaÉo.

03. PREÇO

ITÉM OÍDE UI{ID

Pcts

100 Doses Sêmen raça Girolando

Bainha descartável para inseminaçâo
bovrna para aplicador universal (c/ S0
unrd)

DEscRtçÂo

Luva longa espeoal trpo flex, com
compnmento rninrmo de B0 ctn.
descartável para inseminação bovina
(c/ 100 unid)

ÍÚARCA UNIT.

WTA R§ 28.00

TOTAL

RS 484 80

R§ I 795 00

00280R§

z 8 Carv.as

6 100 Doses Sêmen raça Gir

Doses5A

WAGO

01 1G109049
CELESTE JM

011GO01013
THOR FIV FR

RECREIO

R$ 60 60
I

v

R§ 22 40 RS 2 240 00

Rg 28 20

Avenida Nossa Senhora do Rocio, 880 - centro - g6300-000 - cornelio frocopio -paraná
Email - pro.arroba@gmail.com

Sémen raça Jersey 01 1JE07250
LAYSON R$ 35,90

R§ 2 820 oCI

I

I
I

i

I
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50 Doses Sêmen raça Holandês

100 Doses Sêmen rãça Netoíe

SEGABINAZZI & MASCEO LTDA - l"lE

íallP) l'!bt!;bJi/1,)ú1..)l ?,.t 1í t, tr,t':,,r,t

011HOl16'tS
ALTANATE

01 1NÊ03386
ACAPU FIV
DO ''IERO,

I

11

Rg22 4A R5 1 12A r:,

R9 24 1f, RS 2 4',i ia

Termômetro para uso vetennâno para
animais de criação. com tele LCD.
sonda de mediçâo flexível. com
mediçâo na faixa de 32-43 graus
Celsius, a prova d'água e som de ãlerta
de zumbrdo

ALTA RS 63 30 RS 63 3"1

VALOR TOTAL DA pROpOgTA: Rg í1.2í3,10 (onze mit, duzentos o trêzo reâis e dez
centevos)

O preço proposto acima contempla todas as despesas necessárias ao pleno fornecrmento tats
como (obrigeçôes sociais como impostos, Íretes, encargos sociais e démais despesas e taxas
etc ) cotados separados e incidêntes sobre o fornecimento

A proposta terá vatidade de 60 (sessenta) dras a partir da c,ata de abertura do pregâo

Praza de entrega das mercadonas coníorme edital

Cornêlro Procópio. 10 de junho de 2OZ2

4 566-1

cPF 798 040 559-53

Avenida Nossa Senhora do Rocio, 880 - Centro - 863m-000 - Cornelio Procópio
Email - pro.arroba@gmail.com

-Paraná

1

1

,

Unid i

l



EIBEIRÃO DO
Do p l.R"uuÁ -

Fayçal M.Chamma Junior
. PREGOEIRO MUNICIPAL.

E

Ribeirão do Pinhal ,22 de junho de
. ;. ': i

Prezado Senhor,

Cumprimentando-a, venho pelo presente solicitar de vossa senhoria Parecer sobre

a FÁsE-FtNAt.do processo licitatório modalidade PREGÃO ETETRÔNICO 05312022,

cujo objeto é o registro de preços para possível aquisição de sêmen bovino e

materiaÍs 'para inseminação artificial, conforme solicitação do Secretário de

Agricultura e Meio Ambiente.

Atenciosamente,

Ilustríssimo Senhor
RAFAEL SANTANA FRIZON

oAB/PR N.s 89.s42
ADVOGADO
Ribeirão do Pinhal- Paraná

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43) 3551830L18320'
E-mail : pmroinhal@ uol.com. br e compras-pmrpinhal@gmail.com

,



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRAO DO
- ESTADO DO PARANÁ -

PARECERIURÍDICO RSF No 3zo

PREGÃO Ne: o53lzozz

OPERAÇÃO : Contratação'

oBJETo: REGISTR9 DE PREÇO PARA POSSÍVEL AQUISIçÃO OE SÊMEN BOVINO E MATERIAIS

PARA INSEMINAçÃO ARTIFICIAL.

De acordo com o artigo zr, Ml, Decreto ne 3.555lzooo c/c artigo 38, parágrafo único, da Leine 8.666193:

Trata-se de Processo de licitação realizado na modalidade "Pregão Eletrônico" tendo por obieto a

contratação citada. Na ocasião da análise da minuta do edital e dó contrato, este advogado subscrevente analisou,

pormenorizadamente o certame, assim faço refer'ência ao parecer jurídico anexo aos autos, a fim de evitar

repetições.

Verifica-se que a fase interna da Licitação foi deúdamente observada, estando regular, tendo sido realizado

credenciamento onde receberam os envelopes das empresas interessadas, tendo sido vencedora as emPresas

NITROSEMEN PRODUTOS AGROPECUÁRIOS ETRELI (LOTES r,2, 4) SEGABINAZZI & MASCEO LTDA ME

(toTES 5,6,7,8,1o), GENÉTICA IMPORTAÇÃO E EXPORTAçÃO LTDA (LOTE g)'

Dito isso, o presente feito deverá ser enviado ao Sistema de Controle Interno, para que este se manifeste no

que entender necessário.

Assim, resrando cumpridas todas as disposições legais, cumpre ao plegoeiro a sua ADIUDICAÇÃO para

posterior FIOMOLOGAÇÁO do certame, confelindo-lhes o direito à contratação do objeto licitado.

Deverá ainda ser firmado o competente contrato de fornecimento acaso não se emita nota fiscal ou outlo

instrumento, na forma do Art.6z da Lei ne 8.666193, lembrando a necessidade da fiscalização pelo Sistema de

Controle lnterno em relação aos empenhos Para pagãmento e a liquidação Por quem de direito'

Ressalta-se, ainda, que não é da alçada do causídico subscrevente avaliar a conveniência e a oportunidade

da contratação do obieto desta licitação, pois tal atribuição cabe à autoridade competente.

Isto posto, e à luz de uma análise técnico-iurídico, verificando que houve respeito às disposições legais que

regem a matéria, notadamente os principios da legalidade, impessoalidade e publicidade, o presente plocesào

apresenta-se formalmente REGULAR.

É o parecer.

Ribeirão do Pinhal - PR, zz de

Frizon

OAB/PR 89.542

P

Rua Paraná 983 - Caixa
E-mail : pmrpinhal@uol.com.br

Postal: 15 - CEP: 86.490-000 - Fone/Fax: (43) 3551-8307

$



ffi PREFEITI]RA MT.IIUICIPAL DE RIBEIRÃO DO PIIVHAL
. ESTADO DO PARAIUÁ -

PROCESSO PREGÃO ELETRONICO

PROCESSO No 05312022

OBJETO: SEMEM BOVINO E MATERIAS DE INSEMINASO ARTIFICAL

INTERESSADO: MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO DO PINHAL. PARANA

Rua Paraná 983 - Caixa Postal: 15 - CEP: 86.490-000 - Fone/Fax: (043) 3551-8300 - 8301 -
E-mail : pmrpinhal@uol.com.br

ITEM QUESTOES REI-ATIVAS AOS DOCUMENTOS E

PROCEDIMENTOS A SEREM CONSIDERADOS NO PROCESSO
srM /
NÃO

PAGINA

S 01A0201 CONSTA OFICIO DE SOLICIIAÇAO DO OBJETO/SERVIÇO?

CONSTA DEMONSTRAÇAO DETALHAMENTO DO OBJETO? S 0140202

03 EXISTE INFORMAÇAO DE DOTAÇAO ORÇAMENTARIA? S 23

EXISTE INFORMAÇÃO OT RECURSOS FINANCEIROS? S 2504

05
OS AUTOS FORAM INSTRUIDOS COM PARECERES

JURÍDICOS?
S 60,91 A 93

S 6306
HOUVE AUTORIZAÇAO PARA REALIZAÇAO
PREGÃO?

MODALIDADE

S 65a8907 OS AUTOS FORAM INSTRUIDOS COM EDITAL E ANEXOS?

65
o EDITAL CONTEM INDICAÇAO
CLARA DO OBJETO DA LICIIAÇAO?

PRECISA SUFICIENTE E
SOB

S 6509
ffi QUANTO AO RECEBIMENTO DAS

PROPOSTAS? HORA, DIA E LOCAL?

66,67S10
O EDITAL PREVE AS CONDIÇOES DE PARTICIPAÇAO DOS

CONCORRENTES?

S 6811
o EDTTAL FAZ MENçÃO qUnrurO AO CREDENCIAMENTO DOS

CONCORRENTES?

S 68,69ffi os REQUISIToS
APRESENTAÇÃO ONS PROPOSTAS?

RELATIVOS A
L2

S 7213
O EDITAL PREVÊ NORMAS DE JULGAMENTO DAS

PROPOSTAS?

S 82QUANTO A HABILITAÇAO JURIDICA -
ECONOMICO FINANCEIRA - E DE REGUI.ARIDADE FISCAL?
O EDITAL FAZt4

S 72,73 ,15 O EDITAL PREVÊ NORMAS DE RECURSOS CASO SE FAÇE



ffi PREFEITUAA MUATICIPAL DE RIBEIRAO DO PINHAL
- ESTADO DO PARAATÁ-

Parecer do Controle Interno:

Conforme análise efetuada na documentação apresentada pelo Pre.goeiro e sua Equipe de

Apoio a esta Unídade de Controle Interno, emito PARECER FAVORAVEL à homologação do

certame, tendo em vista que o Processo Licitatório Modalidade Pregão Eletrônico J1o

05312022, estar em conformidade com a legislação, devendo ser encaminhado para o

Prefeito Municipal para HOMOLOGAÇÃO.

Ribeirão do Pinhal PR, 29 de junho de 2022

I

NECESSARIA?

16 O EDMAL PREVE NORMAS DE PAGAMENTO? S 74

t7 A MINUTA DO CONTRATO ESTÁ ANEXADA NO EDITAL? S 77 481

18
nouvr pusucnÇÃo Do AVISo DE LICITAÇÃO NO ORGÃO

OFICIAL DO MUNiCÍPIOZ
S 94496

19
OS ORIGINAIS DOS DOCUMENTOS DE HABILIIAÇAO E DAS

PROPOSTAS COMERCIAIS FORAM INSERIDOS AO PROCESSO?
S 99 A 105

20
FOI FEnA A COMPROVAfiO DA REGUIáRIDADE FISCAL DO

LICITANTE VENCEDOR COMO DETERMINA O ARTIGO 27 DA

LEr 8666/93?
S 106 a 166

2t HOUVE PARECER JURIDICO FINAL REI-ATIVO AO PREGAO

ELETRONICO?
S 168

22 O PROCESSO FOI AUTUADO COM NUMERAÇÃO DE PAGINAS? S 01 a 168

Rua Paraná 983 - Caixa Postal: 15 - CEP: 86.490-000 - Fone/Fax: (043) 3551-8300 - 8301 - 8306.

E-mail : pmrpinhal@uol,com,br



PREFEITT]RA MTINICIPAL DE RIBEIRÃO DO PI]VHAL
- ESTADO DO PABAIUÁ -

TERMO DE HOM oLoGACÃO

Homologo a decisão do Pregoeiro Municipal, que adjudica registro de preços

para possível aquisição de sêmen bovino e materiais para inseminação

artificial, conforme solicitação do Secretário de Agricultura e Meio Ambiente,

de acordo com a realização de Licitação na modalidade Pregão Eletrônico n.e

053 I 2022, aos proponentes :

DARTAG
PRE MUNICI

ITEM EMPRESA VR UNIT

01 NITROSEMEN PRODUTOS AGROPECU Ánros ETRELt 8s.093.s24 IOOOL-27

8s.093.s24 lOOOL-Z7

20,00

55,0002 NITROS EMEN PRODUTOS AGROPECUÁNIOS EIRELI

FRACASSADO03 XXXXXXXXXXXXXX 0,00

8,90o4 NITROSEMEN PRODUTOS AGROPECUARIOS EIRELI 8s.093.s2410001.-27

05 SEGABINAZZI & MASCEO LTDA 24.867 .631./OOOL-37 10,30

06 SEGABINAZZI & MASCEO LTDA 24.867.63t1OO07-37 9,40

07 SEGABINAZZI & MASCEO LTDA 24.867.63L10001-37 15,30

08 SEGABINAZZI & MASCEO LTDA 24.867.631/0001-37 9,la
09 pRoGENETTCA TMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA 71.369.363/0001-10 15,10

10 SEGABINAZZI & MASCEO LTDA 24.867.6311000L-37 66,30

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)35518301.
E-mail : pmrpinhal@uol.com.br

rffi

Ribeirão do Pinhal ,29 de junho de 2022.

I

CNPJ



rffi
PREFEITTIRA MII]\UCTPAL DE RIBEIBÃO DO PI]UHAL

- ESTADO DO PARANÁ .

ADJUDICAçAO

Adjudico o objeto do Processo Licitatório Modalidade Pregão Eletrônico

05312022. para o registro de preços para possível aquisição de sêmen bovino e

materiais para inseminação artificial, conforme solicítação do Secretário de

Agricultura e Meio Ambiente, sendo vencedores (adjudicatários) às empresas

abaixo relacionadas:

Ribeirão do Pinhal ,29 de junho de 2022.

C
ITEM EMPRESA CNPJ VR UNIT

01 NITROSEMEN PRODUTOS AGROPECUÁRIOS EIRELI 8s.093.s24 /OOOL-27 20,00

02 NITROSEMEN PRODUTOS AGROPECUÁNIOS EIRELI 8s.093.s24 /OOOL-z7 55,00

03 FRACASSADO XXXXXXXXXXXXXX 0,00

o4 NITROSEMEN PRODUTOS AGROPECUÁNIOS EIRELI 85.093.524 lOOOL-T7 8,90

05 SEGABINAZZI & MASCEO LTDA 24.867.63vO0OL-37 10,30

06 SEGABINAZZI & MASCEO LTDA 24.867.631./AOAL47 9,40

07 SEGABINAZZI & MASCEO LTDA 24.867.637/0001.-37 L5,30

08 SEGABINAZZI & MASCEO LTDA 24.867.631/0001.-37 9,70

09 PROGENETTCA rMPORrnçÃO E EXPORTAÇÃO LTDA 71.369.363/0001.-10 l_5,1_0

10 SEGABINAZZI & MASCEO LTDA 24.867.63L/00O1-37 66,30

Rua Para 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)35518301.
E-mail : Enrpinhal@uol.com.br



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA.

ATA REGISTRo DE PREÇoS N." í8412022. PREGÃO ELETRÕNICO N." 053/2022.

Aos vinte e nove dias do mês de junho de dois mil e vinte e dois (2910612022), o tt/unicÍpio de

Ribeirão do Pinhal - Estado do Paraná, lnscrito sob CNPJ n.o 76.968.0641000142, com sede a Rua

paraná n.o 983 - Centro, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o Senhor DARTAGNAN

CALIXTO FRAIZ, brasileiro, caso, portador do RG n.o 773.261-9 SSP/PR e inscrito sob CPF/MF n.o

171.8g5.279-15, neste ato simplesmente denominado CONTRATANTE, e a Empresa NITROSEMEN

PRODUTOS AGROPECUÁnIOS ElRELl, inscrita no CNPJ sob n.o 85.093.52410001-27, Fone (41)

3271-g8g8 e (41)3276-363 email vendas@nitrosemen.com.br com sede na Rua Graça Aranha n.o

252 -Vargem Grande - CEP. 83.321-020 na cidade de Pinhais - Paranâ, neste ato representado pelo

Senhor SANDRO HENRIQUE BORELLA, brasileiro, empresário, casado, portador de Cédula de

ldentidade n.o 22.237.908-x SSP/PR e inscrito sob CPF/MF n.o 164.023.768-25, neste ato

simplesmente denominado CONTRATADO, nos termos da Lei Federal no '10.520/02, do Decreto

Federal no 3.555/00, do Decreto Federal no 3931/01, da Lei Federal Complementar no 123106,

aplicando-se, subsidiariamente, no que couber, a Lei Federal no 8.666/93, com suas alteraçÕes e

demais exigências deste Edital; conforme documento de credenciamento ou procuraçáo inserta nos

autos, resolvem registrar os preços, conforme decisáo exarada no Processo Licitatório Modalidade

Pregão Eletrônico no 053t2022, consoante as seguintes cláusulas e condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

A presente Ata tem por objeto o registro de preços para possível aquisição de sêmen bovino e

materiais para inseminação artificial, conforme solicitação do Secretário de Agricultura e Meio

Ambiente, obrigando-se o CONTRATADO a executar em favor da CONTRATANTE os serviços dos

itens constantes nesse instrumento, conforme consta na proposta anexada ao Processo Licitatorio

Modalidade Pregão Eletrônico, registrado sob n.o 05312022, a qual fará parte integrante deste

instrumento.

cLÁusut_R secuNoa - oR eNrReca. oo pReÇo oos arl{s e oAs QuANlttoRoes

Os valores paÍaa contrataçáo do objeto do Processo são os que constam na proposta enviada pela

CONTRATADA, os quais seguem transcritos abaixo:

Os produtos deverão ser entregues apos a emissáo de autorização devidamente assinada pelo

Prefeito em até 05 (cinco) dias úteis no endereço indicado.

Os valores acima poderáo eventualmente sofrer revisáo (aumento ou decréscimos) nas seguintes
hipoteses:
a) para mais, visando restabelecer o equilÍbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipotese

de sobrevir fatos supervenientes imprevisíveis, ou previsíveis, porem, de consequências
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força

maior, caso fortuito, fato do príncipe e fato da administração, nos termos do art. 65, ll, 'd' e § 5o, da

Lei n. 8.666/93,
b) para menos, na hipotese do valor contratado ficar muito superior ao valor do mercado, ou, ainda,
quando ocorrer o fato do príncipe previsto no art. 65, § 5", da Lei n. 8'666/93.

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)35518301. CNPJ: 76.968.064/0001 -42

t
t

ITEM QTDE UNID DESCRTÇAO MARCA UNIT
I

TOTAI.

01 't0 Pcts Bainha descartável para inseminação bovina para aplicador
universal (c/ 50 unid)

Bovi Gane 20,00 200*00

02 08 Câixâs Luva longa especial, tipo flex, com comprimento mínimo de
80 cm, descartável para inseminaçáo bovina. (c/ 100 unid) Nitrosemen 55,00 440,00

04 600 Lrtros Nitrogênio líquido para o abastecimento gradativo no botijão de
inseminação artificial, locado na Secretaria de Agricultura e Meio
ambiente do município. Nitrosemen 8,90

5340,00

TOTAL 5980,00

Endereço eletrônico www.ribeiraodopinhal.pr.oov.bl - E-mail pmrpinhal@uol.com.br e compras.omrpinhal@qmail.com

a



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA.

A empresa deverá apresentar documento oficial comprovando o reajuste, acompanhado de

requerimento. A revisão de preços, caso ocorra, deverá ser feita com fundamento em planilhas de

composição de custos e/ou preço de mercado, devendo, nos preços supracitados, estar incluídas

todas as despesas relativas ao objeto contratado (tributos, seguros, encargos sociais, transporte etc).

CLÁUSULA TERCEI RA - DA VIGÊNCIA

A presente ata terá início na data de sua assinatura e vigorará alé 2810612023, podendo ser
prorrogado por igual período, ou até final do saldo estipulado, dependendo do interesse da

Adm inistração Pública Municipal.

CLÁUSULA OUARTA _ DA FORMA DE PAGAMENTO

O pagamento será efetuado por deposito em conta corrente n.o 1165704 Ag. 3007-4 - Banco do
Brasil até o í50 dia útil do mês subsequente, contados da data da entrega da Nota Fiscal, devendo
salientar que junto ao corpo da mesma, será necessário Íazer constar, para fins de pagamento, o

número da licitação, o número do Lote, Funcionário requisitante, informações relativas ao nome e

número do banco, da agência e da conta corrente da CONTRATADA. A Nota Fiscal dos produtos
deverá ser emitida eÍII nome da PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO OO PINHAL - GNPJ:
76.968.064/000142 - Rua Paraná 983 - Gentro.

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas com a execução deste contrato correráo no orçamento da Dotação Orçamentária. 3'150-

000-3390300000.

CLÁUSULA SEXTA - DAS OB DO CONTRATANTE

Para garantir o fiel cumprimento da presente ata, o CONTRATANTE se compromete a solicitar
previamente à CONTRATADA, através de documento requisitorio próprio, o fornecimento dos
serviços; bem como efetuar o pagamento na forma prevista na cláusula quarta.
a) Fiscalizar e controlar a entrega (conforme cláusula setima), comunicando a CONTRATADA,
qualquer irregularidade constatada nos serviços prestados;
b) Efetuar o (s) pagamento (s) segundo os prazos e condiçÕes estabelecidas nesta Ata,
c) Efetuar o pagamento em observância à forma tratada na cláusula quarta;
d) Conferir e atestar as notas fiscais (faturas) encaminhando-as, para pagamento;
e) Notificar ao representante da empresa a ocorrência de eventuais imperfeiçÕes relacionadas ao
objeto deste contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS O IGACÕES DA CONT RATADA

Para garantir o fiel cumprimento da presente ata, a CONTRATADA se compromete a:

a) Executar o fornecimento ora contratados de acordo com a solicitação do CONTRATANTE e
proposta apresentada somente na quantidade solicitada e quando necessária até o final do prazo
contratual;
b) Fornecer os produtos sem qualquer outro custo;
c) Zelar e garantir a qualidade dos produtos, comprometendo-se a substituir, às suas expensas, no
total ou em parte os que náo atenderem os padrões de qualidade exigidos, ou em que se veriÍicarem
defeitos resultantes do fornecimento no prazo de 48 (quarenta e oito) horas contados da notificaçáo
entregue oficialmente por escrito ou email;
d) Responsabilizar-se pelos eventuais danos e prejuízos que a qualquer título vier a causar ao
CONTRATANTE, principalmente em decorrência da má qualidade dos serviços;
e) Manter em dia as obrigaçÕes concernentes à seguridade social e contribuição ao FGTS, durante
toda a vigência deste contrato, sendo as mesmas peças fundamentais para o recebimento das Notas
Fiscais / Faturas;
f) Substituir em ate 48 (quarenta e oito) horas os produtos que se apresentarem fora das
especificaçôes técn icas;

Rua Paraná 983 - Centro .. CEP: 86.490-000 - Fone: (43)355í 8301 . CNPJ: 76.968.06410001'42
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g) Entregar os produtos livres de frete e outras despesas e responsabilizar-se pelo carregamento e

transporte até o local, inclusive quanto ao descarregamento se necessário.

A recusa na execução dos serviços, sem motivo justificado e aceito pela Administração,constitui-se
em falta grave, sujeitando a CONTRATADA, à sua inscriçáo no Registro de Ocorrências Nacionais,

impossibúitando o direito de contratar com o Poder Público por até dois anos, bem como as sançoes

que Lei impoe, náo impedindo, em razáo das circunstâncias e a critério da administraçáo, a aplicaçâo

das seguintes penalidades:

a) 0,So/o (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso, na entrega do objeto licitado, calculado sobre

o valor correspondente a parte inadimplida, até o limite de 9,9% (nove vÍrgulas nove por cento);

b) Até 1OoÂ (dez por cento) sobre o valor do contrato, pelo descumprimento de qualquer cláusula do

contrato/Ata Registro de Preços, exceto prazo de entrega que em caso de não pagamento, será

encaminhada para a dívida ativa do Município, visando a sua execução;
c) Emissáo e Publicação de Declaração de lnidoneidade em veÍculo de imprensa regional, estadual e

nacional.

CLAUSULA OITAVA: DA FISCALIZAÇÃO

A fiscalização sobre a entrega dos produtos da presente licitação será exercida pelo senhor JOÃO

DONIZETE MANTOAN
A fiscalizaçáo terá poderes para:
a) Recusar produtos que não obedeçam às especificaçóes, com o disposto no edital do Pregáo

eletrônico;
b) Comunicar ao superior no prazo máximo de até 02(dois) dias corridos qualquer atraso, falhas e

omissÕes por parte da CONTRATADA;
c) Conferir no ato da entrega, requisitos, marcas,especificaçóes, prazos de validade, condiçÓes e

outros dados que fizerem necessários;
d) Controlar o saldo;
e) Praticar quaisquer atos, nos limites da Ata/contrato, que se destinem a preservar todo e qualquer

direito do Município.
As determinaçÕes referentes às prioridades de entrega dos produtos; controle de qualidade; bem

como a solução de casos concernentes a esses assuntos, ficaráo a cargo da fiscalização.
A ação da fiscalização não diminui a completa responsabilidade da CONTRATADA pelo fornecimento
dos bens, ora licitados,

CLÁUSULA NONA- DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

01 - A CONTRATADA deve observar e Íazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se

admitida subcontratação, o mais alto padrão de etica durante todo o processo de licitação, de

contrataçáo e de execução do objeto contratual.
Para os propósitos desta cláusula definem-se as seguintes práticas:
a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem
com o objetivo de influenciar aaçâo de servidor público no processo de licitação ou na execução de
contrato;
b) "prática fraudulenta": a falsificaçáo ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo

de licitaçáo ou de execução de contrato;
c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do orgão licitador, visando estabelecer preÇos

em níveis artificiais e náo competitivos;
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou
sua propriedade, visando influenciar sua participaçáo em um processo licitatorio ou afetar a execução
do contrato.
e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeçÕes ou fazer
declaraçÕes falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir
materialmente a apuraçáo de alegações de prática prevista acima; (ii) atos cuja intenção seja impedir
materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeçáo.

02 - Na hipotese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral,

mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sançáo sobre uma empresa ou pessoa
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CLÁUSULA DÉcrnnR - oe neruúNcrA E nescrsÃo

A Ata poderá ser rescindida:
a) unilateralmente, pela Prefeitura, na forma do artigo 79, inciso l, c/c os artigos 77 e78, incisos I a Xll
e XVll e parágrafo único, todos da Lei n" 8.666/93;
b) consensualmente, na forma do artigo 79, inciso ll, da Lei 8666/93, mediante encaminhamento de

correspondência com no mínimo 30 (trinta) dias de antecedência e mediante autorização escrita e

fundamentada autoridade competente da administração;
c) Em caso de rescisão sem culpa da empresa contratada a ela serão devidos os valores
correspondentes aos serviços efetivamente prestados.

CLÁUSULA DÉCIMA MEIRA - VEDACOES

E vedado à empresa contratada:
a) transferir ou ceder a terceiros o objeto contratado, ainda que parcialmente, excetuando-se as

hipóteses de fusão, cisão e incorporação da contratada, a critério exclusivo da PreÍeitura.
O presente contrato poderá ser renunciado, por acordo entre as partes, mediante notificaçáo
expressa, com antecedência mínima de 30(trinta) dias da data desejada para o encerramento, em

conÍormidade com o art. 79, ll da Lei8666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEG JNDA. DA PUBLICACÃO

Para eficácia do presente instrumento, o CONTRATANTE providenciará sua publicaçáo em veículo
de grande circulação, em forma de extrato, em conformidade com o disposto no art.61, Parágrafo
Unico, da Lei 8666/93.

GLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES

lndependentemente de transcriçâo, farâo parte integrante deste instrumento de Ata Registro de

Preços o Edital de Licitação - Modalidade Pregão Eletrônico no 05312022, e a proposta final e
adjudicada da GONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇOES FINATS

A CONTRATADA obriga-se a cumprir fielmente as cláusulas ora avençadas e manter-se em
compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condiçóes de habilitaçáo e
qualificação exigidas na licitaçâo, bem como as normas previstas na Lei 8666/93 e legislaçáo
complementar, durante a vigência deste instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO
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física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, pa? a outorga

de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da

empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas,

coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitaçáo ou da execuçáo um contrato financiado pelo

organismo.

03 - Considerando os propositos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condiçâo para

a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em

parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou

reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam

inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados

à licitação e à execução do contrato.



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA -

As partes contratantes elegem o foro da Comarca de Ribeirão do Pinhal - Estado do Paraná, como

competente para dirimir quaisquer questões oriundas da presente Ata/contrato, inclusive os casos

omissos, que não puderem ser resolvidos pela via administrativa, renunciando a qualquer outro, por

mais privilegiado que seja.

E por estarem de acordo, as partes firmam
forma para um só efeito legal, ficando pelo

a presente Ata/Contrato em 02 (duas) vias de igual teor e
uma via arquivada na sede da CONTRATANTE,

na forma do art. 60 da Lei 8.666 1t06t1

Ribeirão do Pinhal, 29 de junh

DARTAGNAN CALIXTO
PREFEITO MUNICIPAL

TESTEMUNHAS:

ADR
CPF/MF 023.240.319-81

RAF

Z

DE MATOS

SANDRO HENRIQUE BORELLA
CPF: 85.093 .5241 0001 -27

542 _ ADVOGADO

i

"o*roM^DRE 
BRAZ

cPF/MF 030.393.009-89

;(;l!l--
-\, 

r' )<\. -..-

JOAO DONIZETE MANTOAN.
FISCAL DA ATA.

t
l
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As partes contratântes elegem o foro da Comarca de Ribeirão do Pinhal - Estado do Paraná com* t

competente para dirimir qüaisquer questÕes oriundas da presente Ata/contrato, tnclusive os caso§ t
omissos,quenãopuderemserresolvidospelaviaadministrativa'renunciandoaqualqueroutroF'o!.
mais privilegiado que seja. :

E por estarem de acordo, as partes firmam a presente AtalContrato em 02 (duas) vias de igual teor e

forma para um só efeito legal, ficando Pelo uma via arquivada na sede da CONTRATANTE

na forma do art 60 da Lei 8.666 de ?1 lo6t1

4

SANDRO HENRIQUE
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Validadeiurídica assegurada 164.023.768'25
onÍorme MP 2.20G2/2001,
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Certisign RFB G5
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ItR RectstRo oe pRrÇos N." testzozz- pRecÃo ELETRÔNICO N." 053/2022.

Aos vinte e nove dias do mês de junho de dois mil e vinte e dois (2910612022), o Município de

Ribeirão do Pinhal- Estado do Paraná, lnscrito sob CNPJ n.o 76.968.06410001-42, com sede a Rua

paraná n.o 983 - Centro, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o Senhor DARTAGNAN

CALIXTO FRAIZ, brasileiro, caso, portador do RG n.o 773.261-9 SSP/PR e inscrito sob CPF/MF n'o

171.Ag5.279-15, neste ato simplesmente denominado CONTRATANTE, e a Empresa SEGABINAZZI

& MASCEO LTDA, inscrita no CNPJ sob n.o 24.867.63110001-37, Fone (43) 3132'1264 e (43)99109-

1212 email cornelio.procopio@altaqenetics.com.br com sede na Avenida Nossa Senhora do Roccio

n.o 880 - Centro - CEP. 86.300-000 na cidade de Cornelio Procopio - Paraná, neste ato representado

pelo Senhor FÁBIO MAURO SEGABINAZZI JUNIOR, brasileiro, solteiro, médico veterinário, portador

de Ceduta de ldentidade n.o 4.096.566-í SSP/PR e inscrito sob CPF/MF n.o 798.040.559-53, neste

ato simplesmente denominado CONTRATADO, nos termos da Lei Federal no 10.520/02, do Decreto

Federal no 3.555/00, do Decreto Federal no 3931/01, da Lei Federal Complementar no 123106'

aplicando-se, subsidiariamente, no que couber, a Lei Federal no 8.666/93, com suas alteraçÕes e

demais exigências deste Edital; conforme documento de credenciamento ou procuração inserta nos

autos, resolvem registrar os preços, conforme decisâo exarada no Processo Licitatorio Modalidade

Pregão Eletrônico no 05312022, consoante as seguintes cláusulas e condiçÕes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

A presente Ata tem por objeto o registro de preços para possível aquisição de sêmen bovÍno e

materiais para inseminação artificial, conforme solicitaçáo do Secretário de Agricultura e Meio

Ambiente, obrigando-se o CONTRATADO a executar em favor da CONTRATANTE os serviços dos

itens constantes nesse instrurnento, conforme consta na proposta anexada ao Processo Licitatorio

Modalidade Pregão Eletrônico, registrado sob n.o 05312022, a qual fará parte integrante deste

instrumento.

CLÁUSULA SEGUNDA _ DA ENTREGA. DO PREÇO DOS BENS E DAS QUANTIDADES

Os valores paÊa contrataçáo do objeto do Processo são os que constam na proposta enviada pela

CONTRATADA, os quais seguem transcritos abaixo.

Os produtos deverão ser entregues apos a emissão de autorização devidamente assinada pelo

Prefeito em até 05 (cinco) dias úteis no endereço indicado

Os valores acima poderão eventualmente sofrer revisão (aumento ou decréscimos) nas seguintes
hipoteses.
a) para mais, visando restabelecer o equilÍbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipÓtese

de sobrevir fatos supervenientes imprevisíveis, ou previsÍveis, porém, de consequências

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)3551 8301 . CNPJ 76

3533,30

ITEM Q'TDE UNID oescruçÃõ MARCA UNIT TOTAL

05 50 5êmen raça Jersey Layson 10,30 515,00

06 100

100

Doses

Sêmen raça Girolando

Celeste 9,40 940,00

L530,0007 Doses Thor Fiv

Recreio

15,30

08 50 Doses Sêmen raça Holandês Nate 9,70 485,00

L0 01 Unid Termômetro para uso veterinário para animais de criação, com

tela LCD, sonda de medição flexível, com medição na faixa de 32-

43 graus Celsius, a prova d'água e som de alerta de zumbido.
Alta 63,30

63,30

TOTAL
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incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força

maior, caso fortuito, fato do príncipe e fato da administração, nos termos do art. 65, ll, "d' e § 5o, da

Lei n. 8.666/93;
b) para menos, na hipótese do valor contratado ficar muito superior ao valor do mercado, ou, ainda,

quando ocorrer o fato do prÍncipe previsto no art. 65, § 5", da Lei n 8.666/93.
À empresa deverá apresentar documento oficial comprovando o reajuste, acompanhado de

requerimenúo. A revisão de preços, caso ocorra, deverá ser feita com fundamento em planilhas de

composiçáo de custos e/ou preço de mercado, devendo, nos preços supracitados, estar incluídas

todas as despesas relativas ao objeto contratado (tributos, seguros, encargos sociais, transporte etc).

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNGIA

A presente ata terá início na data de sua assinatura e vigorará alé 2810612023, podendo ser
prorrogado por igual período, ou até final do saldo estipulado, dependendo do interesse da

Administração Pública Municipal.

CLÁUSULA QUARTA - DA FORMA DE PAGAMENTO

O pagamento será efetuado por depósito em conta corrente n.o 116117 Ag. 0095 - Banco ltaú ate o

15o dia útildo mês subsequente, contados da data da entrega da Nota Fiscal, devendo salientar que
junto ao corpo da mesma, será necessârio Íazer constar, para fins de pagamento, o número da

ticitaçâo, o número do Lote, Funcionário requisitante, informações relativas ao nome e número do

bancô, da agência e da conta corrente da CONTRATADA. A Nota Fisca! dos produtos deverá ser
EMitidA EM NOME dA PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL CNPJ:

76.968.064/000142 - Rua Paraná 983 - Centro.

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAçÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas com a execuçáo deste contrato correrão no orçamento da Dotação Orçamentária. 3150- .

000-3390300000.

CLÁUSULA SEXTA _ DAS O ACÕES DO CONTRATANTE

Para garantir o fiel cumprimento da presente ata, o CONTRATANTE se compromete a solicitar
previamente à CONTRATADA, através de documento requisitório proprio, o fornecimento dos
serviços; bem como efetuar o pagamento na forma prevista na cláusula quarta.

a) Fiscalizar e controlar a entrega (conforme cláusula setima), comunicando a CONTRATADA,
q ualquer irreg u laridade constatada nos serviços prestados;
b) Efetuar o (s) pagamento (s) segundo os prazos e condiçôes estabelecidas nesta Ata;
c) Efetuar o pagamento em observância à forma tratada na cláusula quarta;
d) Conferir e atestar as notas fiscais (faturas) encaminhando-as, para pagamento;
e) Notificar ao representante da empresa a ocorrência de eventuais imperfeiçÕes relacionadas ao

objeto deste contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

Para garantir o fiel cumprimento da presente ata, a CONTRATADA se compromete a:

a) Executar o fornecimento ora contratados de acordo com a solicitação do CONTRATANTE e
proposta apresentada somente na quantidade solicitada e quando necessária até o final do prazo

contratual;
b) Fornecer os produtos sem qualquer outro custo;
c) Zelar e garantir a qualidade dos produtos, comprometendo-se a substituir, às suas expensas, no

total ou em parte os que não atenderem os padrões de qualidade exigidos, ou em que se verificarem
defeitos resultantes do fornecimento no prazo de 48 (quarenta e oito) horas contados da notificação

entregue oficialmente por escrito ou email,
d) Responsabilizar-se pelos eventuais danos e prejuízos que a qualquer título vier a causar ao

CONTRATANTE, principalmente em decorrência da má qualidade dos serviços;

Ruâ Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)3551830í. CNPJ: 76.968.0641000142
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e) Manter em dia as obrigações concernentes à seguridade social e contribuição ao FGTS, durante

toda a vigência deste contrato, sendo as mesmas peças fundamentais para o recebimento das Notas

Fiscais / Faturas;
f) Substituir em até 48 (quarenta e oito) horas os produtos que se apresentarem fora das

especificaçÕes técnicas;
g)'Entregár os produtos livres de frete e outras despesas e responsabilizar-se pelo carregamento e

transporte até o local, inclusive quanto ao descarregamento se necessário.

A recusa na execução dos serviços, sem motivo justificado e aceito pela Administração,constitui-se
em falta grave, sujeitando a CONTRATADA, à sua inscriçáo no Registro de Ocorrências Nacionais,

impossibiiitando o direito de contratar com o Poder Público por até dois anos, bem como as sançóes
que Lei impôe, não impedindo, em razáo das circunstâncias e a critério da administração, a aplicaçáo

das seguintes penalidades:

a) 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso, na entrega do objeto licitado, calculado sobre

o valor correspondente a parte inadimplida, até o limite de 9,9% (nove vírgulas nove por cento),
b) Até 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, pelo descumprimento de qualquer cláusula do

contrato/Ata Registro de Preços, exceto prazo de entrega que em caso de não pagamento, será
encaminhada para a dívida ativa do Município, visando a sua execução,
c) Emissão e Publicaçâo de Declaração de lnidoneidade em veículo de imprensa regional, estadual e

nacional.

CLAUSULA OITAVA: DA FISCAL]ZAÇÃO

A fiscalização sobre a entrega dos produtos da presente licitaçáo será exercida pelo senhor JOAO
DONIZETE MANTOAN
A fiscalização terá poderes para:
a) Recusar produtos que náo obedeçam às especificações, com o disposto no edital do Pregão
eletrônico;
b) Comunicar ao superior no prazo máximo de ate 02(dois) dias corridos qualquer atraso, falhas e
omissões por parte da CONTRATADA;
c) Conferir no ato da entrega, requisitos, marcas,especificaçÕes, prazos de validade, condiçÕes e
outros dados que fizerem necessários;
d) Controlar o saldo;
e) Praticar quaisquer atos, nos limites da Ataicontrato, que se destinem a preservar todo e qualquer
direito do Município.
As determinaçÕes referentes às prioridades de entrega dos produtos, controle de qualidade; bem
como a solução de casos concernentes a esses assuntos, ficarão a cargo da fiscalização.
A ação da fiscalizaçáo não diminui a completa responsabilidade da CONTRATADA pelo fornecimento
dos bens, ora licitados.

CLÁUSULA NONA- DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

01 - A CONTRATADA deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se
admitida subcontrataçâo, o mais alto padráo de ética durante todo o processo de licitação, de
contrataçáo e de execução do objeto contratual.
Para os propositos desta cláusula definem-se as seguintes práticas:
a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicltar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem
com o objetivo de inÍluenciar a açáo de servidor público no processo de licitação ou na execução de
contrato;
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo
de licitação ou de execução de contrato,
c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do orgão licitador, visando estabelecer preços
em níveis artificiais e não competitivos;
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou
sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatorio ou afetar a execução
do contrato.
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e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeçÕes ou fazer

declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir
materialmente a apuração de alegaçôes de prática prevista acima; (ii) atos cuja intenção seja impedir
materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

02 - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral,

mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa

física, inclusive declarando-a inelegÍvel, indefinidamente ou por prazo determinado, paru a outorga

de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da

empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas,

coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo

organismo.

03 - Considerando os propositos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para

a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em

parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou

reembolso, permitirá que o organismo frnanceiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam

inspecionar o local de execuçáo do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados

à licitação e à execuçáo do contrato.

cuÁusuu oÉcrltl - ol neruÚrucln e oa ResclsÃo

A Ata poderá ser rescindida:
a) unilateralmente, pela Prefeitura, na forma do artigo 79, inciso l, c/c os artigos 77 e78, incisos I a Xll
e XVll e parágrafo único, todos da Lei n" 8.666/93;
b) consensualmente, na forma do artigo 79, inciso ll, da Lei 8666/93, mediante encaminhamento de
correspondência com no mínimo 30 (trinta) dias de antecedência e mediante autorização escrita e
fundamentada autoridade competente da administração;
c) Em caso de rescisão sem culpa da empresa contratada a ela serão devidos os valores
correspondentes aos serviços efetivamente prestados.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - VEDAÇOES

E vedado à empresa contratada:
a) transferir ou ceder a terceiros o objeto contratado, ainda que parcialmente, excetuando-se as
hipóteses de fusão, cisáo e incorporação da contratada, a criterio exclusivo da Prefeitura.
O presente contrato poderá ser renunciado, por acordo entre as partes, mediante notificação
expressa, com antecedência mínima de 30(trinta) dias da data desejada para o encerramento, em
conformidade com o art. 79, ll da Lei 8666/93.

GLÁUSULA DÉcIMA SEGUNDA. DA PUBLICAÇÃO

Para eficácia do presente instrumento, o CONTRATANTE providenciará sua publicaçáo em veículo
de grande circulação, em forma de extrato, em conformidade com o disposto no art 61, Parágrafo
Unico, da Lei 8666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA _ DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES

lndependentemente de transcrição, farão parte integrante deste instrumento de Ata Registro de

Preços o Edital de Licitação - Modalidade Pregão Eletrônico n' 05312022, e a proposta final e
adjudicada da CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇOES FINAIS

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)3551 8301 . CNPJ: 76.968.064/0001 -42
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A CONTRATADA obrrga-se a cumpnÍ Írelmenle as cláusulas oÍa avençadas e manler-se ern

compatrbtlidade com as obngaçôes poÍ ela assumrdas. todas as condiçÔes de habtltlaçáo e
quahíicaçâo extgrdâs na [1taçâo beÍr1 como as noÍÍflas firevtsla§ na Let 8666/93 e legrslaçar;

complementar durarrte a vrgênoa üeste {ÍrstÍumento

CLÁUSULA OÉCIMA QUINTA - oO FORO

As partes contÍatantes elegem o ÍoÍo da Comarca de Ribeirâo do PinhaÍ - Estado do Paranâ, como
competente paÍâ dirimir quaisquer questôes oÍiundes da presente Ata/contrato, inclusive os casos

omissos, que nâo puderem ser resolvrdos pela vta admrnlstratrva. renunctando a gualquer outÍo, poÍ

mais privilegrado que seta

E por estarem de acordo, as partes Íirmam a pÍesenle Ata/Contrato em 02 (duas) vras dê-p!íJlgi
foima para um sô eÍeito iegai, ÍicanOo pêlo me1os uma via arquivada na sede da CONTRATANTÊ.
na forma do art. 60 da Lei 8.666 de 21/06/1993

Rrbeirâo do Pinhal, 29 de junho 2022dq
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ATA STRO PRECOS N.o ,t 86/2022- PREGÃO ELETRÔ Ntco N.o 053t20

Aos vinte e nove dias do mês de junho de doís mil e vinte e dois (29/06/2022), o Municipio de

Ribeirâo do Pinhal - Estádo do Paraná, lnscrito sob CNPJ n' 76 968 0641000í-42' com sede a Rua

Paranán'o983-centro,nêsteatorepresentadopeloPrefeitoMunioipal,osenhorDARTAGNAN
cALIxToFRA|Z,bÍasileiro,caso,portadordoRGn.oTTg.26l-9SSP/PRein§critosobCPF/MFn."
171.895.279'15, neste ato §implesmênte denominado CONTRATANTE' e a Empresa

pRoéENETtCA tMpoRTAÇÃO E EXPORTAçÃO LTDA, inscrita no cNpJ sob n." 71 36S 363/0001-

1o'Fone(49)3328-9444êmailevolution@evolutiondobÍasil,comcomsedenâRUaAssisBrasiln,o
oaÊ - Baino Maria Goreüi - CEP. 89,801-355 na oidade de Chapecó - Santa cetarina, neste ato

representâdopeloSenhorcARLoSV|LHENAvlElRA.brâsileiro,casadoergênheiroagrÔnÔmo'
portaOor Oe CáOuta ae ldentidade n.'8.045.8361 SSP/SP e inscÍito sob CPF/MF n " 052.718 918-95,

nesteatosiÍnplesmentedenominâdoCoNTRATADo,nostermo§daLeiFederaln.10.520/02,do
Decreto Federal n" 3.555/OO, do Decreto Fêderal no 3931/0í, da Lei Federal complêmentaí no 123/06'

ãplicandGse,subsidiariamentê'noquecouber,aLe]Federalnos'666/93,comSUasalteraÇóese
demais exigências deste Edital; conforme documento de credenciamentÔ Ô1] píocuraçáÔ nserte nos

eutos,resolvemregistrârospreços,conformedecisâoexaradanoProcessoLicitatÓrioModalidade
Pregáo Eletrônico no 053f2022, consoante as seguintes cláusulas e condiÇóes

CLÁUSULA PRI EIRA . DO OBJEÍO

A oresente Ata tem Dor obieto o rêgrstro de preços para possível aqutslçáo de sêmên bov ro e

;JúÉ';"á 
'nieninaçao 

artificrai: conforme sohcitaçáo do Sec'etáno de Agricultura e lMeio

il.ü;;É,6"sr;ão_""J comnlrÀoo a executar êm Íâvor da CoNTRATAN_ÍE os serviços.dos

itens constante: nesse insúumeniã]ãon-Íorme consta nã píoposta aflexada ao Processo LicitatÓrio

ül]oarioâ0" Éiegâo Etetrônico, registrâdo sob n., 053/2022, a quat fará pate integrante deste

instÍumento.

LA E DO E DAS DA

rltARCÁ

Evolution 1 .510 0C

rização devidamente assinada pelo

os valôÍes para a contralâção do objeto do Processo sáo os que conslam na propostã enviâca pela

CONTRATAoA, os quais seguem transcritos abaixo:

os valoÍes acima podêrâo eventualmente sÓÍrer revisâo (aumento ou decréscimos) nâs seguintes

hipóteses:

"ípàiá-r"i. 
visando restabetecer o equilÍbrio econômicô-Íinanceiro inicial dô conlrâto, na hipótese

dâ' sobrevir fatos §uperuenientes imprevtsiveis, ou previsíveis, porém, de consequências

,.aàru*ii, retardadoies ou impediívos da execuÉo do ajustado, ou ainda, em caso de força

maúi, caso iortulto, Íato do principe e fato da adminisüação, nos termos do aÍt. 65, lt, "d' e § 50. da

Lei n. 8.666/93:
f,i o"o ,n"no". na hiDótese do valor contÍatado ficar muito superior âo valoÍ do mercãdô ou, ainda,

qíando oconer o fato do Prlncipê prêvisto no art 65, § 5", da Lei n 8 666193'

ã-".pào deverá apieseniaÍ documênto oficial comprovando o reajuste, acompanhado d.e

,"qi"i-rit". A revisào de pÍsços, ceso ocorÍa, deveíá ser Íeita com Íundamento Bm pianilhaS de

composiçáo de custos ê/ou pÍeço de mercedo devendo, nos preços supracitados. estar incluÍdas

ioáá! "i'i""ú.". 
retativas à oú1eto contratado (tributos, seguros, encaÍgos sociais' transporte etc)'

ULA T EIRÂ - DA VIGÊNCIA

UNIT
UNID DESCRTçÁOQÍOE

Sêmen Íaça Nelore'100 Doses^ô

t

Ênden 9o.r.t ôn.ôo w.rit).itá9ddint5l'o' ry'bt- E-ó'il Emrd;hâE !.1.côn'.h. 6 como66.!mrôhhâltDomall.cot!Rü. P.ra.là 993-C.Átm -cEF:88.490-0m- F;n.: (43)3551 a30l GNPJ 76 Í)64 O6a/0001-42

15.10 
I

pÍodutos seÍ a emissáo
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A pÍesente ata terá inicio na dah de sua assinatura e vigoraÍá até 2810612023, podendo ser
prorrogado por igual perÍodo, ou até Íinal do saldo estipulâdo, dependendo do interesse da

AdministÉção Pública MuniciPal.

cúUSULA UARTA-DA FOR AOEPÀGAHENTO

O pagamentro seÍá efetuado por depósito em conta corrente n.o 08274{ Ag. 0258 ' Banco Sicrêdi
âté o 15. dia útil do mês subsequente, ôontados ds data da entregâ da Nota Fiscâ|, devendo selientâr
que lunto ao corPo da mesmâ, será necessário tazer constar, para fins de Pagamento, o número da
[citaçáo, o número do Lote, Funcionário requisitente, informagÕes relatNas ao nome e nÚmero do
banco, da agência e da conta corrente da CONTRATADA. A Nota Fi8cel dos produtos deverá ser
EMItIttA EM NOME dA PREFEITURA i'UNICIPAL OE RIBEIRÃO DO PINHAL - CNPJ:
76.968,064i000í 42 - Rua Paraná 983 - Contro.

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA

As despesas com a execução deste contrato correráo no orçamento da Dotação OÍçamentária: 3150-
000-3390300000.

CLAUSULA SEXTA - DAS O IGACÕES DO CONTRATANTE

Para gaÉntir o fiêl cumprimento dâ presente ata, o CONTRATANTE se compromete a solicitar
previamente à CONTRATADA, abavés de documento requi§itório PróPro, o Íornec mento dos
serviços, bem como eÍetuar o pagamento na íorma previstá na cláusula quarta.
a) Frscalizar e controlar â entega (contormê cláusula sêtima), comunicando a CONTRATADA,
qualquer rrregularidade constatada nos serviços pÍestados,
b) Efetuar o (s) pagamento (s) segundo os prazos e condiçÔes estabelecldas nesta Ata;
c) Efetuer o pagamento em obsêrvância à forma tratada na cláusula quârta;
d) Conferir e ateslar as notas fiscais (faturas) encamrnhandGas, para pagamênto:
e) NotiÍicar ao rêpresêntante da empresa a oconência de êventuâis impeÍfêiçóes relacionadas ao
obieto dêste contrato.

CLÁUSULA SÉT!uA - DAS O IGAC ôES DA CONTRÂTADA

Para garantir o fiel cumpnmento da pÍesente âta, a CONTRÂTADA se compromete a:
a) Executar o fornecimento ora contratados de acordo com a solicitaçào do CONTRATANTE e
proposba aprêsentada somente na quantidade soliêitada ê quando nêcessáriâ eté o Íinâl do prazo
contratual,
b) Fornecer os produtos sem qualquer ouiío custo,
c) Zelar e garantir a qualidadê dos produtos, comprometendo-se e substrtuir, às suas expensas, no
total ou em pârte os que nâo atenderem os padrôes de qualidade exigidos, ou em que se verificarem
defeitos resultantes do ÍoÍnecimento no prazo de 48 (quarenta e oito) horâs contâdos da notifcaçâo
entregue oficialmente por escrito ou email
d) ResponsabilizaÍ-se pelos eventueis danos e preJuizos que a quâlquer titulo vieÍ a causar ao
CONTRATANÍE, principalmenle em decorrência da má qualidadê dos serviços;
e) Manter em dia as obrigaçÕes concêrnentes à seguridade social e conÍibuiÉo ao FGTS. durante
toda a vigência deste contrato, sendo as mesmas peças Íundementaas para o recebimênto das Notas
Fiscais / Faturas,
f) Substituir em até 48 (quarênta e oito) horas os produtos que se apres€nterem fola das
êspêcificâçôes têcnicas,
g) Entregêr Õs produtos livÍes dê fretê e outras despesas e responsabilizaÍ-se pelo caÍÍegamento e
fansporte âté o local, inclusive quanto ao descarregamento se necessário.

A recusã na execuçáo dos serviços, sem moüvo justiÍicado e aceito pela Adminislràçâô,constitui-se
em Íalta grave, sujeitando a CONTRATADA, à sua inscriçáo no Rêgistro de OcorÍências Nacionais
impossilrilitando o direito de contratar com o Podêr Público por até dois anos, bem como as sançôes
que Lei impÕê. náo impedindo, em razáo dâs circunstâncias e a critério da administraçáo a aplicaçáo
das seguintes penaJidades:

R!â Par.nà 983 -C.ntrc C€P: 86-490400 - Fod. | (45)355! 830r. c NPJ] 76.968.0641000l {2
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a) 0,5% (zêro vírgula cinco por cento) por dia de atra§o, na e,ntrega do obieto licitado, calculadosobre

o'vabr ôrrespont.nte e partê inâdimplida, até o limatê dê 9,9% (nove víÍgulas nove por cento).

b) Até 100/o ldez por centô1 sobre o velor do contrato, pelo descumprimento dê qualquêr cláusula do

côntralo/Ata'Rêgistro de Preços, exceto prazo de entrega quê em caso dê náo pagamênto, será

encâminhada para a dÍvida ativa do MunicíPio, visando a sua êxecuçào;

c) Emissáo e 
'Publicação 

de Declaragáo de lnidoneidade em veículo dê imprênsa regional, estadual e

nacional.

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA -

CLAU§U OITAVA: oA FISCA LlzACÃO

CúUSULA DA FRAUDE E DA CORRUPCÀO

A fiscâlizaçáo sobrre a êntÍega dos produtos da prêsente licitação será exercidâ pelo senhor JoÃo
DONIZETE MANTOAN
A fiscalizaçâo terá poderes pare:
a) Recusár produtos que nâO Obêdeçam às especiÍicações, com o disposto no edital do Prêgão

eletÍônico;
b) comunicaÍ ao superior no prazo máximo de até oz(dois) dias corridos qualquer atraso, Íalhas e

omissÕes por parte dã CONÍRATADA
c) ConÍerii no ato dâ ênfega, reguisitos, mârca§,€spêciÍic€çôês, prazos dê validade' condiçõês e
outros dados quê fizerem nêcessários:
d) Controlar o saldo;
ei pÍaticar quaisquer atos, nos limites da Atâ/contrato, que se destinem a preservar todo e qualquer

direito do Município.
As determinaçôes referentês às prioridedes de entlega dos produtos controle de qualidade, bem

como â sotuçáo de casos concêrnentes â êssês assuntos, ficarâo â cârgÔ da Íiscallzaçáo.
A aÉo da Íscalizaçâo náo diminui a completa responsabilidâde da CONTRATADA pelo ÍoÍnecimento

dos bens, orà licitados.

01 - A CONTRATADA deve obseNar e fazer observâr, por seus fomecedores e §ubcontratados, se

admilida subcontratação, o mais alto padÉo de étaca durante todo o processo de licitaÇáo, de
contrataÇão e de execuçáo do objeto contralual.
Para os propôsitos destâ cláusula definem-sê as sêguinles práticas:

a) "pÉtica corÍupta': oÍerecer, daí, rê@beÍ ou solicitaÍ, direta ou indiretamente, qualquer vantagem

com o objetivo de inÍluenciar a açáo de servidor público no processo de licrtação ou na execuçáo de

conlrato,
b) "prática ftaudulentá": a fulsilicaçeo ou omissâo dos Íatos, com o objetivo de influenciar o procêsso

de licitaçáo ou de execuÉo d€ contrato;
c) 'prática colusiva": esquematizar ou e§tabeleceÍ um acordo entre dois ou mâis licitantes. com ou

sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços

em niveis artiÍiciais e náo compeütivos;
d) "prâticâ coercitiva": causar dano ou ameeÇâr causar deno, direta ou indiretamentê. às pessoas ôu

sua propriedade, visando influenciar sua perticipaçáo em um pÍocesso licitatório ou afetar a execução
do contrato.
e) "prática obstÍutiva": (D destruir, falsificar, âlterar ou ocultar provas em inspêçôes ou fazer
declaraçüês falsas aos íepresentantes do organismo financeiro mullilaterai, com o objetivo de rmpedrÍ

materialmente a apuraçáo dê alegaçóes de pÉtice prevista acima, (ii) alos cuja intenção seia impedrr

mâterialmente o exerclcio do direito de o oÍganismo financearo multilateral pÍomoveÍ inspeçá0.

02 - Na hipótese dê finânciâmênto, parcial ou integral, por organrsmo Íinanceiro Ínultrlateral,

mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sançáo sobre uma empresa ou pessoa

Íisica, inclusive declafando-a inelêgível, indeÍinidamente ou por prazo determinâdo, para a outorga

de contratos financiados pelo orgánismo se, em qualquêr momento, constataÍ o envolvlmenlo da

emprêsa, diretamente ou poÍ meio de um agênte, em prâticãs corruptas, Íraudulentas coluslvas,

côêrciüvâs ou obstrutivas ao participar da licitaÉo ou da execuçào um contrato financiacio pelô

organismo.

Rua Ps.ãná 983 - c.lrltE - CEP: a€-/rcl}om - Fdlo:143)3551a3o 1. CNPJ: 76.968 064/!{)01_42
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA.

03 - Çonsiderando os píopósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor. como condiçâo para

a contÍataçáo, devêrá concôrdar e autorizar quê, nâ hipôtese de o contrdto vrr a seÍ financiado, êm

parte ou integralmente, por orgânismo financêiro mutilatsral, mediante adiantemento ou

reembolso, pêrmitirá quê o orgenismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicedâs possam

inspecionar o local de execuçâo do contÍãto e todos os documentos, contas e registros reÍacionados

à licitação e à execuÉo do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA . DA RENÚNGIA E DA RESCISÃO

A Ata poderá ser rescindida:
a) uniláteralmente. pela Prefeitura, na forma do artago 79, inciso l, c/c os artigos 77 e 78, incisos I a Xli
e XVll e parágrafo único, todôs da Lei n' 8.666i93;
b) consensuâlmênte. na forma do artigo 79, inciso ll, da Lel 8656/93, mediante encaminhamento de
coÍrespondência com no minimo 30 (trinta) dias de antecedência e mediante autorizaçáo escrita e
Íundamentâda autoridade competente da administaÇáo,
c) Em caso de rêscisáo sem culpa da êmpresa contratada a ela sêráo devidos os valores
coÍTespondentes aos Serviços efetivamente prêstâdos.

CúUSULA OÉCIMA PRIfltEIRA - vEDAcÕEs

É vedâdo à empresa contratada:
a) transferaÍ ou ceder a terceiros o obieto contÍatado, ainda que parcialmente, excetuando-se as
hipôteses de fusáo, cisáo e incorporação da contretada a critêrio exclusivo da PreÍeituÍa.
O presente conúato poderá seÍ rênuncjado, por acordo entre as partes, mediante notiílcaçáo
expressa com antecedência mínima de 3o(rinta) dias da data deselada para o encerÍarnento, em
confoÍmrdade com o aÍt. 79, ll da Lei 8668/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEG UNDA - DA PUBLICACÃO

Para eficácia do presente instÍumento, o CONTRATANTE providenciará sua publicãçáo em veículo
dê grande ciÍculaçâo, om forma de sxtrâto, em confoÍmidade com o disposto no art. 61, PaÍà{aío
Unico, da Lei 8666/93.

cúusuLA DÉcruA TERCE|RA - Dos DocutrENTos TNTEGRANTES

lndep€ndenlemente de transcriçáo, ferào parte integranle deste instrumento de Ata RegistÍo de
Preços o Edital de Licitaçáo - Modalidadê PÍêgào ElelÍônico no 05312022, e a proposta íina e
âdjudicâda da CONTRÂTADA

CLÀUSULA DECI A QUARTA - DAS DISPOSICÕES FINAIS

A CONTR TADA obriga-sê a cumprií Íielmente as cláusulas ora avençadâs e manter-se em
compatibilidade com as obÍigaçô€s por ela assumidas todas as condiÇóes de habilitaçáo e
gualificaçáo exjgidas nâ licitaçâo, bem como as normas previstas na Lei 8666/93 e egislaçáo
complemêntaÍ, duÍante a vigência deste instrumento.

cúUSULA DÉcIMA QUINTA - DO FORO

As pãÍtês êonlratantês êlêgêm o foío da Comarca dê Ribêirào do Pinhal - Estâdo do Paraná, como
compêtente paÍa diÍimir quaisquer questÕes oriundas da presente Atalcontrato, inclusive os casos
omissos, que náo pudêrem sêr resolvidos pela via administrativa, renunciândô a qualquêr outro. por
mais privilêgiado que seja.

Fuâ Parâ.á 983 - Cêntro -CEP:46.49&000- Fonê: (43)35518301. CraPJ: 76.968.06iaro0ní-a2
EhdGeço.l€lrô.lco w*[..lb.lr&doolnhd.pr.rd.br - Ê-úal plltplnh!@eel,coh.br . cê qs.prÍriôh.l6oú.il.coú
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E por estarem de acordo, as part*s firmarn a presente Atal0ontrato ern

Íormâ parâ um sô efeito legal, ficando pelo menos uma vla arqu
na forma do ar1.60 da Lei8.S56 de ?1/0611993.

Ribeirâo do Pinhal, 2S de junho de

PREFEITO MUNIGIP,qL ÔFF s"§ 1s-95

DE MATOS
CPF/MF

0? (duasj via* de igual ieor e
na sede da CONTRATANTE,

VIEIRA

BRAZ
0ü9-89

Y
023.240.319-81

* ÂDVOGADO
JOÃO DON TE ITTANTOAN
FI§CAL DA A
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FRATZ CPF/MF n." 1 7 1.895.219'15

LTDA,

Vigência
ART

JCNP nt' objetpEIA S Lo ULOGoTE,CN ÇCOE,NE,VSempresa
edede software geração-parade licenciamento gestãocessaoemade especializadaemprescontratação IS PEoICONFSaosvas sistemas I,contasde relatidasautomatizado informações prestaçãoparapreenchimento

I 00880 deDataalorV 72 meses. R$do Contadorforme Municipal.S IO con solicitaçãoPS,
ANGN CALIXTOe00 D AVSIL CPFADWENDEL ADOUGLAS2inatura 910612022,ASS

TOTALMARCA UNITDESCRIE UNDITEM

20,00 200,00Bovi GanePcts

Bainha descartável Para
bovina para aplicador universal (c/ 50

inseminação
l001

440,00

a

Nitrosemcn 55,00Caixas

Luva longa especial, tiPo flex, com
comprimento mínimo de 80 cm,
descartável para inseminação bovina.
c/ 100 unid

0802

I005 340,8,90Nitrosemen

Nitrogônio líquido para o abastecimento

gradativo no botrjão de inscminação

artificial, locado na Secretaria de

Agricultura e Meio ambiente do
600 Litros

5980TOTAL

MARCA UNIToUND DESCRIEITEM
l0 0

TOTAL
515Doses J,Sêmen5005

ExrRATo pRocESSo LICITAToRIo pREGÃo ELETRÔNICO N". 053t2022 ATA REGISTRO DF

PREÇOS 18512022

Extrato de Ata Registro de Preços celebrado entre o Município de Ribeirão do Piúal, CNPJ n.o

76.g61.o64to0ot-42 J u 
"*p."ra 

SEGABIN AZZI & MASCEO LTDA, CNPJ n.' 24.867 -63110001-37. Objeto:

registro de preços puru poriíuel aquisição de sêmen bovino e materiais para inseminação artificial, confortrie

solicitação do Seôretário de Agricultura e Meio Ambiente. Vigência 2810612023. Data de assinatrtra:

2910612,022. FABIo MAURO SEGABIN AZZI JLINIOR CPF: 798.040.559-53 e DARTAGNAN CALIXTO

FRAIZ, CPF/MF n.o 171 .895.279-15.

RIBEIRÂO DO PITHÀL
rstrDo oo P irllÀm

ffi
ffi
,ilii
.,i,,

ffi RIBEIRiO DO PIIIHAL
EtÍlDo Do Plalrl

ExTRATo pRocESSo LTCITATónlo PREGÃO ELETRÔNICO N". 05312022 ATA REGISTRO DE

PREÇOS 18412022

Extrato de Ata Rcgistro de preços celcbrado cntrc o Município de Ribeirão do Pinhal, CNPJ n'o

76.968.06410001-42 
-. u .*p.esa NITROSEMEN PRoDUTos ÀcnopEcuARlos EIRELI, C.N.PJ 

'l'"
'.093.52410001-27. objeto:iegistro de preços para possível aquisição de sêmen bovino e materiais para

x.,seminação artificial, óorrfor-e solicitação do Secietário de Agricultura e Meio Ambiente. vigência

2810612023. Data de assinatura:2910612022, SANDRO HENRIQUE BORELLA CPF: 85'093'52410001-27'e

DARTAGNAN CALXTO FRAIZ, CPF/MF n.o 171 '895'279-15'

04

i'l
'lj

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-Brasil. A Prefeitura

do Municipio de Ribeirão do Pinhal dá garantia da autenticidade deste documento, desde

que visualizado através do site www.ribeiraodopinhal.pr.gov.br/diariooficial

CNPJ: 76.968.064/0001-42 
.

Rua Paraná, 9tt3 | CEP: tt6490-000

Contato: (43) 3551 -8300
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CPF/MF n.o 17 1.895.279-15FRA

LTD

unicipal
DARTASILVAsinatura:

s/000I I 7 52325 .45 eto:objJ noCNPUL ESIALOG SOE A,TECNOSE COVENempresa
decessaoemde especializadaempresacontratação

IOS PEICOSvasrelati sistemas NFI.aoscontasdedasautomatizado prestaçãoinformações parapreenchimento
de1 Data008V oral R$21 80,MESESM VContadorsolici igênciadoconformeSIe o taçãoPS,

ANGN00349- e0CPF 7
1J 304.DEL cALIxI9AWENDGLASDOU0222910612AS

TOTALUNITMARCADESCRIUNDITEM

200,0020,00Bovi GanePcts

Bainha descartável Para
bovina para aplicador universal (c/ 50

inseminação

unid
100l

55,00 440,00Nitrosemen

Luva longa especial, tiPo flex, com
comprimento mínimo de 80 cm,
descartável para inseminação bovina.
c/ 100 uni

08 Caixas02

8,90 5340,00NitrosemenLitros

Nitrogônio líquido para o abastecimcnto
gradativo no botijão de inseminação
artiÍicial, locado na Secretaria de

Agricultura e lvIeio ambiente do
600

00TOTAL

UNIT TOTALMARCAoUND DESCRIITEM E
5r5 0010,30SêmenDoses05 50

ExrRATo pRocESSo LICITAToRIo pREGÃo ELETRÔNICO N'. 05312022 ATA REGISTRO DE

Extrato de Ata Registro de Preços celebrado entre o Município de Ribeirão do Piúal, CNPJ n.n

76.968.06410001-42 e a empresa SEGABINAZZI & MASCEO LTDA, CNPJ n." 24.867.631/0001-37- Objeto:

registro de preços para possível aquisição de sêmen bovino e materiais para inseminação artificial, conforme

soiicitação do Secretário de Agricultura e Meio Ambiente. Vigência 2810612023. Data de assinatura:

2910612.022, FABIO MAURO SEGABIN AZZI JUNIOR CPF: 798.040.559-53 e DARTAGNAN CALIXTO

FRAIZ, CPF/MF n.o l7l .895.279-15.
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!3?roo Do Plilill

ExTRATo pRoCESSo LTCITATóRIo PREGÃO ELETRÔNICO N'. 05312022 ATA REGISTRO DE

Extrato dc Ata Rcgistro de prcços celcbrado cntrc o Município de Ribeirão do Pinhal, CNPJ n'u

76.968.06410001-42 
-. u .rnpresa NITROSEMEN PRODUTOS AGROPECUARIOS EIRELI, CNPJ 11'o

.093.52410001-27. Objeto:iegistro de preços para possível aquisição de sêmen bovino e materiais para

frseminação artificial, óonfo.*e solicitação do Secretário de Agricultura e Meio Ambiente. Vigência

28t06t202l Data de assinatura: 2910612022, SANDRO HENRIQUE BORELLA CPF: 85.093.52410001'27 e

DARTAGNAN CALXTO FRAIZ, CPF/MF n.o 171 '895'279'15

04

Diário Ofrcial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-Brasil. A Prefeitura

do Municipio de Ribeirão do Pinhal <1á garantia da autenticidade deste documento, desde

que visualizado através do site www.ribeiraodopinhal.pr.gov.br/diariooficial

CNPJ: 76.968.064/000 l -42

Rua Paraná, 983 | CEP: 86490-000

Contato: (43) 355 I -8300

licenciamento de software de gestão para geração e
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ExrRATo pRocESSo LrcrrAToRIo PREGÃo ELETRôNICO N". 0s412022 coNTRATo 181t2022

de Contrato celebrado entre o Município de Ribeirão do Pinhal, CNPJ nj 16-968'06410001-42 e a

empresa ARAVEL ARAPONGAS VEÍCULOS LTDA, CNPJ n".75.406.82710001-07. Objeto: aquisição de um

veículo Okm tiPo hatch conforme solicitação da Secretaria de Saúde. Vigência 12 meses. Ptazo Entrega 60 dias

Data de assinatura: 2910612022, SERGIO BARROS DE CARVALHO CPF 328.444.506-44 e DARTAGNAN

CALIXTO FRAIZ, CPF/MF n.' l7l -895'279-15

t
I
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UNIToDUNDELOTE

73.890.00
i

202212022, flex., 04 portas, capacidade mínima 05 passagetros,

direção hidráulica ou elétrica, ar condicionado, airbag, pneus com

aro mínimo de 14,, ou superior, motor com no mínimo 75CV,

porta malas mínimo de 290litros, tanque de combustível com no

-ini*o 48 litros, jogo de tapetes, isulfilm, rádio AM/FM/USB,

auto falantes e todós o, u....o.ios exigidos pelo Codigo Nacional

dc Transito. (ou vcículo supcrior). (HYUNDAI HB20 SENSE

I

Veículo Okm tiPo hatch cor branca, ano/modelo mínirno

Unid0l01

9409CelesteGirSêmenDoses10006
1530,00;15,30Thor Fiv

RecreioDoses10007
4859 70NateHolandêsSêmenDoses5008

63,30

a

63,30Alta

Termômetro Para uso
animais de criação, com tela LCD,
sonda dc mcdição flexível, com
medição na faixa dc 32-43 graus

Celsius, a prova d'âgua e som de alerta

veterinário Para

de zumbido.

Unid01l0

3533,30TOTAL

TOTAIJUNITMARCAoUND DESCRIITEM
r .510.015 10EvolutionDoses NeloreSêmen10009

CrTATóRIO PREGÃO ELETRÔNICO N'. 053/2022 LT^REGISTRO DE

Extrato de Ata Registro de preços celebrado entre o Município de Ribeirão do Pinhal, CNPJ d'"

i6.g68.06410001-42 e a empresa PROGENETICA IMPORTAçÃb e EXPORTAÇÃO LTDA' CNPJ n'o

71.369.363/0001-10. objeto: registro de preços para possível aquisição de sêmen bovino e materiais para

inseminação artificial, conforme solicitação do seçietário de Agricultura e Meio Ambiente' vigência

2810612023. Data de assinatura: 2grc612022. cARLos VILHENA VIEIRA cPF: 052'718'918-95 e

DARTAGNANCALIXToFRAIZ,CPF/MFn.o171.895.279-|5.
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PREÇOS 186t2022

ffi
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Diário oficial Assinado Eletronicamente com certificado Padrão ICP-Brasil' A Prefeitura

do Município de Ribeirão do Pinhal dá garantia da autenticidade deste documento' desde

que visualizado através do site wiw.ribeiraodopinhal'pr.gov.br/diariooficial

CNPJ: 76.96tt.064/000 l -42

Rua Paraná, 983 | CEP: tt6490-000

Contato: (43) 3551-13300 *
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